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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 080101 PE/2025. Com este fim e para constar,

eu, Eduardo Oliveira Pereira, lavrei o presente termo que vai por

mim assinado.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 08 de Janeiro de 2025

EDUARDO OLIVEIRA PEREIRA

Chefe do Setor de Compras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA B£^I3RA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N® 040/2025

O PREFEITO DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

Ari. r Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF;

621.305.713-79 e RG; 025400642003-6 SSP - MA, para o cargo em comissão

de Diretor de - CCAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Ali. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de

Janeiro de 2025.

i Alk //ZÔ
Antonio/lacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

CHPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto, 249 - Centro C£P:65.753-000
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Art.2'' Esía portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em cOmráFw
I : «•.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 042/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO

MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI N° 8.666, DE
21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Walyson Mineiro Leite, Engenheiro Civil CREA/MA n° 112032731-8-MA, RG:
039135752010-1 SSP-MA, CPF: 605.509.403-75 para o cargo de gestor de contrato, do MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA.

Art. 2®. O servidor acima citado atuará como gestor de Contratos dos Serviços de Obras de Engenharia,
celebrado entre o Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 040/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Eduardo Oliveira Pereira, portador do CPF: 621.305.713-79 e RG: 025400642003-6
SSP - MA, para o cargo em comissão de Diretor de - CCAP do Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra -
MA.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 06 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 043/2025

O PREFEITO DE SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear a Sra. Jessieien Silva da Costa, portador do CPF: 062.591.183-09 e RG: 043677902011-
0 SSP - MA e OAB 28999-MA, para o cargo em comissão de Assessora Jurídica - CCAJ do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA®^
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: íg
https;//transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diarlo

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 440c363e99f09619e909ba8953da71f3f4430315

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO í
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TRABALHO E COMPROMISSO

Ao Exmo.

Sr. Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administração

Nesta,

Senhor Secretário,

Venho perante Vossa Excelência, requerer que seja autorizada a realização do registro de preços,

junto aos demais órgãos dessa administração, para que se manifestem no prazo previamente
estabelecido, no tocante a aceitação em participar do referido de registro de preços, que tem como

objeto a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para tender as secretarias e órgãos
desta Municipalidade.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 08 de Janeiro de 2025.

EDUARDO OLIVEIRA PEREIRA

Chefe do Setor de Compras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Despacho

Sr. Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização do Registro de Preços para futura e
eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, para atender a demanda
do município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., e peço que a mesma comunique aos
demais órgãos e entidades municipais.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

4^anoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de Gênero Alimentícios para
atender a demanda deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

1. QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS:

ITEM DESCRIÇÃO
ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG:

j Especificação: solúvel, com aparência de
pó fino, homogêneo na cor marrom (pct.

de Ikg)
2 ADOÇANTE lOQML.

BISCOITO DOCE 3X1. Especificação:
ingredientes: farinha de trigo enriquecida

3 com ferro e açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g

BISCOITO SALGADO 3X1.

Especificação: ingredientes: farinha de
4 trigo enriquecida com ferro e açúcar,

gordura vegetal hidrogenada, açúcar

invertido, pct. de 400g. 3x1.
5 CAFE TORRADO E MOIDO 250G.

6 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G.

POLPA DE FRUTAS, SABORES

VARIADOS COM 1 KG.
REFRIGERANTE 2 LITROS.

8 Especificação: embalagem com 2 litros,

sabores variados.
9 MARGARINA COM SAL 50QG.

ARROZ TIPO I, EMBALAGEM COM
IKG.

11 CARNE BOVINA MOÍDA.

EXTRATO DE TOMATE

EMBALAGEM COM 190G.
FARINHA DE MANDIOCA SECA E

BRANCA.
FARINHA DE TRIGO COM

FERMENTO, 01 KG.
ÓLEO DÊ SOJA REFINADO.

Especificação: dentro de padrão rigoroso
de qualidade, aspecto límpido e insentos

15 de impurezas, sem cheiro, leve e saudável,
devendo conter no mínimo2,8mg de
vitamina e máximo de 3g de gordura

QUANT. I UNIDADE V.UNIT V. TOTAL

4000 UNIDADE

UNIDADE

4800 UNIDADE

4500 UNIDADE

4050

4050

UNIDADE

UNIDADE

4350 UNIDADE

2050 UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

QUILO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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saturada na porção de 13 ml embalagem
pet contendo 900ml.

SARDINHA EM OLEO 125G.

SOPA DE CARNE. Especificação: com
legumes e macarrão (enriquecido com
vitaminas, pct, de 01 kg rendimento de 40
porções/200ml validade de 6 meses.
AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG.

AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM
COM 250G.

FARINHA DE MILHO FLOCADA

EMBALAGEM COM 500G.

CONDIMENTO COLORAL.

Especificação: com apresentação

industrial, matéria-prima colorai, aspecto
físico pó, tipo industrial aplicação:
culinária em geral, embalagem plástica
lacrada pacote com 1 OOg.
FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO 11.

Especificação: feijão tipo mulatinho tipo II
da sagra corrente em bom estado de
conservação na cor, tamanho e formato
natural, embalagem com Ikg valido por 1

ano.
MACARRÃO PARA SOPA.

Especificação: Embalagem com 500g^
MACARRAO TIPO ESPAGUETE.

Especificação: obtido pelo amassamento
de farinha de trigo especial ou da sêraola
de trigo com água, sendo permitido o
enriquecimento do produto com ovos,
vitaminas e minerais, embalagem pacote
com SOOmg

MILHO PARA CANJICA. Especificação:

embalagem com 500 g.
OVO BRANCO, EMBALAGEM COM

12 UNIDADES.

SAL IODADO IKG.

SALSICHA.

UNIDADE

QUILO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

QUILO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

DUZ A

QUILO

QUILO

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753
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Local: São Raimundo do Doca Bezerra - MA, de de 2025

EDUARDO OLWEIRA PEREIRA

Chefe do Setor de Compras

CNPd 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 ~ Centro CEP: 65.753-000
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Memorando

Sr. Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

Nesta,

Senhor,

Por este, a Secretaria de Administração, representada por Manoel Serafim de Sousa, Órgão
Gerenciador do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição
de gêneros alimentícios, de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,
para o exercício 2025.

Segue em anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta secretaria no
referido período.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



SAO INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612001

Estado do Maranhão Pag.:

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ; 03 Secretaria Municipal de Administração

i-rocôssol

A(o) Poder Executivo toma pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimenticios, para manutenção e funcionamento da Secretaria de Administração, deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade
041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 900,0000 unidade

Especificação: Especificação: solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo na anrrom (pct. de
Ikg)

041775 ADOÇANTE 100ML

Especificação:

041777 BISCOITO DOCE 3X1

Especifícação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efra açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

350,0000 UNIDADE

900,0000 UNIDADE

041778 BISCOITO SALGADO 3X1 800,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

041779

041780

041781

041782

041783

041784

041786

041788

041789

041791

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G

Especificação:
LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G

Especifícação:
POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG.

Especificação:
REFRIGERANTE 2 LITROS

Especificação: Especificação: embalagem com 2 litros, sabores variados.
MARGARINA COM SAL 500G

Especificação:
ARROZ TIPO 1. EMBALAGEM COM 1KG

Especiifcação:
CARNE BOVINA MOlDA

Especificação:
EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G

Especificação:
FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA

Especiifcação:
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 01 KG

Especiifcação:

ÓLEO DE SOJA REFINADO

Especiifcação: Especificação : dentro de padrão rigoroso de qualidade, aspe<*5pUo e insentos de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no mínimo23mg de vitamina
e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13mi embalagem pebntendo

800,0000 unidade

800,0000 unidade

1000,0000 unidade

700,0000 unidade

400.0000 unidade

200,0000 unidade

100,0000 quilo

150,0000 unidade

150,0000 unidade

150,0000 UNIDADE

100,0000 UNIDADE

041800

041802

SARDINHA EM ÓLEO 125G

Especificação:

SOPA DE CARNE

100,0000 unidade

300,0000 quilo
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ioMUBBTOU INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612001

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Secretaria Municipal de Administração

Código Descrição

Especificação: Especificação : com legumes e macarrão (enriquecido com vitaminaspct, de Olkg
rendimento de 40 porções/ZOOmi validade de 6 meses.

Quant Unidade

Os órgãos interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 12/06/2024,
informando os itens e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto - centro - CEP: 65753-000 ■ Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - UF: MA.

São Raimundo do DoçayBezerra, 0/ de janeiro de 2025

gOEl{,fiERAFIM ÍJE SOUSA
responsável
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SÃO RAIMUNDO
ÇM3 00CAKZ6RRA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N® 001/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art. r Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPF:
354.672.903-04 e RG: 046516962012-0 SESP - MA. para o cargo em

comissão de Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2° Fica atribuída ao(à) Secretário(a) Municipal, acima, a competência
para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de
que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, no âmbito da pasta
que titulariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 {dezessete de
dezembro de dois mil e vinte).

Art.3® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 03 de
Janeiro de 2025.

An^nío Jacinto de Melo Neto
Prefoito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonlo Nato, 249 - Cantro CEP:65.753-000
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PORTARIA N" 007/2025 3

PORTARIA N" 008/2025

PORTARIA N' 009/2026

f?CÍl|^|AN.r010^025—

PORTARIA N' 001/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPF: 354.672.903-04 e RG:
046516962012-0 SESP - MA, para o cargo em ojmissão de Secretário Municipal de Administração da Prefatwa
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Arl.2'' Fica atribuída ao(à) Secretário(a} Municipal, acima, a competência para prática dos atos de
ordenação de despesas e a oitlem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320/64, no
âmbito da pasta que titularíza, cwifonme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 {dezessete de dezembro de dois mil
6 vinte).

Art.3' Esta penaria enfra em vigor na data de sua publicado, revogadas as disposições em OTntràrio.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonlo Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 002/2625

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -

É GARANTIDA A AUTENTiaDADE DESTE DIARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: í

http$://transparencia.saoraimundododocabezerTa.ma.gov.br/diarío

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 87f7a53f5171bb66d34de24c49eb2f634}006dac ;

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO i
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T!?AOALHO E COMPROMISSO

Despacho

Sr. Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, esta Secretaria tem interesse em participar do processo de
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios, para atender a demanda do município de São Raimundo do Doca Bezerra- MA., e
peço que a mesma comunique aos demais órgãos e entidades municipais.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025

íobson da Silva Carvalho

Secretário de Saúde

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Boletim Informativo/Consultivo

Sr. Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração
Nesta

A Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, através da
secretaria Municipal de Administração, informa à vossa senhoria, sobre a abertura de
procedimento licitatório para fins de REGISTRO DE PREÇOS, para o exercício 2025, com as
seguintes indicações:

1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS;

Cumpre-nos o prazeroso dever de desta comunicação, ao tempo que consulto vossa senhoria em
participar do referido evento, solicitando que vossa manifestação se dê até o dia 10/01/2025.

Mais informações na Secretaria Municipal de Administração.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Eduardo Oliveira Pereira^

Chefe do Setor de Compras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



■ •<ja|4sa]

„ PREreiTURAMUNlClPftl..DK.

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TRABALHO C COMRfiOMiiiO

Memorando

Sr. Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

Nesta,

Senhor,

Por este, a Secretaria de Saúde, representada por Robson da Silva Carvalho, confirma o interesse
em participar do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição
de gêneros alimentícios, de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,
para o exercício 2025.

Segue em anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta secretaria no
referido período.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Robson^ Silva Carvalho

Secretário de Saúde

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



Sooc^^bS^ intenção de registro de preços N" 20240612002
Estado do Maranhão Pag-

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Secretaria Municipal de Saúde

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ; 09 Secretaria Municipal de Saúde

A(o) Poder Executivo torna pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimentícios, para manutenção e funcionamento da Secretaria de Saúde, deste município de São Raimundo do Doca
Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 200,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo na cuBrrom (pcL de
^ Ikg)

041775 ADOÇANTE 100ML 150,0000 unidade
Especificação:

041777 BíSCOíTO DOCE 3X1 200,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo CTriquecida com faie açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

041778 BISCOITO SALGADO 3X1 200,0000 unidade

Especifícação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetai hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

041779 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G

Especificação:

041780 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G

Especifícação:

041781 POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG.

Especificação:

041782 REFRIGERANTE 2 LITROS

Especifícação: Especificação: embalagem com 2 litros, sabores variados.

041783 MARGARINA COM SAL 500G

Especificação:

041776 AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG

Especifícação:

200,0000 UNiDWJE

200,0000 unidade

200,0000 unidade

200,0000 unidade

100,0000 unidade

150,0000 UNIDADE

Os Órgãos interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 12/06/2024,
informando os Itens e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto ■ centro - CEP: 65753-000 - Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - UF: MA.

São Raimundo do Doca Bezerra, 09 de janeiro de 2025

ROBSON DA SILVA CARVALHO

RESPONSÁVEL
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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612003

Estado do Maranhão Pag.

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipai Saúde • Fms

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 18 F.M.S ■ São Raimundo do Doca Bezerra

A(o) Poder Executivo toma pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimentícios, para manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Saúde, deste município de São Raimundo do Doca
Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade
041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 1000,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: soiúvei, com aparência de pó fino, homogêneo na coanTom (pct. de
ikg)

041775 ADOÇANTE 100ML ~ 200,0000 unidade
Especiifcação:

041777 BiSCGITO DOCE 3X1 1000,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

041778 BiSCOiTO SALGADO 3X1 900,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efie açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

041779 CAFÉ TORRADO E MOlDO 250G 700,0000 unidade

Especificação:
041780 LEiTE EM PÓ INTEGRAL 200G 950.0000 unidade

Especiifcação:
041781 POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG. 900,0000 unidade

Especificação:
041783 MARGARINA COM SAL 50QG 100,0000 unidade

Especificação:
041776 AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG ~ 800,0000 unidade

Especificação:
041785 AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G 800,0000 unidade

Especificação:
041790 FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G 700,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: Em fiocos, précozida, embalada em pacote com SOOg, Constar data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 03 meses.

900,0000 UNIDADE

100,0000 UNIDADE

800,0000 UNIDADE

800,0000 UNIDADE

Os órgãos interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 12/06/2024,
informando os itens e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto - centro - CEP: 65753-000 - Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - UF: MA,

São Raimundo do Doca Bezerra, 09 de janeiro de 2025

ROBSON DA SILVA CARVALHO

RESPONSÁVEL
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Gabinete do Í*refeito

PORTARIA N® 010/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art. V • Nomear o Sr. Robson da Silva Carvalho, portador do CPF
918.898.803-10, RG 000087281897-7 SESP/MA, para o cargo em comissão de
Gestor do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra.

Art.2° Fica atribuída ao(à) Secretário(a) Municipal, acima, a competência

para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de
que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federa! n° 4.320/64, no âmbito da pasta
que titulariza, conforme a Lei Municipal n® 014 de 17/12/2020 (dezessete de
dezembro de dois mil e vinte).

Art.3' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2025.

mtonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Hum Antonio N«to, 249 - Centro CEP:65.753-000
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PQRTARiA H" 008/2025

O PREFEÍTO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1* Concede Licença vencimentos ao Sr. Robson da Silva Carvalho, CPF 918.898.803-10, RG
0(K)087281897-7 SESP/MA, do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos de Secretária Municipal de Educação da
Prefeitura Municipal de Sâo Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2'' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Sâo Raimundo do Doca Bezerra - MA. 03 de Janeiro de 2025.

^tonío Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 009/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° - Nwnear o Sr. Robson da Silva Carvalho, CPF 918.898.803-10. RG 000087281897-7 SESP/MA,

para o cargo em comissão de Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Sâo Raimundo do Doca
Bezerra.

Art.2'' Roa abibuida ao(à) Secretário{a) Municipal, acima, a competência para prática dos atos de
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320/64, no
âmbito da pasta que títulariza, conforme a Lei Municipal n® 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dois mü
e vinte).

Art.S" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Do<^ Bezerra - MA. 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA H" 010/2025

O PREFEITO DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

/M. 1*" - Nomear o Sr. Robson da Silva Carvalho, portador do CPF 918.898.803-10, RG 000087281897-7
SESP/MA, para o (^rgo em comissão de Gestor do Fundo Muniap»! de Saúde da Prefeitura Municipal de Sâo
Raimundo do Doca Bezerra.

Art.2'' Fica atribuída ao(á) Secretário(a) Municipal, adma. a competência para prática dos atos de
ofdenaçâo de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320^, no
âmbito da pasta que titolariza, conforme a Lei Municipal n® 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dds
e vlnto),

Art-S" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra • MA. 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

DIARIO oficial eletrônico prefeitura municipal OE são RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - Mj lEBjfâ
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https;//transp8roncia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/dlario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 87f7a53f5171bb66d34de24o49sb2f634f006dac

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO §Si
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TRABAillQ E COMf'nOMiSSC

Despacho

Sr. Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, esta Secretaria tem interesse em participar do processo de
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios, para atender a demanda do município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., e
peço que a mesma comunique aos demais órgãos e entidades municipais.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Ulda Melo Pereira

Secretária de Assistência Social

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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^ PRSPFinjRA MUNICJPAt DE

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
Tr}AQAi.HO E COMr>ROMiSSO

Boletim Informativo/Consultivo

Sr. Manoel Serafim de Sousa.

Secretário de Administração

Nesta,

A Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, através da
secretaria Municipal de Administração, informa à vossa senhoria, sobre a abertura de
procedimento licitatório para fins de REGISTRO DE PREÇOS, para o exercício 2025, com as
seguintes indicações:

1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS;

Cumpre-nos desta comunicação, ao tempo que consulto vossa senhoria em participar do referido
evento, solicitando que vossa manifestação se dê até o dia 10/01/2025.

Mais informações na Secretaria Municipal de Administração.

São Raimundo do Doca Bezerra — MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
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Memorando

Sr. Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

Senhora,

Por este, a Secretaria de Assistência Social, representada por Ulda Melo Pereira, confirma o
interesse em participar do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para
aquisição de gêneros alimentícios, de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra —
MA., para o exercício 2025.

Segue em anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta secretaria
no referido período.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Ulda l^lo Pereira

Secretária de Assistência Social

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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® po^^Brarau INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612004
Estado do Maranhão Pag.

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 19 F.M.A.S - São Raimundo do Doca Bezerra

A(o) Poder Executivo toma pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimentícios, para manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social, deste município de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 300,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo na oarrom (pct. de
Ikg)

041777 BISCOITO DOCE 3X1 600,0000 unidade

Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

041778 BISCOITO SALGADO 3X1 500,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: ingredientes: efrinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

041776 AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG 300.0000

Especificação:
041785 AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G 400,0000 unidade

Especificação:
041790 FARINHA DE MiLHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G 300,0000 unidade

Especificação: Especificação: Em flocos, précozida, embalada em pacote com 500g, Constar data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 03 meses.

041779 CAFÉ TORRADO E MOlDO 250G 500,0000 UNIDADE
Especificação:

041780 LEITE EM PÓ INTEGRAL 2006 300,0000 unidade

Especificação:
041781 POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG. 400,0000 unidade

Especiifcação:
041782 REFRIGERANTE 2 LITROS 200,0000 unidade

Especificação: Especificação: embalagem com 2 litros, sabores variados.
041783 MARGARINA COM SAL 500G ™ 100,0000 unidade

Especiifcação:
300,0000 unidade

400,0000 unidade

041784 ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM 1KG 500,0000 unidade

Especificação:
041786 CARNE BOVINA MOlDA 500.0000 °uilo

Especificação:
041787 CONDIMENTO COLORAL 100,0000 pacote

Especiifcação: Especificação: com apresentação Industriai, matéiHprima colorai, aspecto físico pó,
tipo industriai aplicação: culinária em gerai, embalagem piásblZBcrada pacote com
lOOg.

041788 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G

Especiifcação:

250,0000 UNIDADE

041789 FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA 300,0000 UNIDADE
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Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 19 F.M.A.S - São Raimundo do Doca Bezerra

A(o) Poder Executivo torna pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimentícios, para manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social, deste município de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 300,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo na oaarrom (pct. de
ikg)

041777 BISCOITO DOCE 3X1 600,0000 unidade

Especificação: Especificação: Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efra açúcar, gordura
vegetal hldrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

041778 BISCOITO SALGADO 3X1 500,0000 unidade

Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efra açúcar, gordura
vegetal hldrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

041779 CAFÉ TORRADO E MOlDO 250G 500,0000 unidade

Especifícação:

LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G ~ 300,0000 unidade

Especificação:
POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG. 400,0000 unidade
Especificação:

REFRIGERANTE 2 LITROS 200,0000 unidade

Especificação: Especificação: embalagem com 2 litros, sabores variados.
MARGARINA COM SAL 500G 100,0000 unidade

Especificação:
AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG ' 300,0000 unidade
Especificação:
AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G 400,0000 unidade

Especiifcação:
FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G 300,0000 unidade

Especificação: Especificação: Em flocos, précozida, embalada em pacote com 500g, Constar data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 03 meses.

041776

041790

300,0000 UNIDADE

400,0000 unidade

200,0000 UNIDADE

100,0000 unidade

300,0000 UNIDWJE

400,0000 UNIDADE

041784 ARROZ TIPO 1, EMBAUGEM COM 1KG 500,0000 unidade
Especificação:

041786 CARNE BOVINA MOÍDA 500,0000 °Ufi.o

Especiifcação:
041787 CONDIMENTO COLORAL 100,0000 pacote

Especificação: Especificação: com apresentação Industrial, matériprima colorai, aspecto físico pó,
tipo industrial aplicação: culinária em geral, embalagem plástiiacrada pacote com
lOOg.

041788 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G

Especificação:

041789 FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA

250,0000 UNIDADE

300,0000 UNIDADE
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SÃO RAIMUNDO INTENÇÃO DE RIDOOOCAKZERRA IM l C«V«'-'

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

Código Descrição

Especiifcação:

041791 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 01KG

Especificação:

041792 FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO II

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS H" 20240612004

Quant Unidade

300,0000 UNIDADE

500,0000 quilo

Especiifcação: Especificação : feijão tipo mulatinho tipo II da sagra corrente ertíom estado de
conservação na cor, tamanho e formato natural, embalagem com IkgaWdo por 1

MACARRÃO PARA SOPA 500,0000 unidade

Especificação: Especificação : Embalagem com 500g.
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE — ~ 600,0000 unidade

Especiifcação: Especificação : obtido pelo amassamento de farinha de trigo espadiou da sêmola de
trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, vitaminas e
minerais, embalagem pacote com 500mg

041795

041796

MILHO PARA CANJICA

Especificação: Especificação : embalagem com 500 g.
ÓLEO DE SOJA REFINADO

Especificação: Especificação : dentro de padrão rigoroso de qualidade, aspeotqíitio e insentos de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no mínimoZgmg de vitamina
e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13ml embalagem pebntendo
900mí.

500,0000 UNIDADE

300,0000 UNIDADE

041797

041798

OVO BRANCO. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

Especificação:
SAL IODADO 1KG

Especificação: SAL MARINHO IODADO IKG: Sal iodado, constituído de cristais de gralaçâo
uniforme, acondiclonado em emtialagem plástico do próprio fabricant e com^
acondicionamento para IKG, lacrado com seladora e sem nenhum siíBiviolação
transparente, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamentee limpo. Deve
apresentar cristais soltos homogêneos e de coloração uniforme. Aotulagem deve
identificar fabricante, informação nutricional, data de fabricaçãovatidade,
ingredientes, peso líquido.

300,0000 dúzia

30,0000 Q^"-0

SALSICHA

Especificação:
SARDINHA EM ÓLEO 125G

Especificação:
SOPA DE CARNE

Especiifcação: Especificação : com legumes e macarrão (enriquecido com vifâmfn^,de Olkg
rendimento de 40 porções/20Dm! validade de 6 meses.

600,0000

400,0000 UNIDADE

200,0000 quilo



SÃO RAIMUNDO intenção de
DOB^BEtl^ IWICNVMUUt

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

Código Descrição

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240612004

_/-J
r"' h.riz-i

Quant Unidade

Os órgãos interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 10/01/2025,
informando os itens e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto - centro - CEP: 65753-000 - Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - UF: MA.

São Raimundo do Doca Bezerra, 09 de janeiro de 2025

ULDA MELO^ PEREIRA

RESPONSÁVEL
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SÃÒRÁIMÜNDO
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Estado do Maranhão Pag.

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 19 F.M.A.S - São Raimundo do Doca Bezerra

A(o) Poder Executivo torna pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimentícios, para manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social, deste município de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 400,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo na oarrom (pct. de
Ikg)

S
041777 BISCOITO DOCE 3X1 500.0000 unidade

Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct de 4ü0g 3x1.

041778 BISCOITO SALGADO 3X1 600,0000 unidade

Especiifcação: Especificação; ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

041779 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G 500,0000

Especiifcação:
041780 LEITE EM PÒ INTEGRAL 200G 500,0000

Especiifcação:
041781 POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG. 500,0000

Especiifcação:
041782 REFRIGERANTE 2 LITROS 200,0000

Especiifcação: Especificação: embalagem com 2 litros, sabores variados.
041783 MARGARINA COM SAL 500G 100,0000

Especificação:
041776 AÇÚCAR REFINADOCOM 1 KG 300,0000

Especificação:

041785 AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G 450,0000

Especificação:
041790 FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G 400,0000

Especificação: Especificação: Em flocos, précozida, embalada em pacote com 500g, Constar data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 03 meses.

500,0000 UNIDADE

500,0000 UNIDADE

500,0000 UNIDADE

200,0000 UNIDADE

100,0000 UNIDADE

300,0000 UNIDADE

450,0000 UNIDADE

500,0000 UNIDADE

600,0000 quilo

041787 CONDIMENTO COLORAL 150,0000 pacote

Especificação: Especificação: com apresentação industrial, matéHprima colorai, aspecto físico pó,
tipo industrial aplicação: culinária em geral, embalagem plástilacrada pacote com
lOOg.

041788 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G

Especifícação:

041789 FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA

300,0000 UNIDADE

300,0000 UNIDADE



SÃÒRAIMÜNDO
DO DOCA

Estado do Maranhão

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612005

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

Código Descrição

Especificação:

041791 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 01KG

Especificação:

041792 FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO II

Quant Unidade

300,0000 UNIDADE

450,0000 '^uiLO

Especificação: Especificação : feijão tipo mulatinho tipo II da sagra corrente ert>om estado de
conservação na cor, tamanho e formato natural, embalagem com Ikgalido por 1
ano.

embalagem com 500 g.

041793 MACARRÃO PARA SOPA 500.0000 unidade

Especificação: Especificação : Embalagem com SOOg.
041795 MILHO PARA CANJICA 400,0000 unidade

Especificação: Especificação : embalagem com 500 g.
041796 ÓLEO DE SOJA REFINADO ^ 250,0000 unidade

Especiifcação: Especificação : dentro de padrão rigoroso de qualidade, aspetrtpitío e insentos de
Impurezas, sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no minimoZSmg de vitamina
e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13ml embalagem pebntendo
900mL

400,0000 UNIDADE

250,0000 UNIDADE

041797 OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

Especiifcação:
041798 SAL IODADO 1KG

Especificação: SAL MARINHO IODADO IKG: Sal iodado, constituída de cristais de gralaçâo
uniforme, acondidonado em embalagem plástico do próprio fabricant e com^
acondicionamento para IKG, lacrado com seladora e sem nenhum sdalviolaçâo
transparente, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamentee limpo. Deve
apresentar cristais soltos homogêneos e de coloração uniforme. Aotuiagem deve
identificar fabricante, informação nutricional, data de fabricaçãovalidade,
ingredientes, peso líquido.

400,0000 uuziA

80.0000 quilo

041799 SALSICHA

Especificação:

300,0000 quilo

041800 SARDINHA EM ÓLEO 125G

Especiifcação:

400,0000 UNIDADE

041802 SOPA DE CARNE

Especificação: Especificação : com legumes e macarrão (enriquecido com vitamínâ?,de Olkg
rendimento de 40 porçôes/200ml validade de 6 meses.

150,0000 QUILO

Os órgãos interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 10/01/2025,
informando os itens e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto - centro - CEP: 65753-000 - Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - UF: MA.

São Raimundo do Doca Bezerra, 09 de janeiro de 2025

ULDA MEL® PEREIRA

RESPONSÁVEL



intenção de registro DE PREÇOS N" 20240612006

Estado do Maranhão Pag.

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 19 F.M.A.S - São Raimundo do Doca Bezerra

A(o) Poder Executivo torna pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimentícios, para manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social, deste município de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 200,0000 UNIDADE

Especificação: Especificação: solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo na oiarrom (pct. de
íkg)

V

041777 BISCOITO DOCE 3X1 300,0000 unidade

Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

041778 BISCOITO SALGADO 3X1

Especiifcação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

200,0000 unidade

041779

041783

041776

041790

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G 200,0000 unidade

Especificação:
LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G ~ 150.0000 unidade

Especificação:
POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG. 150,0000 unidade

Especificação:
REFRIGERANTE 2 LITROS ~ 200,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: embalagem com 2 litros, sabores variados.
MARGARINA COM SAL 500G 100,0000 UNIDADE

Especificação:
AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG 200,0000 unidade

Especiifcação:
AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G 150,0000 unidade

Especificação:
FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G 200,0000 unidade

Especificação: Especificação: Em flocos, précozida, embalada em pacote com 500g, Constar data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 03 meses.

150,0000 UNIDADE

200,0000 UNIDADE

100,0000 UNIDADE

200,0000 unidade

150,0000 UNIDADE

041784 ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM 1KG 200.0000 unidade

Especiifcação:
041786 CARNE BOVINA MOlDA 200,0000 QUILO

Especificação:

041787 CONDIMENTO COLORAL 50,0000 pacote

Especificação: Especificação: com apresentação industrial, matériprima colorai, aspecto físico pó,
tipo industrial aplicação: culinária em geral, embalagem plástiiacrada pacote com
lOOg.

041788 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G

Especiifcação:

041789 FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA

150,0000 UNIDADE

150,0000 unidade



SÃO RAIMUNDO
DOOQCABBERRA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N*" 20240612006

ioces^:

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

Código Descrição

Especificação:

041791 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. 01KG

Especificação:
041792 FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO II

Especificação: Especificação : feijão tipo mulatinho tipo II da sagra corrente enbom estado de
conservação na cor, tamanho e formato natural, embalagem com Ikgaiido por 1

Quant Unidade

150,0000 'Jnidade

150,0000 Q^"-0

041793 MACARRÃO PARA SOPA

Especificação: Especificação : Embalagem com SOOg.
041794 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE

Especiifcação: Especificação ; obtido pelo amassamento de farinha de b-igo espsali ou da sêmola de
trigo com água, sendo permitido o enriquecimentodo produto com ovos, vitaminas e
minerais, embalagem pacote com SOOmg

150,0000 UNIDADE

150,0000 UNIDADE

041795 MILHO PARA CANJICA

Especificação: Especificação : embalagem com 500 g.
041796 ÓLEO DE SOJA REFINADO

Especificação: Especificação : dentro de padrão rigoroso de qualidade, aspeahiDliío e insentos de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no mínimoZgmg de vitamina
e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13mt embalagem peÈntendo
900ml.

200,0000 UNIDADE

150.0000 UNIDADE

041797 OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

Especificação:

041798 SAL IODADO 1 KG

Especiifcação: SAL MARINHO IODADO IKG: Sal iodado, constituído de cristais de gnalaçâo
uniforme, acondicionado em embalagem plástico do próprio fabricant e com
acondicionamento para IKG, lacrado com seiadora e sem nenhum sotelviolaçâo
transparente, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermetícamentee limpo. Deve
apresentar cristais soltos homogêneos e de coloração uniforme. Aotuiagem deve
identificar fabricante, informação nutricionai, data de fabricaçãovaiidade,
ingredientes, peso líquido.

150,0000 dúzia

60,0000

200,0000 uuiLO

250,0000 UNIDADE041800

041802 SOPA DE CARNE

Especificação: Especificação : com legumes e macarrão (enriquecido com vitamfnãs,de Olkg
rendimento de 40 porções/200ml validade de 6 meses.

250.0000 quilo



SÃO RAIMUNDO
DOOCCABEIEinA

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 20240612006

nS.Xk.

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

Código Descrição Quant Unidade

Os órgãos interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas soiicitações até o dia 10/01/2025,
informando os itens e as suas respectivas quantidades. As soiicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto - centro - CEP: 65753-000 - Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - UF: MA.

São Raimundo do Doca Bezerra, 09 de janeiro de 2025

ULDA MELO PEREIRA

RESPONSÁVEL



SÃO RAIMUNDO
DOOOCÃimEmA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20240612007

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 19 F.M.A.S - São Raimundo do Doca Bezerra

A(o) Poder Executivo toma pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimentícios, para manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social, deste município de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 400,0000'^'^ií^ade
Especiifcação: Especificação: solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo na coarrom (pct. de

Ikg)

041777 BISCOITO DOCE 3X1 _ 500,0000 unidade
Especiifcação: Especificação; ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura

vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

041778 BISCOITO SALGADO 3X1 500,0000

Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

041776 AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG 300,0000

Especiifcação:
041785 AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G 400,0000 unidade

Especificação:

041790 FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBAUGEM COM 500G 350,0000 unidade

Especificação: Especificação: Em flocos, précozida, embalada em pacote com SODg, Constar data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 03 meses.

041779 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 2506 450,0000 unídadê
Especificação:

041780 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G — 350,0000 unidade

Especificação:
041781 POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG. 450.0000 unidade

Especifícaçâo:
041782 REFRIGERANTE 2 LITROS 250,0000 unidade

Especificação: Especificação: embalagem com 2 litros, sabores variados.
041783 MARGARINA COM SAL 500G ~ ' 100,0000 unidade

Especificação:
300,0000 unidade

400,0000 unidade

350,0000 UNIDADE

500,0000 uuiLO

041787 CONDIMENTO COLORAL 200,0000 pacote

Especificação: Especificação: com apresentação industrial, matériprima colorai, aspecto físico pó,
tipo industriai aplicação: culinária em geral, embalagem plástilacrada pacote com
lOOg.

041788 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G

Especifícaçâo:

041789 FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA

450.0000 unidade

350,0000 UNIDADE
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SAO intenção de registro de preços N" 20240612007

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

Código Descrição

Especifícação:
041791 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. 01KG

Especificação:

041792 FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO II

Especiifcação: Especificação : feijão tipo mutatinho tipo II da sagra corrente enbom estado de
conservação na cor, tamanho e formato natural, embalagem com IkgaMdo por 1
ano.

Quant Unidade

350,0000 UNIDADE

500,0000 quilo

041793 MACARRÃO PARA SOPA 400,0000 unidade

Especificação: Especificação : Embalagem com 500g.
041794 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 500.0000 unidade

Especificação: Especificação : obtido peto amassamento de farinha de trigo espatiou da sêmola de
trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto com ovos, vitaminas e
minerais, embalagem pacote com SOOmg

041796 ÓLEO DE SOJA REFINADO 250,0000 unidade

Especiifcação: Especificação : dentro de padrão rigoroso de qualidade, aspeotipitío e insentos de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no mínimo26mg de vitamina
e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13ml embalagem peíntendo
900ml.

041797 OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

Especificação:
041798 SAL IODADO 1KG

Especificação: SAL MARINHO IODADO IKG: Sal iodado, constituído de cristais de grolação
uniforme, acondicionado em embalagem plástico do próprio fabricant e com
acondicionamento para IKG, lacrado com seladora e sem nenhum sbfolviolação
transparente, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamentee limpo. Deve
apresentar cristais soltos homogêneos e de coloração uniforme. Aotulagem deve
identificar fabricante, informação nutricional, data de fabricaçãovalidade,
ingredientes, peso líquido.

350,0000 uúziA

80,0000 quilo

041802

SALSICHA

Especificação:
SARDINHA EM ÓLEO 125G

Especiifcação:
SOPA DE CARNE

Especificação: Especificação : com legumes e macarrão (enriquecido com vitamptís,de Olkg
rendimento de 40 porçÕes/200ml validade de 6 meses.

450,0000 QUILO

400,0000 UNIDADE

400,0000 QU'LO



SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612007

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

Código Descrição Quant Unidade

Os órgãos interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 10/01/2025,
informando os itens e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto - centro - CEP: 65753-000 - Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - UF: MA.

São Raimundo do Doca Bezerra, 09 de janeiro de 2025

ULDA MELO PEREIRA

RESPONSÁVEL
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Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipai de Assistência Sociai

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNiDADE ORÇAMENTÁRIA : 19 F.M.A.S - São Raimundo do Doca Bezerra

A(o} Poder Executivo torna pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
aiimenílcios, para manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social, deste município de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 200,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo na oarrom {pct. de
Ikg)

V

041777 BiSCOiTO DOCE 3X1 300.0000 unidade

Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

041778 BISCOITO SALGADO 3X1 " 200,0000 unidade
Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura

vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G 200,0000 unidade

Especiifcação:
LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G ~ ~ 150,0000 unidade

Especificação:
POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG. 150.0000 unidade

Especificação:
REFRIGERANTE 2 LITROS " 200,0000 unidade

Especificação: Especificação: embalagem com 2 lifros, sabores variados.
MARGARINA COM SAL 500G __ —_ 100,0000 unidade
Especiifcação:

AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG —— - 200,0000 unidade
Especiifcação:
AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G 150,0000 unidade

Especificação:
FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G 200,0000 unidade

Especificação: Especificação: Em flocos, précozida, emtalada em pacote com 500g, Constar data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 03 meses.

150,0000 unidade

200,0000 unidade

100,0000 UNIDADE

200,0000 UNIDADE

150,0000 UNIDADE

041784 ARROZ TIPO 1. EMBALAGEM COM IKG 200,0000 unidade

Especificação:
041786 CARNE BOVINA MOlDA 200,0000 QUilo

Especificação:
041787 CONDIMENTO COLORAL 50,0000 pacote

Especificação: Especificação: com apresentação industrial, matériprima colorai, aspecto físico pó,
tipo industrial aplicação: culinária em gerai, embalagem plástitacrada pacote com
lOOg.

041788 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G

Especificação:

041789 FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA

150,0000 unidade

150,0000 UNIDADE



ZZ

B^.ySÍS9 INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612006DO DOCA ttKigWHA

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

Código Descrição

Especiifcação:
041791 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 01KG

Especiifcação:
041792 FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO 11

Especifícação: Especificação : feijão tipo muíatinho tipo II da sagra corrente entoom estado de
conservação na cor, tamanho e formato natural, embalagem com Ikgalido por 1
ano.

Quant Unidade

150,0000 UNIDADE

150,0000 <^uiLO

041793 MACARRÃO PARA SOPA 150,0000 unidade

Especificação: Especificação : Embalagem com SQOg.
041794 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 150,0000 unidade

Especificação: Especificação : obtido pelo amassamento de farinha de trigo espali ou da sêmola de
trigo com água, sendo permitido o enriquecimentodo produto com ovos, vitaminas e
minerais, embalagem pacote com SOOmg

MILHO PARA CANJICA 200,0000 unidade

Especificação: Especificação : embalagem com 500 g.
ÓLEO DE SOJA REFINADO 150,0000 unidade

Especificação: Especificação : dentro de padrão rigoroso de qualidade, aspenüjDltío e insentos de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no mínimoZgmg de vitamina
e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13ml embalagem pebntendo
900ml.

041797 OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

Especificação:
041798 SAL IODADO 1KG

Especificação: SAL MARINHO IODADO IKG: Sal iodado, constituído de cristais de gralação
uniforme, acondicionado em embalagem plástico do próprio fabricant e com
acondicionamento para IKG, lacrado com seladora e sem nenhum sntelviolação
transparente, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamentee limpo. Deve
apresentar cristais soltos homogêneos e de coloração uniforme. Aotulagem deve
identificar fabricante, informação nutrldonal, data de fabricaçãovaiidade,
ingredientes, peso líquido.

150,0000 °úziA

60,0000 quilo

041799 SALSICHA

Especiifcação:
041800 SARDINHA EM ÓLEO 125G

Especificação:

041802 SOPA DE CARNE

Especificação: Especificação : com legumes e macarrão (enriquecido com vitampias,de Olkg
rendimento de 40 porçÕes/200ml validade de 6 meses.

200,0000 quilo

250,0000 UNIDADE

250,0000 quilo
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00 OOCA BEZERRA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612006

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal de Assistência Social

Código Descrição Quant Unidade

Os órgãos Interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 10/01/2025,
informando os itens e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto - centro ■ CEP; 65753-000 - Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - UF: MA.

São Raimundo do Doca Bezerra. 09 de janeiro de 2025

ULDA MÍELO PEREIRA

RESPONSÁVEL
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SÃO RAIMUNDO
DODOCAWBEB^

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N" 006/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r - Nomear A Sra. ULDA MELO PEREIRA, portador do CPF:
936.906.063-49 e RG: 015511542000-7 SESP - MA, para o cargo em

comissão de Secretária Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal
de São Raimundo do Doca Bezerra.

Art.2° Fica atribuída ao(à) Secretário(a) Municipal, acima, a competência

para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de
que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320/64, no âmbito da pasta
que tituiariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 (dezessete de

dezembro de dois mil e vinte).

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2025

itonío Jacinto de Meio Neto

Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Nato, 2^ - Centro CEP:6S.753^00
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PORTARIA N" 005/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO 00 DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE;

Art. 1° Cor^cede Licença sem vendmentos a Sra. ULDA MELO PEREIRA, portador do CPF: 936.906.063-
^ e RG; 0155115420QQ-7 SESP - MA, do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos de Secretária Municipa) de
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Aít3° Esta portaria entra em vigor na data de sua pubiicaçào, erveladas as dlsposi^es em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Meio Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N* 006/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r - Nomear A Sra. ULDA MELO PEREIRA, portador do CPF; 936.906.063-49 e RG: 015511542000-7
SESP - MA, para o cargo em comissão de Secretária Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra.

Art.2° Fica atribuída ao(à) Secretoriofa) Municipal, acima, a competência pam prática dos atos de
onJenaçâo de despesas e a ordem de pagamento de que bratmn os artigos 62 e 64 da Lei FedemI n'' 4.320/64, no
âmbito da pasta que tituiariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dois mil
e vinte).

Aft-S"" Esta portaria entra wn vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em confrário.

Gabinete do Pretoito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N** 007/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso cto suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r - Nomear A Senhorita ULDA MELO PEREIRA, portador do CPF; 936.906.063-49 e RG:
015511542000-7 SESP - MA. para o cargo em comissão de Gestora do Fundo Municipal de Assistônda Social da
Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra.

Art.2® Fica atribuída ao(à) Secretário(a) Municipal, acima, a competência para prática dos atos de
Oidenaçâo de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, no
âmbito da pasta que tituiariza, conforme a Lei Municipal n® 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dois mil
e vinte).

Aft.S" Esta portaria enü^ em vigor na data de sua pub{i<^çâo, revogadas as dísposi0es em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 03 de Janeiro de 2025.
Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefolto Municipal

DIÂRtO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - Mijvg
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabe2efTa.ma.gov.br/dSario
CÓDIGODE AUTENTICIDADE:87f7a53f5i71 bb66d34de24c49eb2f634f006dac

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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SÂO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TRABALHO E COMPROMISSO

I ni;briv<i

Despacho

Sr. Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, esta secretaria tem interesse em participar do processo de
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios, para atender a demanda do município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA., e
peço que a mesma comunique aos demais órgãos e entidades municipais.

São Raimundo do Doca Bezerra — MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Araújo Lima

Secretária de Educação

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TnABA!.HO E COMPROMISSO

Boletim Informativo/Consultivo

Sr. Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

A Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, através da
secretaria municipal de Administração, informa à vossa senhoria, sobre a abertura de
procedimento licitatório para fins de REGISTRO DE PREÇOS, para o exercício 2025, com as
seguintes indicações:

1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

Cumpre-nos o prazeroso dever de desta comunicação, ao tempo que consulto vossa senhoria em
participar do referido evento, solicitando que vossa manifestação se dê até o dia 10/01/2025.

Mais informações na Secretaria Municipal de Administração.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
rriABALHO C COMPROMISSO

Memorando

Sr. Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

Nesta,

Por este, a Secretaria de Educação, representada por Gilcielma de Araújo Lima, confirma o
interesse em participar do Registro de Preços para ílitura e eventual contratação de empresa para
aquisição de gêneros alimentícios, de interesse do Mumcípio de São Raimundo do Doca Bezerra -
MA., para o exercício 2025.

Segue em anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta secretaria
no referido período.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

GtíSeimade Araújo Lima
Secretária de Educação

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



SÃO RAIMUNDO
DODOCAKZCRRA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N" 003/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear A Senhorita Gllcielma de Araújo Lima, portador do
CPF de n® 614.111.723-61 e RG de n° 048169182013-2 SESP-MA, para o

cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra.

Art.2'' Fica atribuída ao(á) Secretário(a) Municipal, acima, a competência

para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de

que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64. no âmbito da pasta
que titulariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 (dezessete de

dezembro de dois mi! e vinte).

Art.S" Esta portaiia entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2026.

An^nío Jacinto de Melo
Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto, 249 - Centro CEP:05.753-000
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Art. 1° Nomear o Sr. Francisco de Sousa Alves, portador do CPF: Ô16.595.743-15 e RG; 000026918894-
0 SESP -• MA, para o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca ^zema - MA.

Art.2' Fica atribuída ao(à) Secretário{a) Municipal, acima, a competência para prática dos atos de
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.32(V64, no
âmbito da pasta que íltulariza, conforme a Lei Municipal n® 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de doís mü
e vinte).

Esta f>ortaria enfra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em confrAio.

Gabinete do Pref^to de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Jar%Íro de 2025.

/uitonio Jacinto de Meio Neto

Prefeito Municipal

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art 1® - Nomear A Senhoríta Gilcielma de Araújo Lima, portador do CPF de n® 614.111.723-61 e RG de
n° 048169182013-2 SESP-MA, para o cargo em comissão de Secretária Municipal de Educação da Prefeitura
Munlcipial de São Raimundo do Doca Bezerra.

Art.2® Rca atribuída ao(à) Secretárjo(a) Municipal, adma. a competência para prática dos atos de
ordenação de desp)esas e a ofoem de pagamento de que bBtam os ar^gos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320/64, no
âmbito da pasta que titularíza, conforme a Lei Municipal n® 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dois mil
e vinte).

Art3° Esta pjortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em conb^ário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

/Mitonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 004/2025

O PREFEITO DE SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1 ® - Nomear A Senhoríta Gilcielma de Araújo Lima, portador do CPF de n® 614.111.723-61 e RG de
n® 048169182013-2 SESP-MA. para o cargo em comissão de Gestora do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra.

Art.2° Fica aftibulda ao(à) Secretário(a) Municipal, acima, a competênda para prática dos atos de
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320^, no
âmbito da pasta que tífolariza, conforma a Lei Municipal n® 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dote irol
e vinte).

/VtO" Esta portaria entra em vigor na dafe de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA. 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto do Melo Neto

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAI. ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http5://fanspaiencla.saoraimundododocab6zetTa.rr)a.gov.br/díarío

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 87f7a53f5171bb66d34de24c498b2f634f006d8C

PARA verificação DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO



PRrrsTi),?/. or

SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TRABALHO E COMPROMISSO

Despacho

Sr. Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, esta Secretaria tem interesse em participar do processo de
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros
alimentícios, para atender a demanda do município de São Raimundo do Doca Bezerra- MA., e
peço que a mesma comunique aos demais órgãos e entidades municipais.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025

Robson daSuva Carvalho

Secretário de Saúde

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
tCAe-M'<0 ; COMPROMISSO

Boletim Informativo/Consultivo

Sr. Manoel Serafimde Sousa.

Secretário de Administração

Nesta,

A Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão, através da
secretaria Municipal de Administração, informa à vossa senhoria, sobre a abertura de
procedimento licitatório para fins de REGISTRO DE PREÇOS, para o exercício 2025, com as
seguintes indicações:

1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS;

Cumpre-nos desta comunicação, ao tempo que consulto vossa senhoria em participar do referido
evento, solicitando que vossa manifestação se dê até o dia 10/01/2025.

Mais informações na Secretaria Municipal de Administração.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Eduardo' Oliveira Pehçira
Chefe do Setor de Compras

CNPJ 01.611,836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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DO ÚOCABEZBímA
rSABAlHO E COMPROMISSO

Flubnca

Memorando

Sr. Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

Nesta,

Senhor,

Por este, a Secretaria de Saúde, representada por Robson da Silva Carvalho, confirma o interesse

em participar do Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição
de gêneros alimentícios, de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.,
para o exercício 2025.

Segue em anexo os quantitativos estimados para atender as necessidades desta secretaria no
referido período.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 09 de Janeiro de 2025.

Robson da Silva Carvalho

Secretário de Saúde

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



SÃO INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612002

Estado do Maranhão

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Secretaria Municipal de Saúde

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09 Secretaria Municipai de Saúde

A(o) Poder Executivo toma pública sua mtenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimentícios, para manutenção e funcionamento da Secretaria de Saúde, deste município de São Raimundo do Doca
Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 200.0000 unidade

Especifícação: Especificação: sciúvei, com aparência de pó fino, homogêneo na oaarrrom (pct. de
Ikg)

041775 ADOÇANTE 100ML ~ 150,0000 unidade
Especificação:

041777 BISCOiTO DOCE 3X1 200,0000 unidade

Especiifcação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com Sare açúcar, gordura
vegetai hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

041778 BiSCOiTO SALGADO 3X1 " 200,0000 unidade

Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com efre açúcar, gordura
vegetai hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

041779 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G

Especificação:
041780 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G

Especiifcação:
041781 POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG.

Especificação:
041782 REFRIGERANTE 2 LITROS

Especificação: Especificação: embalagem com 2 litros, sabores variados.

041783 MARGARINA COM SAL 500G

Especificação:
041776 AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG

Especificação:

200,0000 UNIDADE

200,0000 unidade

200.0000 unidade

200,0000 UNIDADE

100,0000 UNIDADE

150,0000 UNIDADE

Os órgãos interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 10/01/2025,
informando os itens e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto - centro - CEP: 65753-000 - Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - ÜF: MA.

São Raimundo do Doca Bezerra, 09 de janeiro de 2025

ROBSON DA SILVA CARVALHO

responsável
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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240612003

Estado do Maranhão P^O-

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra

Fundo Municipal Saúde - Fms

ÓRGÃO : 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 18 F.M.S - São Raimundo do Doca Bezerra

A(o) Poder Executivo torna pública sua intenção de realizar Registro de Preços objetivando a Aquisição de gêneros
alimentícios, para manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Saúde, deste município de São Raimundo do Doca
Bezerra.

Código Descrição Quant Unidade
041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG 1000.0000 unidade

Especificação: Especificação: solúvel, com aparência de pó fino, homogêneo na awrrom (pct. de
Ikg)

041775 ADOÇANTE 100ML

Especificação:
041777 BISCOITO DOCE 3X1

Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

200,0000 UNIDADE

1000,0000 UNIDADE

fetc açúcar, gordura

041778 BISCOITO SALGADO 3X1 900,0000 unidade

Especificação: Especificação: ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ísre açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g 3x1.

041779 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G 700,0000 unidade

Especiifcação:
041780 LEITE EM PÓ INTEGRAL 2006 950.0000 unidade

Especificação:
041781 POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG. 900,0000 unidade

Especificação:
041783 MARGARINA COM SAL 500G ^ 100.0000 unidade

Especificação:
041776 AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG ~ 800,0000 unidade

Especiifcação:
041785 AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G 800,0000 unidade

Especificação:
041790 FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G 700,0000 unidade

Especiifcação: Especificação; Em flocos, précozida, embalada em pacote com SOOg, Constar data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo 03 meses.

900,0000 UNIDADE

100,0000 UNIDADE

800,0000 UNIDADE

800,0000 UNIDADE

Os órgãos interessados em participar deste Registro de Preços poderão encaminhar suas solicitações até o dia 10/01/2025,
informando os itens e as suas respectivas quantidades. As solicitações deverão ser enviadas à(o) Poder Executivo, rua antonio
neto - centro - CEP: 65753-000 - Cidade: São Raimundo do Doca Bezerra - UF: MA.

São Raimundo do Doca Bezerra. 09 de janeiro de 2025

R08S0N DA SILVA CARVALHO

RESPONSÁVEL
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SÂÒRAIMÚNDO
DO DOCA BCZERRA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 010/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO

suas atribuições legais,

RESOLVE:

DOCA BEZERRA, no uso de

Art. 1" - Nomear o Sr. Robson da Silva Carvalho, portador do CPF
918.898.803-10, RG 000087281897-7 SESP/MA, para o cargo em comissão de
Gestor do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de São Raimundo
do Doca Bezerra.

Art.2° Fica atribuída ao(à) Secretário{a) Municipal, acima, a competência

para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de
que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, no âmbito da pasta
que titulariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 {dezessete de
dezembro de dois mil e vinte).

Art. 3® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2025.

Í,A íh /Múk
mtonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Nato, 249 - Cantro CEPí65.753-000



PORTARIA N® 008/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Concede Licença sem vencimentos ao Sr. Robson da Silva Carvalho, CPF 918.898.803-10, RG
000087281897-7 SESP/MA, do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos de Secretária Municipal de Educação da
Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 009/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. - Nomear o Sr. Robson da Silva Carvalho, CPF 918.898.803-10, RG 000087281897-7 SESP/MA,
para o cargo em comissão de Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra.

» Art.2° Fica atribuída ao(à) Secretário(a) Municipal, acima, a competência para prática dos atos de
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, no
âmbito da pasta que titulariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dois mil
e vinte).

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 010/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r - Nomear o Sr. Robson da Silva Carvalho, portador do CPF 918.898.803-10, RG 000087281897-7
SESP/MA, para o cargo em comissão de Gestor do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra.

Art.2° Fica atribuída ao(à) Secretário(a) Municipal, acima, a competência para prática dos atos de
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, no
âmbito da pasta que titulariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dois mil
e vinte).

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaS
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diano

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 87f7a53f5171bb66d34de24c49eb2f634f006dac

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

RUA ANTÔNIO NETO. N° 249, CENTRO

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, MA, CEP: 65753-00

Emaíl: edom@aoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Telefone: (99)98285-8304

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

PREFEITO
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TnADAL.HO Z C0•.^"R0^•"lÇ?0

DESPACHO SOT.TCITANDO COTACÂO DE PREÇOS

Exmo. Sr. Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração

Nesta,

Senhor Secretário,

Solicito a Vossa Excelência que autorize o setor competente a providenciar pesquisa de preços,

cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios, de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra — Maranhão.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 10 de Janeiro de 2025.

Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
rSADAtMO E COMPROMISSO

DESPACHO PARA COTACÃO DE PREÇOS

Ao Sr.

Eduardo Oliveira Pereira

Chefe do Setor de Compras

Nesta,

Solicito que seja providenciada pesquisa de preços, com vista a deflagração de
procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o Registro de Preços para
futura e eventual contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, para atender a

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 10 de Janeiro de 2025

Maní^l SetafíffTde Sousft—
Secretario de Administração

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-mail: cpIsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabe2erra.ma.gov.br

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

ATA REGISTRADA COMPRAS BR

Portal de Licitações.

Eduardo Oliveira Pereira

Responsável Pela Cotação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Triunfo
Prefeitura Municipal de Triunfo

Registro de Preços Eletrônico - 045/2024

Resultado da Homologação

0002 - Açúcar mascavo, em embalagem de Ikg. de 1" qualidade. Com
prazo de validade de no mínimo 12 meses - sâo iose • Valor Referencia: 15,00

OOOS - Arroz agulha, grão longo, tipo 1, de 1" qualidade, embalagem
plástica de 1 kg. Data de validade de no mínimo 10 meses. A
data de fabricaçSo deve ser recente no ato da entrega - BELLA DICA-Valor i

iPLbncv:

0001 • Açúcar aistal. embalagem de ikg, de 1® qualidade, com prazo
de validade de no mínimo 12 meses - EüROCÜCAR - Valor Referência:

jar Disií'irjuicoHA oeaí, 23;tS/K32A CJ53< 24

Per MUWIO

MACHADO SitVA

COMERCIO DE

/.'JVENTOSiTDA
2SS55r2CS24!S3424
Por MURtlO
MACHADO SILVA

0003 - Açafrâo em pó. em enáialagens de no mínimo 50g. prazo de
validade de no mínimo 12 meses - sflo iose - Valcg Referência: 5.49

C!l ORE 1^3 COMERCIO Pt

tólMEKIOS LTÜA
23,'QSÍ»M'108 34 24

Por MURitO
MACHADO atVA

0004 - Amido de milho, embalagem com no mínimo SOOg, prazo de
validade de no mínimo 12 meses. A data de gabríca^o deve
ser recente no ato de entrega - sSo iose • Valor Referência: 11.00

FÉwacMw ModBk) QuBrtdKÍ» V»è

cr;.-;íív;ss 3CMERCI0 LIS aáojosn SSCfflCuilo -'O
AJ¥rr;-v> .'Oi-

234^^4 08-24 24

Por MURllC

MACHADGSU.VA

0005 • Amendoim descfficado, com pele. data de validade de no
mínimo 06 meses, embalagem de SOOg - sflo Iose - Valor Referenda;

C'lúRL:Ní- .COMcRClO K
SUMüNr.íS l'ÜA

Homiáeq«!c-
2310542024 M,34 24

Pw. MURILO

MACHADO «LVA

•ÍBE rMSr»l9i,'!DCRA DE íElMcSICS BELLA CC»
Mcsnologaae «tn
7V0i^2* 00 34 24
Por. MUfHLO

MACMAE» SILVA

0007 - Arroz parboiiizado, de 1* qualidade, embalagem plástica de 1
Kg, daia de validade úe no mínimo 10 meses. A data de
íabricação deve ser recente no ato da entrega - BELLA. DICA - Valoí

Msdolo Quantjdadt Vslor

-gg"^TAíBLÍDÍ5RA0g ALiSÍH?05~"BeEtArOiC:ê^ aOôOQüitó S-S3 Homâossdu «m
-TVMragí* 0S'a4'8-

Por. MUrÜLO
MACHADO SaVA

;;.íf7t.:;*ÍS A

C0lk«raA8 o
l>PtrfiuC4S c

Od líocumwío fiodô ser v&rííckjb no sim nnpa /ívaiit
ida alewyMO»Tnint« no Portal de Compra» PúWicas i
:«tf. asaasp



0008 - Arroz integral, de 1 a qualidade, err^alagem plásfica de 1
data de validade de no mínimo 6 meses. A data de fabricação
deve ser recente no ato da entrega. A daUí de fabricação deve
sw recente no ato da entrega. - BELLA DiCA - Valor Referência: 8,00

0016 • Café Solúvel, em embalagens de 2Q0b, com data da
de no mínimo 12 meses - amiflo - Valor Referènqa: 17.54

ií . " í

jní= r»STfti0UiDO«A DE AUMENTCa BEU.A DtCA
Momnlogadc em
23/05/2024 09.34:24
Por WJBJLO

MACHADO 5JLVA

'rnífiimo 250 gramas, com solda reforçada, prazo de validade de
no mínimo 6 meses ■ sSo lose - Valor Referência: 15,20

Fomoewxy ModUo QuatiMada VOarn^l

cn-OSfcNS CÜMERao DE saoiOM 2,DC0Cuto 1'S0
Ai,i.Meí^TO:; LIDA

Momaüçado em
2V06/302'i 0'J 34 24

Por. MURILO

MACHADO SJLVA

0011 - Biscoito de gergtílm. isento de gorduras Irans, em embalagem
de no mínimo 350g, data de validade de no mínimo 6 meses. A
data de fatwlcaçâo deve ser ercente no ato da entrega. • DOMEt.lY - Valor Referência: 8.00
fomaewíor Medtío QuBMdade V^ Final VahsrToW

iBrrj<ç.TWBLHODRAOeAllMEMrC« DOMEILV 3.CtfJU«ciaai! A.SS 15.5S&00 Horr-otogató «m
23/iá/2024 09 34 24

Pof MURILO

MACHADO SILVA

0012 - Biscoito doce tipo Maria sabor tíiocoiate. isento de gordura
trans, em embalagem dupla, com no mínimo 35O9. data de
validade de no mínimo 6 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da enbega - DOMELLY - Valor Reíerènda: 8.99

JSr DiSTSiBi.lDCRA 0= ALIMENTOS IXIMSULY
Hcmwoçaao ft/n
23í0S/2024C9 34 24
Po.- MURILO

MACHADO SkVA

0014 - Biscoito de polvilho natural, conftyme Termo de Referência»SAO JOSE - Valor Referência: 10.99
Femwadar

C^ORtNS COMERCIO ÍDE

.4íM!:i-.r0SLlDA

QuafisltiadB

Stó JOSE

VatorTow

Homcií^So «m
23«5«324 03 34.24
Pof MURILO

MACHADO SILVA

0016 - Café em pó extra forte, de 1* qualidade, com seio ABIC e
csrtifícaçSo de qualidade iSO 9001. em embalagens de SOOg,
com âsiB de validade de no mínimo 6 meses. A data de

fabricação deve ser recente no ato da ei^ga - Iguaçu - Valor Reíei^ncia: 18.00

2S05/2CO4 09 W 24
Poí MURILO

MACHADO SILVA

CUíPÊNS CCMEROO 0=
AuySNTCS ltda

HcmcgQgâ!» em
syiü/mSA 03 M. 24

Po: MURILO
MACHADO SILVA

0019 -_C^3iice-tísrfnIlho, itpo 1, embalagem dêíO^rdalade validade
-tfSlíoTnínimo 12 meses. A data de fabricação deve ser recèriíB
no ato da entrega - são iose - Valor Rete^da; 6.00

» I' "r:." .'/í A auiBnwúaoa <So oocumewa pode Ms: vonficwJa no »'e Mips '■'ti «wans«:«o.portaíflec<9mpra*pue6ca$.eom.bf
7 caf!iPii*s Documertogerado deCnmicsmanleoo PortdíiaCoinpj, B Piibü^M céfS7/3ü24 is 18.1333.

PUBiíCãS í'.6diflov«flfeBoof aweaf



IWt-^íTOS ITDA
zyo^toiõgTT
Pof- M^JHÍLO

MACHftM SII-VA

0020 - Cacau em pó sem açúcar embalagem com no mínimo IKg - s8d {ose-Valof f^erênda: 41.49
PoRMCMor Usdtio Qumiidaií# ^rttotRnrt VtforTcttl

Cf.Ofíe-iSCOWtRClOÍ

ALIMEW rOS ITDA

TSCüriiaaas Homtíççafloem
23fl»2024 09 34.24

Por MURILO
MACHÂÍK3 SILVA

0021 - Chocolata em p6. sem acú<^. embalagem SOOg - s8q iose - Valor Refet^oa: 29.41
FonwoKlof Utocwo <^af«détí» WorFInrt VWor

CT.OSENS CCVEHUÜ UE

A'J?.fSNTOS LTOA

1 250 Qua 28.41 HOT0{i>S4<ic um
23/05^2024 09 34 24
Por MURILO

MAChAOO »IVA

0022 - Coco arlado seco. sem açúcar em embalagem de no mínimo
lOOg, com validade nâo inferior a 6 meses. - são jose - Valor Referência: 52.55

QuÊfímáB

r-lOSENS CÔMr.RCiC OE
A..IHF!"íTQS '.TOA

HonsciosSíSô <i«
CB 34 24

Por MU!«10

MACHADO SILVA

0Ü23 - Cravo da indla em embalagem plâstii^ de iOOg, prazo de
validade mínimo de 12 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da enUega. • sflo iose - Valor Referência: 17.49

QuviÜMs

CTLS^EKS COMERCIO ÜS
AUMEíiTOS LTOA

Homííogst» «n
2J«j6f2024 C9 34 24
Pa- MUSiLQ

MACHíWXl SILVA

0024 - Doce de leite cremoso de 1" qualldede, no preparo do iwoduto o
leite deve entrar na fffoporçâo mínima de três parttffl de leite
para uma de açúcar, só serê tolerado o emprego de amido na
dosagem máxima de 2%. embal^em plástica de no mínimo
400g. com fechamento hermético, data de validade de no
minimo 6 meses. A data de fabricação deve ser recente no ato
da eriirega. - elege - Valor Referência: 9.65

C lOReMS CCVcRCiOQE

.AMtóSfltOS 1 IDA

^orToW

Homdi^tso em
09 34 24

Por. MURILO

MACHAiX) SILVA

0025 - Doce de leite cremoso de 1* qualidade, no preparo do {^uto ú
1^ deve entrar na proporção mínima de três partes de leite
para uma de açúcar, só será tolmido o emprego de amido na
dosag^ máxima de 2%, embalagem plástica de no mirtímo
Ikg. com fechamento hermético, data de validade de no
minimo 6 meses. A data de fabricação deve ser recente no ate
da enti-ega - PETRY - Valor Referência; 22,49 .

QuantiOsilA

..r= üiSr^fiSUÍüCWA UE AUMENTOS PclRY
I

VtícvToW

HcmcSogaee tm
23^024 09 34 24
Por MURILO

MACHADO SILVA

CQ26 ' Erva doce desídratada/seoi. embalagem plástica de I00g.
prazo de validade mínimo de 12 meses. A data de fabricação
deve ser recente no ato da entrega - são iose - Vator Referência: 15,85

C T!.OR£í;S COMCRCIO í

a; |MP\TCü lTDA

f}ãi'alí;r: Aatrientiodaoe00QocumttVopo06 vmtokoar»f.fi'
COMPRAS Ooeumeno cerado «ieiron.earteole no PcrIBl ils
PÔ0UCA8 COdigo vcnfi^or. 93338P

•tílJs.i/vMKíaartiu.síapolfaWsccnwsíufaSeíis.cw.bf
s PüfakcB-. em 08A}7^Q24 ás 1S 13 32.

HoTKSloçeoo «ffl
23<'íaíJQ24 D3 34 24

Por. MURILO
MACHADO SILVA



0O27 - Erva mate, moida grossa, sem adição de açúcar e .
cor^servantes. embalagem de Ikq. I^qu^ldade - MADRUGADA - Valor Referènda: 13.fl9
FomsoMor M«Mo

.W CISTRiBUIDOfiA D!i AjMgNTOS MADRUGADA

iVOr-,

QiMnMad» \MorPtnct VsSorTMi

Homolsgasoem
23«6®12« <»:34,24
Por. MURILO

MACW\DOaLM&

0028 - Eívifhâ seca partida, tipo 1. grupo 2.1® qualidade, embalagem
com 500g, prazo de validade mínimo 8 meses. A data de
fabricação deve ser recente no ato da entrega - sflo jose - Valor Referfertoa: 12,00

vieorToU

C'U;R!i''5CC«tPCiO OE

iXiMÍNTOS lTDA

Homdogaac
23«»;2024 09-24
Par MURILO

MACHADO SILVA

0029 - Extrato ou polpa ou ixjré chí base de tomate, de cotísisíônda
pastosa em latas ou sadiès de no mínimo 351^, de 1'
qualidade, com data de validade de no mínimo 1 ano. A data de
fabricação de\^ ser recente no ato ato da entrega - ramv - Valor Referência: 4,95_
Fonwotíor MwWo Quwfldafte VâtorFlnai

íO-OOO Ur»óattó

Ai.l.VFWIQSlTCW

Ho<.rd3ga3o
SlíWSÒZíCS 34.24

MACHADO SILVA

0030 - Ervilha em conserva, em lata cont^tdo peso drenado de 500g,
Validade de no mínimo 18 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da entrega. - ODERICH - Valor ReferénciB: 10.00

Oumtdaes

.'ÉiP CISTWaUíKRA De ALIMENTCS ODERICH
l "OA

Hwrrtngsoo em
23/M/:024C>3:34 2.
Por MURILO

MACHADO SJLVA

0031 -Farinha de arroz, em embalagem plástica contendo Ikg, data de v«wp»fi.rAnrifl-12 ia
validade de no mfnlmo 12 meses. A data de fabricação dei^ ser mcente no ato da entrega. - são lose ■ Valor Reterencia. 12.14
FonwM«r

CTlQRENS comercio ds

AUMENTOS LTDA

vi^Toba

Hcmoiogaao ^
:3«>5r2G24 0$.34 24
Por MURILO

MACHADO SfL VA

0032 - Farinha de mandioca, embalagem plástica de 1 kg. dau de
validade mínima de 12 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da entrega • são iose - Vator Referência: 8.49

FomKMdof

AUMENTOS iTDA

valor fSnâ

twAíafiW em
22/05/2023rfflr3*2'
Por MURILO

MACHADO SILVA

0033 - Farinha de milho fina. confwme Temio de Referènda - são iose - Vator Referência: 5.99

Humoloqaao em

~2'3/Q5/?024 09 34 24

Por MURiLO
MACHADO SILVA

0034 - Farinha de milho média, embalagem plástica contendo 1kg.
data de validade mínima 7 meses. A data de fsbrícação deve
ser recente no ato da entrega. - BELLA OICA - Valor Ref«'ènda: 5.99

jar rjt,5TR!suíooRA oe aumentos sêlla dica
LTDA

HwroIogaM «n
23/05f2D24 05 34 24

Pc MURILO
MACHAIX) ^LVA

■n iia-Uíl :;íi » auumtcndaOii ao itoaim«Kapo(iB«e! vntiticwlsrKS ^
C0MÍPMS OocumeniQ gerado elotronieamante no Portal de
FwLfCAS Código r«nficsdore63eBf



0035 - Farinha de trigo espedal. enriquecida com éddo fòllco e ferro,
embaiagem de ikg, data de validade de no mínimo 6 meses. A
data de fabricação deve ser recente no ato da entrega - primor • Valcw Reíerênda: 5,00

aLose^iS cGMíRcto oe

AlIMENTüS UTDA

HQfr.oiüijacia em
721(^002* 0S34 2á
r-of MURILO

MACRAKLlüüaL—•

0036 - Farinha de trigo espeda! integral, embalagem de Ikg, data de
validade de no mínimo 6 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da entfeaa. - nordeste - Valor Referénaa: 5.99

CTi.ORE.NS COMERaO D£
-iiWcNTOS LTCA

VitoRni vatorToW

HomrtogajKi em
23/C6,'202«0S34 24

Por. MURIí O
MACHADO SILVA

0037 - Fermento biológico, embalagem de no mínimo I25g. embalado
à vácuo, validade mínima 12 meses. A data de fabricação deve
ser recente no ato da enbega - TQK - Valor Referéruiia: 8.(M)

. ?r os ALiMc?rros tgk
Homdogaik! «m
7Í05/203A as 34 24

Pof MuRllXJ

«ACHADO SILVA

0038 - Fermento químico, envelope de no mínimo 11g. embalagem
de boa qualidade que garanta a conservação do produto,
validade mínima 12 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da entrega - MONOPOL • Vaicr Referencia: 2.00

ja? DiSTRlBclCORA se aumentos MONCPCi. 35.0t» líisdailc

VaiorTcSiá

rioírelosaso err.
23fl3í/2024 0S34 34
Por MURILO

MACHADO SILVA

0038 - Feijão preto, tipo 1. embalagem de 1 kg, data
minima de 6 meses. A date de fabricação deve ser n
ato da entreqa. - ONDAO - Valw Referência; 10.00

validade

nte no

.'B? caSTRiSUCCRA DE AÜMEmOS
HomdoçBOO m
23/05'2Q2í00 34 24

Por ML^ILO

MACWAOO SILVA

0040 - Feijão carioca, tipo 1. embalagem de 1 kg, data de validade
mínima de 6 meses. A data de fabricação deve ser recente no
ato da entrega - CALDO D OURO - Valor Referénda: 9.99

jsr D1STSI5 JIC0RA DE ALIMENTOS CALDO D'OURO

Valor Total

HHiuiogBá) em
2V05í2tO4 09 34 24

Por MURILO

MACHADO aLVA

CG41 - Formula infantil de partida (1). para íactentes de O a 6 rneaes,
com proteínas lácteas, adídonada de prtòiótícos, óteos
vegetais, enriquecida com vitaminas nucieotídeos, minerais,
ferro e outros oligoelementos, atendendo as recomendações do
Codex Alimentarius FAO/OMS, lata com mínimo de 400g,
validade mínima de 12 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da entrega • APTAMIL i 400G - Valor Refenãntaa: 42.45

• Nus-içaaEifceoatiaaaLtDA. APrAMlt 14000 Momaogaao om
23rtiâa0J4 09.34 24

Por MURILO
MACHADO SILVA

0042 • Fórmula in^ntii de seguimento (2), para íactentes de 6 a 12
meses, com proteínas lâ^as, adidonads de prebiõticos, óleos

(JfeTIíí (M

^ COMPRAS
h PÚBLICAS

1 pode serva^csóa no hOpf V-Va

•••"■áqiiia !i I'



vegetais, enriquecida com \ritaminas nucleotideos. minerais,
íefTo e outros oligoelementoa, atendendo as recomendações do
Codex Alimentarius FAO/OMS, lata com mínimo de 400g,
validade mínima de 12 meses. A data de fabricação deve ser

ret^nte noaioda^trejija - Neatogeno 2 4Q0g - Vaior Referêni^a: 42,95
(VtfnnMãef MexWo Quaiaómit FinalFomeeadw

NUTRl-Kl.c DtSrWSüluORA DE

NLTRfCAO. CWftELATOS E

PRCKÍUTOS MÉDICOS ê
hOSPlTAURÊS LIOA

V^Tt^

Nestoqeno 3 400g
H5íT!cH>5âao e«i
2ifC5--:024 09 34 24

Par MURILO

MACHADO SILVA

0043 • Gergelim (semente), embalagem de SOOg, data de validade de
no mínimo 10 meses. A data de fabricação deve ser recente no
ato da enb^ega - são iose - Valor Referida: 20,70

Cr-.onZHS COMEflCIO 0€
^.:ME?1TC3LTD-K

VtíofTtm

riorr.aísgaao wi
:-a'ÜS/3024C3 3-S 24

Per MURILO
MACHADO SILVA

0044 • Lentilha, pacotes de SOOg, data de validade de no minímo 6
meses. A data de fabricação deve ser recente no ato da
entrega. - sSo iose - Valor Referênda: 17,14

C"■.CR£^A^ COMERCIO DE
AtIMEf-rrcS LTCiA

Morwjloçedo em
33rt»30Z4 09 34,24
Por: MURILO

MACHADO SILVA

0047 - Leite em pó imoral, em embalgem aiuminlzada com Ikg.
validade não Inferior a 9 meses no ato da entrega. A data de
fabricação deve ser recente no ato da entrega. - SANTA CLARA - Valor Referência; 44,90

FwrwcMtor Modelo QuwdldBde Vwh-RiwI VMi

jsr DISmSUIDCSÂ oe ALlMENtf^ SANTA CURA 6,i:K»a»0 ^«3 IR*
ITDA _

MACHADO SILVA

0049 - Llnhaça em embalgem de 50^,data de validade de no mínimo 10 meses, data de ftbriraçâo
entrega. - sâo iose - Valor Referônda: 9.49

FocnsoMor

CTIOTENS COMERCIO DE

Al.lMSKTOS lTCA

Quantidad*

25CUnt!aOâ

VsiorPtnM

deve ser recente no ato da

Hooítísgaauem
23A55/2024 09 J4 24

Por MURILO

M.ACHADO SILVA

0050 • Loura desidratado/seco, embalagem com no mínimo 50g,
validade não inferior a 6 meses. A date de fabricação deve ser
recente no ato da entrega. Produto de 1* Qualidade-são iose - Valor Referônda; 12,00

CTLOMEri? COMERCIO DE

AiiMEMTOáLIDA

Hofnaisjaoo et
23«tó/202'»M34 24

Por MURILO

MACHADO aiVA

0Q51 - Maça seca. desidratada, emtjaiagem com no mínimo lOOg.
validade nâo Inferior a 10 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da entrega. Produto de 1° qualidade - são iose • Valor Referônda; 13,46

FomecedM MoMo qttarmáÊÉir, Valor^ial VWorl^

CTi.OAENS COMERCIO DE

AilMCriTOS LTDA
Homciosadc em
Tyoiisaz* 09 34 24

P« MURILO

MACHADO SILVA

0052 - Macarrão com ovos tipo ^nOg, _
validade não inferior a 6 meses. A data de fabricação deve ser ' -
recente no ato da entrega. Produto de 1* qualidade - são Iose - Valor Refertada: 4.99

SB •'*9"5»»ôiJeoeiKniQtJ4men<i}poaeservísificaci9noíUeMi)».i/vâí<iaí»t}ui«i,p«taigesOT)|jfejpi4i)io8s,asftT-bf
'im. Ooowtwuo oenuSo «WrenKvnenla no Porta de Cumifin» PútriScas vm 00107/2034 » ÍS «3 32.
ym^PUBUCAS CMi9oyeaAcM9 seaasp



CTtORÊíJs COMERC'0 DE

^ubricií

fiOT^ogaatj e"^

Por- UURI1.0

MACHADO SILVA

0053 - Macarrão com ovos tipo paraíso, embalagem de 500g,
validade não interior a 6 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da entrega. Produto de 1* qualidade - são lose - Valor Referida: 4,69

"í.(;wHr-iS COMfftCiO D€
jiyíhjTOS i. rCA

Hwrwiogsflo cm
23®SÍ2034 CS 3.124

P»' MURILO

machacx) silva

0004 - Macarrão com ovos tipo parateso com vegetais, embalagem de 500g,
validade nâo inferior a 6 meses. A data de fabricação deve ser
f^»nte no ato da entrega. Produto de 1' qualidade • galo - Valor Referência: 4.99

C"l CnEMi CCMEfcCiO DE

.-iJMfcNlÜSlTDA

raorTotH

HsowloQsdo cm
23A»'2024 09 34.24

Por fiíURlLO
MACHADO SILVA

Q05S - Macarrão de arroz tipo parateso, embalagem de SDOg
validade não inferior a 6 meses. A data de fabricação deve ser
recente no ato da enífMa. Produto de 1* qualidade - renata • Vaior Referência: 6,80

CnOSEHS 'X^LILSClOOc
,y.;y=f<ros ltoa

Homoiogaoo em
23^M.^4 CS 34'2<
Por MURILO

MACHADO «LVA

0055 • Milho verde em conserva, em embalagem com peso drenado de
SOOg.Validade de no mínimo 18 meses, a data de fabricação

ve ser recente no ato da entrega - ODERICH - Valor Referência: 13,99

JÜ'' DiSrniBLjICORA DE -AUMENTOS ODERICH

0057 - Milho para pipoca, tipo 1, ^balagem de 500 gr, dais de
validade mínima de 6 meses. A data de etbricação deve ser
recente no ato da entrega. - são iose - Valor Referfencía: 7.45

Cr..Df?F.NS CCUgftaOOE

«JMf-NTOSiTDA

H«ns$ag30s«m
23fl;S-'2C24Q9 34 24

Per MURILO

MACHADO SILVA

HofüJiCâa»» cni
23,-a&2D24 C9 34 24

Por MURILO

MACHADO SILVA

0058 - Óleo de soja, em embalagem de 900ml. data de validade
mínima de 1 ano. A data de fabricação deve ser recente no ato
da entrega - COAMO - Valor Referência: 7,00

Valor Final

Hwiscjogdao «m

0059 - Óleo de girassol em embalagem de 900nil, data de validade de
no mínimo 1 ano. A data de fabricação deve ser recente no ato
da entrega. - SOYA - Valor Referência: 15,00

.■er DiSTr<IQUlDCRA DE AUMENTOS SOVA
iTDA

Honaiosaec «rr
23^r:^4C»34 24

Por MURILO

MACHADO SILVA

0060 - Ofégano em embalagem de no mínimo lOOg, validade mínima
da 12 meses. A data de etbrícação deve ser recente no ato da
entrega • são jose • Valor Referência: 8.64

HHIi A suMncedMt aodsotfm^coa* BBT venficaâsnc iíi« r4tpiifva(>caat)uvapurtal(iecumpraspuciic35.sun.t}r
COMPRAS Ooe»niw«a osrwtoetetrertteanismíncPortal de Cs««pm PúWh»'.* em asiQTeoj* ís 1832

MLÍA RÜBUCAS CatigovertiMUor^KSP



QuanUdad»

CTiosENS coMeRCiooe
ftLSMSíJrOS L fDA

Hwridagaoo «m
23.'06.^024 09 34 24
Por MÜRIIO

MACmOO SIVA

C0S1 - Polviiho doce. embalagem de 500g, prazo de validade mínimo
de 12 meses - sfio iose - Valor Referônda; 10,99 _____

CtLORÍNS COvíêRClO!
LfOA

Homotogauo em
23rt35r^024 09 34-24
Por MURILO

MACHADO SILVA

CH)52 - Polvilho azedo, em embalagens de axig. Prazo de validade de
no mínimo 12 meses - sâo Iose - Valor Referência: 12.00

cr:.'jPeNâ COMERCIO ce
4l;y=>iTCSlTDA

VBiorTflttf

Homcisgaeo em
21'O5-'2Ce4 0934 24

Pw MURILO

MACrtyJO SILVA

ÕQ53 - Sal moldo, iodado , embalagem de 1 kg, prazo de validade
mínimo de 12 meses. A data de fabricação deve ser recente no
310 da entrega - SALSUL - Valor Referência; 3,00

ja- aSTRlBjlDDRA os ALIMENTOS SALSUL

LtOA,

(»)â4 - Sagu de mandioca, de 1' qualidade, ^balagem de SOOg.
validade não inferior a 1 ano da data de entrega. Produto de 1^
qualidade - afio iose - Valor Referência: 12.00

r.TiosF.KS covescio ns

ALiMt NÍOS LVÜA

0QS6 - Sardinha ao óleo comestível, em latas de no mínimo 125g.
vaiidade não inferior a 2 anos. A data de fabricação deve ser
recente no ato da entrega. - PESCADOR - Valor Referência; 8.00

NamctooflOa.aiTr''^

-35SJãW4 09.34.24
Por MURILO

MACHADO SILVA

Hcmokigaflo em
2yt&-2ti24 09.34 24

-or. MURILO
MACHADO SILVA

.iSr- Ds5TP!Bi.)!CCrRA Kr ALÜ rüCIWüí^aasJ» jjssaawgatio «m
■•15^5/2024 0S;34-24
Pof. MURILO

MACHADO SILVA

0067 - Uva passa branca, conforme Termo de Referência. - SAO JOSE - Valor Refei^ncia: 55,00

COMcRCKD £S

Aiiy.-:;:^TüS ltda
SÍOJÜSÊ H.wdogaác em

ZitíWCai 09-34-24
Por MURILO

MACHADO SILVA

0086 - Uva passa escura, confonne Termo de Referência. • SÃO JOSE - Valor Referônda: 27,98

C-..OP(;fAS COMERCIO ce
.Ü,I.M.-NTC>S LTDA

Momtfíxjaoo cm
23/ÜSQ024 IJ9-34.24

Per MURILO

MACHADO SILVA

0089 - Vinagre de álcool, em garrafas plásticas de 750ml, validade não
ínf^or a 2 anos. A data de fabricação deve ser recente no ato
da entrega • CHEMIM - Valor Referônda; 3.15

'<^'uBA«o * *R'o'^4''l4íi4<i8Poemwn(opnd88e' v6<iftcacd iic 4ii« wips ,Vi/aii<iaaoujyo.F3(tüiacian'js'8^xMísai.coiTi.bf
a noeumerw fiaratt» HoVoníMiueni» rw Portal do Cornpras csn aji0''.'2!a4 ?S '13 3Z
âPUfiUCAS O^rS^venUcKiacâSaaa'

P^ina 3 f«v
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0081 - Chocolate gtanuisdo. embalagem com no minimo 70g com

Rubrica

cTi.ofeNS coME«»ao cc

nl.lMS;í-T05 ITOí.

t^Untâaãs ».3S HowciogoíJo eir
2ifí»í?D24 OS 34 24
Por MURILO
MACHADO ai VA

0070 - Vinagre de maçã, em garrafas plásticas de 750ml. validade nâo
Inferior a 2 anos. A data de fatfficaçfio deve ser recertte no ato
da enb^a. - CHEMIM - Valor Ref^fencla: 5.09

fcmwttfor Modelo Quarâdade VMorFínel

-•-LOfieHSCOMcKCtOOc CHCMIM 5.000 UredínJe 316
■'.LiME.NraiLTCA

valor ToW

i5.800.a3 HoTidoga» cm
23/05/;024 0-33434
Po? MURILO

MACHADO SILVA

0071 • Filtro de papel para passar café n®t03. cx com no minimo 30
unidades - iquacu - Valor Referência: 7.99

PoiTiece^ McxMo QioMdade valornni

cri.QfiENSCOr."EPClODS iguacu 200 C3íw 5.G0
.«LlfícKrcS L rOA

Valer

VOOO.OC Homdogaoo em
23/C5."024 0a34 24

Por MURILO

MACHADO SILVA

0072 - Queijo ralado «n flocos grossos, embalagem de 500g, validade
mínima 10 meses. A data de efbriraçâo deve ser recente no ato
da entrega - TUPY - Valor R^ertoda: 39.90

PoRiaeuor UodMo Quardídaila valor RnM

Cn.0»6NS COMERCIO oe TUPy tSOU-íCífle X4W!
ALIMENTOS LTOA

Valor TOM

6855.03 HsmcIsçfiiJo eni
2?n35/?024 09.34-24

Por MURILO

MACHADO SILVA

0074 - Farinha de rosca, embalagem de no minimo 500 g - SÂD JQSE- Valor Referência: 10.49
PofiMOMicr WoiWo QuanSdado Valor Rnal VtíwTcM

CTlORENS COMERCIO DE SÁOjOSb l50UfL£l«3€ 6.00 903.00
ALIMENTOS LTS«

CTLC»=írfií. COMERCIO 05
A^iS/ENTOStrUA

UocMo

SAO JOSS

Valor Bvâ

I2.no

Vakv Total

600 00

HwnologaQC sm
21ÍOWQ24 09 34.24
Por MURILO

MACHADO SILVA

0Q7S - Gelatina em pé. diversos suores, embalagem de no mínimo
Ikq - APTi - Valor Referência: 17.65

PernsoBdor UodslQ ^sMatada Valor SltuacaeValer Toitf

HomwogaíJo em
23í0y2024 CS 34-24

Poi MURILO
MACKAOO SILVA

2.l50.raiOREtíS rOUERCIO 0£

IMÊNíOSaCA

150 UraiSade

Homaogacoem
234560024 09.34.24

Por MURILO

MACHADO SILVA

0Q78 - Chimia de abóbora, en^atagem de 1 ot - SAO dOSE - Valor Referènda: 26,00

Modele QtarÉdads VMorl^

QTi.ORãKSCOMERCIO OE SÁOJOSE MUn.r5Ãá« 12i:-0
'^ÜWti-NOSl.TüA

Valor Total

•>oo,co Homtíogedo em
?3fl35/?024 08 34 24

Por MURILO

MACHADO SILVA

0080 • Châ de saquinho, embalagem com 15 unidades, saboresimaça,
erva doce, funcho. camomita e hoitelS - BOM GOSTO - Valor Referência: S.

Pomôcsaor MeMo Qua^taOs ValerFníM

CTI O^.ENS COMERCIO DE
L,.!MFHÍCS LTtVk

iMorTceai

I. J8ÍJ er. Homologado em
2343Í/2024 09 34 24

Pc3f. MURILO

machaco silva

nÁtArtrt^r, 4eci>mento poütt 4K vBoiiczda ro 5iW, htipk «L/rsi.fSs.a-r^.ii-íopoí-aijfeCoinpraípiíilicos.com.t
íaJfffPRAS D«M"tsr«e gerado %leUonic«inen!o no PonaiaeCorrH>faiPòehc-a!"w- -.ja/crf/SOJí iH ie 133.'.

l.Au6i.fC/l8 Cia.30Víinfic8iÍ0f 953aBE

Pítçtriíi



I

F!s.:2X
P.ubrioií

rotuiagsm nutricional. validade mínima de 6 meses. A data de
fabricaç&o deve ser recente no ato da entrega - SÃO JOSE • Valor Referência: 7.74
FomK«l0f Moò«lo Quanthtodr. VrtOfRMi

--Mícei-1/» ^^c cin ITíSlC J.Ol)
C!!.0«f-;NS JDM£SCK)D6
AilMSMTOS

M«Mo

S^O J0S6

VeiorTott

Hsr^dogsao «n
23.'35^24 OS 34.24
Por MUF8LO

MACHADO ai VA

0082 - Suco de uva integral orgânico, sem adit^o de água e a^car na
sua concentraçãonatural, em etrüjaíagemde no minkno 1 litro,
com prazo de validade de no mínimo 1 ano. A data da
fabricação deve ser recente no ato da entrega. - SUVAU^ - Valor Referénda; 13,
Fomoudfir M«Mo VMorflAtf

CTlOREHS COMEflCiO 05 SUVAIAN ZiOUVo 13.99
..UMEHTüS LTOA

VieorTotai

3.4»7.60 HoriHícgatso ««
23/SS,í0Zía93«24
Par MURILO

MACHADO SllVA

0083 - Creme de leite UHT, máximo 20% de gordura, embalagem de
20Qg, validade mínima 6 meses - TERRA VIVA - Valor Referfiinciat 3.89
PnrnueAAy UadalG OuHlldKle VSIW RlVU

C ■ lO"?.fiS roA-SRaO OÊ
•.ijMrsrOR ltoa

llodalG

TERRA WVA

Quantidade

iSOUrsaaae

vetor Total

»s,so
íl^55í?ã24 09.34 24
Pa MURILO

MACHADO ^LVA

0084- Açúcar cristal, embalagem de ikg, de
1° qualidade, com prazo de validade
de no mínimo de t2 meaes • EUROÇÜCAR - Valor RefK^ênda; 6.00

FomacMor Modelo Quantktode Vuor Rnai

jeP üISTRtSUIQORA DE ALIMENTOS EUROÇSjCAR IS.Sto UrjOaOe 3.96
LÍ2A

Hwaí^oo«p
2343£'2£24 ®»-34.24
Pa-. MURILO

MACHADO SilVA

0085 - Arroz agulha, grão longo, tipo 1, de
qualidade, embalagem plástica de

1 kg. Data de validade de no mínimo
10 meses. A data de fabricação
deve ser recente no ato da entrega - BELLA DICA - Valor Referência: 8.50

Fornecedor Uodalo QusiOdad* Vatorf^

JtiP C.TSTHiauiDOHA DE AUMENTOS BELLA DICA.
.T)e-

QusiOdad*

18 ?50&.i!c

VakxTotií

12Ü7WG0 itomtiosstSo em
22^5/202* fS-34 24

Por «URiLO

MACHADO HLVA

rs 0087 • Chocolate em pó. sem açúcar,
embalagem SOOg - são ioae • Valor Referência: 29.41

FamacMfor Modste Chanlldadc MtorFtoai VÉVToU S&iÊÇAo

ClORSNSCOMÜPClUCE sâOjMe 17SOO-úto
•■•.ilíENTOS l.TCV-

2Ô.4' uaiB/sõ Homdogaaa em

Por MLí.R!lC

MACHADO SILVA

0088 - Farinha de trigo especial, enriquedda
com âddo fólico e (erro, embalagem
de Ikg. data de validade de no
mínimo € meses. A data de

fabricação deve ser recente no ato

FwniKaâor Hodalo Qü«ttid«d8 VMofRnai Valor Total SlbJCÇSO

c'vUhí:ns cdmercio qe
ALIME.HTDS LIDA

pnmof 56.0KtOwsa ii.zr 49.95000 Hewáosaíic em
23^SSí«:-2«0934 24

Per MUffl-.O

mac-hado silva

0039 - Fei)ão preto, tJpo 1. eml>al8gem de 1
kg, data de validade mínima de 6
meses. A data de fabricação deve
ser recente no ato da entrega. - ONOÂO - Valor Referência: 10,90
iHXT»e*clor Modalo QuwitldKto V<

» ^nünn<0 " P®''» ss' í*-s»!» WP»-'-vüiiíuafcrJiw ptt^iicovytiprwpviM*»» eswbr
CU^PRAe Ooaim«Mo gentía M«trertcam«n» no Partal a ComprM PCtte» «r- C8«3r/20; 4 .t* J613-32
PÚBLICAS venfleaPor e63fôF

SttMSiO



I. (CCôii

Rubrica

J3f CBSTRiSUÜCíflA OE AUMENTOS ONOAO
aoA

Hwnolaaa» em
7V0ii2aZ*C^.M2A
Pw MURILO

MACHADO SILVA

0090 • Leite em pó integral, em embalgem
alumínizada com 1kg, validade nSo
infertc^ a 9 meses no ato da entrega.
A data de fabricação deve ser
recente no ato da entrega - SANTA CLARA - Valor Referénda: 41.85

JBF DfSTRiHUlCCRA CÊ AUMENTOS SANTA CLARA Homáoga<»»n
sa/OSÍOSA os 34 24

Pof MURÍLC

MACHADO SILVA

0091 • Óleo de soja, em embalagem de
SOOmí, data de validade mínima de 1

ano. A data de fabricação deve ser
recente no ato da entrega - COAMO - Valor Referência: 7.30

DISTPiBJIWRA Ü£ alimentos COAMO 12.000 Um6»8a ilomdogacaem
2S/0S'2O24O33JÍ4

Por MURILO

WACHAOO «LVA

0092 - Óleo de girassol em embalagem de
900ml. data de validade de no

mínimo 1 ano. A data de fatmcaçâo
ser recente no ato da enlrema - SInha - Valor Refeiíncla: 1S,M

Famecader Modaio QuantMai** Vaiv

A!iKa3&) Comôfíia se Gêneros
A!!(T!snt.C!03 Lisa

Hwidr^aao em
ZSAJ-SMZá CS 34 24

Piy MURILO

WACHAOO StLVA

MURILO MACHAOOSa.VA

Au: uutade Cc-Tifetv^e

I 'onijnaas ** pode ser vwticKJsrw íífei«ip*V/wW«a«}ut«i.pí*íM<íH^nc«sp
Dooimanto pvwto cJctfonicomeme no Ponal do Compru em &a)7észi út I8:'t3.'32

' PUBUCAS C<i<ligo veSflcadv: aessBF



í\[x.poa

SÃÒRAIMÚNDO
DO DOCA BEZERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 — Centro.

E-mail: cplsaordb@hotniail.com
Site: www.saoraimundododocabe2erra.ma.gov.br

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

Termo de Homologação

Registro de Preços Eletrônico - 062/2024

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Municipal de Santo Cristo

iMLnc

Eduardo Oliveira Pereira

Responsável Pela Cotação



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Munlcipaí de Santo Cristo
Prefeitura Municipal de Santo Cristo

Registro de Preços Eletrônico - 62/2024

Resultado da Homologação

..-br: ca

0001 • AÇÚCAR CRISTAL, PCTE COM 5 KG. - • CRISTAL - Vaior Referência: 21.39
Fonwesdef ModMe QiartWMt VtíofRral VaWToW

r.;/.ü=!C 1.UÍ2 SC^CriT ME CRlSrAi 130,0000 U'»I3»00 5C.ÍÍ8 2.727.«0 HomologeM em
25.'06.2D24 ".2 4£ 25

"Mor LUHELI

ANASTÁCIA AlKoea
PlEAE

00Q2 - AGHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL - COM NO MÍNIMO 6 ^«TaMINAS. UNIDADE 370Q - PíATTO • V^or Referência:

Po\fiAL-o cí^áÊsao s
TRANSPOíTreS AUMENTOS

iroA

QuwdKteda VSar

30.0000 Uftionis 3.7A

VtiorTcM

112,20

SltuaQflo

HomWogsca em

Por LOBECl

ANASTÁCIA EINGER
RIEA€

0Q03 - ÁGUA MINSRy^. C! GÀS • FRASCO 500 ML - ÁGUA MINER/U. C/ GÁS - FRASCO 500 ML - Valor Referência: 1.50
Fomflcwhir Modelo Quaiddado VakrRntí \«tíorToai Stftaçâo

ftnMPBfA >-.PPTArsSTR(Bijir»HA ÁGüA lílí^RAl ü 7S QCffiO Unidade CSv» 74.25 McmNogatioemCÊFTA KSTRIEMJIOORA ÁGUA MI>«RAi P TS.OSWD Unidade C
5 PAPELARIA LTOA GÁS - ^ASCO 500 Ml

HcmNogadQ em
2ai7SOC24 13 45 28

Por LOREC;

ANASTÁCIA FINGER
RIEV\E

0004 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS - FRASCO 500 ML - ÁGUA MINÊRM. GÁS • FRASCO 500 Ml - Valor Referênda: 1,29

RKTvtcedof Modaio Quantidedt Velar Fimtí

GC«»PA CtPÍA DiSTRiSUiOCR/-. ÁGUA MINERAL SEM áO.OCS» Unioa.Je v a"
ALIMCltiClAE PAPELARIA lTDA GÁS -PRASCO S«5 ML

Velar ToM

4tí 50 Haínelngadu em
29fl35:202<-^3 46 28
Por LOREC;
anastacia finges

RIEVVe

0005 - AMIDO DE MILHO. PACOTE DE 1 QUILO - - DO ZÉ - Valor Referênda: 8.88

Fsneced» Modelo Quedidedo fuui Velor Total Situação

P.A'.'A.TOCGV£PCiCÊ COZE 260.000) Qi/io ôÊO 1 áCõ.OS Himdcsesd em

T5ANSPCSTES C; AUMENTOS 29.11 W024 1346 2S

Por LW6CI

ANASTÁaA FINGER
RtEWE

0006 - ARROZ CLASSE LONGO FINO 1 BENEFICIADO / POLIDO / TIP01.
• Valor Referência; 27.80

PCTE COM 5 KG. - - ARROZ CLASSE LONGO FINO

Farneeador Modeto OuanbdKie VMorBfad VtlorTolM SttueçAo

COMPRA CESTA DISIHIfeUlDORA
Al.iMEMnCIA e "APELARIA LTDA

ARROZ Cl>S^

LONGO FINO

1.410.0000 26.49
Unoad»

37.260.W Hamdogeoo em
39«I5C024 13 46.28 —

ANASTÁCaA FINGER
RIEIpNG

CAR

FameuiKv

WAURO l.lí« SCHAOHT ME

Modelo

SOQGf?

500GR

QuanUaBOe

15,CD0CP*co!a

VttofTdHd

118.35 HomolOiVOo em
29.'D5í2Q24 13 48.28

Pw LOSECl

ANASTÁCIA FINGES
BIEV.E

0008 - SISCOITO. DOCE TIPO LBTE . PACOTE 370G - PiCCININl - Valor Referênda; 5.41

A suMmbcdnaedo dcci^tenutpouscrvi^ficedano
Doc.iffiwsfo gemoo nielftsiic»»»® t» Peeiel ao Cotr

venftcador 963SS2

P-,- :



PiAfiíi.rôcmteítcioe
ía,!.NSP0ST6:S CE ALíMSNTOS
LTOA

♦Usrsííogacío em
2^'2C24 13-46 28
Pof; l^SECl
AÍ4ASTÂCIA FINGER
RJE^AS

OOOÔ ■ BISCOITO DOCE TIPO MARIA. PCTE COM 400 GR. • - PiCCINiNt • Valor Referência: 6.53
Famaoedor

PlANAL 1 o C0«S5í CIO 6
rfS;i.NSPCH7£S 05 AttUENTOS

QuanSãw»

25 0(XÜ Un.Ktoia

VtiarFInH ViMrToW

HcmctoSJíls em
2&^32'l 13-A6 28

Par tORECl

0010 - BISCOITO TIPO ROSQUINHA - CHOCOLATE. LEITE OU COCO. PACOTE 400G - ROSQUINHA - Valor Referencia: 5.15
fonweador

WACSO IViZ SCHiCHT M£

QuBiMada Rnai

SOSOUINHA i.6í».OCCOPacc(e 2.65

VtforTcMi

risínologsJo em
2a^06i2CCa ■iü 29

PijrlORECt

ArUSTÁaAFINCÊR
R!EV^

0011 - aOMBOM - UNIDADES PE 1KG • PACOTE • Valor ReferSncla; 43.94

MAURO l.i'.7 SC^ÍA.CHT Mc 25.0(»OPâ««e 39,69

VitíerTaW

em

Z9?K/202Ai3 46 2a

Pm LOREQ

ACiASTÁCÍA RNGcR
RIEV\€

Q012 ■ CAFÉ EM PÓ SOLÚVEL. EMBALAGEM COM 200 GR. - POTE OU VIDRO - CAFÉ EM PÓ SOLÚVEL - Valor Referência;
19.61 — —
Foammior Uam &jaf«iítd8 N«ofFhai V«>eifT«al atiaçie

COMPRA CERT.^ C(STSÍSU!DÜRA CAFÉ EM PÓ 300 0002 U/»'latfe 17.70 5337,00

LIUA pSlSreci
" ~'^Wnt!tTAw.FIMOER

HlEiAÇ

0013 • CALDO DE GAUNHA - CAIXA DE 57G OU 6 TABLETES • S7GR • Valor Referência: 2.00

UAUROlulZ SCHACHT M5 10,0000 Undade 1,75

0014 - CHÁ DE CAMOMILA - UNIDADE COM 10 8ACHES - CHILENO - Valor Referência: 3.31

Hamdo9aãs»n
2âfl4/2024 1346 28

Por: lORSCI
ANASTAOA FINGER
RiEV.r

PiARAlTO C0.y£PC!0 E

TRANSPCPTCS Cc AAíMiríTOS

ur-QA

SSO,í»aOUr»d8ife Hârr.dogaOo em
2^^/2024 13 45.28
PorLOREQ

>:^STÀCIA FINGER
RIFAÇ

0015 - CHÁ • CHÁ DE ENDRO. UNIDADE COM 10 SACHÉS - ENDRO - Valor Referência: 3.65

M/AJ30 LUK SCPACHf ME 530.3000 umaade 2,4D

0016 - CHÁ DE ERVA DOCE - UNIDADE COM 10 SACHÉS - CHiLENO - Valor Referência: 3.66

HofiKslofiaaoem
?S«5r2Q24 1346 28

Por lORECt
ANASTÂCIAFINGER
RIEVVÇ

puriALTo cavERao e

TRANSPORTES C£ AilMENTOS
LTDA

eo.xoc umdafl* 1 65 K3!7K^cca<!o em
29/05/2024 13 4620

Per Lcwea

anastáoa finqer

'.v, ;> .A 3J!iíniio0»3edD(Kici;mentopce9,serv«nftcMan{isit«iiQps.//^P3srqvi»iftpor!a>âecQmprBspui4!CM.ccm,tK
COMPRAS Ooa*nenio9WBdoeletrerteaíi»me»»PwW<le Compra» PiasiwiaemQSfflT/Sflaíái 56 11-57.
' PÚBLICAS Códtga ventcador SS3892



Fto.:31
Rubrica

0017 - CHA de HORTEIA - ÜNiDAD£ COM 10 SACHES - CHILENO - Valor Referência: 3.20
Foimoeâcr

PlAfJÀtTOGOME«C!OE

TRANSPORTES D£ AUMENTOS

irOA

QuaiMMie vniorPliMl NWerToW

MO.DOCO Uflíitóde V35
HMTK^SÚoem
?3f05.'2C24 13.4658

Pot. ICWEQ

ANASTiCíA FÍNGÊH
RIE'AÇ

QQ18 - CHAPE MORANGO • UNiDADE 10 3ACHÉS - CHA DE MORANGO - Vaior Referénda: 3.81
Fomecsd» Hodnlo Qumltórte Vator Final ^«orTe«

COMKTACsRT.A DISTRIBUIDORA CKA MORANGO 10,0000 U-wiaas ?.T9 21.90
ALIMENTÍCIA E PAPELARIA LTDA

Hom^sgaoooffi
29^024 1346 28
Por LOREa

ANASTÁCIA FINGcR
RIEVi®

OQtS - CHOCOLATE - BARRA DE CHOCOLATE AO LEITE. UNiDADE MÍNIMA 90G - BARRA > Valor Referènd.a:.4,;

MAURCLVl2SCf"CHTMS S^A 200.0000-M®!» HofTH^ââo eni
29raSíZ02* I3.46.2B

Por. LOREO

ANASTÁCIA FINGER
RIEl,^

0020 - CHOCOLATE GRANULADO - AO LEITE EMBALAGEM 500G - ROlST - Vaior Refeffeida: 16.12

TiSOLAS nSOLA LTDA
HomaiogaiJc €m
■iSiC&7n2i *.J46 28

PcrLOREO

ANASTÁCIA FINGER
RlEVfi

0021 - CREME DE LEITE.COM 200 GR - - UHT - Valor Referénda: 3.15

MA-JRO LUZ SCmACHT »E

Quanfldada vi

4D.OOCGUredada 2.t
em

2â/G&2S2413 46 2fl

Por LQREa

ATíASTÂOA FINGER
RI£V«

0022 - DOCE DE FRUTAS. BALDE DE 1 KG. SABOR VARIADO. POTE COM 1 KG. • - POTE ♦ Valor Referência: 12.89
Fomecwicif MotWo QuartWade VaíwFk^ >«orTcítf Síiaçío

MAURO IWZ 5CHSCHT ME Hcipaog^em
26S5S^24 13 4026

Púí- LQ-RECt

ANASTACIA FINGER
RIEV^

0023 - ERVA DE TERERÉ - PACOTE 500G - TERERE - Valor Referência: 8.88

WAUPO LUZ 3C-ACHT Mc 20.0003 ümdJKse S35 HSÍTIOÍOÇÍKSO «m
23425^024 13 46 28
Per LOSSCI

ANASTÁCIA FINGER

0024 - ERVA MATE PARA CHIMARRAO - SEM AÇÚCAR. MOÍDA FINA PACOTE 1KG - ERVA MATE PARA CH1M>W?RA0 -
Valor Refertnda; 12.14

..;0U.=.^-' .'.cPTA DISTRIBUIDORA

fc PAP=L<»rtlA LTCl'^

ERVA MATE PA.RA

CHIMARRÁO
140000Un.Ca<)8 121* Hofnsiogaiic em

2SQÍ.Z024 I3'46rs

Por KWEa

ANASTÁCIA FINGER
RIEWE

0025 - ERVILHA - EM CONSERVA UNIDADE 17QG - SACHÊ - Valor Referência: 4.71

;hxnn'UK A sutenDeidMedO(le«unwitopo<ia»nvanlieaQ*no
COMPRAS Daeumonw gerado eioowwamaiito no Ponsl d» C«r
& PÚSUCAS Cwíiso venfienaor 963862

Portai da C»niy»Pi^^6«-oni 08/07^2024 Aa t8.li'67.



'F\^.3Í
Rubricai

MAUftO LUf2 S&HACHt ME 35.ffiKiO Uttóade 2.4S
HOTolesaoo e«n
2a06l2CSA 134828
Por. LORECI
anastAciafihger
RIEWE

0026 - EXTRATO OE TOMATE - EMBALAGEM 34QG • XAVANTE • Valor Referência: 3.65
u»Wo QuanMKls VtíwRnii VííorToW

PUVfiAuTO COAiERCiO B
TSANSPCRTcS CE AUMENTOS

QuanMKls

15 SKM U-^OEile 1,85
Ha<rciloaaoo«m

29í05i2D24 Í3 4ÕZB

Por LORcO

AJ^ASTÁaAFIfiGÊR
RIEV.E

Q027 - FARINHA DE MILHO MÉDIA - 1KG - - DALLA • Valor Refefênda: 4.:
Fonwewíw

Pí,Ais'AtrccoM£saoe
OE ALIMENTOS

Homc/ogatío am
25/05/2024 13 4628

-JSV' Lü.Reei

ANASTÁCIA FINGER
RIEVkE

0028 - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, PCTE COM 5 KG. - CLARÍSSIMA - Valor Referência: 19,55

165.2500 UrJOJâs i3. Homol^nôs em

Per LORECI

ANASTAOA Ft?4GER

RtE'AE

0029-FEIJÃO PRETO TIPO 1. PCTE COM 1 KG. • PRIMEIRA QUALID/M!^ - NUTRIPAR - Valor Referência: 7.45
Pofmoetfer

Planalto ccmeroo e

T RAMSPCSIÍ&56-AUME

HLrrstPA.R

Quat^Made

1 SSO.OOõO

UrvcsOe

VitorPM

2S.'05.'2024 13«S25

Pof LORECI

Af^ASTÁCtA. rlNCER
RIEWE

0030 - FERMENTO BIOLOGICO ■ EMBALAGEM 125G - PAKMAYA - Valor Referência: 7.73

FcmacBaof UocMo Qu»ilíd^ Va!«F!f«l VaiwToW

ft.ANAilC!COM£HClOE PAKMAYA 30.£»í» UfiSia!»
transportes OE ALIMENTOS

lTDA

KomoíosaM em
2005/2024 134828
Pw LORECI

ANASTÁCIA FfNQER
RIEVVE

0031 - FERMENTO QUÍMICO EM PÓ (INGREDIENTES: AMIDO D
MONOCALCICO. BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO DE
QUÍMICO - Valor Referência: 2.98

Oü FÉCULA DE MANDIOCA. FOSFATO
. EMBAIAG - EMBALAGEM 100 GRAMAS

Valor Total

MACRO LUIZ 3CHACHT ME Homiogsae em
2ftTK/«5?4 13-46 2B
Per LORECí
ANASTÁCIA FINGES
RIEVvE

0032 - LENTILHA CLASSE MISTURADA TIPO 1. PCTE COM 500 GR. - - ROlST • Valor Referência: 6.62

H&LIlA & IIBOlA ITDA i.sao.ooKi

UmoaOS

Herratogado em
26/06/3024 134628

Por LC»EO

ANASTÁCIA FINGES
RiEyne

0033 - LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, EMBALAGEM COM 01 UTRO. - UHT LONGA VIDA - LEITE LONGA VIDA INTEGRA -
Valor Referência; 5.14

Fomw*dor Modslo <^tanttclacta V^orFUtal VaiorTottl Stluaçle

COMPRA CERTA aSTSlSUlOORA
.ALIWSfjnCU £ PAPELARIA I.TOA

LEITE LONGA VIDA
INTEGRA

340,0300 UrtSaSe 5,08

.h: Aaiiierniaeaoedotloaifnenlo pcJs sw iwiissaíla .ro siit
COMPPAS Dueumento gerrioo Bteroracamomo r» Pori^ <Je Csrriprai

<t Pl)SLICAS Código venfresdor 883852

£t1<«ve.pcr^Qscompfs:$uUii:sü.com,âr
08^7/2524 8*16 11-57.

Hemolcicacto em
33ffi6CQ34 13 4628

,=or LOREa

ANASTÁCIA FINGES
ste«€



I'

0034 - LEITE CONDENSADO • INTEGRAL. EMBALAGEM 396G - LEITE CONDENSADO • Valor Referência: 6.17
QuantiaMa

CC^PSA CcRTA DISTRIBUIDORA
AllMEN TiCSA E PAPELARIA LTDA

LEITE CCíOefQADO TO.OOM Unidaiíe <.95
Homttógadflem
29?i»2024 13<628

Pd LORSCI

ANASTÁCIA FINGES
RtcWE

0035 - LEíTE EM PÓ INTEGRAL ( nAO MODIFICADO), POTE COM 1 KG. - SEM ADITIVOS - INTEGRAL - Valor Referénaa:
32.05
Fomeaúv MocWo QuanWada ViiorRnai >rttorToW atuação

WAUS0LUl2SCHACfi?Me (NTEGRAL 3,800 0000 SOOC iir,OK),OD ° trrTTTr
Unidade

hSírjáoaatío eoi

Por. LOREQ

ANASTÁCWnNOER
RtElAe

003S - MAIONESE - EMBALAGEM 1KG - ODERICH - Valor Referõncia: 8,99

Furuoaãor Modaio QuanBiaite VfttarFInalForruoedor

•írsOLAanscH^ l^da

Valer Final

20.0000 Un^aade r 95 HcmUogada em
2â'í»2D24l34S28
Per. LORECt

ãNASTÁCW RNOÊR
FSEIAÇ

0037. MARGARINA VEGETAL SEM SAL EMBALAGEM COM 500QR. • - SEM SAL - Valor Referência: 11.05

V-UROLWZSCMACNT ME ã.COOOUndafle HomslogdrK) em
-.0 4628

Pcf LOREC!

0038 - MASSA COM OVOS TIPO PARAFUSO, PCTE COM 600 GR. - - PARAFUSO - Valor Referência: 4.45

M-UPO UUiZ SCHACHT M£ VÜCO.DODD

Unidade

Momologaoo cm
23^2024 1346 28

Por lOREO

ANASTÁCIA FINGER
RJEViE

0039 - MILHO VERDE - EM CONSERVA, EMBALAGEM DE 170G - SACHE - Valor Referência: 4,43

MAURO Í.U12 íKmACHT me !GDCíOUn)ü8<W 2.69 Hwiríogaao «m
29(053024 134620

Per, LC^ECI

ANASTÁCIA FINGER
RIEV«

0040 - OLEQ DE SOJA ■ PRIMEIRA QUAUDADE. EMBALAGEM 900ML - S03A - Valor Referência; 8,66

Fwrwoedof Qunküde VttorRnal VaiorTeMI
■' i|i|ii I Iiili ' 'I' iTí Ml ^ SOJA 2.000.0C0Ü i.üi ' — —t 1 OTflfífl —

Unidade

-HemtVO^üõwn
23(1^024 13-46.28

Por LORÊCI

ANASTÁCIA nNGER

0041 • POLVILHO AZEDO. GRUPO FÉCULA, TIPO 1. PCTE COM SOOGR. • - P2EÚ0 - Valor Referência: 4.84

M.AUHiO i-Ui: SOHACHT W€ 1 100 000C

Unidade

Homac^soa em
2ã/S&r2024 1346 26

Per LÜRECI

ANASTÁCIA FINGEH
R!E'A£

0042 - REFRIGERANTE ■ COM GÁS, SABORES COLA, LARANJA E
Referência: 5,32

GUARANÁ, EMABALAGEM 2 LITROS - QUIPO - Valor

Ar. " «oeumerBo pode nr WHSewia na afte nttp«-i/vali(a»quivo,pc«3i8«arrTpraspi.titcfltcom bf
COMPRAS OcotfiMtraogantdú «ieirantcanBniaflePorttldaComprasPúMeBse(r-0&Gr<2324a« ia n 57
h PUSLICA8 CAdigdvtnAcadorWsass



PLAMAi,TO CDMcRCiO c
Mof^dogaaa «n
29/05^024 13 46.28
t»or-bO«6eí —•

ANASTÂOA FH*íER

- SAL FINO IODADO. PCTE COM 1 KG. • - 5 ESTRELAS - Vaiof Re

^ Modato QusnieSada ValorRnsí

O:>M£RCI0 E 5eSTRei.AS SSO.ímiliradoae 1.49
àaCSRjSSCE ALIMENTOS

^Toial

1.266.SC Momologjao em
Z-aOMOSA 12 46 28

Por LORECI

0044 > SAL GROSSO - EMBALAGEM 1KG • GROSSO - Valor Referência: 3.64
Fs^wceôof PiÉodrto QuB^ítíBdB VitorFltiií VtJorToW

MhUSD Li,'iZ SC-iACHT ME GROSSO SC.OOOOUrtaacfe 2.75 1 37,Ki Homeiegoao cm
26/05/2024 12 45-26

Per LORECI

/ViASTÁCIA FINGES
RIEV\E

0045 • SUCOS - ARTIFICIAL EM PÔ, UNIDADES 25G - 256R - Valor Refefênda:

! LUi2 SCHACHT WE

VaivRnal

4a3.0&30U/«{laâe C.65

VilorTotri

340 00 HomologBtJcem
Zfe-OWOÍá 13 46 28

Pw. LORECI

ANASTÁCIA FINGSH
RIEV.Ç

0046 - SUCO DE FRUTA INTEGRAL ♦ DE UVA. EMBAUGEM DE 1 UTRO - INTEGRAL - Valor Referência: 13,19

SÍAUH0LÜÍ2 SCHACHT ME

MocMe

INTEGRAL 16,0000 URifiaae â.95

VeorTottl

149.26 HCRntiogKlo «m
29m5.'2024 13 4625

P&- LORECI

ANASTÁCIA FIN6SR

RI6'//E

- VINAGRE DE ÁLCOOL - 750 ML - - 750ML - Vai Referênda: 2.74

«dor Modole Ouerüd«te VMvFM V^M-Tottf SlItMCie

3LU)2SCHA.-:mT MS r«iML sso.cso0 UfíSade 2.25 1.912,50 Mondosai» em
29/05T2a24l3«62â
Por LORECI

ANASTÁaAFING£R
Rie^AS

0048 - ALECRIM DESIDRATADO - EMBALAGEM DE 8G - OESIDRATADO - Valor Referência: 2.93

fomecador Modalo OusnOdad» VUorRnal VtforToW

MA'J«õ ti 112 SCHíCHT ME E^SIORATADO 210,0000 Uredado 1,45 304,50 Hondogadis em
2SWí-'2Q24 13 4B'28
Por LORECI
ANASTÁCIA FíNGER
RIElAe

0049 - BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM CRACKER. EMBALAGEM 4

Fomaenkir liodsio Quartiãwte VaSorBnai

PtAtJA.LrOCOMERaOE PICCIN1N1 llCO.KSK! 358
TR.lNS»ORTES C€ ALIMENTOS UOnisitó

_i THÃ

RCCININI - Valor Referência: 6.55

VtforTolat SftMCto

3.849.00 Htxjroli^iHtxjroli^edo om
134&-28

Por LORECI

0060 • CACAU EM PÔ 1kg - PURO. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, BOA QUALIDADE - RQIST - Valor Referência: 47,28
Fomaoador

If^ASTlBOtALfO.A

Valor FinM

32.00

VHorTcM

640.00 Htur.ologaoo «n
2W0ÍÍ/2Ü24 134628
Por LOREO

AtíASTÁCiA FINGES
RI6iA€

0051 - CANELA EM PÓ, COM 25 GR - - ROlST - Valor Referência; 4.40

FemMMior Modelo OiainS^do Valor Fl.^

A auiensidoat!®üDís«iffneinopoOB vsnfissaano jiie niio»/.'valiaas
BQImPItAS OooumemoggrMooiclronicameninfia PwtNef»CcwwrsPiibiií*jí»eRi
« PQ8UCA8 Càótqo >fflrWieaaor. 8838S2

Sitjacle



■f)ncd

"iSaA S TiSQlA 1.T0A 220.0000 'JWiíaM 2.39
Homoiooaito «Rt
2W9SAB}24134«:»
Pa- LOP&O
ANASTÂOA PINGER
R(EW€

0052 - MASSA • COM OVOS TIPO ESPAGUETE. EMBALAGEM 500G - MARiMASS^ - Valof Referência: 4.16
FomacMtor

PL^i.rO COMEROO E
TRANSPORTEà CE AUMENTOS

LTDA

QuarMads valor FM v^Toal

MARIMASSAS 280.0000 U«09« 2£5 Homoicgaeo cíR
Z&tí&Maí 134629

Por l0R£C1

ANASTÁCIA FINGER
RIEM

0053 • OREGANO • SECO. EMBALAGEM 10QG - ROlST • Valor Referência: 8,15

riSCii.4ATlB0LAi.T0A

OumSdade TWo

iro.OCOOUfsKíade «.78

Mtt-Totai

Homoic9adc e<n
29»5tt024 13.46 28
Por. LORÊCI

.ANASTÁCIA FiNGER
RIEM

0054 - MILHO PIPOCA - 500 G - - ROlST ■ Valor Referência. 4.6S

ngotAÃ liBOLAiroA
Homtóogaci) em
29/05/2024 13 46 28
Per LORÊCI
ANASTÁCIA FINOeí
RIE/.E

QQS5 • SAGU CLASSE PÉROLA. TIPO 1. POTE COM 500GR. • - ROlST - Vaíof Refet^ncla:
FomaoKior

ASTIKJtA.LTOA

QuarrthMo Vi^

280.l»KiU«3sac 4.4S HDPistogsi» cm
29íDMa24 13 46 28
Po/ 10R5C1

ANASTÁCIA FINGER
RIEM

LORÊCi ANÂSTÁaA FINGER RlÊViíE

Autoridade Compeienia

suivntiodade do dboirneriio pod« wKfiAcade no «4» hnp».Aivalid8anMm.pa»aK»oonfV8ViUUiCK com.or
CQl^PRAS Oocuimmto gerado eievoncomenie ne Portal d» PúMas «n tsmiSSí» i» t6114?.

. PuBUCAS CPdtgo venAcasor 963882



sAóímmündo
DO DOCA BEZERRA

riS.:5il
Pvubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 — Centro.

E-maíl: cpIsaordb@hotmail.com
Site: wvvw.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

Termo de Homologação

Registro de Preços Eletrônico - 597/2024

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Municipal de Petrópolis

Eduardo Oliveira Pereira

Responsável Pela Cotação



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipaí de Nova Petrópolis
Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis
Registro de Preços Eletrônico - 597/2024

Resultado da Homologação

00Q1 - Abacaxi pérola - CEASA - Valor Referòncia; 9,01

0002 • Aipim descascado - CEASA - Valor Referência; 11.34

0007 - Batata doce - CEASA - Valor Reféréncifl: 4.50

0010 - Beterraba - CEASA - Valor Referência: 4,90

0019 - CebcMa - CEASA - Vaior Referência: 5,50

0020 - Cenoura - CEASA • Valor Referência: 7.50

"íCnT! ITDA Hwnsioçacío em
aS/O/ííCtó-í 08 20.lt

Pof Jsíge vVíM?

riCf<í'CJtiNG ITOA HofTcáotiaío em
DarDr'2(17-« 38 20 t J

Per .arge Datei Walt

0005 - Alho - CEASA - Valor Referência: 28,00

HC«TI UNi-INE irOA Hofndogaôo em
03«7/202-4 08 20 11

Por Dviei Woit

0006 - Banana prata - CEASA - Valor Referência; 7.64

HOPTi ÜNJNE i."^OA

VidorFtne VUorTMd

Homologai» em
03«?/2a24 08 20 11

Por JwgftOartai^^

HORTiONLINn LIDA Hoo^^aoo em
03t37/2t524 C!8 20 11

P«. JwgeCart» vvelf

K>R7I ÜNl.lNê ;.TQ.'. 1/O.OOQtaíO a2& Homciogarto em
03/07/2024 08 20 11

Per Jorge Cailei iiVotr

MOPTiOfUir<Çl.TOA Homdogacío em
03t]7/2024 08.20 11

Por Jorgo Oata VMT

KjS1í.>l(.IK': iTD.-- Horrdogaoo «m
OSrOT/ÍOS* 08 20 11

Pw Jorgo Cérf® VVdf

HüBllOf-ii.'l«eiTDA Mamdogatso em
OJ-UT/so?-; oe 2011

Por Jorge Dartw "«Volf

. COijfPft^ Ocxacneito gerado eietrontoamanta no
- PUfiLfC4S C&ligo vratfwador 06383E

ISâMnil»!3



Lararea valênda - CEASA - Vaior Referência

CEASA - Vsior R

M«Mia

r-O.-íT^OWNS ITDA

VWprT«tí

!.ei5,eo t-IcTCiogaCe «tí
03,^-7024 08 29 51

Por j«D6Da.1et'.Wí

;=ÍT! C»4UHC tTDA Hsmoíogatfoem
03ra7/»24CS2a5 5

Por Daria V^f

anta - CEASA - Valor Referénda: 8,95

f^RTl ONli«: ITDA 11D,0DQui1q BJ7

(^32 • Melão esoanhol - CEASA - Valor Ref^tnaa: 8.50

0033 - Moranga cabotiá - CEASA - Valor Referência: 4.50

Homíáogíws an

?«■ JíOTa Oartei ViftMf

iPTlüNUi-lEíuíA CEASA ílO.ÍKQiüfo £33 91í> 3Ü nofnaogsQü en/

03/07/2024 5870

Por iotoa Dartci i

Motm cttmüOüúe V!ÉorRr»i VdtxToW ^ueçsc»

:7t 0^.J^lEiTDA CEASA 30,00 Qüío 4,4<J 85,80
533/07,70

laaoÉm
24DS-2an

Ü03S - Ovos de galmha - CEASA - Valor ^íerêntía: 10.S0

HOR7! Of-iLlM= í-tOA CS^ tmK)D02ta 8.Sf>
03/97/7024 £».20 11

Por Joroe Oâft® VVolI

13 - Pepino - CEASA - Valor Referência; 8.90

ioesOBf Ma«Wo Vw

2r!C»áU!^E-TDA CEASA 80.í»Qí^0 &.70

VaüxTotM

873.03 Hsnciogauo&n
03.-07/2024 as 20 n

Por JO»g« Darle'

0045 - Repolho roxo - CEASA - Valor Referênda:

F«rTMie«der Oiantldad» V^erTiatti

KíH!íOMU^/£l!OA Hamdogaiío em
03ít37/2024 C8 2C ! 5

Par jwM vVoif

174 75

- Repolho verêe - CEASA - Valor Referência: 7.00
MaeMo

portei cs

èPCrêiJCAS
no Ponsi do £



i íticbnca

08/07/2024 08:2311

0051 • Toma» • CE^A ♦ Valor Referénda: 8,50

F«nwc8«y

-(■.'«ri '.'DA

<Ii Vagem - CE

FomtQaâor

mCRTí a^lilNE LTDA

QuanUdMe

340.00 Ot^O

VüorFM

S.29

V«IWRt«

15.75

Váler Total

2.81860

VKorToW

473 70

HMTOiogOflO 4n
03.'07/2024 0S201l

Por DariP VVcU

H^^sSi^âao em
£^7^2054 ÍS 20 n

Per, jjfge CJart» WoB

0053 - Achocí^atado em pó instantâneo 11ot - SÃO JOSE - Valor Referénda: 19.45
FMn«e(i0f ModMo QuairtaBío VaiofRnal \«ofTotai

CTtMriicr r^F sAojOSE 4o,copacc5i8 le.oo 720.00
i TOA

Muaçao

Hwndoaada cm
j^aBgoãa* MTKrrr
Por: J<Híe Dais Ws®

0054 - Açúcar mascavo, embalagem de SOO gr - SÃO JOSE - Valof Referência: 9.
fomeeeaer MoMo ChtvafdaiM Valer Rnsl

r-r. rc SÁO '.CSc 18.00 UniáMC 8 30

IIMF.MTOS tTDA

Valor Total

14S 40

0055 - Acúcar refinado. e(rt>atagem de iKg - SANTA ISABEL - Valor Referência: 6,85
Fomanoa- ModM Quanttdao» VWorl^ V^ToM

'KQRSNSCO/íEilCiOOE SANTA ISABEL !£K),00 Umsaoe 560 560.00'KQRSNS CO?íEi?CiO DE

AUMHNTOS ^TDA

Homrt^aao em
03.117/7024 08 20-11

Pd?. JcfQQ cariai '.V;

Hsmdosaaa «n
»Tí7®524 08 20.11

Pof Jo/ije 5^«

0055 • Amendoim cru pacote de 400gr - SÃO JOSE • Valor Referénda: 9,i
Fornecedor Modelo Otoa^dede Valor FM

cii.oPÉH£':oí7.£PcioDe sAoJCiSE 2o,oopaco:« s.^o
Ai.l«ET/T05 LTDA

VMor Total

193.00 Híjfr,tíD0«3 em
03^37/2024 03 2011

Pw .=0f3e Dari» Wc®

0057 • ^Vnldo de milho, embalagem de SQÍto - SÃO JOSE • Valor Referência:
Fomaeecte MoMo QuanMHMi ValorRuai

c.LO«feNscoye«aoüÊ sácjose t6.eQ unasao
iUVcM-CStlDA

ViAjr Total

S20.K) HomofsgadD em
08«7/2Q24 03 20 11

p<r Wrge Dsrtai wefl

0058 - Arroz parboilizado. tipo 1. etr^alagem de SKg - RQSCATO. REY ARTUR • Valor Referfincia: 35.66
Fcmecador UosMo QuaRtldede V^torBnai VaiwTalid

CiLCftEIiS QSTilBSCiO üc

ALlUrNTOStTDA

RCSCATO PfiY TOOOUlVrtede

ARTUR

Hcmelogadc em
03.XÍ7/2024 08:2C 11

For Jcfge Darta 'AWf

OtiSS • Avei3 em flocos finos, embalaqem 500a

Fornecedor Modelo

- SÃO JOSE - Valor Referência:

Valor RrsM Valor TotM smaçw

11.40 228,00 MwndogâCo em

0060 - Biscoito doce tipo maila 370ar. zero aorduras trans na porção - GERM^I - Vaittf Referência: 7.75

Fcmewdor ModMo OwanOdede VM-Rnal VMorTotal

riTlORENSCQMERcin^ Pa.rntr ? 40 61SOO
ALIMÊNTCS ..7DA " "

Msmdogaoc; «m
0i'0r;5024 08.20 H

——asicjaas.

D(tô2 - Biscoito doce üpo rosca de leite (zero gorduras trans na porção), embalagem de 335g - QERMANi - Valor Referénda: 9,63

auisr4«4*M da oocumenia pode ser vafiRtsfda «itc nnp« A<-al4}s«<rj'vo pon^dttco.mprsspUi.eaf.stan.br
COMPRAS Oocpmcmo «eredo eleimracame?4e r® Portal de Campres PúblisM «m (%/07/?Q24 as 13 % 11.

' PUBLICAS Cddigo vvtflcedor 96362E



••'lüCíiSi;

F!s,:^
Rubrica

SttUMiOVfliorRnalMeiMoFomMMter

CSCHMANICTIORENS COMÊRCfODt
AUMfiNTOSirDA

0063 - Biscoito doce tipo rosca de milho (zero gorduras trans r« porçSo). embalagem de 30i3g - QERMANI - Valor Referência.
9.37

Femacedor UoMo Çtosrttttóa VatorRnai VatorToW Sttüçlo

CI-.::^í;NS CaMEftClO 0=
í-UME-NfOS ^DA

SO.OQUnKStíc 9.30 HDTidosaSc «m
[m)7?2o?íce30ii

Pof Jorge Oadei VStetf

0054 ■ Biscoito salgado integral, zero gorduras trans na pwçâo, com no mínimo 1 gr de fibras por porçáo de 30 gr, 345 gr -
GERMANí - Valor Referência: 8,11

Forwsoadw llocWo CHawsdaSB WíorTotal Satwçao

• "3 TíS.CfO Hcmoiogaacem

0065 - Biscoito salgado típo Cream Cracker (zero gorduras trans na porção), embalagem de 400g • GERMANI - Valor Referênda.
7.49 —
Fomacodcr McxWo Quwttiiaits ValarFinel Vi^Total Siluac*>

onQPwsfíivéftnrínç GERMani 44 íBuraiíae 7.30 321ZO MomcJogaSo emc-:io«?.NScavtftaoc£
Al.tVErjTCS LTDA

Quettdade ValarFinel

44,aJUrtüKíe 7.30 MwncJoaaSo em
03m7/M24 os 20.11

Por Jcvga Dsnai Wa8

00S5-Cacau em pó. 10(}%, sem adcão de acúcsr, embaiíaaem de 200a - SÂO JOSE - Valor Refárência: 13.37

Fenwwlor Modoio » Vator Final Vto&Ti»d maçAo

C-lOPENS COMERCIO DE

«..IMEmOS Í.TOA

SAOJOSÊ ísajuredSde 12.DO '.S6,0G Hom.tiogads em
03^)7/3024 OSZa 11

Por. jMge Osilai Waa

0087 - Café solúvel oranulado embalaoem de 200 ar - AMIGO - Valor Referênda: 20,36

Fomwoâor

. jiíení. comercío dê

Car

FofnwKtor

CTlORlí-íS COf/ERClOOS

■-:!MEt'iTOSí.TDA

Mediao

SAO JOSE

Qiwãídéde WorRnat

ao.KJUmtefle 20.00

QiwiSbísctB V«orRnal

10.00 Urétíad» 4.8t

VeiorTM

600 00

•Tjycm^fof^Tr"
Par Jorge Oai1«

Homelogaclo em
02^7/2024 08 30 11

Pm Jorge Oa-lei

0069 • Chocdate oranulado pd 100 ar • SAO JOSE - Vdor Referência: 4,00

FoRMCXtor MwMo QuanSdad» Vetor

Cl-OPcKSCOUcRC!OD'.; SAo JOSE 26.00 Pauas 3.80
~l.lW=N7.-jS-..TDA

V«orT(^

93 00 HsrndDgsco em
03^7/2024 08 2011

Por jcrgo Dartw \VoB

0070 - Coco ralado - \Q JOSE - Valor Referência: 6.Q0

ForitooeOer Modiio QuatSüBâ» VMorFInto VtosrToM Srtuiçflo

CHOWÊNS CCMÊRC/a M

r-l.iVrMOSI-CA
SÍOJOSE 10.00 Paccíe s.oc es.sj McmSogaJoem

03-07/202.1 C» 20 ' 1

Por Jorg# THirte' i.Víf

0071 • Creme de leite - TERRA VIVA - Valor Referênda: 4.25

FatrwcMor yedalo tkartidada VatorFlruI

CriüRENSCaMEííClODg TERRA VIVA 50,00 UwaaSê 2.99
AUWEfíTQS L-DA

Vítor ToM

149.^ Hcmc4og»âo e/n
03rt)7/2024 C« 20 11

Por Jorgo 0*lei VVoK

2-D

Fomecctoor

da: íO.32

valor Pintd

_ _ * outenecMlsse do documento poeto ser vMCtosu no sito itops.'A»toid8irqumi.porUMicontoraspuliícas.ca».!K
Cüf^PKAS ^)Pcumar>logenidc«t«(roraeeminunoPento{to03i»»»MtfieasemOB/tnn024is1&OB:11.

;. PÚBLICAS Oóáço venficsdor M3S3E



CTLORSNS COMÉRCIO DE
•\'.!aENT05 I.TOA

25.00 porto
HortííogBCio em
03«7/232B 08:20.11

Por Jrtge E^rfei WoM

0073 - Doce de fruta de 40Dgr - SÃO JOSÉ - Valor Referência: 8,28

CTlOPENSCCJMcKClü DE

;a.|MENfOS LTOA

15,00 perto 9.00 133/07/2024 03.20:11

Pw. Jorge Darfé WaW

0074 - Ooce de etíte. pote de 40Q gramas - ELEGE - Valor Referéni^fl' 9t72

:.'TL0nE:/3 COf^EROC- DS

•'.llWÉSTOâ '..7CVi

Homciogaão eip
03/07/3ia4 C32Q11

Por. Jorge I^tei WtA

0075 - Erva mate 1 kg - MADRUGADA-Valor Referência: 18.00

CTl-OPCNJ) COMÉRCIO DE

.^LlM&í4T0S ITOA

HwnrtagsQoerr.
!J3rt37/2024 03201

Por. Jorge DatletVl

0076 - Manjericáo desidratadolOQ gramas - sAo JOSE-Valor Referência: 16.46
(^janMade

CUOKENS COMÉRCIO OE

.•i.iMFr;TOS LTOA.

Total

Kortrtogeao«n
03^)7/2024 08:^)11

Por Jorge E^Bisr Wrtf

0077 - Erva aromáüca deaidratada orégano, embalagem 1D0g - SÃO JOSE - Valor Referência: 17.02

CTlORENS COMÉRCIO OE

ni.lM£NTOS LTDA

SAOJCfâE 20,00 uniaafii 16.50 Homciogado «n
03^37/2024(^20.11

Por Jorge Oaríw Wfc#

0078 - Salsa desldratada 100 gr - SAO JOSE - Valor Referência: 12,00

CTlOHENS CX3MERC10 C€

AUMENTOS LTDA

SÃO JOSE

007S - Ervilha em conserva, embaiagem com peso drenado 20to - RAMY. FUGIN! - Valor Referência: 4.25
Fomawtof itodeto QuartUads Vtíoefm \«ofToW Sitwçto

r.Ti.ORENS COMERCIO C5£

•••IIVÉMOS lTOí.
R-AMY. FLWINI 35,00 UMafle 4.20

Q3fiD7/2024 0SXI.11

Per Jorge 0«e1e> Wotf

HomcIogadB em
03('07/2G24 38 20-1!

Por Jorge Oariei

0080 - Essência baunilha, embalagem de 30ml - MONOPOL - Valor ftefêrência: 7,49

FooMcMor yodefo QuaoUdute \MvTotsi

CaORcNS CCVERCIO DE

Ai lUENTÜS L'DA.
12,00 Unirtaae ?.c

0081 - Extrato de tomate 350 gr - RAMY. FUGINI ■ Valor Referência: 4,90

HorrHJ^sdcfm
K/07/2Q24 08 20;11

Por jorge Daria WSjB

Ai.iMENTC«''aOÃ"^
6;0CJjQiflBcle 3.7 HomclogarNs em_—

,.o3ig7mor!TigTBTi
Par Jorge OaSa

0062 - Farinha da mflho. hibá, embalagem de 1 Kg - sAO JOSE - Valor Refôrérjcia: 5,85

AUMfiNTOS LTDA

Quantidade Velof Ftnai

ÍÜ.OCUnoade 553 Hc/ndogeOc em

Por Joige Daries VkM

0083 - Farinha de milho pré ajzida (poientina) pct de SOO gr - SÃO JO^ - Valor Refeiínda: 5.95

CoiífPfiAS
PUBLICAS

tJooimerto poíe sw venücMd no lOle ii!ti5s.//v^iiiíiísrç:ti:vo.pcriaaeccmpraspa)lir.8s.ca(r,.Of
deBonlcamstue no PofUrf rto Compras PúblirM t»n Qm7r2Q24s% TC.CiB.11.



0089 - Gelatina diet em pó 12 gr - BOM GOSTO - Valor Referência: 1,85

&mfUÊá$ >MorTolii

CTi-OííCNS COMERCIOOE

A'.|Me!.'*03 U^DA

Hameiogaiio em
03rt;7/2024 08,2011

Por Jofçe D«1» V*i8

0Q84 - Farinha de trigo refinada, embaüagetn de 5Kg - FARINA - Valor Referência: 20.36

AUMENTOS 1

COMERCIO Dl:

Ojarâdwia Vaiar Rrtf

Kcmoioga!» sm
03^17/5024 08,2011

Hc^noioçaaosni
03/r)7'2ü2< 08 2011

Písf jsrga Oailei WoB

tOHENS COMcRCiO

iM.rCiroS LTQA

0086 - Fermento bioli^ico sachea de 10 gramas cada •• TOK - Valor Referência: 1.69

Fomeoadar

;tl.cre?« coueRCio os

AllMENroS ITDA

OtaíMeda

23.00 Pacae

VcâxFltol VaiivT^

Hofndogw» á«
03«37.'2a24 082{M1

Por J/vçe OslsWcff

0087 - Fermento químico em pá. embalagem de iOOg - MONOPOL - Valor Referência: 4.3S
unrímin OuwiadMia VajorRnri ValorToW

C aORENS COMERCIO Of:

ALIMENTOS iTDf

0088' Flocos de milho não

CTLCRcSS COWcRCIC 02

••l IMcNtOS L rtiA

s^^ojose

CKunttdada

KJ.üO Pacwe

Hwiieiogsdo «n
0^7<202* 08 20 ! I

P* Jorge Oal»

n
Homologado em
03.'07/2024 f»-2011

Por Jorge Oâdai WaB

c-lorens covercc de

Alimentos ltd/.

Homologado em
03/07/2024 0820 II

Par Jorge D«»f VASf

0090 - Leite em pó integral 400 gr - CCGL - Valor Referência: 17.95

CTlORÊNo COWETrCiO DE
•M.IMGNT0S1.TCA

V^Tota!

Homologado em

Por Jorge Cârtí!

0091 - Leite condensado 395 gr - TRIÂNGULO MINSRO - Valor Referência: 6,45

CTtOPtNS COMÉRCIO 0£
.LL1I2SHT0S- .TDA

TRiAJJGULO MINEIRO Ki.CO UlViaCS

Val9rT(^

Hamdogado^
03.137/2024 082011

Par Jorge Dart® VJdB

0092 - Leite de vaca UHT semidesnatado. zero lactose. validade superior a 3 meses a partir de entrega, embalagem de 1 litro -
TERRA VIVA • Valor Referência: 5,81
Pamacsdof Modais (^lardldida Valor FVmí VatoToW Situação

Cri.ORSNS COMERCIO Dt
A..iMeNTosirDi

663,00 tiri:aaSB HomcJogartc «n
03/07/2024 08:2311

Por Jorge Dâdet vifefl

0093 • Lentilha, embaiagem de 4Q0q - SAO JOSE - Valor Referência: 9,77

C;"L 'IRtNB COWERCÍC DE

A. I.MEHTOS íTDA

licírrt!/ fit Aa/teraícidiwedodocumerrtopode serwnftcadar.o «íM h^s//iía!itíoarduiw.pQfta5S8«rr.f)msoi4jlie8S,coin.Dr
COMPRAS Doctenemo gerado e1«rcnicamenta no Portal de Ctfnpras Pútíices em 08/070^4 àt 10 oa 11.
. PUBLICAS C6d^ ver.ftesdor S6382e

HoTTKdogBda tsm
05/0?'2024 C820-11

Por Jorge 03!l« 'AW



Procís^iW-
FhM ;

' Rubricai

0094 - Macarrão parafuso, com ovos, embalagem de SOQg - SAO JQSE - Valor Referénda: 4,93
11.^.1. rtiianfbMo ViiorF^ y^TcW

CTi CXjVSffCtO OE

í>ti?J£N-r05'.TDA

SAOJOSE

QuntKMs Vrior

90.00 UnidaiJC ■<00
Kwncüjaoc ^
!»07C024 0â20 11

Por. óofge Dííle Woíf

0096 - Massa sem ovos parafuso SOOgr • GALO - Vsíor Referénda: 9.29

:.T LCRE^^£ CO«eRC(C DE
-.l.iME?irO£ LTCA

iCO.OO'Jr«iade
Hsffváoçâüo em
ÔSS37/2fl2<iK3Cll

Pof ^sfçe C4le'vviP

0096 - Macarrão penne. com ovos, embalaoem de SDPa - COROA - Valor Referência: S.42

C*lORE?i$: COWERCIO OS

-i.ryEM'roSiTDA.

QuantIdstfD VtforRr

M.couiKtóa® ^

Vttor Total

-03^731»'! os 20 1'
Pof. Jôfse Osilfi! Wfelf

0087 - Milho verde, em conserva, embalagem com oeso drenado 2Q0g - RAMY. FUGINi - Vsior Referência: 4.44
rtuMHXMtn Vaiar Fkiai V^TotÜ KtuaçlO

únORENS COMERCIO DE
il.IMgfitOS LTDA

MMMO QuMWatfe Vítor Finai

RAMY.FUGiM 50,03 Uooaae -1.00 riomWíçado em
oaf07r2024 0a20."

Por ;i»gô 08/i« WqH

liho pipoco em gtãiQs SOOgr - SÃO JQSE - Valor Rete^nda: S,4S
MoiWo QuantUade

Cl COMERCIO RE

.'.UMENrOS LTDA

Sá.O^E Ki.OOPacffie 4.30

Vítor TiM

Homaiogaft: em
03,W/202<CS2011

Por Jorge Oarta ''eVoW

Q099 • Óíeo de soja 90Qml • PRIMOR - Valor Referência: 8.24
Fomacsdi^ Uodeio CfcuntMato Valor Finai

.iÃ-ef«rW!rCÕMERClo"cÍ PRWOR wroia» 7.00
AilMENTO-S ITDA

Hsmoloçaúo em

Por J«geDart8)VVsfl

Q100 - Palito de dente - GABOAftDI - Valor Referénda: 1.19

QuanMaita

CíiX.PViS C^DMERCIC CE

ALl.y£NT05 lTOA

Hcmoiogaí» «m
0M>7I2324<^J0.11

Por Jefçe Oart» VVoe

0101 - Mistura para bolos sabores diversos em pó 400 ar •• MONOPOL - Valor Referénda: 6,60

Forrtscaoor MoOtie QuanMato V^FlntS VtforToisí

C'UíÜ£t-i.F COMERCIO CE

.VrJETvrüSlTili

35.00 UfKOMe 6.C0

I0102 - Pdwlho azedo, embalagem de 11^ - SAO JOSE - Valor Referénda: 13.19

CTvOREr-;s coyeuciü oe
LLPJ!EK'T05 LTC-A

110.00 Unisaü« 13 DO

Hor-doga» em
03;07.:M24 CS 20 n

Por jcrge WaS

jfe*nol&389o em
03rtl7/3Q24 09.2011
Po.r Jorge Dsrtei WoB

0103 • Sal refinado, embalagem de IKg - SALSUL - Valor Referénda: 2.45

...IMENTC.EITO'.
Se.OO Uiitlsdo 2.00 Horwíogaooem

03707/2C24 08.20 11

0104 - Sardinha em óleo 250 or - SOMAG • Valor Referência; 14.00

A nui8«io«aa<nlo tíocsKJiemo pode ter »wi|ic«aí 110 ale nripi. i v^jesjííQijivopouaJdecompraspuasss.com br
„COiflPRAS ooeomemogerdooeMaromcanwiie00PofwieeCompra»^' .i.t 08/c:7/:'02-lás 19C811.
PUBLICAS CMigo vdnteader



íu Dnc^í

CtUÜHtfiS CQ«£í?CfO Dt
í.U«fÍH-T03irc»

Homaoga® «m
G3jtl7/2O24 03K!11

0105 - Suco integrai - SUVALAN - Valor Reférênda: 10.09

CTi-ORENS CC^^ERClOOE
iaJMENÍOSi.'OA

33rt)7'2024CS.20li

Por jerge 0«Hei «ííjí

0106 - Vinagre de macâ de 75Qml - CHEMIN • Valor Referência: 4.60

Fomoevdor Modalo QuanUaiio Vriorf^

Crí.ÜREN5 CüWEmyO DE CH6MJN 35,{KS Umlade <50
AUMENTOS LTDi.

VüorTMl

Homologatio em
03/07/202': Óa:20:11

Jorge Qartei

Aidaisade Coneet&^e

3'ji«nUoú»oe 00 Oooimento pooe sor yBofiwia no ült hgp»tfW*<teECB8VD-pora<dteampr»^i<ahca«com tr
CU^PkAS Dccumen!oger8úc^«ocr)icamsMenoP<Kt««e{^rar»sPúttte«»«(R%/Q7/20Mteie;0aiT.
PUBUCAÇ Código venhcMor SSsaSE
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E>9 IXKA MEZB^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 — Centro.

E-mail: cpIsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabe2erra.ma.gov.br

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

ATA REGISTRADA, dia 18 de Agosto de 2023.

Diário Oficial do Município de Sucupira do Norte Estado do Maranhão.

ATA DE REGISTRO N° 034/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023

Empresa: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 48.928.617/0001-06

Sucupira do Norte ~ Maranhão

'^chmJo4^ {AM(mM ipjjuü^
Eduardo Oliveira Pereira

Responsável Pela Cotação



SÃO RAIMUNDO
PÇOOCASB^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-mail: cpIsaordb@hotmaiI.com
Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

Termo de Homologação

Registro de Preços Eletrônico - 113/2023

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Municipal de Abaeté

(Jaája/JLoyMí

Eduardo Oliveira Pe^ra

Responsável Pela Cotação



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipa! de Abaeté
Prefeitura Municipal de Abaeté

Registro de Preços Eíetrônico -113/2023

Resultado da Homologação

Q001 - Bacon suíno, defumado - BACON SUÍNO DEFUMADO - Valor Refefénda: 28.2867
Fomec«<for i^txfals Chiantíctada y^Rny VWorToW Sibaste

GlLlA^Ov ANTO'Nio DA SILVA aACON SUÍNO lOJOOGOQirio is.&ao 1585,OOM Hemaiogass vn
DEFUMADO tA/II.ÍOMiOOOôS

Por Ivarnr O^saer da

Ctsia

Q002 ♦ Carne suína. iIdo oemil. osso - PERNiL SUÍNO SEM OSSO • Valor Referência: 19.6300
«^OnMMtfOr yocteifi

G<ii*^DY A»<Ta";jo DA SILVA Suíno SEM <500.0000 Qicio s.fôc»
osso

vyerToW

44.4S0.00CS Homaíogaweem
•.4/T.Í2023 ÍQD3.M

Pfü Ivari» aa

Cosia

0003 - Game. Bovina de 2a, desosaada, resfHada. - CARNE BOVINA DE 2", DESOSSADA, RESFRIADA - Valor Referência:
27.2967 —
^K«lw UeáÊia AtanKfM.UodaiO VtffffPmy

Oli.iASiOY ANTQHIO DA StLVA CARNE «ÍVINAOE 2», T.COO.QOüOQoOO 1&1300
OSSÍ^ADA.

vyorTotal

112.91G,0C^ HofTiBíogaao em
14/nf?023 10 0353

Por ivuflir 0«ÍB(3>4t da
Costa

0004 - Coxa e Sobrecoxa de Frango. Resfriado - COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - Valor Referência: 11.9633

Fffliwtdof MocMo duMOada VttírRnal V^orTotH SRtoçie
ANTONiO DA SILVA COXA E SOaSECOXA S-í»D.OOOOGuilú *7800 38,650,0000 Homrtog,

i-ffliwMOf MtxMo QmKaaú»

i;iLi.-.!?DV ANTONiO DA SILVA COXA E SOBReCOXA S-Í»D.OOOO Guilú T.rsOí)
DE FSA.NGO

Homrtogaoo em
-;A'n;2023 10.S3 53

Por lva.tr 0«aMr ca

Ccsie

0005 - Filé de Pete de Frango, resfriado - FILÉ DE PEITO DE FRANGO RESFRIADO - Valor Referência: 19.9633
Fofflacfldoí Mod^o QuantitMe V^(%a| ^^Toial atu

ijiUA.iO iNFOf^ CA SILVA FíLÍ OE PcITO DE l.K-.C DOQOCi..iio -.3.8»» 55SâQOOOO Mwr
FRA>«30 RESFRtAOO

MWTiciogado esn
1<n;2Q23 10.03.52

Por Ivarüf Detadier ds
Cesta

0006' Ungulça tipo toscana - UNGUICA TOSCANA - Valor Referência: 18.7967
Esfn«i#«r tled^

QILiAROYANÍOf-BO DA SILVA UNGiaÇA TOSCAÍ-IA 3.000.0000 Oijíc ll.SajS

Vaky Total

3S57D,0CQ0 Homologado em
14/11/2023 10:03 53

Pci Ivanif QiFuuiofoa

Costa

0007 - Unguiga. tipo calabresa - LINGÜIÇA CALABRESA - Valor Referência: 23.2967
Femwwjof MoMq CXMnttM* Vtforf^ VMvTaM

r.:!i,lAROV ANTOMO £>> SILVA LINOWÇA STO DOM Gu.lO 14S9G0 4 467 0000
CALABRESA "

Hsmaogsoo an
t4,'1113023 102353

Por lyJKVf Detóaer Cs
Costa

0008 • Peito de Frango. Resfriado ■ PEITO DE FRANGO RESFRIADO - Valor Referência: 15.6300
Fonwwíof tt«Wo QuMMado NUsrRntf V^orToM

OraARO'rANTOMOa« SILVA ^ITODEFRANCO f .000.0000 Ol.4o G.3900 43.350 0000
RESPRlAOO Homotojado tati

14/11.0022 1 003,53

Per ii^afurOttaSe.-aa
Cesta

'ífluanao ««««IwlM» do «laa/mwil
•b ííivilTÍiS®-. gerado tí«srDni«
â, PufiUCJiS Código •vwtficaderSSKJDa no Potai de CoR^a Pt^cn



Ri,'bncíi

0009 • Salsicha, tipo hot dog. embalagem original de fábrica, com dados de identificação do pitKluto. marca do fabricante, prazo
de validade, peso líquido estampados na embalagem - SALSID4A HOT DOS - Valor Refertnda: 10.4300

ANTCNIO OA SILVA SALSICHA HOT DOG 2.ÍKKJ.OOOO üirfQ HomaicgsCc
1A/11/2023 iO03 53

Por lvaRífOetâS£/c)a

Costa

Atíoaíate Cvr^ame

PÚBiACkS céfStgo ííftecBflor.:



DIÁRiO OFíCIAL .
DOS municípios
Í/D cSfitO Oü «iS.süniC:

SàO LUÍS, SEXTA * 18 DE AGOSTO DE 2023 * ANO XVI! * N® 3168
iSSN 2763-860X

147/2014 e demais normas compiementares.

VALOR DO CONTRATO; R$ 700,00 (setecentos reais).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: Até dia 31 (trinta e um) de dezembro de

2023.

DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2023.
ASSINATURA: ACCIOLY CARDOSO UMA E SILVA (PREFEITO) E ANA

PAUU CORDOVIL BONA (REPRESENTANTE LEGAL).

Publicado por: CAf^^ILA SOUSA BRITO ROCHA-JÍ
Código identifícador: 866668700c607fa08c044ae9d430118b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 033/2023 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 180733/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.ã 033/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA; 08/08/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 034/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO 033/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA A COMPOSIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 180733/2023. VALIDADE: 12 (DOZE)

••^SES.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA, reuniram-se na sala da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a
Senhora Sllvana Alves de Araújo Lima, Secretária Municipal de Educação, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de
Educação, denominada: ORDENADORA DE DESPESAS E ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 034/2023 e 0
Senhor: ANDRÉ RODRIGUES SEIDEL, portador do RG 652418951, CPF 624.577.133-15, representante da empesa: DISTRIBUIDORA RODRIGUES
OLIVEIRA LTDA, inscrita no CPNJ sob o NS 48.928.617/0001-06,sistuado na Av. Siivino Santis, NO; 03, Bairro: Coco Grande, Imperatriz/MA -
CEP: 55.909-175, respectivamente, com base na Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelos Decreto Municipal n^ 016
e 017/2021 de 28 de Abril de 2021, em face da proposta vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n^ 033/2023- SRP, cuja ata e demais atos foi
homologado pelas autoridades administrativas, RESOLVE REGISTRAR os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei no 8.656, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, conforme as cláusulas seguintes;

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos Itens das empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o fornecimento
de gêneros alimentícios diversos para a composição de merenda escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N, 033/2023, bem como das propostas comerciais das PROMITENTE CONTRATADA.

Cados da Empresa: Razão Social: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

wNPJ: 48.928.617/0001-06 Inscrição Estadual: 127841202

Endereço: AV. SILVINO SANTIS, NS; 03, BAIRRO: COCO GRANDE, IMPERATRIZ/MA - CEP:
65.909-175 Inscrição Municipal:

Tel./Fax: (99) 99148-7707 IIemail; distribuldorarodriques.ollveira.itda@hotmall.com

II

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICÍTANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formai.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitações, acompanhada
das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior
a 01 (um) dia, contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a Imediata substituição dos Itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fomecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

â CERTFILAÜO DíGirALMgrm
E COM CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 105/116
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IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n^ 033/2023 - SRP,

V, Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

VII, Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como; salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

Vlli. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA ViGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:
•k

♦quisiçào de Gêneros Alimentícios para a composição da Merenda Escolar da Rede Pública de Ensino do Município de Sucupira do |
iNorte. i

Item iDescrlção Descrição Detalhada )uant. [Marcas

. . , , . Embalagem:

í^chocolatado em po pacoteimpermeável lacrado, 7,000 italac
contendolKG
Embalagem: saco de

i^çúcar refinado. polietileno atóxico. 5.000 união

_________ contendo OlKg
Adoçante dietético Embalagem: frasco, Adocyl
íquido, contendo lOOmI

yhomnaturan=05
contendo IKg

ftmido de milho Embalagem contendo 500g 3.000 maizena

longo, fino, Tipol, polido,
grãos inteiros, apresentar
rendimento igual ou

superior a 2,7 por kg.
Arroz agulhinha Embalagem Primária em
branco, classe longo pacotes de 1 Kg, inviolados, 7.000 engenho
fino, tipo com dados de identificação

do produto, marca do
fabricante, data de

fabricação, prazo de

validade e peso líquido
embalagem dupla sendo a
primaria de 400g, com
dados de identificação do
produto, marca do
fabricante, prazo de

Biscoito Doce tipo validade, peso liquido e de g qqq Fortaleza
Maria acordo com a resolução

12/78 da comissão nacional

de normas e padrões para
alimentos - CNNPA. Com

validade mínima de 120 dias

ã partir da data de entrega.

{Unidade

[Unidades

[Unidades

[unidades

[Unidades

Jnidades

[Unidades

R$ 10,38

RS 4,43

R$ 8,83

Juilogramas RS 24,50

RS 5,94

RS 4,96

RS 6,36

RS 72.660,00

RS 26,580,00

R$ 441,50

R$ 29.400,00

RS 17.820,00

R$ 34.720,00

R$ 50,880,00

a
-tr: llrii,Ajü üíGiiAlAv^Tí'; (t
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Cereal a base de

aveia em flocos

rica em fibras e proteína,
embalagem primária em
saco atóxico lacrado com

identificação do produto,
data de embalagem e prazo
de validade e peso líquido

de 200g (especificações
impressas na própria
embalagem),
acondicionados em caixa de 3.000

papelão lacradas e intactas.
Isento de mofo, odores

estranhos, substâncias

nocivas e qualquer outro
tipo de impureza. Prazo
mínimo de validade de 06

meses. Entrega: de acordo
com a ordem de

Fornecimento.

Embalagem contendo 400g 300

Farinha Lactea

12 Fécula de mandioca lEmbalagem: pacote de 500g|1.500
Feijão (carioca, branco,
fradinho, mulatinho, de

corda) - tipo 1, embalado
em pacote plástico
resistente, atóxico,

transparente, com

identificação do produto:
nome, endereço e registro

do empregador, data de
embalagem e prazo de
validade e peso líquido de
Ikg (especificações
impressas na própria
embalagem). Grãos secos e
limpos, sendo permitido o
limite de 2% de impurezas e
materiais estranhos,

obedecendo à portaria 161
de 24/07/1987-m.a. Prazo
mínimo de validade de 6

meses.

14 iFlocào de Arroz Embalagem contendo 500g (2.500

13 Feiiao Tipo I

R$ 13.050,00RS 4,35nidades

R$ 12.512,00R$ 15,64Unidades

RS 3.440,00R$ 1,72ona clarA lUnidades

R$ 57.600,00R$ 7,20UnidadesNESTLE

RS 11.955,00R$ 7,97PINDUCA Unidades

RS 4.330,00RS 8.66Kl CALDO Unidades

Unidades RS 4,99

â
CL-RI IRitADO Dlbl: A L

E COM cmmo o? tempo'
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Fubá de Milho

[Flocâo).

Produto obtido da moagem

do grão de milho são, limpo,
isento de matéria terrosa e

parasita. Não podendo
apresentar umidade,
fermentação ou ranço.
Acondicionado em

embalagem de polietiíeno
atóxico, contendo 500g,
com identificação na

embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor
nutricional, peso,
fornecedor, data de

fabricação e validade. Isento
de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho.

*/alldade mínima de 06

meses a contar da data de

entrega.Embalagem
contendo 500g

alimento de origem vegetal,
preparado a partir de
proteína isolada de soja,
isento de lactose.

Leite em pó integral

Macarrao Tipo

Espaguete

Margarina com sal

Gordura Vegetal - Gordura
Vegetal Composição Básica:
Mínimo De 80% De Gordura

, Subtipo: Cremosa , Tipo:
Margarina , Sabor: Com Sal.
250G

Rí 22.260,00ITAMILHO Unidades R$ 3,71

R$ 5.224,00RS 26,12

R$ 3.180,00Unidades |R$ 7,95

R$ 150.800,00R$ 7,54UnidadesITAMBE

R$ 40.880,00R$5,11FORTALEZA Unidades

R$ 3.927.00R$ 4,62UnidadesDELICIA

1 l»-:L Aii-J ülCii • AL V.rJ, i c
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R$8.610,00R$ 8,61nidades:oncordialeo de Soja

R$ 2.072,00R$ 2,59bom de mesaal refinado iodado.

empero Seco em

pó composto de
pimenta doreino e
omtnho em pó

Milho de canjica

Pimenta

condimento)-

Biscoito Salgado
integral

Tempero Seco em pó
composto de pimenta
doreino e cominho em pó
120 G

1.000 d

\/inagre branco fermentado
de vinho. Embaiagemifrasco

plástico de 750 mi

800 :

ciasse amarela. Isento de

sujidades, parasitos, larvas,
mofos ou bolores.

Rotulagem de acordo com a
legislação vigente. Validade
mínima de 06 (seis) meses.

Embalagem; pacote plástico
transparente, atoxico,
resistente, não violado.

Conteúdo líquido de 500
aramas.

800 /

classe amarela, isento de

sujidades, parasitos, larvas,
mofos ou bolores.

Rotulagem de acordo com a
legislação vigente. Validade
mínima de 06 (seis) meses.

Embalagem; pacote plástico
transparente, atoxico,
resistente, não violado.

Conteúdo líquido de 500
gramas

o o o

im 1.000 d

ona clara lUnidades

ortaleza lUnidades

R$ 7.840,00R$ 7,84

R$ 3.088,00R$ 3,86Unidades

R$ 3.904,00R$ 4,88Unidades

R$ 26.320,00R$ 6,58nidades

RS 2.750,00R$2,75ona clara IPacotes

R$ 5.840,00R$ 5,84

aCERTIPiCADQ OIGlTALMeNTEe CÜM Dt TFMTO
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Biscoito Salgado

Tipo Cream Cracker
nidades IR$ 6.29ortaleza

Cereal Preparado -
Cereal Tipo Mucilon
De Milho • Lata Com

400G

Iogurte Natural -
Iogurte Natural Teor
Gordura: Integral,
Sabor; Sortidos,

Tipo Restrição: Zero
Lactose,

aracterístícas

diclonals: Tipo

Cereal Preparado - Cereal
Tipo Mucilon De Milho-Lata B.OOO
Com 400G

Unidades RS 15,13 R$ 121.040,00

Iogurte Natural - Iogurte
Natural Teor Gordura:

Integral, Sabor: Sortidos , j 500
Tipo Restrição: Zero Lactose
, Características Adicionais:

Tipo Grego

R$ 6.225,00Unidades RS 2,49

lame Bovina Moida

Je 18 (CONGELADA)
R$ 12,50 R$ 87.500,00

110/116âCERTiFiCAOÜ OIGITALMENTEe COM CARIMBO DE TCMPÚ
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|33 Frango inteiro

(Filé de Peito deírango

Sardinha

Biscoito Maria Sem

Lactose 400 Gr

Pacote

com pele, congelado,
embalagem a vácuo,
embalagem primária, frango
pesando no mínimo 1 kg
cada frango, com no mínimo
, com identificação do
produto, data de fabricação,
temperatura de estocagem,
armazenamento e

conservação, prazo de
validade e S.I.F

,especificações expressa na
própria em embalagem. Ou
apenas serão aceitos os
fiscalizados pela Vigilância
Sanitária do Município.
Características gerais: o
produto deverá apresentar
cor e odor característico,

sem sinais de fermentação
pútrica ou partes
ssverdeadas, Prazo para
consumo mínimo de 6

meses na data de entrega,
que deverá ser mensai,
conservando temperatura
inferior -12°C no ato da

entrega, conforme pedido
feito pelo núcleo de
alimentação escolar.
Entrega: de acordo com a
ordem de fornecimento.

Carne levemente rósea,

ausência de corpos
estranhos (metais,

sujidades, etc); congelado,
embalagem a vácuo, com
identificação do produto,
data de fabricação,
temperatura de estocagem,
armazenamento e

conservação, prazo de
vaiidade e S.l.F

.especificações expressa na
própria em embalagem. Ou
apenas serão aceitos os
fiscalizados pela Vigilância
Sanitária do Município.
Características gerais: o
produto deverá apresentar
cor e odor característico,

sem sinais de fermentação
pútrica ou partes
Bsverdeadas. Prazo para
consumo mínimo de 6

meses na data de entrega,

que deverá ser mensai,
conservando temperatura
inferior ■12°C no ato da

entrega, conforme pedido
feito pelo núcleo de
alimentação escolar.

Entrega: de acordo com a
ordem de fornecimento.

com molho de tomate

temperado, embalagem
com peso líquido de 125g,
com Ômega 3, devidamente
inspecionada pelo Ministério
de Agricultura

Biscoito Maria Sem Lactose

400 Gr Pacote

Rübrica

iQuilogramas Ir$ 11,50 |R$ 172.500,00

Jüilogramas R$ 17,39 |R$ 69.560,00

Descador lunidades |R$ 5.55

lUnidades R$ 7,27

/alor Global:

R$ 55.500,00

R$ 7.270,00

R$ 1.204.473,50

CLÁUSULA QUINTA; A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas

{ , j r j
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nesta Ata. ^

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (çinquenta^pgc
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. ^

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICiPlO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA, Secretaria Municipal de Educação, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata:

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/ Secretaria Municipal de Educação.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

íi**LÂUSUU SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n*" 033/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou
.gãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o

caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:

^^rágrafo Primeiro; os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as
negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não itveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação:

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Editai do PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

a
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Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente, ...

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: j ..jj^
1 ; 1 :'

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado: | • ' .-—-r.—

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8,666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita,

PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SUCUPIRA DO NORTE - MA por prazo de até 5 (cinco) anos;

li - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

III - Advertência.

iV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, recolhida no
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial,

VI ■ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de SUCUPIRA DO NORTE - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.

■^^ÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;

II. Execução Insatisfatória ou inexecuçâo da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso li da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato,

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, uniiateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e. ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, lli
e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMiTENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a Administração Publica será proposta-se^
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com inte'rêssés_èscusos.-Q.U-.
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descntàs.

Parágrafo Único; A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO no 033/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTKATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições
do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n® 033/2023 - SRP, conforme decisão do
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSUU VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de
Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de Mirador/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução
•iqsta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.

SUCUPIRA DO NORTE - MA, 17 de agosto de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
Silvana Atves de Araújo Lima

Secretária Municipal De Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

CNPj ns 48.928,617/0001-06

Representante: André Rodrigues Seidel
CPF: 624.577.133-15, RG: 652418961

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

Publicado por: AILTON RODRIGUES LOPES
Código identificador: f54c8954fc71ca3c600333a58e5151d7

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA

PORTARIA NS 0558, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DO SERVIDOR
NEUDSON MELO LEITE DO CARGO EFETIVO DE VIGIA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita de Viana, município do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 84 e o artigo 92, incisos III, VII e VIII

da Lei Orgânica do Município,

R e S O L V £

Art. is. EXONERAR, a pedido, o servidor NEUDSON MELO LEITE,

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n® 008.500.063-92, do cargo
efetivo de Vigia, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, órgão integrante da estrutura administrativa do
município de Viana.

Art. 2s. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

DÉ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita de Viana, município do Estado do Maranhão, aos
17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2023.

REGINA MACHADO

Prefeita, em exercício

a
Cti-.-ilí-iCAQO üiül':At.'>'.KriIír

L Tf.VPO
www.famem.org.br 114/116
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Calhau - São Luís / MA

Contato: 9821095400
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SÃO RAIMUHDO
dooomimqk:^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-maíl: cpIsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabe2erra.ma.gov.br

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

CONTRATO REGISTRADO, dia 19 de Agosto de 2023,

Diário Oficial do Município de Esperantinópolis - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022

Esperantinópolis - MA

(ki/uUJU^
Eduardo Oliveira Pereira

Responsável pela cotação



mSECRETAlÜÁMUmaPAtO££OUCííê^D e^KANim«2£oy5OíPJ:Ô«.575.í69/ôOCi-69 v

V (PWMEIROj TERMip DE ADimO AO CONTRATO PE/O3.X301,O18/2O23
Aáitivo na PE/0l>03.1301.pi8/2D23

V (PRIMOIRO) TERMO DE ADITIVO AO
CO;^TRATO Na PE/03,1301.018/2023. QUE
entre Si KA2:£M O MUNICÍPIO DE
hsperantinopôiis, por intermédio da
círrRETAlíIA MííNir.rPAL DE EDUCACÂD B A

ALIME-NTOS s serviços eireu, para o fim
QliEESPEQFíCA.

G Município de ^perantínóppíis, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, com seda na Rua )eferson Moreira, Centro, £sperantínópoU5:MA
inscrito no CNPÍ sob o 06.376.669/0001-69, neste ato fepressíitadÕpeío Sra.
SIMGNE VARGAS CARNEIRO DE LIMA Secretária Municipal de Educação, nomeada
pela Portaria 002/2022, de 01/01/2022, e era conformidade com as atribuição
que lhe foram delegadas, doravante dcncminadu simplesmente CONTRATANTE, e
a eraprm AUâNÇA DISTtóBüiDORA DE ^ÜijMENTOS E SERVIÇOS ElRai,
inscrita no CNPj 20.184.191/0001-04, com sede r.a Rua Senador Clodomir
Cardoso, n" 2043, Sala B, Bairro Cangalheiro, CEP 6S.606-S30. no Município de
Caxias/MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr[.\NTONIA
NUNES DA PA2 empresária, portadora da Cédula de identidade n® 051260312014-0
SESR/MA e CPF ni^ 2ai867.5S3-lS, doravante denominada CONTRATADA, ao Bra
assinados, resolvem ÁDÍTÀR o Contrato if PE/03.1301.016/2023, oriunda do
Pregào Eletrônicon8.018/2022, pactuado em 13/01/2023, de acordo com o artigo
65, § 1® da Lei 8666/93 e suas, alterações.

Cláusula Primeira - DO OBJBTGs

1.1 - O objeto é fornecimento de gêneros aiiiaenUcios destinados a merenda

Oaosula Segunda ^ DA ALTERâÇAO

De acordo corn os dispositiva^ supracitados, fica alterado o Contrato de
Fornecimento rfôultante do referido Pregão Elearônico n" 018/2022, nos seus
quantitativos, correspondendo ao Valor total de RS 12.846,23 fdoze mil oitocentos
o quarenta e seis reais e vinte e três centavos). Conforme tabela ababm:

ssvmsiCAçõi^

ACHDCOUTAOO EM PÔ. Afócarv"
casu em pó,
mnitodcxtrina, Titainiiras,
cmulsifit^ata lecídnâ de soja,
anUoxldantó icidp ascórtóco ''

aromatinjntc. Pacotes de AOVg.. Peva
constef data de WjrlcBsao-.s .du ,

V.UfcffT V. TOTAL

PACOTE

Rua Jefferson Moreira-Centro, CÊP; 6S.7$(H>C«Í - CNPJ: 06.375.669/0001-69
EsíMsrandnôpoIis-MA
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ESTADO DO MAMKKAO

GS>J:

validade.

AÇÜCÀR CRISTAL !'fodün>
prarassado de cana de i^díar dom
moagem crisal Embalagcan de Ikg''
Deve constar data dc ÊabricaçSo e àé

TOlidade^ci^re^ no Mím^éri^
csrartirístícss Íntegídís" de
primeira <)iu!idade, is^itos de
suílcadâs, parasitas, larvas, :inofos t
corpos estrafOKMi aderidos a
Embalagem oom roUi^
cont^oa pmoíàéncia, bibritíaçâo e
validade.

ARROZ POUDO. ArroilipQ 5 branco,
dasse kmgo íind. beii^tía^o, politfe

Dffít comur data de Êdrricação è.
de validade, cora rB^íra no
Minis^odaagriailtitn.

" Biscpmri^^ -MARIA-

hidrogenada e saL Cooti^ glúron.
Pacote dc 4ÍW e. Sabor rrádiclanal,
chocolate e baunilha. Deve cbdsuir '

data de lahdoç^ e de validade de
acordo eom a {ggí^açâá<dgegte.
BISCOITO SALGADO TITO "CREAM

CRAKER". Ingredientes: íarinha de
tr^o, exbt^ de Tnoibcj^ácar c sal

lUdrogcQsds, letmento biológfeo, PAQ)T£
IdcarboR^ àt aisómá. leddiut de

EH:::P0. ; 1r#edÍMM- CaK-"
torrado s arbído, ^Brabàía^m de baqjto

D^ve cQftsár dáta de
hhricaçio e devãiidãHei ^
CORANTE. Caítai^. fim fé fico
homogêneo, cor vermelho snlenso,

PACDTE

e validade ite acordo com

vigentB.
EXTRATO DS TOMATE. Maisa de'
polpa de tomatB. Isento de sajdiats e
Xermcntação. acondídonada em
copos de 3S0g, Incegra. resiscâiim,
re&fç»áa e lacrada, e embalagem CC^
contendo externamente x^ dadas dé
Identificação e pt^edência.
tnfnnnafj^fi riirrifln"?' A#. -■ ■
lote, daa de validade e ndmero dfl ,.

Riia Jefferson Moreii^ Çeipfyt>j CEPí S5>^SIM3ÍXI

â23.BÔ

246^

3,98 27.06

•W - CNRi: 06.376.669/IX)01-^5



inL-brica,

ESTADO DO MARAKHAO

mmZÍPíO DE ESPqtANTiNÓPQUS
SECRETJMUA MUNtaPAL 0£

CiOT; 0U7&€«^0S0i*^

25F56A>mNóPous

Rsn'«_

rei^tro. .._
FARINHA

Farinha de mandioca bioíica."
Embalagem de 1% Deve txjnsrsí '

PBíiAO eAmOCÀ TIPO l. Vmsdo.
Safra corrente. Os ^Sos devcrSo ssr
limos, isentos de matéria terrosa,

par^tós e Uetriuts aQonãis e
vefiétais. Smiataíens de 1 1% D«ve

47 4.12 193.64

aocos DE MftHO PRE^COaS

de miiho enrtQueddo ce
feito e ácido fólU», NSo d^.5§
glúten.. Embáa^m de SQOg. Df
constar data de ^biica

LEITE INTEGRAL: M FO. LéíW;

integral, vitaminai (c a e d) é
pirofosfata fémco. Nio con^
glúten. Embalagem de 20(^ Deve
constar dala de efteícaçio e d« P,
K<7:1inv T.r J-Kf;}

do Ministério th Agriadtsta.: De^
constar data àó fabricação e d«
validade.

MACARRAO ESPAGUETE. Massa

sêmola no3 de. primeira qualldâd
Pacote de SO

margarina com sal Ingredientea:

em pó desnatado au sono do k!ce. vir,
A, emuísiUanies, aroma tíjantes.
ackiuiame árido irulo),

aatioxidan^; SDTA e BHT t
corantes «aturais; «ruaan e

cÚrauna. EmlalageRi de SOOg. Deve
constar data de fabii^ção e de
validade.

MOLHO DE TOMATE, tngredieüíaí;
tomate, cebola, açúcar, amido
mcdíflcíido; sal.óleo vegetei e^.te
de levedura, saiss, alho. manierícão.

slpo mairám, orégano. tómiOio e
reaiçador de sabor gJntsmais
monossódico. Sachè de 340g. Deve
constar data de e de
validade.

OVOS D& GAUNHA - ovos itmpo^
com casca lisa, lesteMsto e s«m

radaduras ou défdrmaçâes;, com

•>8 Ít4S 323,40

oir«i2

Rua Jefferson Moreira Centro, CEP: ^.7SÔ-OOQ - CNPJ; 06.376.669/0001-69

( 'íf



OTACO OOMARANKAo

tMU.NiC^tO DE ESPERANTIf^POUSSeCRETAMA MUWOPAl. SÊÍBUCAÇÍO
,í:NPJ:ÒÔ^«.6€S/0001^

ggSSàA^rrwòPOUg

oco«wr/em bandejas, com i2 «vos.«

cinba^ôm com 4íWÍos
idcatííicaç&o do produto contendo itf»
mínimo: data de Íabriatç^, pr820 de í
yaildá^< i);gredíenCfiS ô dados de
idjmtigcairdo do afbrtoato. ■ ,
POLPA DE FÍ5ÜTA. Hattir^ Mborí^ '
díveim: cafí, caHi.ímirL:roaracui^
awnüa. goiaba. muricl,
acondidonada em embalagem de;
pptipí^fleno traiísísarènte, seró
osRsertóntes, devendo apresBiitarna

18 «ced}ã!3gem a composl^o básica, as
infomações mitrictonais, dam de
prcressamento e validade, e ergistro;
no Mlnlstérfp da ABlcofaira. Pacote j

" de iKg. Dew «sosiar dam de

PfUNClPAl. ...
POLPA DE FRUTA. Nauifsl. sabores

dtvenrci: cajá, caju, afaóin, maracujá,
acerola. goiaba, rnurict
&ctmâkÍonâda em emiKdagem de

consemnt», devendo apresentaria

19 - embala^m a compoidção básica, as KG
' informações nutrídonais, data dê
prôceaamontD e validade, e repstro

. , ao MlnUcério da Agficnltura. Pacote
■ ^ de 'S%:" Deve eonsíar data. ..4^ .

JtESERVADA i

SARDIHHA EI^ LATA: Ingradlenies; |

comesdyel, suastar^ nçácar, ssL

2Q amido modilkad», glutomató
mono^rüco, aroma da aipo.

pImaiSo, tabela elüim. Laia de SSg.

■ vali^de» |
TBM^IO PRONTO SBM PIMENTA.

; ín^ts^tmms; Sal, prep,irado d«|
; cebola, cábollalis, jatsB. preparadpj

21 dé aüio, manjerídio, realçadorj ;UNID
glutareato de sódio, sromatisante.

, Brnbalagçm de 300& Deve constar l
' data de fabricação e de galidade. f

corantes arüíicíais. ácidos or^nícos |
G minerais estranhos, livres de |
sujidades, material tenroso e detritos |

22 de animais c vegetais. Acondidonado | FRASCO
em Jrascos plást»»» com tampa |
mvifiiáveL hencetentènt» efdiado^i
com data de e imiidads..j
750 ml i

70 13,29 930,30

13,29 305>67

3,68 301.76

33S Í3,40

2.46 >,«

y Rua Jefferson Moreira- Centro, G6P;ii|.,7^-0{K)r CNPJ: 06376.669/0001-59
Bperanfc^pQÍis-MA

Wá£^^fac9f,d»r ?< M W-



; Rubncís

>SrA00t)0MARAKM)(0 g^v

CENOURA. 9tmtín qua^id^,
fresca, tamanho n eoksraçSa

únifom», sem danos ffslcos e
meeáakos oriundos do inscnsetâ es

transporte, acoiniidonada'^ forina '

CB80ÍA De primdra. sem rama,
frèsca compacta e firme sem lesõ^,
de origem física im mecâoíc^ s^tn
poíftiraçSes e con^ spm
a>m fâtnsmho e coloraçào uniformes

isenta de suiídades. parasitas e
Jjfrvas. ■ :

RÍMBNTAO. Fomwto conico casca

venÍe-«curo. Dcvej^o séf

acondidonados em embidagem
8 Umpás, Isentas dáodoras estiaobaâ
^oue hão ítíam abn^tvss, atôxicas.

TOMATE, Aspecto ^oboso, COF
vermelha, <daMlflcado como legumer
giaúdt^ de polpa firme e Intacta
lanto de enfermidades,

qualbicde. livres de resiàüos- dé
fercliiantEs. sujjdades punsitas e
tervas, sem iesQe$|í de odgeta
03 mecânica oriun^ de manuseio ou
tranqiortc, ^condicionada em ^cos,
nlèidcos Dor oullo.

8mgS1ggero-~4amEra. cora rotalfi.

Coeíendo n procedluda. ^liricsçân e
validade. COTA PgfflCIPAl
CARNE • EM mOS,

Congelada e . emimlada. Em
embalageni Integra, cnia mtolü
«intendo a procedência. £abriimçãi> e
validade. COTA RESERVADA

FRANGO INTEiRO CONGELADO.

Resfriado ou con^do sem midd^
sem tempero. embalado
individuaimente'em. sacos plásd^
de poiictiiena resistente, com
BproxinuuiAinenu! 21^ por
com o nome da empt^a nu
as««:ta0o ua embüagem. e
dos ài:^os de iosfMspSo sani^Htc
Sem formação de cristais de gelo,
sem água dentro da smbalegeni ou
do frango, cwisistôada firoifc nSo
amoledda. odor e corearactm^cos.

4061,40

35 38,63 13S3.80

lOS 10^3 4105,65

Rua Jefferson Moreira- Centro, CEP; 65.750-000 - GNPJ: 06376.6fôjíDg01-69
. Esperanfinôpolis-MA



Rubnca

ESTADO 00 MAftANHJU)
MUNiCiPtO DE ESPSUmiNÓPOUS
SSCftETMlAMUWÓPAt OE EOÜCAÇÍC
CNPi;OS.T7£.aS/OOOi'g9

sem cscuradmeíjt» ou manchas

ecvsrdeadas. As es^fica^es ^
qualidade do produto séguem a
lagláaçSo da vigilância mltária.
COTAPRINCIPAI.

' FRAKGO -INTEIRO CONGia,ADO.
Resfríado cu «jngelado «ym miúdos,
sem &!mpe«i, embilado
individualmente em sacos plásticos

d« poííetileRo resis^to, com
aprtnâmadSm^le 21^. |>or ftat^Qi
com o Home dà empresa ; tm

dos ór#o5 de Inspeção ssimtária.'
Sem iomisção de cristais dc gCiO<i
sem água dentro da «mbaiageta ou;

i «Ir} tl2C
*»V , -Uv <^'*ve . , '!

amoltóda, odor e ojr característico?,!
sem escurròn«nto ou mancha?;

esverdeadas. As èspeciflcaçõcs de
qualidade do prodcoo seguem a

. Rsi■.^

frí6i>otJS

10^ mss

PâO de apkap foíiuato; cora: àdi^u : ;
de açúor, comj^o de farinha de
trigo espe^ -água, . açúicar e
fermento qufnííco. Deveiáo ser
acondicrónados em sacos de

poliMüetm atóxico, resistcn» ÓíiiDAOB 87
transpanmte detonna que o produto
seja in^ro. O produto deverá
apresentar vahdadô mínima dç 14
horfit apás a Pee^o 50

VAWRTbTALKS 12,846,23

Clausula Terc&ira^PÂBASE LEGAL

Este aditivo é fundamentado no artigo 5^ § l® da teí 8666/93 e suas alterações,

Claustüa Qimrta -. DAS DEMAIS CLÁUSULAS.

As demais tíausui^ ficam inalteradas.

E, por estarem assim acontados. assinam o presente Termo
Aditivo em 02 (duas) vias de Igual forma e teor, na presença das tencmunhas
abaixo assinadas.

Município de Esperantinópolls (MA), 12 de junho de 2023.

Rua Jefferson Moreira- Centro, CBPi 65.750-00) - CNPJ; 06376.6S9/0001-69

E^erantinÓpofis - MA
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ESTADO DO MARANH&O

Ç)jOC2'*S*-l®'

SeaffiTAWAMUHiaPAtDE eOUCAÇtó

Slmohe Vargas^Car^íro £ie Ito
Secretíria Municipal de Educação

Portaria? 002/2022

DÁPA2: i

CNP| n» 20.ia4.191/O0ÔX-O+
mONÍA NUNES DAPãZ
CPF »« 282.867-583.15

TESTEMUNHAS;

Nonie;^
CPFnV

-Í>8Í--<D

Nome;

CPFn®:

R-. •

Rua JefffiTSon Mof^irar-Centro, CEP:fô.750-000- CNPJ: 06.376.669/£K}01-^9

Esperantinópolls ~ MA



!^|i ji,iyj ji Ij
• • •Mlllillllllll^lll^ll"*'"'""'"!"""" ' ""' '"''•

DIÁRIO OFICIAL . TCRCEinOS
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'' FSPESaIMINüPOLIST^A ! VO^O i!).Ni-n>Cfo:S16df> !&doJuíittodt 20?.'

is^ii

APRESENTAÇÃO
é um vsloifl ^tóal de dKtíg^o do Poder Munteipai. cujo
ol^tívo é ateftíer eo prindfrfo da Pubfiridade etm como finâüctete
mostrar que o Poder Pútóto (te«j agir com s mafer
po^vet. para que a popuiação ttmha o conteffiiftaBito de todas as
i^as atuaçê^ e det^èes.

ACERVO

Todas as edções do Diário Ofictel enooRdBnvseiSíponfví»» na forma
fiíetrôntca w dcmkw

MpfsJ/www.e^3&^ntínop(:m.m.QmJirí^aJioaSdsl^ podmh Sôf

indeperHtenieds cadastra pfáw.'

PERIDIOCIOADE

Todas as er^tes s3o geradas (&d8ro«^, com axoação aos
sábados, ^3n«r^06 8 feriados.

CONTATOS

Te): 99988352034

E-metl: darto<^c»al@6sprartó!r»p^JTa.90V4)r

ENDEREÇO COMPLETO

RUA Ê^TÚUO VARGAS, N®S^ CENTRO, C6P. ^?aí-00

RÊSPONSÃVEL

CPF: '^53m3-'

Ddte: 19^0&^23
iPcomn*:iaO.O.i44

www,e«>(»arj^opoítejna,gov.bfíEriariooBtíBl.prip
?id»2ie8

!SSN 2764-7242

OAtK i4n«ãr

I At, TiMáaiMWMMPdiii uumcapio Oí emsiWWOPtHjsMnmMeew

iV«n».esperantinopr>lis.ma;aov.l;ir 1/5



•pftefEfrunAMuniCipA.. ü£,E.=vr-ERA»rrwí!P0if3/.v.A i .•cKCEiííos I iic.''.' .mi-tü':
■JU\^.K)Of :CfAL • NUMETRO: 5H1/Í02'í-t-J-tíeíSSÍ? ;

SUMÁRIO rfe lí^

TERCEIROS

+ EXTRATO D01® TERMO DE ADITIVO DO <X»ítRATOí
GÊNEROS AUMÊNTiCIOS DESRMADOS
MUNICÍPIO DH EBPÊRANTINÔPOLé^

i EXTRATO D01« TSIMO OE ADITIVO K) CCWTRA^:
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-mail; cplsaordb@hotmaiI.com
Site; www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

ATA REGISTRADA, dia 02 de Abril de 2024.

Diário Oficial do Município de São José dos Basílios Estado do Maranhão.

ATA DE REGISTRO 002/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024

Empresa: MAR DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 42.034.494/0001-75

São José dos Basílios - Maranhão

Eduardo Oliveira Pereira

Responsável Pela Cotação



Rubric.!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEI rURA DE SAO JOSÉ DOS BASÍLIOS
CNPJ: 01.616.769/000MM)

fP O) PROCESSO^

N» OF FOLHAS,
ÁM^mrUifro <.7

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Munidplo de Sâo José dos Basilios, através da Secretaria de Educação, convoca o
signatário da Empresa. MAR DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ n® 42.034.494/0001-75,
devidamente inscrita no , estabelecida â AV MARLY BOUERES, 2016, MULTIRAO, Pedreiras,
Maranhão, para assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 referente ao Registro de preços para futura aquisição de
gêneros alimentíctos para a composição da met^nda escolar da rede municipal de ensino de
São José dos Basilios/MA.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

São José dos Basilios (MA), 28 de março de 2024.

Ordene da Silva Souza
Secretária Municipal de Educação

l^«fél6.NraMunldpalde S9o io$é dos BasflkM- MA | CNPJ;01.S16.769/(K»1-00
Jo8o de Sousa, S/N, Centro, SSo José dos BasíHíM, MaranhSo, Brasil
www3aa|osedbsba9n)os.ma.gov.lN-/

MAPCOS «rowtw

SA.VA UiyAvwiruv«iM}>a4i,v

SANTO&OMUSMJSS



Rubricai

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/WW1-00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2024

folhas.
Assinatura

PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2024
PROCESSO 220101/2024

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DOS BASlUOS/MA. inscrita sob o CNPJ n" 01.616.769/0001-00, por melo da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO {Ó^âo Gerenciador) com sede na Rua João de
Sousa, n® S/N. Centro. Sâo José dos Basllios, Cep. n" 65.762-000. no uso de suas atribuições.
RESOLVE registrar os preços da(s) empfesa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações
da Lei n® 14.133/2023, da Lei ComplemenUr n® 12^006 e em conformidades com as
dt^sições a seguir.

I.DOOBJEn)

1.1. A presente Ata etm por objeto o Registro de preços para ftitura aquisição de gêneros
alimentícios para a composição da merenda escolar da rede munidpal de ensino de Sâo José
dos Baslilos/MA, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n® 002/2024. que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a dcxujmentaçâo e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento nâo obriga a conüatação. nem meano nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, cel^rada
perante a SECRETAraA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Gerenciador), o(s)
Fomec8dor(e8) que tiver seus preços registrados, em afíte á realização da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n® 002/2024, encontram-se elencadas abaixo:

NOME

LOGRADOURO

CIDADE

REPRESENTANTE

DADOS DO ÓRGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação CNPJ
Rua João de Sousa, BAIRRO

São José dos Basflíos EST^O

Gardene da Silva Souza CPF

31.384.796/0001-57

Centro

Marenhão

003.""*"-44

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: M A R DISTRIBUIDORA LTDA

"CNPJ: 42.034.494/0001-75 | Telefone: (99)'816
Endereço: AV MARLY BDUERES, 2016. E-mall: marsantos
MULTIR^O, Pedreiras. Maranhão |
Representante Legai: MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS,
CPF n® 604.""""-55

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
itofn Deecriçio Msr Unidad

ea e

1 O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Açúcar Ela Pacote
cristal granulado, composição origem vegetal, nco de 1,0
sacarc^se de cana de açúcar, a^icação adoçante, kg

Prefeitura Munidpsi de S9o iosé doe Basflk» - MA j CNPJ: 0i.ei6.769/0001-00
loio de Souu. n> S/H, Centro, Sio Jo^ dor Basflfes, Maranhão, Brasil

www.saojose<to»basiltos.in8.^.br/

Telefone: (99) 8161-4087
E-mall; marsantosferrelra6ireii@gmali.com

Quant

12.000

RS
Total

R$

48.960.

00

MARCOS ANTONIO DA

SILVA MNKMMcmMtK

SANTOS:fiM72S943SS »!■>•»
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEII URA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-06

caracterísik:^ adicionais 1' qualidade,
embalagem: saco plásOco atóxteo, com a
ldentffic£^o do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de re^tro no órgão
competente, devidamente re^lado conforme

legislação vigente, observada a resolução n"
12/78, da «fissão nacional de normas e

padróes para alimentos - cnnpa, e demais
normas ed^das pela anvisa:

4 Alho - Graúdo do tipo comum, cabeça ínt^ INA Hq
fisiologktemente desen\^ivkte. ocm bulbos TU
cumdos, 3^ chocamento, dan^ mecãnicoe ou RA

causado por pragas de acordo com a resolução
12/78 da cnnpa.

5 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Arroz, tipo 1, DA Pacote 2i
tipo ciasse longo fino, tipo subgmpo poKdo, US de 1.0
características adicionais 1* qualidade saco TA kg
plástico atóxico, com a identificado do produto,
marca do fabricante, data de ^ricaçâo, prazo de
valid£Kl8, peso líquido e número de regtetro no
órgão c^petonte. devidam^e ortulado
confonme legi^açâo vigente, observada a
resolução n" 12/76 da cnnpa. e demais normas
editadas pela anvtea.

7 Batata doca. Produto in natura, unidades de INA kg 1
tamanho médk> à grande, tubéiuites ^rmes. sem TU
mar^ucados interne» e externos, cor uniforme e RA

limpa. Bnbs^^em Quilt^ana, Amostra
dispensada 5,80 primária; caixa plástica vazada e
limpa

8 Batata Inglesa - Tubércuio; Tsnanho médio, INA Kg 1
coloração brar>ca, livre de amassados, mofes, TU
partes estragadas e sem brotar. Grau de RA
amadurecimento apropriado para consumo.

9 Beterraba. Produto in natura. unidade de INA kO 1
tamanho ntedio, tubércuk» finnes, sem TU
machucados interne» e externos, cor uniforme e RA

limpa, com aus^ia de fcrfhas. Embalagem
primária: saco plástico transpar^e. Embalagem
secundária: caixa plástica vazada e limpa.

10 Biscoito, tipo cream crack^, salgado, 3 Pa^e 5
características adicionais sem recheio, aplicação DE de 400
alimentação humana, 1* qualid^e, embalagem: MAI g
saco fi^tk» atóxico, com a identificação do O
produto, marca do fabrk^nte, date de etbiicaçãc,
prazo de validade, peso líquick) e número de
registro no ^ão comp^ente, devidamente
rotulado ccmforme legislação v^ente, observada
a resolução n*^ 12/78 da cnnpa, e c^ais normas
editadas p^ anvisa.

11 Biscoito, tipo maizena. caract»'^;^ adidonais MA Pacote 5
sem redieio. aplicação alimentação humana, 1" BEL de
qualidade, embalagem: sstco p^tico atóxico, g
com a identiUcação do proditfo, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulai a>nf(XTne
legislação vig»ite. observada a resolução n°
12/76 da cnnpa, e demais nrxmas editadas pela
anvisa.

12 Café solúv^ granuiado. Produto processado. MA UND i

Prefeitura Munldpal de São José dos Basflfm - MA j OriPJ: 01.616.769/0001-00
João de Sousa, n* S/N, ^ntro, SSo José cfes BasiUos, Marvdilo, Brasil

wvrw.saojc»ede>sbasilIos.ma.gov.br/

N^lWfROCESSOJÃ

N' DE FOLHAS,

AssinorjaS^^

200 R$ R$

20,08 4.016,0
O

20.000 RS R$

5.54 110.80
0,00

Pa^e

de 400

O

RS RS

6,34 6.340.0
O

RS RS

4.84 4.640,0
O

R$ R$
5.29 5.290,0

O

5.000 RS RS

5.29 26.450,
00

Pacote

de 400

0

RS RS
5.39 26.950,

00

RS R$

MASa^AfiTONIO
nA eu UA «MKMMrawM^yAbASLVA

SANTO5«04225a4J5S
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BASÍiJíl^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ Das BASlUOS
CNPJ: 01.616.769/0001^

Embalagem prártátia: vidro ou lata conterão 100
gramas do produto, c<xn lacre de proteção abaixo
da tampa. Rótulo cx>nfcMme a legislação, com
ídendfic^o do i^oduto, peso, fabricante, data
de fabricação, validade e númem de lote. Prazo

de validade no momento de ^bega: de no
mínimo 10 meses.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Game
bovina molda grossa conj^da. Produto
minimamente prccessado, ís^o de cartUagens e
ossos. 8pres»Ttan{fc> no máximo 5% de gordura,
moldo em moedor ^osso, fefto exclusivamente a
partir dos seguinte cortes; alcatra, coxão de
dentro, patinho e/ou m^inha. Embalagem
primária plástica transparente contendo no
mínimo 1 quilograma do produto, totalmente
congelado e sem acúmulo de líquidos em seu
interiu'. Rt^ulo cortforme a legitiação vig^e.
contendo identificação do produto e validade.
Deve possuir registro no MAPA. Prazo de
validade no momento de entrega: mínimo de 6
meses.

Game frango, itpo coxa e sobrecoxa congelada.
Produto minimamente processado. Embalagem
primária plástica tmnspar^te contando no
mínimo 1 quilograma do p«xJuto, totalmente
congeiCKk» e sem %:úmuio de líquidos em seu
Interior. Rótulo conforme a legislação vigente,
contendo identificação do produto e validade.
Deve possuir registro no MAPA. Prazo de
vaiidade no momento de entrega: mínimo de 4
meses.

Cebola branca; Tamsmho médio, fresca, com
casca de coicHação característica e sem
amassados e partes estragadas.
Cenoura -Tamartiw médio, cc^oraçâo adequada ,
livre de amassadcs, mofos, partes estragadas e
sem brotar. Grau de amadurecimwíto apropriado
para (ronsumo.

(COTA AMPLA CONCORRÈNCIAJ - Chocolate
em pó - Mínimo de 80% de cacau, composição;

cacau em pó e lecittna de ^a, estabilizante
apresentar amostra e técnica A embalagem
deverá conter ext^amente os dados de

Identificação e fWDcedêncla, infonnaç6«
nutrlclonals, número (fo lote, quantidade do
produto e número de registro. Fabricado de
acordo com a legislaç&3. Devero apresentar
validade mínima de 6 (^is) meses a partir da
data de mbega.
Colorau (corante alimentício natural). Produto
minimamente processado e transfonnado em
colorífico alimentício naturel ô base de urucum.

Embalagem pfnnária pl^tica transparente
contendo 1 quilograma do produto. Rótulo
conforme a legislação, con identífícaçãc do
produto, peso, fabricante, data de fabricação,
validade e número de lote. Prazo de validade r»o

momento de eírtrega: de no mínimo meses..
Feijão do tipo carioquinha novo grão inteiro,
aspecto brtihoeo, Kso, cor característica da
variedade conaspwwtente {pemnítlndo no máwmo

N^OOPROCESSO-ai

N^íDEFOLH^
.b-sifiaiuru—.C

8,52 4.260,0
O

esso-iíswttt:

R$ R$
17.39 41.738.

00

LAR kg R$

27.480,
00

MA Pacote

VAL de 1 kg
ÊRI
O

R$ R$
4,62 4.620,0

O

R$ R$
4,22 4.220.0

O

R$ R$

34,51 110.43

2,00

Pacote

delKo

R$
6.306,0

O

TIA Embala 4.000

DO gam
RA de

RS R$
6.96 27.920.

00

Prefeitura Municipal de SSo José dos Basfíios - MA 1 CNPJ: 01.816.769/0001-00
Joio de Sousa, n* S/N, Centro, SSo José dos Basflics, MawwihSo, Brasil
wwwi.saqjosedosbaslilos.ma4iov.br/

MAaCOSAMTOMO

DA SIIVA w>Mroua«2HMin



. * I V

'ucnc^-j

BASII

Embata 10.0(X)

gem
de 500

8

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00

3% de mistura de ou^s classes) e produção de ikg
última safra isenta de matéria terrosa, pedras ou
corpos estranhos, fungos ou parasi^ e Irvre de
umidade. Accvidicionado embalagem primária
em polietileno atõxíco transparente (1 Kg), cc^

respectiva lnform»;ão nutricíonei, com daUí de
fabricação, lote e prsuio de validade de no mínimo
12 meses, rxxn registro do Minist^ de
/^ríoiltura. Emb^ag^ secundária: [^ástico
resistente. Fardo omh 30 Kg.

22 Feijão preto em grão limpa Produto KIC Embala 2.0(X)
minimamente processado. Embalagem primária: AL^ gem
plástica atóxica contendo 1 quilograma do O de
produto. Rótulo a legislação, contendo Ikg
Identificação do produto, peso, tatwta nutrkãrxial,
fabricante, data de ^brícação. validade e número
de lote. Prazo de validade no momento de

entrega: de no mínimo 06 meses.
23 Flocos de mHho (flocâo) - Roços grandra, SEI Embala 1i

amarelos, sem sai, embalado em L gem
plásticos, transparentes, limpos, não violados, SA de 500
resistentes. A emt)alagem deverá Cfxiter BO g
externamente os dados de identificação, R
procedência, informações nutrícior\ais, ni^ero de
lote. quantidade do {ixtxluto e atender validade
minima de 6 (seis) meses a partir de data de
entrega. De acorcto com a resolução 12/78 da
cnnpa. Pct 500g.

24 Frango crmgdado sem vísceras, com s^o de AM Kg 2
Identificação do (Hoduto, marca do fabricante, ERI
prazo de validade, embalados um a um, peso CA

liquido. Conforme a legislação vigente NO
25 [COTA AMPtA CONCORRÊNCIA]. Leke em pó TIR Pacote fi

Integral, características adicionais: tipo int^ral, OL de 200
1* qualidade, ^baiag«n; atóxica, ccxn a g
Identifícsçâo do produto, marca do fabricante,
date de fabricação, prazo de validade, p^o
líquido e número de re^tio no ôr^o
competente, devidamente rotulado cor^xme
legislação vigente, observada a resolução n"
12/78 da cnnpa, e demais normas editadas pela
anvisa.

27 Macarrão espaguete - Massa alimentícia tipo GA Pacote 5
seca integrai vitaminada, com sêmola, tipo LO de
parafuso, isenta de sujidades, parasitas. SDOg
Embalagem com dízeres de rotidagem, contendo
informações dos Ingredientes, comp<»ição
nutricíonal, data de fabricação e pra»? de
validade de no m^imo, seis m^es, de acordo

(X)m a resolução 12/78 da cnnpa pct de SOOg.
28 Margarina a base de: óleos vegetais líquidos e QU Pote de

hidrogenados / égua / sal / leite em pó ALY SOOg
reconstituído / vit. A (15 000 uí/kg) / beta V1T
caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural / A
corante natural de urucum / cúicuma, emt^aleKto

em potes plásticos, fechados, a ^xoveniente de
estabelecimento sob ínsp^o oficial.

29 Miftio verde «m coríserva. Produto minimamente QU und

processado, deve poluir apenas milho e água ER
em sua composição. Emisalagem primária O
plástica resistente (x>ntendo 170 gramas do
produto. Rótulo conforme a legislação, contendo

PraféltufB Munldpal de São José dos Baslllos - MA j CNPi: 01.616.769/(noi-00
Joio de Sousa, nt s/N, Centro, São José dos Basílios, Maranhão, Br^ii

www.sa<4o8edosbasíUos.ina.(ov.br/

IfOOPWKBStUí:

N« DE FOLHAS
Asstnuhi^^.^

R$

14.980,
00

R$
15.900,

00

Kg 2.000

Pacote 9.800

de 200

O

RS R$

8,99 1 7.980,
00

RS RS
5,49 5Z704,

00

Pacote 5.000

de

SDOg

RS RS

2,74 13.700,
00

Pote de

SOOg

RS
4.832,0

O

R$ RS
2.82 2.538,0

O

MARCOS ANTOMO

OA SkVA SAHKBcMWSM»

SANTOS«M23SMS«í



ESTABO IK> MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLI08

CNPJ: 01.6I6.769/<»01.^

de 340

resistef^, vedado hemietic^ente e limpo, «tm

tampa à vácuo. A embs^&ti de^^nà ccmter
externamente os dadc» da ki^ífícaç^ a

lote, data de vaidade, (^ntídade do prc^uto.
Deverá aprontar vaUdade mínima de 6 (seis)

aprox^ado 350g
31 ÓíTO de soja De poeira qualidade, 100% AB Gfde

napjral; com^tivel; extrato r^fmado; Itnfxs a C ml
embais^em deverá conter extonamente os
dados de identificação e proced^icia, número do
ic^e, d^ ds fatxicaçâo, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mlrrima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Peso líquido

32 Ovos de galinha. F^t4o in n^ra, tipo 2, SO DÚZIA 2.(
grandes, intein^, limfxss, isentos de r^aduras LTO

com í»npa de paífâf tratarto, descartável ou AN
ftóstica esf^ífico para este («n, contendo 12 CO
unidade de ovos cada. RrHuio (^r^me a

legislação vigi^ita. axrt^do identi^teçâo ^
produto e validade. Deve pc^uir registro rK>
MAPA PíSEo de validade no momerrto rte

enteeg»: mbiímo da 50 dls£.
33 Sai fino seco, iodado pare cozinha. f>âo deverá SO Embate QQO

BfHesentar misturas Inadeqtrac^ ao produto. M gemde
pre^nça de impurezas, formação de gnjmos DE ikg
coloração não caracterf^k^, s^or alterado ME
mistura e pe^ insatisfatóno. No seu rótuk) conter SÂ
prazo de validad^iote. Validade mínima de 6

meses a partir da date da entraga
34 ^rtHnhâ em molho de ttxnate, produto elabt^ado 63 CX 200

cx>tTi sardinhas integras descarnadas, sem
cabeça, es^nhas. sem vlsc^^. livre de
nadade^s. Acondidonada €»n embâ^«n
prtotería: iate ^xn lacre easy ped (dtepcmsa
abfidor) peso tiquirto de 125s, c<xn respectiva

mDE FOLHAS

identificação <to produto, peso. tabela nutrfcional,
fabricante, date de íabrteaçâo. validade e número
de lote. Prazo de validade no mome^^to de

entre^: de no mínimo 04 meses.
^ Molho cxj Extrato de tomate oofícentrado, Is^tos RJ Errtoate 3JXK) R$ RI

de D^as e sonent^. axxxidtciortedo em GIN gem 3,74 11.220,

J.34 10.1

9,64 19.280.

1,08 64S.Í

107.0 21.414.

prazo de vaíidatto de no mínimo í». Caíra c&n

35 Vinagra > Embalag^ Hit^ra, vinagra de áfcod MA Fms(X> %)0 R$ R$
obtido pela ferm^tâ0o ac^te malizada um RA de SOO 1.S2 1.216,0
conjunto^ bactérias do gênero Acelobécterou TA ml O
Gluc»not>^er,

2 O . fCOTA RESERVADA ME/EPP| - Aí^tcar Bla Pawote 3.000 R$ R$
cristal granulado, comixisição origem v€4^al, nco cto 1,0 4,06 12.240.
eacarose de cana de açúcar, at^k^çâo adc^tente, kg (K>
car^terísticas adidonais 1" qualidade,

4.08 12.240.
00

ídentiflc^o do produto, mama do fabricante,

líquido e número de er^itio

Munidpat de SSo losé dos Sasflios - MA | CNPJ: 0i.£i6.76d/0001-00
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legislação v^ente, observada a resolução n**
12/78, da comissão naciortal de r^xmas e

padrões para alimentos - cnr^, e demais
normas editadas pela anvisa;
[COTA RESERVADA ME/EPF»] - Arroz, tipo 1. DA Pacote f
típo ciasse longo fino, tipo subgruix) polido. LIS de 1,0
características adicionais 1* quali^de saco TA kg
plástico atõxico, com a Identiflcação do produto,
marca do fabricante, data de ^ricação, prazo de
validade, peso líquklo e núm«x> de registro no
órgào OKnpetente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, obsi^ada a
resolução n® 12/78 da cnnpa, a demais normas
editadas pela anvisa.

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Carne bovina VAL kg
molda grossa congelada. Produto minimamente E
pn>ce8$«1o, Isento de cartilagens e ossos,
apresentando no máximo 5% de gordura, moido
em moedor grosso, feito exclusivamertte a partir
dos seguinte cortes: alcatra, coxão de dentro.
patinho e/ou maminha. Embate^n pHmária
plástica ^ni^}arente contendo no mínimo 1
quilograma do produto, tolamente (x^ngelado e
sem aojsnuk) de líquidos em seu ínterícx-. Rótulo
conforme a tegslaçAo vigente, ccmtendo
identificação do produto e validade. Deve possuir
registro no MAPA. Prazo de vatídade no
momento de enb^a: mínimo de 6 meses.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Chocolate em MA Pacote
pó - Mínimo de 80% de cacau, composição: VAL da 1 kg
cacau em pó e lecHina de 80|a, ^tatMÍizanta ÉRi
apresentar amostra e ficha técnica. A ^baiagem O
deverá conter extem^ente os dados da

identiflcação e procedência, Informações
nutricionais. número do lota. quantidade do
produto e número de registro. Fabricado de
acc^o ccHTi a legislação. Deverá apresentar
validade mínima de 6 (seis) me^ a partir da
data de entrega.
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Leite em pó TIR Pacote J
Integrai, catacterfsticas adicionas: tipo ir^ral, OL de 200
1' qualidade, embalagem; ató)dca, com a g
identificação do produto, marca do fobricante.
data de etbhcação, prazo de validade, peso
liquido e rvãmero de refiro rte órgão
competente, (tevktamente itpfolado confc»me
legislação vlgw^e, observada a r-fi^lução n®
12/78 da cnnpa. e demais normas ^jítsKtes pela
anvisa.

Valor Totel

.^00 PROCESSO,^

N® DE FOLHAS.
iysinniurn ^

Úlük

R$ R$

5.54 27.700,
00

RS

10.434,
00

RS

27.600,

RS

13.176.

00

RS 736.328,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A validada da Ala de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua
assinatura, podado ser prorrogada por Igual período, mediante a anuônda do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantejoso.

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE RE<^TRO DE PREÇOS

3.1.0 gerenciamento deste Instrumento caberá á Secretaria Municipal de Educação.

Pf«fe<tura MunldpaldeS8oJosédosBasflios-MA j OfPi: 01.616.769/0001-OT
JoSo de Sousa, n* S/N, Cemro, São José dos Basflios, Maranhão, Brasil
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OA ATA m R&SISTRO DE i>REC<^

4.1. Durante a vigência da ata de regisfe-o de pre^s e mediante autorização prévia do
ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entídade da Administração Pública Municipal, que
não tenha participacfò do procedimento pod^ artertr à ata de registro de pre^s, desde que
sefa justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a cortcordância do
fornecedor beneficiário da ata.

4.2. M aquisições ou as contrateções adicionais não poderão exceder, por órgão ou

convocatório registrados na ata de registro de pre^s para o órgão

itens do instrumento

gerendador e para c»

4.3. O quantitabvo derxjrrente das adesões â ata de regisfto de
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regisl
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indepe
órgãos não participantes que aderitwi.

4A. Caterá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
oíndições neía estabelecidas, optar peta gKteííação ou não do
decofTwite de ade^o, o que faiã no compiomisas de nâc
pre^ntes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

registro de
número de

ie pre^, observadas as
fornecimento ou prestação
prejudicar as obrigações

}ão gemnciador e com os

4.5. O órgão ou ^tídade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que
nâc tenha figurado Inicialmente como participante, atendidos os requisitos estebeteckJos no
§2® do art. 86 da Lei Federal n° 14.13^021.

4.6. Não será a>nGedlda nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha atnsumido ou
ajntratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a ÊaitoHzaç^ do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou mííidade ríâo participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado
o prazo de vigência da ata;

4,7.1. O prazo de que fraía o subitem anterior poderá ser excepcíonalm«ite píorrogéKío.
mediante soiidtaç^ do órgão m entidade não partidpante aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ate de r^islro
de preços.

4.8. Fica dispensada a nec^idade de justíficatíva de vantagem à ades^ a ata aos órgãos
e entidades da Administração PúWlca Munidpal de São José dos BasfHos.

5.1. Os preços registrados
eventual redução dos preços
das obras ou dos serviços re^

i ou atualizados em decorrência de

ou de fato que eleve o existo dos bens,

5.1.1. Em ca^ de forga makx-, caso fix'
tetos imprevisíveis ou previsíveis de a
execução da ata tal como pacteada, ms
art. 124 da Ul n® 14.133, de M21;

ou efto do príndpe ou em decorrência de
iuéncias incalculável, que Irwiabiilzem a
08 da alínea "d" do inci^ U do c^Nit do

l>rafeitura Mraiicipsl de SSo José dos Basíik>s - MA 1 CNPJ; 0Í.6U
JoSo de Sousa, nff S/N, Centro, Sio José dos Saaílios, Maranhão, Bi
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5.1.2. Em caso de criação, atteraçâo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a su|::«rveniânda de dí^sições legais, com compiovada repero/ssâo sobre
os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaildade
e o índice ^vistos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critóiios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço reaístrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ÔRGaO GERENCIADOR (invocará o fomecedor para negociar a
redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fomecedor liberado do oonpromi^ assumido quanto ao Item r^lstrado, sem
aplicação de penalidades adminls&'8tivBS.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR invocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de dassincação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancetedo.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR pmcederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem Rrmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços pam que avalia a conveniência e a oportunidade de diitgencíarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl 124 da Lei n°
14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de ntorcado tornar-se superior ao preço registrado e o
fomecedor não pcxler cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será otcultado ao
fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o (X>mpromls$o.

6J2.1. Neste caso, o fomeced(^ encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatórla ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inídalmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nc^ ternos do súbita 5.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n® 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipi^se de cancelamento do registro do fomecedor, nos t€»mos do Item
anterior, o ÓRGÃO GERENCIADCtft convocará os fornecedores do cadastro de leserva.

Prcfemira Municipal de SSo José «k» Sasíllos - MA j CNPJ: 0i.6i6.769/0001-00
JoSo de Sousa, n® 5/N, Centro, SloJo::^ dos Sasflios, Maranhão, Brasil
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caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados.

6.2.4. Se não obtiver Ôxito nas negodaçôes, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subirtem 6.2.1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizará o pre^ registrado, de accxdo com a realidade dos valores
praticados pek) mercado.

6Ú21.6. O ÓRGAO gerenciador comunicaiá aos órgãos e às entidades que tiwrem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a neces^ade (fe alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, da 2021.

7. 00 REMANEJAMENTO DAS QUANTiOAE^S
PREÇOS.

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas da registro de
preços poderão ser remendadas peio ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos cu as
^tidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão cxi entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informsKio peio ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofiner redução dos quantitativos
informados.

8. DO(8) LOCAL(IS) E PRAZOfS) DE ENTREGA OU EXECUÇAO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços
contidos na "Ordem de Serviço/Fomecimwito" emitida perfo órgão Conírafente.

6.1.1. O prazo para o início de fomecim^to dos bens ou prestação de serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da
'Ordem de Serviço' ou "Ordem de Fomeciníento" ou "Nota de Empenho", de acordo com
o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) emprBsa(s) detentora(sycons{gnatária(s) desta
convocada a firmar contratações de fomedmento e/cw p
as condições fixadas neste Instrumento, no edital e legisla

Ata de Registro de Preços será
estação de serviços, observadas
^0 pertinente.

PrcfèlturB Municipal de São Josi dos Basillos - MA | CNPJ; 01.616.^/0001-00
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10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o oMitrato no prazo estat>elecido pela Administração, sem
justificativa aceltávei;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou pardal do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar leduzk' o seu pre^ registrado, na hipótese desse se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
g^nciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigônda;

10.2.2. Pelo cancelamentode todos os preçosregistrados;

10.2.3. Por afto superveniente, decon"ente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
Incalculáveis, que inviabilizem a executo obrigações previstas na ata, mediante
d^onstiBção sufidente;

10.2.4. Pcs* razões de interesse pút)lico, doidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelemento da ata ou do registro do preço por iniciativa da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defasa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro melo eficaz para apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias utels. a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprwnento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
^tabeiecldas no ^ital e seus anexos.

11.1.1. As sanções tamttem se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustí^damente após etrem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de ergistro de preço, exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser erspeito às contratais dos órgãos ou entidade participante,
caso no quat caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

Pr^feftura Municipal d« São José dos Basflios - MA | CNPJ: 01.616.769/0001-00
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11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ói^ão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no subitein 10.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para canc^amento do registro do forner^or.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
pi^uz 03 me^os efeitos l^aís da via física original, nos temios da Lei n° 13.674/2019 e
do Decreton" 10.278/2020,e acordam não contestar sua N^lidade. conteúdoe integridade.
As Partes conv^cional ainda que a Ata de Regístm de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao art 10. § 2°, da Medida
Provisória n" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as

partes, por meto do Assinador SERPRO ou Adobe Aerabat ou Plataforma Gov.br.

1^ DAS DISPC^^S FlhUUS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão r^sb^das por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N"
002/2024 e ^us anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Pica eleito o foro da comarca desta cidade de JoselarKiia, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim. Justas, as partes assinam
o presente.

São José dos Basílios (MA), 26 de março de 2024.

Al»nM)o<i«tonn«dig*itparMMICH
MARCOS ANTONiO DA «mtomocw silva

SILVA SANTOS.-60422584355
t>Mt« 20}4iM.0J

rdene da Silva Souza

Secretária Municipal de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Representante Legal da empresa
MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS

CPF n° 604.""""-55

Pr«femira Municipal de S9o losé dos Basfltos - MA \ CNPJ: 01.616.769AXB1-00
JoSo de Sousa, n* S/N, Centro, S9o José dos Basflios, MaranhSo, Brasil

iwuww jaolQsedo5baslltosjna4tov.br/
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AVfôO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO E (XITROS

DO PROCESSO

N'-'DE FOLHAS
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PUBLICAÇÕES

OUTRAS PUBLICAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO E OUTROS

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO
(repuUicação)

PREGÃO ELETRÔNICO: N® 003/2024

PREGÃO ELETRÔNICO: N® 003/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Administrativo n®
080202/2024

0 Município de Sâo Josó dos BasIlios/MA. atravós da Prefeitura Municipal, torna público para conhocimenio dos interessados
que eralizará lidtaçâo na modalidade Pr^ào. na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Por Item, para REGISTRO de
PREÇOS, objetivando a Prestação dos serviços de confec^o de prótese dentaria para suprir as demandas da secretaria
Municipal de Saútte de SSo Josó dos BasSíos/MA, em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto
Á^untcipal n® 003/2023 e demais legislações aplicáveis e as condizes do Editei. COM DATA PREVISTA para às 10:00
1 ^as do dia 03 de abril de 2024, fica ADIADA para às I0:00h dia 24 de abril de 2024. A sessSo pública será realizada
eletronicamente no site http;// www.Hciteslbasillosma.com.br. O Edital está disponibilizado, na Integra no Portal de
Transparência do Município no endereço: www.saQiosedosbBsiHos.ma.aov.br e www.llcitasibasillosma.com.br. poderá ser
ccmsulíado e obtidos na sala da Comissão Permanente d© Contratado na Secretaria Municipal d© Administração localizada na
Rua Juscelino Kublstchek s/n. centro - S8o josó dos Basilios/MA - CEP; 65.762-000. de 2* a 6®. das 08:00 às 13:00 hcHas.
IXKlendo ainda ser solicitado através do e-mall comtsBosaoioae@Qmall.com. Esclarecimento adicional no mesmo endweço e e-
fTtóil citados. Sáo José dos Basllloa/MA, 27 de março de 2024. Isabel Aquino Rôgo Berros - Progoelra.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 002/2024

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

N® PRCXESSO ADMINISTRATIVO: 220101/2024

N° PROCESSO DE CONTRATAÇAO: 002/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

ÓRGÃO GERENCIADOR: ! Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

OBJETO:
1

Registro de Preços para futura aquisição de góneros alimentícioe
para a composição da merenda escolar da rede munidpal de en^no
de São José dos Basílios/MA.

-rr

Este documento pode ser venflcado no endereço elatrOnico
http»://dtarioofidat.BaojOBedOBba»IBo».ina.gov.bf. códíço: DOM-OS0420240516

OocumefVo assinado dlgttatmente e
com catimbó de tempo.

tSSN 296&484X
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VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 738.326.00 (setecentos e trinta e oito mil e trezentos e vinte e
^is reais)

VIGÊNCIA INICIAL;

VIGÊNCIA FINAL: EEaZBSaES

vufifwSíWmwí

DADOS DO ÓRQAO OERENCIADOR

NOME: Secretaria Municipal de CNPJ:
Educação, Esporte e Cultura

LOGRADOURO: Rua João de Sojsa. S/N

CIDADE: São José dos Basfltos ESTADO:

REPRESENTANTE: Gardene da S«va Souza CPF:

31.m^6®001-57

Centto

Marsuihâo

003.591.313-44

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO: BAIRRO:

REPRESENTANTE:

MAR DISTRIBUIDORA CPF/CNPJ:

LTDA

AV MARLY BOUERES,

2016

Pedreiras

(99)8161-4007

MARCOS ANTONIO DA CPF;

SILVA SANTOS

42.034.494/0001-75

MULTIRAO

ESTADO;

E-MAIL;

Maranhão

n^rsantosferrelra^r^íiS^maU.caii

604.225.843-55

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Hem DesertçSo Marc»

O - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) -
Açúcar cristal granulado. composição
origem vegetal, sacarose de cana de
açúcar, aplicação adoçante,

características adicionais 1* qualidade,
embalagem: saco plástico atóxico, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de

validade, peso liquido e número de
registro no órgão competente,
devidamente rotulado contorme legislação
vigente, observada a resolução n" 12/78,
da comissão nacional de normas e

padrões para alirr>entos - cnnpa. e demais
normas editadas pela anvisa;

Alho - Graúdo do tipo a>mum. cabeça

inteira fislologicamente desenvolvido, com
bulbos curados, sem diocamento, danos

mecânicos ou causado por pragas de
acordo com a resolução 12/76 da ainpa.

BUir^co

Unidade Quant. Valor R$ Total
Unit.

Pacote de 12.CK)0 R$ R$

1,0 kg 4,08 48.960,00

INATURA R$ R$4.016.

20,06

■

V ■;

Este <k>currwnto pode ser vertftcsdo no endereço fliatrSrtioo
httpKZ/dtetoolIoiaLsaajosadosbasaosjnaoovJv, còd^: OOM-0S0420240616

Oocumenio astinado (tts^taknenni e
com carimbo de tempa

ISSN 29e5*484X
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ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Arroz, tipo 1, tipo c^sse fongo fino, ti{X3
subgrupo polido, cara^rístlcâs adidonais
1* qualidade saco plástico atóxico, osm a

ídantificação do produto, marca do
fabricante, date de fabilcaçâo, prazo de
validade, peso líquido e número de
registro no órgfio competente,
devidiunente rpteiado omforme l^istaçSo
vigente, observada a resolução 12/78
da cnnpa, e demais normas editadas pe^a

Batata d<K^. Produto in natura. unidades

de tamanho médio à grande, tubérculos
firmes, sem machucados internos e

externos, cor uniforme e limpa.
Embalagem Quitograma, Amostra
di^nsada 5,80 primária: caixa plástica
vazada e limpa

Batata inglesa - Tubérculo: Tamanho
médio, coloração branca, livre de

amassados, motos, partes estragadas e
sem brotar. Grau de amadurecimento

aprapriado para (xmsumo.

Beterraba. Produto ín natura. unidades de

tamanho médio, tubérculos firmes, sem

machucados internos e externos, cor

uniforme e limpa, com ausénda de folhas.

Embalagem primária: saco plástico
transparente. Embalagem secundária:

caixa plástica vazada e limpa.

Biscoito, tipo cream cracker, salgado,
características adicionais sem recheio,

aplicação alimentação humana. 1*

qualidade, embalagem: saco plástico
atóxico, com a identihcaçâo do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de vaiidade, peso liquido e número

de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legistaçâk)

v^nte, observada a resolução 12/78
da cnnpa, e demais nonnas editadas paia
an\dsa.

Biscoito, tipo malzena, características

adicionais sem recheio, aplicação
alimentação humana, 1* qualidade,
embalagem: saco plá^co atóx^, <x}m a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente,

devidamente ortulado conforme legislaç^
vigente, observada a ersolução n' 12/78
da cnnpa. e demais normas editadas pela
anvisa.

DA LISTA Pacote de

1.0 kg

R $

110.800,00

INATURA

rOOPROC

DE FC

Assinaiun

1.000 R$ R$6.340.00

6,34

INATURA

INATURA

R$ 4.640,00

RS 5.290,00

3 DE MAIO

MABEL

Pacote de 5.000 R$ R$

400 g 5.29 26.450.00

Pacote de 5.000 R$ R$

400 9 5,39 26.950,00

no endereço eietrAmco
código: OOM-O«)42024(»16

Oocufrrento assinado digttatmente a
com carimbo de ten^

tâ5N29fô-464X
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•i.id.,:»

Café solúvel granulado. Produto
processado. Embalagem primária: vidro
ou lata contendo 100 gramas do produto,
com lacre de proteção abaixo da tampa.

Rótulo conforme a legislação, com
idenüficaçâo do produto, peso. fabricante,
data de fabricação, validade e número de
lote. Prezo de validade no momento de

^tr^a: de no mínimo 10 meses.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Carne bovina mofda grossa congelada.
Pn>duto minimamente processado, isento
de caitilagens e ossos, apresentando no
máximo 5% de gordura, moído em moedor
grosso, feito exclusivamente a partir dos
seguintes cortes: alcatra, coxão de dentro,

patinho e/ou maminha. Embalagem
primária plástica transparente contando no

mínimo 1 quilograma do produto,
totalmente congelado e sem acúmulo de
líquidos em seu interior. Rótulo conforme

a lagisiação vigente, contendo
identifícação do produto e validade. Deve
possuir registro no MAPA. Prazo de

validade no momento de entrega: mínimo
de 6 meses.

Carne frango, tipo coxa e sobrecoxa
congelada. Produto minimamente
processado. Embalagem primária plástica
transparente contendo no mínimo 1

quilograma do produto, totalmente
congelado e sem acúmulo de líquidos em
seu interior. Rò\\Ao conforme a legislação
vigente, contendo identificação do produto
e validade. Deve possuir registro no
MAPA. Prazo de validade no momento de

entrega: mínimo de 4 meses.

Cebola branca; Tamanho módio, fresca,
com casca de coloração característica e
sem amassados e partes estragadas.

Cenoura -Tamanho médio, coloração
adequada . livre de amassados, mofos,
partes estragadas e sem brotar. Grau de

amadurecimento apropriado para
(xmsumo.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Chocolate em pó - Mínimo de 60% de

cacau, composição: cacau em pó e
lecitina de soja, estabilizante apresentar
amostra e ficha técnica. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

Identíficação e procedôncia, informações
nutrícionaís, número do lote. quantidade
do produto e número de registro.
Fabricado de acordo com a legislação.
Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega.

MARATA

R$ R$

17.39 41.736,00

R$ RS

13,74 27.480,00

RS R$4.620.00

4,62

IMATURA

RS RS 4.220.00

4.22

R$

.51 I 110.432.00
Pacote de 1

kg

IMATURA

MAVALÊRIO

Esle documento pode ser ver^icado no endereço eletrdnico
l>ttpe://diaríoofiojal.uo|e«edo«lMislS<».me.gov.br, código: DOMOS042Q240516

Documento assinadD digitalmente e
com cartmtK) de tempo.

I8SN2965^X

I
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Coiorau (corante alimentício natural).
Produto minimamente processado e
transformado em colorífico alimenticio

natural à base de urucum. Embalagem
primária (iMástica transparente contendo 1
quilograma do produto. Rótulo confomie a
legislação, com identificação do produto,
peso, fabricante, data de fabricação,
validade e número de lote. Prazo de

validade no momento de entrega: de no

mínimo 06 meses..
Feijão do tipo carioquíntia novo grão
inteiro, aspecto brilhoso, liso. cor
característica da variedade

coi^spondente (permitindo no máximo

3% de mistura de outras classes) e
praduçâo de última sa^ isenta de matéila

terrasa, pedras ou corpos estranhos,
fungos ou parasitas e livre de umidade.

Acondicionado em embalagem primária
em poiietilem> atóxico transparente (1 Kg),
com respectiva informação nutricionaí.
com data de fabricação, fote e prazo de
validade de no mínimo 12 meses, com

registro do Ministério de Agricultura.
Embalagem secundária; plástico

reaistente. Fardo com 30 Kg.
Feijão preto em grão limpo. Produto
minimamente processado. Embalagem
primária: plástica atóxica contende i

quilograma do produto. Rótulo conforme a
legislação, contendo identificação do
produto, peso, tabela nutricionaí,

fabricante, data de fabricação, validade e
número de lote. Prazo da validade no

momento de entrega: de no mínimo 06

Pacote

Kg

de 1 600 R$ 6.306,00

^00 'ROCESSO_s

N' D : FOLHA!

■'Um 'íura. «

TIA DORA Embalagem 4.000 RS R$
delkg 6.98 27.920,00

KICALDO Embalagem 2.(X}0
de 11^

RS

14.980,00

Flocos de milho (flocão) - Flocos grandes, BELL SABOR
amargos, sem sal, embalado em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não
violados, resistentes. A embalagem
deverá conter extemamente os dados de

identificação, procedência, informações
nutilcionais, número de lote, quantidade
do produto e atender: validade mínima de

6 (seis) meses a partir da data de entrega.
De acordo com a resolução 12/78 da
cnnpa. Pct 500g.

Frango congelado sem vísceras, com seio /^ERIC/WO

da identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validada, embalados

um a um, peso liquido. Conforme a
legislação \^ente

Emt>a)agem 10.000
de 500 g

R$

15.900,00

R$

17.980.00

doamwnto poete ser verificado no endereso etetrônieo
http6;/r(fi«tooficí^»8piosadoebasillos.ma.oov.br. cádigo: OOM-0604^406ie

Doaxnemo assinado dlgitabnentee
com carimbo da trnnpo.

ISSN26e5-4S4X
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Lette
em pó Integral, características adicionais;
tipo integral. 1" qualidade, embalagem:
atóxica, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número
de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução n^ 12/78
da cnnpa, e demais normas editadas pela
anvisa.

Macairão espaguete - Massa alimentícia
tipo seca integral \ritaminada. com sémola,
tipo parafuso, isenta de sujidades.
parasitas. Embalagem com dizeres de

rotulagem, contendo informações dos
ingredientes, composição nutrídonal. data
de fabricação a prazo de validade de no
minimo, seis mesas, de acordo com a

resolução 12/78 da cnnpa pct de SOOg.

Margarina a base de: óleos vegetais
líquidos e hidroganados / água / saí / leite
em pó reconstituído / vit. A {16 000 ul/kg) /
beta caroteno. aroma de manteiga idôntíco
ao natural / corante natural de urucum /

cúrcuma, embalado em potes plásticos,
fechados, e proveniente de
estabtíecimento sob inspeçte oficial.

Milho verde em conserva. Produto

minimamente processacto, deve possuir
apenas milho e água em sua composição.
Embalagem primária plástica resistente
contendo 170 gramas do produto. Rótulo
conforme a legislação, contendo
identiticação do produto, peso. tabela
nutricional, fabricante, data de otbricaçâo,
validade e número de lote. Prazo de

validade no momento de entrega; de no
mínimo 04 meses.

Molho ou Extrato de tomate concen^do.
Isentos de peles e sementes,
acondicionado em recipiente de folha de
tiandres, íntegro, resistente, vedado
hemieticamente e limpo, com tampa à
vácuo. A embalagem deverá conter
eidernamente os dados de identificação e
procedáncia, informações nutricionais,
número de lote. data de validade,

quantidade do produto. Deverá apresentar
validade minima de 6 (seis) meses a partir
da data de entrega, peso aproximado
360g

Óleo de soja De primeira qualidade,
100% natural; comestível; extrato refinado;

limpo a embalagem deverá conter
externamente os dados de identiticaçâo e
procedência, número do lote, data de

fatmcação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Peso
liquido 900ml.

TIROL Pacote de

200 g

R$

13.700.00

Pacote de

SOOg

RS 4.832,00QUALYVITA Ftotede

R$ 2.538.00QUERO

FUQtNI Embalagem
de 340 g

Gf de 900 ml

R$

11.220,00

RS

10.144.00

Esis documento pode ser venílcado no «xlereço eletrônico
ht^y;diartooSdal.8aoiO8edo8basiHos.mâ.0ov.t)r. código: OOM-05042024{»16

Docutmrito assinado digitaimerrta e
com esdm&o de

ÍS5N 2969-484X
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Ovos de galinha. Produto In natura, tipo 2.
grandes, inteiros, limpos, isentos de

rachaduras ou perfurações. Embalagem
primária: bandeja com tampa de papel
tratado, descartável ou plástica especl^O}
para este fim, contendo 12 unidades de

ovos cada. Rótulo conforme a legislação
vigente, contendo Identificação do pioduto
e validade. Deve possuir registro no
MAPA. Prazo de validade no momento de

entrega; mínimo de 50 dias.

Sal fino seco. iodado para cozinha, não
deverá apresentar misturas inadequadas
ao produto, presença de impurezas,
formação de grumos coloração não
característica, sabor alterado por mistura e
peso Insatisfatório. No seu rótulo conter

prazo de vaildade/lote. Validade mínima

de 6 meses a partir da data da entrega

Sardinha em molho de tomate, produto
elaborado com sardinhas integras
descarnadas, sem cabeça, espinhas,
sem vísceras, livre de nadadeiras.

Acondicionada em embalagem primaria-,
lata com lacre easy pee! (dispensa
abridor) peso liquido de 125g, com
respectiva Infonnação nutiiclonal, data de
íabricação, lote e prazo de validade de no
mínimo 06. Caixa com 50 unidades.

Vinagre - Embalagem integra . vinagre de
álcool obtido pela fermentação acètica
realizada por um conjunto de bactérias do
gãnero Acet^der ou Gluconobacter.

O - [COTA RESERVADA ME/EPP| -
Açúcar cristal granuiado, composição
origem vegetal, sacarose de cana de
açúcar, aplicação adoçante,
características adicionais 1' qualidade,
embalagem: saco plástico atóxico, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente,
devidamente ortulado conforma legislação
vigente, observada a resolução n" 12/78,
de comissão nacional de normas e

padrões para alimentos - cnnpa, e demais
normas editadas pela anvisa;

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Arroz,
tipo 1, tipo classe longo fino, tipo ^t^rupo
polido, características adicionais 1*
qualidade saco plástico atóxl<^. com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso liquido e número de
registro no órgão competente,
devidamente ortulado conforme i^i^ação
vigente, observada a resolução 12/78
da cnnpa. e demais normas editadas pda
anvisa.

SOLTO

BRANCO

R$

19.280,00

BOM

MESA

R$ 648,00

DUaA

V- ÜO PR

Embalagem
de Ikg

R$
107.07

Frasco de

500 ml

R$

21.414.00

MARATA

Btanco Pacote de 3.000

1.0 kg

R$1.216.00

R$

12.240.00

DA LISTA Pacote de 5.0{X)

1,0 kg

R$

27.700.00

Este cbxxmwrtto pode ser verificado no endereço idetrSnico
ht(ps://diaHoo(kàiy.s«>iosedoebaslik».ma.0ov.br, códipo: DOMO5042Õ2405t6

Oocumertto a»lnado digitaknente e
com caiímbo de tempo.

tS^29e6<«84X
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[GOTA RESERVADA ME/EPPl - Carne
bovina moída grossa congelada. Prwluto
minimamente processado, isento de
cartiiagens e ossos, apresentando no
máximo 5% de ^rdura, moído em moedor
grosso, feito exdusivamente a partir dos
seguintes cortes: alcatra, coxâo de d«iVo.

patinho e/ou maminha. Embalagem
{Nimária plástica transpar^te contendo no
mínimo 1 qullograma do produto,
totalmente congelado e sem acúmulo de
líquidos em seu interior. Rótulo conforme

a legislação vigente, contendo
identificaçte do produto e validade. Deve
possuir registro no MAPA. Prazo de
validade no momento de entrega: mínimo
de 6 meses.

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
Chocolate em pó - Mínimo de 80% de

cacau, composição: cacau em pó e
tecitina de soja, estabilizante apresentar
amostra e Hcha técnica. A emt>a!agem
deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, infonnações
nutrídtmaís, número do lote, quantidade
do produto e número de registro.
Fabricado de acordo com a legislação.
Deverá apresentar validade mínima de 6

(s^) meses a partir da data de entrega.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Leite em
pó Integrai, características adicionais; Hpo
integrai. 1* qualidade, embalagem:
atóxica, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso liquido e número
de registro no órgão competente,
devidamente rotulado confcmne legislação
vigente, observada a resolução n® 12/78
da ^npa, e demais normas editadas p^a
anvlsa.

17,39 10,434,00

V j>OPROC£SS
duEFOLI

MAVALÉRIO j Pacote de 1 R$

34,50 27.600.00

TIROL Pacote de 2.400

200 g

R$

13.176,00

Valor Total R$79S.326,00

São José dos Basíltos - MA, 28 de nwço de 2024

ASSINATURAS

PELA QERCNCIAOORA PELA beneficiaria

Gardene da Silva Souza

secretária Municipal de Educação
MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJt 42.034.4MA>001-7S

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS

CPF n® 604.225.'"^-55

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 003^024
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002/2024
Pregão Etetróníco
Secretaria Munidpal de Educação, Esporte e Cultura
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BASII FOLHAS.

FITADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/WH)l-d0

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de São José dos BasiUos. através da Secretaria de Educação, convoca o
signatário da Empresa, J L SARAIVA EIREU, CNPJ n» 28.834.060/0001-85, devidamente
Inscrita no , estabelecida à PARADA 00 BOM JESUS. 22, ZONA RURAL, Uma Campos.
Maranhão, para assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação na modalidade
PREGAO eletrônico N® 002/2024 referente ao Registro de preços para futura aquisição de
gêneros ailmenticios para a composição da merenda escolar da r^e municipal de ensino de
São José dos BasIlios/MA.

Cumpramos Informar que a desatenção injustificada acarreterá as sanções
previstas em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

São José dos Basíiios (MA), 28 de março de 2024.

Òèrdene da Silva Souza
Secretária Municipal de Educação

Prefeitifl^ Municipal de SSo José dos Safílios - MA | CNPJ: 01.S16.769/00Qi-00
JoSo de Sousa, S/N, Centro, SSo José dos Basflios* MafanhSo. Brasil

www.saojosedosbasiiios.m8.gov.br/

ioen IPTT «Miíw» e otng

SABAIVA:0341 mmuwmmi»

49993S8



iRublo»

''"OC folhas. IfWESTADO DO MARANHÃO . ,
PREEErTURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS '

CNPJ: 01.616.769/0001-00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 003/2024

PREGÃO ELETRÕMCO 002/2024
PROCESSO N*" 220101/2024

Aos >^nte e oito dtas do mès de março do ano de ^24, a PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO
JOSÉ DOS BASÍLIOS/MA, Inscrita sob o CNPJ n° 01.616.769/0001-00, por melo da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órflâo Gerenciador) com sede na Rua João de
Sousa, n° S/N, Centro. Sâo José dos Basilios. Cep. n'' 65.762-000. no uso de suas atribuições.
RESOLVE registrar os preços da(8) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações
da Lei n* 14.133/2023, da Lei Complementar n® 123/2006 e em conformidades oom as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ala tem por objeto o Registro de preços para ottura aquisição de gêneros
alimentícios para a composição da merenda escolar da r^e municipal de ensino de São José
dos Basillos/MA, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n" 002/2024, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instnjmento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indic^ls^ neste
docummto, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promova as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os pmços e especificações registadas na presente Ata de Registro de Preços, c»i^rada
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Órgão Gerenciador), o(s)
Fomec6dor(es) que tiver seus pre^s registradc», ^ ote» à realização da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 902/2024, encontram-se elencadas abaixo:

NOME

LOGRADOURO

CIDADE

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIMKJR

Secretaria Municipal de Educação CNPJ

Rua João de Sousa, S/N BAIRRO

São José dc» Basílios ESTADO

REPRESENTANTE: Gardene da Silva Souza

31.384.796/0001-57

Centro

Maranhão

CPF: 003.—*"-44

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: J L SARAIVA EIRELI

CNPJ: 28.634.060/0001-85 Telefone: (99) 8100-7870,

Endereço: PARADA DO BOM JESUS, 22, E-mail: LADiA.JAMILY@HOTMAlLCOM.
ZONA RURAL. Lima Campos. Maranhão I (99) 8100-7670
Representante Legal; JOÃO LEITE SARAIVA,
CPF n® 034."*"""-58

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Hem Descrição Marca Unidade

3 ^oçante a base de sté^ Absolut Embalagem
100 %, sem diluições com Nutrition Rásticacom

Prvfeiejra Muntcfpst de Ste José doe Basflios - MA | CNPJ: 01.616.769/0001-00
loSo de Sousa, nS S/N, Centro, Sio Jo»é «tos Besflios, MaranhSo, Brasil
www.se^o^mi»asilÍos.ma.(ov.br/

Quant Velor

Unit.

R$

3,25

R$ Totel

R$

1.300,00

JOAOLFrTEJUAULCIIC

SARAÍVA0341 «»
..rwiicD o«im3ID4B»bj
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLICA

CNPJ: OÍ.616.769/(KHH-00

«'M PROCESSO^

N« DE FOLHAS.
ÁKmnriirn ^ ^

oub^s substâncias, líquido,
em embalagem plástica
branca ou transparente
contendo cerca de 100 ml

por unidade.
vatorTot«l

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE RB3ISTR0 DE ^mçm

cerca de 100

ml

^1.300,00

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogada por ^uai período, mediante a anuência do fomececkH*,
desde que comprovado o preço vantajoso.

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRIMOS

3.1.0 gerenciamento deste Instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NAO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vígônda da ata de regisb'o de preços e mediante autorização prévia do
ÓRGAO GERENCl^OR, o órgão ou enMade da Administração PiM^lica Municipal, que
nào tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que
seja justificada no pmcesso a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do
fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exc^er, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos partidpantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4A. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
cxmdições nela estabelecidas, optar pela aceiteçâo ou nâo do fomedmento ou prestação
decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, a^umidas com o ói^ão gererKàador e com os
órgãos participantes.

4.5. O órgão ou ^tldade referida no subitem 4.1 poderá sdícitar adesão aos Itens de que
não tenha figurado inidaimente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no
§2® do art. 86 da Lei Federal n® 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não partldpante
deverá efeti>^r a aquis^âo ou contratação sdídtada em até 90 {no>mnta) dias, observado
o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem antwfer poderá ser excepdonalmente prcxTogado,
mediante scHidtação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO

Prefeitura Municipal de S9o JcMé dos BasRlos - MA t CNPJ: 01.616.769/0001-00
Joio de Sousa, n* S/N, Centro, Sio José dos Basflk», Maranhio, Srasii

WMnMj«otoMd<Mbas{tlos.ma.f ov.br/
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BASIUC^ nHFOLH/t^
ESTADO DO MARANHÃO ^ ^

PREFEITURA OE SÃO JOSÉ DOS BASÍLtOS
CNPJ: 01.616.769/0001-00

GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos
e entidades da Administração Pública Municipal de São José dos Basffios.

5. DA AtTERAÇÀO OU AtUAUZAÇÀO QOB PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços regístrsKkfô pod^o ser alterados ou atualizados em decKirrència de
eventual redução dc^ preços praticados no meixado ou de fato que eleve o ojstc dos bens,
das obras ou dos suíços registiedos, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso ftrtuito ou efto do príncipe ou em decomência de
fetos imprevisíveis ou p>r6visíveis de «)n8equências incalojlá>^ís, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da aiir^ea "d" do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a sup^eniência de disposições legais, com (improvada repercussão sobre
08 preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n'' 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuatidacte
e o fndfee ii^evistos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do ^teressado, conforme
critérios definidos para a o>ntrataçâo.

6. DA negociação PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço reoístrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ORGÂO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registracfo.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no Item anterior, o ÓRGAO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação,

verificar se aceitam reduzir s^s preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fomececfores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não cfotíver êxito nas negocta^fes, o ÓRGAO GEFdENCIADOR proia^rá ao
cancelamento da ata de regisb^o de preços, adotando as medidas csfoíveis para
obtenção de contaetação mais vantajosa.

6.1 A Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgâc^ e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços para que avelem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n?
14.133, de 2021.

PnjCÉÊUo{)Sf)imf
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Prefeitura Municipal de SSo losé dos Õasilios - MA { CNPi: 01.616.769AK)01^
ioSo de Sousa, n> S/N, Centro. SSo José dos Sasflios, MaranhSo, Brasil
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ESTAIM> DO MARANHÃO .15^/Wíura.^.—
PREFEITURA DE SAO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor nào poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requer®" ao g®endactor a alteração do preço regisüado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6J.1. Neste caso. o fornecedor erwamtnhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demwistre a inviabiydade do
preço registrado em relação às condições iníctalmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existônc® de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido aeré Indeferido p^ ÓRGÃO GERENCIADOR e o
fornecedor deverá cxjmprir as ctofígações estabdeddas na ata. sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei 14.133/2021 e editai.

6J.3. Na hipótese de cancelamento do regisbx) do fornecedor, nos tomos do Item
anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se agitam manter seus f»'eços
registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR prcscederá ao
cancelamento da ata de registro de preç^, nos termos do subitem 10.2, e stootaiá as
medidas cabíveis para a obtenção da confratação mais vantajosa.

6J2.5. Na hipótese cJe comprovação da majoração do preço de m®cado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no sut^tem 6.2 e no subiítem 6.2.1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
prabcados p^ mercado.

8.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará ac» ôrQSm e às entidades que tiverwn
firmado contrafeMi decorrentes da ato de ergistro de preços sobre a efetiva att®açâo do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração cjontratual. observacJo o
disposto no ari 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTH5ADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS.

7.1. As quantidades previstas para os itens ccwn preços registrados nas ates de registro de
preços pcKierâo ser naman^adas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os ói^os ou as
entidades participantes e não participantes do registro de pre^s.

7.2.0 remanejanento somente poderá ser frào;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entíd®1e participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participanto para órgão ckj entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
s®á considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo Inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
haja prévia anuénda do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantttatlvos
informados.

8. DO(S) ^ PRAKKS) DE BITRE0A OU EXECUÇÃO

Prefeitura Municipal de SSo José dos Basníos-MA I CNPJ: 01.616.769^X101-1)0

JoSo de Sousa, n* S/N, Centro, SJo José dos Basíiios, Maranhão, Srasii

www.sao|osedosbasillo5.ma.cov.br/
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CNPJ: 01.616.769/0001-00

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serMços ou fornecer o objeto nos endereços
contíck» na •Ordem de Servíço/Fmnec^ento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fwnecímento dos l>ens ou prestação de serviços será de
acordo com a necessidade do ôigão participante, ccKitados a partir do recebimento da
"Oídem de Serviço" ou "Odem de Fomedmento" ou "Nota de Empenho", de acordo com
o Termo de Referencia - Anexo II do Edital.

9.1. Ais) empresa(s) detenforaís)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou fx^staçâo de serviços, observadas
as condições fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1.0 registro do fornecedor Iseneficiário será cancelado quando;

10.1.1. Não assinar o cwttrato no prazo estabetecído pela Administração, sem
justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hfoóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1 A Descumprir as cond^ões da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar supaior
àqueles praticados no meri^do;

10.1.6. Sofrerá sanção prewsía íK) indso IV do art. 156 da Lei Federal n® 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, tot^ ou parcialmente, pelo órgão
gerendador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigônda;

10.2.2. Pelo cancelamento de Iodos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortulto ou fato do
príndpe ou em decorránda de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que rnviat»lizem a executo obr^iações previstas ata, mediante
demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial aKeraçâo das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelam^to da ata ou do registro do preço por Iniciativa da
Administração, será assegurado o contradítórío e a ampla defesa.

Prefeitura Muntdpal de SSo José dos Basflios - MA j CNPI: 01.616.769/0001-00
Joio de Sousa, n> 5/N, Centro, Sio José (tos Sasflios, Maranhio, Brasil
www.sa9|osedosba$iltos.ma.fov.l>r/
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N' DE FOLHAS

Assinaturoc:^

10.4.0 fornecedor será notificado por meto eietrônico ou outro meio eficaz para apresentar
defese no prazo de 5 (cinco) dias utels, a contar do recebimento da comunicação.

11. 0A8 SANÇÕES ADMIN^TRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As san^es também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços, caso exista, que, convocados, nâo honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a âfi^icação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a ctopía digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documenta relacionando ao objeto do fxesente instrumento
FMDduz os mesmos efeitos iegais da via física originai, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade.

As Partes convencionai ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado. indu8i\« pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio ele^nico, ainda
que nâo por certificado emitido pela ICP^Srasil. nos termos ao art 10, § 2", da Medida
f^ovisória n" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇ^S FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2024 6 seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a
CONTRATANTE notificará a C0NTF5ATADA.

13. DO FORO

Fí(^ eietto o otm da comarca desta cidade de Joselandia, Estado do Maranhão, com
renúnda e)q?re8sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Instrumento. E por estorem, assim, justas, as partes assinam
o presente.

São José dos Basfltos (MA), 28 de março de 2024.

Prefeitura Municipal de Sflo iosé dot Batnios ~ MA j CNPJ: 01.616.769/0001-00
loSo de Soute. n« S/N, Centro, SSo José dos Besflios, Meranhio, Brasil
w«rw.sao|osedori»siílos.ma4ov.br/

iOAoiun
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^fiSTADO DO MARANHÃO
?EITURA DK SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00

S^OOPROCeSO-si

N» DE FOLHAS
U<^trtmurrí. ^

da Silva Souza

Secretária Municipai de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR

J L SARAIVA BREU,
CNPJ n" 28.634.060A}001-85

Representante Legal da empresa
JOÃO LEITE SARAIVA

CPF n® 034.*"'"-58

inAniFITF Assinado ífeform»
JVJMU LCI C ^
SARA1VA:034 5ARAIVA.034t4999358
- Oadc»2024.04.02
14999358 na&sí-oaw

Prefelttn^a Munldp^ de S9o José dos Basíilos - MA | CNPJ: 01.616.789/0001-00
João de Sousa, S/N, Centra, SSo José dos Basflios, MaranhSo, Brasil

wwrw.saojosedosbad tios. ma.gov.br/
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D.O. PODER EXECUTIVO ISSN 2965-484X |

(COTA RESERVADA ME/EPP) - Game | VALE
bovina moída grossa congelada. Produto
minimamente processado, isento de
cartilagens e ossos, apresentando no

máximo 5% de gordura, mofdo em moedor
grosso, feito exdusivamente a partir dos
seguintes cortes: aicatra, coxão de dentro,

patinho e/ou maminha. Embalagem
primárta plástica transparente contendo no
mfnimo 1 quilograma do produto,
totalmente congelado e sem acúmulo de
líquidos em seu interior. Rótulo conforme

a legislação vigente, contendo
Identificação do produto e validade. Deve
possuir registro no MAPA. Prazo de

va&dade no momento de entrega: mínimo
de 6 meses.

(COTA RESERVADA ME/EPPI -
Chocolate em pó Mínimo de 60% de

cacau, composição: cacau em pó e
iedttna de soja, astabilizante apresentar
amostra e ficha técnica. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informações
nutridonals, número do lote. quantidade
do produto e número de registro.
Fabricado de acordo com a legislação.
Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega.

(COTA RESERVADAME/EPP]- Leite em
pó Integral, características adicionais: tipo
integral, 1* qualidade, embalagem:
atóxíca, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número
de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução n" 12/78
da cnnpa, e demais normas editadas pela
anvisa.

R$

17.39

R$

10.434,00

l< 00 PdOCE ML.fi

de foi HAS.

t5.s'fndrura. ,JS2

MAVALÊRIO Pacote de 1 R$ R$

34,50 27.600,00

TIROL Pacote de

200 g

RS

13.176,00

Valor Total R$ 738^26,00

São J<^ (tes BasíHos - MA, 28 de março de 2024

ASSINATURAS

PELA ORRENCIAOORA PELA BENEFICIÁRIA

Gandene da Silva Souza

secr^ria Municipal de Educação
MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034^d4/(MI01.7S

MARCOS ANTONIO DA SILVA ^NTOS

CPF n» 604.225.-""-55

EXTRATO DA ATA DE REIH8TTO DE PREÇOS N« 003^024

DADOS PO PROCESSO PE ORtOEM

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO.

N° PROCESSO DE CONTRATAÇAO:
MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

220101/2024
002/2024
Pregão
Secretaria Munfdpai da Educação, Esporte e Cultura

Este documenta pode ser verificedo rte endereço eletrônico
https://dlerk>oficáaÍ.saa)oeedoslM$ino8.m0.oov.br, código: DOM-0504202405t6

Documento assinado digttsbnente e
com carimbo de tempo.

iSSN 2965-4e4X



Terça-Feira, 02 - Abril - 2024 D.O. PODER EXECUTIVO ISSN 2965-484X

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRADÕT

VIGÊNCIA INICIAL:
VIGÊNCIA FINAL:

Registro de Preços para futura aquisição de gêneros
alimentícios para a composição da merenda escolar da rede
municipal de ^síno de São José doa BasHios/MA.

R$ 1.^,00 (um mil e trezentos reais)

28 de Março de 2024 N- DE F^' íl'^
28 de Março de 2025 Acc.nnt,.ra

DADOS DO ÓRGÃO OBREHCtAPOil
NOME: Secretaria Municipal de CNPJ:

Educado. Esporte e Cultura
LOGRADOURO: Rua Jus^lno Kut)itschek, S/N BAIRRO:
CIDADE: São J<»é dos Basilios ESTADO:
REPRESENTANTE: Gartíene da Silva Souza CPF:

31.384.796/0001-57

Centro
Maranhão
003.591.313^

PADOS DO BEMERCIARíO

RAZÃO SOCIAL: "T

ENDEREÇO: I

CIDADE:
CONTATO:
REPRESENTANTE:

J L SARAIVA EIRELf CPF/CNPJ:

PARADA DO BOM BAIRRO:

JESUS. 22
Lima Campos EST>^X3:

(99)8100-7870 E-MAIL:
JOÃO LEITE CPF:

SARAIVA

28.634.060/0001-85
ZONA RURAL

Maranhão
LAD1AJAMÍLY@H0TMAIL.CGM

034.149.993-56

DOS ITENS REGISntADOS

esp^riCAçõES e itens da arp

Item Descrição

3 Adoçante a base de stóvia 100
%. sem dliuiçães com outras
substâncias, liquido, em
embalagem plástica branca ou
transparente contenda cerca da

100 ml por unidade.
Valor Total

Marca

Absolut

Nutrition

UffiiiteSa

Embalagem
Plástica com

cerca de 100 mi

Quant. Valor

Unit.

R$ 3,25

RS Total

R$ 1.300.00

RS 1.300,00

São José dos Basíiíos - MA. 28 de de 2024

ASSINATURAS

PEUA OERENCIADORA

Garder^ da Silva ScKJza

secretária Munídpai de Educação

PELA BENEFICIARIA

J L SARATVA EIRELI

28.634.060/0001-85

JOÃO LEITE SARAIVA

CPF n® 034''*"-58

Este doomtento pode ser verificado rw oídereço detrfit^
https://(totooficial.saoiosed06bSBilo8.nm.gov.bf. código: OOM-05042Q5I40S16

Documento assinado digiiaimenie e
com cartn^ de tempa

BSN 2966-484X
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D.O. PODER EXECUTIVO

^'OOPROCFiSP-Jí

DE FOLHAS

/l5Sfn(rtürü. J

Diário Oficiai do Município
Instítuido peta Lm Murmpai N'04 de 01 da Agosto de 2018

Rua João de Sousa, s/n^, Centro

Sâo José CtosBasífe® - MA, CEP 8S762-000

Croginaido Rodriguas de Assis
Rrofotto

Este doeurrtenio pcKla ser verificado no andereço ^b'^iioe
WlpsJ/díatoofid^saojosedcabasillos,ma.gov,br, códis^: DOM-0504M340518

Oocumertío assinado digitateimte a
com carimbo de

Í8SN29^-484X



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNPJ: 01.616.769/0001-00

1 -.\ubfV3a /

K" DO PROCESSO

DE FQi.HAsjjWj

À ilustríssima Senhora
Gardene da Siiva Souza

Secretária Municipal de Educação.

Conforma solicitado, segue em anexo as refiras dotações orçamentárias referentes ao objeto: Registro de
preços para futura aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda escolar da rede mu
nicipal de ensino de São José dos Basliios/MA.

Informamos as dotações orçamentária para a referida despesa em anexo

São José dos Basilios - MA, 03 de março de 2024.

fnciQ^neme,

Lucas Kaínan Costa e Silva
M-015296/0-0
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BASlÚm
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
CNPJ: 01.616.769/0001-00

K^DOPROCtSSO-®

N» DE FOLHAS

AKinofum

Senhora Secretária,

CERTOÃO DE

Em resposta ao memorando, informamos que axíste dotação orçamentária para oojrrar com a despesa do
referido processo, tendo como objeto é o Registro de preços para futura aquisição de gêneros alimentícios
para a composição da merenda escolar da rede municipal de ensino de São José dos Basilios/MA.

02 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
12. 361. 0008 .2018. 0000 - MANUTENÇÃO DA MERENDA DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
^ 12. 365 .0008 .2020 .0000 - MANUTENÇÃO DA MERENDA EDUCAÇÃO PRÉ ■ ESCOLAR

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12. 365. 0008.2021. 0000 - MANUTENÇÃO DA MERENDA CRECHE
3.3.90.30.00 « MATERIAL DE CONSUMO

02 04 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12. 366. 0008. 2019. 0000 - MANUTENÇÃO DA MERENDA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

São José dos Bâsílios - MA. 03 de março de 2024.

Sem mais, para o momento, dé^e Já >mo8 e eubscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LucasKainanCosta e Silva

fWA-015296/0-0
Contador



RSTADO DO maranhão
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

CNFJ: 01.616,769/0001-00

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N® 048/2024

}<^oom:Esso-££

m FOLHAS

Sr. MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS

Representante Legal da Empresa; MAR DISTRIBUIDORA LTDA -42.034.484/0001-75
Com endereço a AV MARLY BOUERES. 2016, MULTIRAO, Pedreiras. Maranhão
Contatos; (99) 8161-4087 j marsantosferreiraejre(i@gmall.com

Pfezado<a) Senhor(a),

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria,
na qualidade de representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO, cujo objeto é Registro de FYe^s para futura aquisição de gônwos alimenlfcics
para a composição da merenda escolar da rede municipal de ensino de São José dos
8asllios/MA.. conforme Processo de Contratação na modalidade Pregão Eletrônico N®
002/2024, autuado a partir do Processo Administrativo n® 220101/2024, no valor total de R$
369.163,00 (trezentos e sedenta e nove mB e cento a sessenta e três reais), no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da puWicaçâo desta, sem prejuízo das sanções previstas
no edital de Licitado e na Lei 14.133/21,

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em
epígrafe, que porventura estejam vencidas.

São José dos Basflios • MA. 3 de abril de 2024

Gardeneda SBva Souza

secretária Municipal de Educação

MARCOS AMTOMOCM
UVA tMCOKMnMUMIKM

lllllltÉlIlllIlill
SAMTDSMCnSMUS
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SÃOR^IMDODO DOCA BEZBVRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto, 249 — Centro.

E-mail: cplsaordb@hotniaiI.com
Site: www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

ATA REGISTRADA, dia 29 de Março de 2023.

Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale Estado do Maranhão.

ATA DE REGISTRO N° 014/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR
CNPJ: 11.494.673/0001-61

Trizidela do Vale - Maranhão

Eduardo Oliveira Pereira

Responsável Pela Cotação



miZlDBLA DO VALE

PRQC. 0912001/2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" .01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 014/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. 2/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® -0912001/2022

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 28 dias do mês de março de 2023, o município de Trizidela do Vale (MA), por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com sede no Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670,
Bairro Aeroporto. CEP n" 65.727-00 - Trizidela do Vale/MA, inscrito no CNPJ sob o n®
03.157.791/0001-56, neste ato representado pela Sr.', Maria Sônia Silva Abreu, Secretária
Municipal de Educação nomeada pela Portaria n' 01/2021 GP, de 04/01/2021, publicada em
04/01/2021. e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, da Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 1993, e
as demais normas legais correlatas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa indicada e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada, para a eventual contratação dos itens a seguir
elencados, confoime especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante
desta, tendo sido.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), de forma
parcelada, destinados à Merenda Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino, do
município de Trizidela do Vale (MA), conforme especificações e condições constantes nesta Ata,
de Registro de Preços, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facuitando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREGOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
V

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais
condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR, inscrito no CNPJ sob
n" 11.494.673/0001-61, estabelecida no Rua Umbilino 14-Qüadra 268, n" 14. Galpão 03/04,
Bairro Dirceu Arcoverde II, CEP: 64.078-290, no Município de Teresina-PI, representada neste
ato pelo Sr. Francisco das Chagas Batista da Silva Júnior, portador da Cédula de Identidade n°
2.163.730 SSP/PI e CPF n® 984.760.093-72. CONTATOS: Emaii: tdbteresina@Qmail.com / (86)
99999-6436.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladov-ale.mn.gov.br FRANCISCO DAS Ai»jMdo<ííf«™di3ttaipor

THAfíAÇ BATISTA DA FRANCISCO DAS CHAGAS BABSTA
LMAUAibAllilAUM oASAVAJlWOR- ^
SILVA JÚNIOR- MB1149«73000161 *

ME:11494673000161 D«í«:2023 03J809:J8:10-Q3W



TRiZlDFJ^ DO VALE

PROC. 0912001/2022

FLS. 02d
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'* .01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GRUPO 1: GÊNEROS ALIMENTÍCiOS - NÃO PERECÍVEIS - PNAE

í GÊNEROS AUMENTiCIOS - NÃO PERECÍVEIS

DESCRIÇÃO QUANT. i MARCA

BISCOITO DÔCÊ rirôl RANCHEIRO/CAFÉ

ROSOUINHA oflOO rancheiro
EMBALAGEM DE NO ® AGRO

mínimo 35QG. INDUSTRIAL LIDA

COcSsOCOOO
PACOTE DE 100G,

UOURO/MANOEL

FLOCADO (FLOCAO DE j yOQ iwq qc
MILHO). EMBALAGEM DE CARVALHO EIRELI
500G.
MACARRAO TIPO

ESPAGUETE. TlOBETO/TECH
EMBALAGEM: CONTENDO ® MACHINE8
PESO LIQUIDO DE SQQG.
FARINHA LACTEA; MARATA/JAV
EMBALAGEM COM 210G, ALIMENTOS
"ÕLÊÕ Dl SOJA

REFINADO." TIPO 1, PONPORniA/ADM
dobraIÍlwda

EM GARRAFA PET

PLÁSTICA DE 900ML.
SARDINHA EM LATA DE NAUTIQUE/SMG
125G GRAMAS. - COTA 39.600 (JlSuSTRifL LtS^
PRINCIPAL

SARDINHA EM LATA DE NAUTIOUE/SMG
125G GRAMAS, - COTA 4.400 INDUSTRIAL LTDA

UNIDADE

VALOR

UNITÁRIO

REGISTRADO

R$

RESERVADA
OVOS IN NATURA;

CARTEIA COM 30 3.080

UNIDADES.

VALOR TOTAL R$

AVINE/AVINE

COMERCIAL E

AVICOLA DO NOR

CARTELA

GRUPO 2: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS - PNAE

GÊNEROS AUMENTiCIOS - PERECÍVEIS

VALOR

TOTAL

REGISTRADO

R$

35.200.00

13.200,00

12.936.00

46.076.80

40.326.00

17.578.00

165.528.00

18.392,00

52.668.00

401.904.80

j DESCRIÇÃO

Carne bovina molda, recebimenio em

temperatura abaixo de 0° graus célsius
(congelada), conter no máximo 10% de
gordura, ter aspecto próprio, não
amoiecido e nem pegajoso, cor própria
sem manchas esverdeadas. tíieiro e

sabor próprio, com ausência de
sujidBdes. parasitas e larvas. Sem
adição de água no interior do praduto.
Sem empacotamento a vácuo. Nâo

VALOR VALOR ■

QUANT. MARCA UNIDADE reqISTRADO REGISTRADO
R$ R$

FORTBOI/

FORTBOI

COM LTDA

17.721.00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br pp. p,. de forme dtfliui por

1-KANt.lbLU LÍAb fBANCiSCO DAS CHAGAS
CHAGAS BATISTA BA'nsTAOA silva JUHiOft-

riA <ill VA IIINIOR- ME;n<>M673000!61
UA blLVA JUNIUK Oado»:2023.Q3.2B09:18í26
ME:11494673000161 .©bw
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0912001/2022

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" .01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

será aceito carnes que passaram por
processos de industrialização.. - COTA
REWSERVADA

Polpa de fruta integral de CAJU:
Confiada, preparada com frutas sãs.
sem adição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descor^e^mento. odor forte e
desagradável e qualquer substânda
contaminante ou estranlia a sua

composição normal. Deverá se
apresentar actmdícionada em
embalagens tran^arentes. resistentes,
livre de sujídades e material terroso,
com peso liquido de ikg. Contendo na
embalagem a identiricação do produto
com seio de Inspeção sanitária, peso.
marca do fatmcante, prazo de validade
e fabricação, carimbos oficiais e selo de
Inspeção do órgão competente, data de
embalagem, informações nutricíonais
de acesso ao consumidor. Validade

mínima de 08 (oito) meses, a contar da
data de entrega. Não serão aceitos
produtos com embalagem furada ou em
condições anormais.

Polpa de fruta integral de GOIABA;
Congelada, preparada com frutas sâs.
sem adição de corantes arttfldais e
consen/antes. Sabor característico e

agradável. Isentas de: vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
conlaminanie ou estranha a sua

composição normal. Deverá se
apresentar acondidonada em
embalagens transparentes, resistentes,
livre de sujídades e material terroso,
com peso liquido de IKg. Contendo na i
embalagem a Identificação do (»-oduto I
com selo de inspeção sanitária, peso. |
marca do lábrícante. prazo de validade
e fabricação, carimbos oflciais e selo de
inspeção do órgão competente, data de
embalagem, informações nutridonaís
de acesso ao consumidor. Validade

minima de 08 (oito) meses, a contar da
data de entrega. Não serão aceitos
produtos com embalagem furada ou em
condições anormais.
Polpa de fruta integral de ACEROIA;

I Congelada, preparada com frutas sãs.
I sem adição de corantes artificiais e
conservantes. Sabor característico e

agradável. Isentas de; vestígio de
descongelamento, odor forte e
desagradável e qualquer substância
contaminante ou estranha a sua

composição nonnal. Deverá se
apresentar acondidonada em
embalagens transfrerentes, resistentes,
livre de sujídades e material terroso.

ISA POLPAS/

SDF

TRAVASSOS-

ME

6.00 33.000,00

TRAVASSOS

ME
6,59 43.494,00

TRAVASSOS-

ME
6.60 29.040,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site; www.trízideladovale.ma.gov.br
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com pe&o líquido de 1kg. Contendo na
embalagem a identificação do produto
com selo de inspeção sânitãría, peso.
marca do fabricante, prazo de validacte
e fabricação, carimbos oficiais e selo de
inspeção do ôrgâo competente, data de
embalagem, rntormaçôes nutricionaís
de acesso ao consumidor. Validade

mínima de 08 (oito) meses, a contar da
i data de entrega. Não serão aceitos
produtos com embalagem furada ou em
condições anormais.

VALOR TOTAL Ri

VALOR GERAL R$

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

3.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue:

0203 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO

0203.12.306.0022.2.080 - Manutenção
Escolar/PNAE.

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

4.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licltatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666, de 1993:

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Item não poderão exceder,
por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos Itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro cte preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de óigãos não participantes que vierem a
aderir á ata.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ^N^vw.tri/ideladovale.ma.gov.br CDAWncrn nA< MjInadodefafmíiUgiulpar
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4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata.

4.6. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por
parte do prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das
cláusulas contratuais relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciado.

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços.

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

4.8. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços.

4.9. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a
^ntrataçâo atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

6. CLÁUSULA QUINTA - DA VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas
eventuais prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3® do artigo 15 da Lei
rf 8.666 de 1993.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO CANCEUMENTO

6.1. A Administração realizará p^quisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as n^ociações junto ao(s) fomecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negoc}ar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site; mvw.trízideladovale.nia.gQv.br , . ^
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original, (suprir o item quando
inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata).

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo afeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e ójgãos participantes.

6.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSiÇÔES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Temo de Referência ANEXO
AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fíxados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.

Epdereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto-Triüidela do Vale-Maranhão
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A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Nos casos omissos aplicar-se-âo as disposições constantes da Lei n® 10.520, de 2002,
do Decreto 10.024, DE 2019; da Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, da Lei Complementar n® 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de
1993. subsidíaríamente.

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de
Pedreiras^A, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) viés de
igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgàos participantes (se houver).

Município de Trizidela do Vale (MA), 28 de março de 2023.

Maria 6ònia S^Abreu
Sec. lifcnrcfé^ücação
Portaria n®01/2021-GP

Representante do Órgão
FRANCISCO DAS CHAGAS Assinado de forma digital por

v/A i.iMi/^D FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA
BATISTA DA SILVA JÚNIOR- s[L,vftjyMiOR-ME:iu94673000i6i
ME:n 4946730001 61 Dados: 2023.03.28 09:19:56-03"00'

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR
CNPJ sob n® 11.494.673/0001-61

Francisco das Chagas Batista da Sitva Júnior
CPF N® 984.760.093-72

Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputudo Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhfio
CEP: 65.727-000- Site: wwH.trizldeladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da

Publicidade, cerliíico para os devidos fins, que o "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS*
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 2/2023, foi afixado no quadro de avisos

desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trízidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 28 de março de 2023.

CristianeTÍuz de Freitas
CPF; 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-MaranbSo
CEP: 65.727-000- Site: >nvw.trlzideladova1c.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023

DO PREGÃO ELETRÔNICO 2/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0912001/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 014/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
0912001/2022. Município de Trizidela do Vale - MA/Secretaria Municipal de
Educação, Inscrito no CNPJ sob n° 03.157.791/0001-56 e a Empresa: FRANCISCO
DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR, inscrito no CNPJ sob n®

11.494.673/0001-61 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura

contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e
não perecíveis), de forma parcelada, destinados á Merenda Escolar dos alunos da
rede pública municipal de ensino, do município de Trizidela do Vale (MA). PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de sua publicação.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n® 2/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal
n® 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal n® 10.520/2002 e do Decreto
10.024/2019 DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2023. SIGNATÁRIOS;
Município de Trizidela do Vale - MA / Secretaria Municipal de Educação
representada pela senhora Maria Sônia Silva Abreu; como Gerenciadora a empresa:
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR, inscrito no CNPJ sob n®

11.494.673/0001-61, estabelecida no Rua Umbilino 14-Quadra 268, n® 14. Galpão
03/04, Bairro Dirceu Arcoverde II, CEP: 64.078-290, no Município de Teresina-PI,
representada neste ato pelo Sr. Francisco das Chagas Batista da Silva Júnior,
portador da Cédula de Identidade n° 2.163.730 SSP/PI e CPF n° 984.760.093-72.
CONTATOS; Email: tdbteresínafa?Qmail.com / (86) 99999-6436. V Colocada nos

itens (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - NÃO PERECÍVEIS): 11.14,1519,24,25.27,28 e
30. Nos itens (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS): 32.44,45 e 47. Valor
Total é R$ 525.159,80 (quinhentos e vinte e cinco mil e cento e cinqüenta e nove
reais e oitenta centavos), como detentora do Registro de Preços.

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranh3o
CEP: 65.727-000-Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ A" 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DA:
Secretaria Municipal de Educação

PARA:

Setor de Tecnoloeia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 2/2023, para as
providências cabíveis.

Maria Sgnia^Silva^reu
Secretaria Municipal de Educação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ns 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CERTIDÃO DE AFIXfÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 2/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações» em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "EXULTO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS" na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2023, foi
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão,
em 28 de abril de 2023.

CrisfiíifSuz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: >nvw.tnzideladovalc.ina.gov.br
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SECRETARIA DE JNFRAESTRUtURA -ERRATA
DE PUBLICAÇÃO - ERRATA DE PUBLICAÇÃO;

2703001-5/2023

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N*
PE^703001-5/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
PE.027/2D22.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2102002/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2022

OBJETO: contratação de empresa especializada em
fornecimento de pneus para veículos, pertencentes a frota
municipal, para atender as necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ÍNFRAESTRUTURA E URBANISMO do

município de Trizidela do Vale (MA).

ASSUNTO: ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE

CONTRATO N® PE.27030D1-5/2023 DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° PE.027/2022 DA EMPRESA R. ALVES

MOURA, inscrita no CNPJ sob N" 15.731.162/0001 -77.

• ONDE SE LÊ:

^ "EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO AP

0l^E.27O3OO1-5/2022'

• LEIA-SE:

'EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N"

PE.2703001-S/2023."

Trizidela do Vale - MA. 29 de março de 2023.
Miguel de Abreu Zusar
Sec. Mun. de Infraestrulura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n' 09/2021 - GP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS : 013/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
013/2023

S DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2/2023

^ROCESSO ADMINISTRATIVO H" 0912001/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 013/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0912001/2022.

Município de Trizidela do Vale - MA/Secretaria Munidpal
de Educação, inscrito no CNPJ sob n° 03.157.791/0001 -56
e a Empresa: MAR SANTOS FERREIRA EIRELI, inscrita
no CNPJ sob n® 42.034.494/0001-75. OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios (perecíveis e não perecíveis), de forma
parcelada, destinados à Merenda Escolar dos alunos da
rede pública municipal de ensino, do município de Trizidela
do Vale (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
contado a partir da data de sua publicação.
MODAUDADE: Pregão Eletrônico n® 2/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e suas

posteriores alterações. Lei Federal n® 10.520/2002 e do
Decreto 10.024/2019 DATA DA ASSINATURA 28 de

março de 2023. SIGNATÁRIOS: Município de Trizidela do
Vale - MA / Secretaria Municipal de Educação
representada pela senhora Maria Sônia Silva Abreu; como
Gerencladora a empresa: MAR SANTOS FERREIRA

SRELI. inscrita no CNPJ sob n® 42.034,494/0001-757
sediada na Rua Abílio Monteiro, n® 1631. Bairro Engenho.
CEP: 65.725-000, no Município de Pedreiras-MA, neste ato
representada pela Sra. Maria Antônia Rodrigues Santos
Ferreira portadora da Cédula de Identidade n® 2309130
SSP/PI e CPF n® 010.226.683-23. CONTATOS: Emall:
marsantQSferreÍraelrel{@Qmail.CQm / (891 99919-2400. J'
Cc^ocada nos itens (GENEROS ALIMENTÍCIOS - NÃO
PERECÍVEIS): 3,4,13 e 26. Nos itens (GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS): 40,41,42,51 e 62. Valor
Total é R$ 268.316.40 (duzentos e sessenta e oito mil e
trezentos e dezesseis reais e

detentora do Registro de Preços. pRQC.n^lmj flQ f
Fis. o3S—

DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA ATA' /
DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
014/2023

00 PREGÃO ELETRÔNICO N® 2/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0912001/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 014/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0912001/2022.
Município de Trizidela do Vale - MA/Secretaria Municipal
de Educação, Inscrito no CNPJ sob n° 03.157.791/0001 -56
e a Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA
SILVA JÚNIOR, inscrito no CNPJ sob n®
11.494.673/0001-61.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e não
perecíveis), de fomia parcelada, destinados à Merenda
Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino,
do município de Trizidela do Vale (MA). PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contado a partir da data de
sua publicação. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n®
2/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n® 8.666/93 e
suas posteriores alterações, Lei Federal n® 10.520/2002 e
do Decreto 10.024/2019 DATA DA ASSINATURA 28 de

março de 2023. SIGNATÁRIOS: Município de Trizidela do
Vale - MA / Secretaria Municipal de Educação
representada pela senhora Maria Sônia Silva Abreu; como
Gerenciadora a empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS
BATISTA DA SILVA JÚNIOR inscrito no CNPJ sob n®
11.494.673/0001-61. estabelecida no Rua Umbillno 14-
Quadra 268, n® 14, Galpão 03/04, Bairro Dirceu Arcoverde
II, CEP: 64.078-290, no Município de Teresína-PI,
representada r^este ato pelo Sr. Francisco das Chagas
Batísta da Silva Júnior, portador da Cédula de Identidade
n® 2.163.730 SSP/PI e CPF n® 984.760.093-72.
CONTATOS: Emall: tdbteresina@amaíi.eom

mailto:adaribeÍrocomercío(gholmaÍI.Gommallto;marsantosf
RrrfiiraRÍrftli@çmaiÍ nQm / (861 99999-^36. 1" Colocada
nos itens (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - NÃO
PERECÍVEIS): 11,14.1519,24.25.27.28 e 30. Nos itens
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS): 32,44.45 8
47. Valor Total é R$ 525.159,80 (quinhentos e vinte e
cinco mil e cento e cinqüenta e nove reais e oitenta
centavos), como detentora do Registro de Preços.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS : 015/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
015/2023

DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 2/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0912001/2022

Assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas - CPF: '".801.323-" em 29/03/2023 17:'40;37 - IP com n°: 192.168.3.41
Autónlicaçâo em: www.trizideíadova!e.ma.gov.far/diartooflci8l.php?id=2160
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SÃO RAIMUNDO
DODOCABEZEmA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 — Centro.

E-mail: cplsaordb@hotmail.com
Site: www.saoraimundododocabe2erra.ma.gov.br

Preço Praticado no Âmbito da Administração Pública.

ATA REGISTRADA, dia 23 de Junho de 2023.

Diário Oficial do Município de Poção de Pedras Estado do Maranhão.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023

Empresa: R J DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 47.372799/0001-00

Poção de Pedras - Maranhão

EduardoT^veira Pereira
Responsável Pela Cotação
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OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS objetivando evenluai e futura aquisição de gêneros alimentícios
{ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS) para atender as necessidades dc Fundo Wunidpaí de
Assistênda Social do inunicípio da Po^o de Pedras-MA.
O Município dê Poção dc Petfras por mtermédio do Fundo Mumapaí de Assistência Social, através do Pregoeiro Sr,
Francisco Furtado Lima, nomeado pala picaria n" 105/2023 - GPM, toma público o resiitadodo Pregão Eletrônico
parg Registro de Preços n» 01&^2023. Foi ADJUDICADO o objeto desta lidtaçáo à seguinte licítarite.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
EMPRESA R J DISTRIBUIDORA LTOÂ, inscrita no CNPJ H" Al.mj^SmhüQ. estabelecida r^a Rua Senador
Vttonr^o Fí^fê7T:£P'6ST-!50üü - UF: MATMÍmcípio de Lago d3'Pedras-MA, representada pela Sra. Maria Etiuarda
Luma de Souza, portadora do RG N' G49143412013-1 ót^âo BvíISSOR; SSP/MA e CPF 071.700.773-10.
ITENS ADJUDICADOS A EMPRESA ACIMA MENCIONADA:

colocada no Item abaixo;

i DESCRIÇÃO

ACHOCCHATADO EM PÔ -
Carai«srisBcas técnicaj; fccüs

(St 7 vfaninfls, eRfduecl<lG
tem Fôfro e Zt^,

In^-riUnco. a tuse ite cacau e

: açúcar, ceve sef prej^raPo
! ccm ê^sdientes sSòs o
I i»^p05 ce pnmeira (^afiúade.

j ienao asarencH 30 po lato.
I ncn!og&>eu. kh marrom, odor

1 Pacotes de 400 g.

AÇÚCAR REFINADO •
E«3ficficaçâo Composição

2 snsam ><3çet£á. sacaiDse ee
cana oe açOcar. emba^OSm

VALOR

UNITÁRIO
SITUÃ^O

DO

ITEM

MARATÀ PACOTc 22.700.1»:

Ac^udicaclo
6m

07'(»2023

3.250J»

AdjudKiaao
Em

-8fT557202T'

ÁQUA MINERAL: naiUral, sm
§âs. sarrarso de 20 lUros

Em

ô7iO&2D23

ARROZ AGUUNHA TIPO 1.

LONGO-Espeoficaçàe- Artoz
bpo 1. ioo dasse tongc Ftno,
1^ suagrupo pddo. prajsx»
v^riidado 12 meses,.

j com iCO^.

PAINHO

APjudtcado

3.28 6.560.00 £m

DIÃRIO OFÍCIAL Et.£TRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA
£ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACENADO PELO ENDEREÇO:
!'Upt«^í1ranspâfeircia.pocaodepôd!®â.ma.gev.bfrdiario

CÔOíGO OE AUTENTICIDADE.: fi? l4cflrJ327dD45caM3d0l4c8CÜ&tí?d4ódfe9BSc
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTcNTICIOADE. LEIA O QRCODE AO LADO



POÇAO DE PEDRAS - MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXTRAS - NÚMERO 2493 :r SEXTA. 23 DE JUNHO DE 2023:: PÁGINA? DE 30

SABONETE SÓLIDO -

Especificação; Sólido em
barra, fragrância agradável.

Embalagem: com no mínimo
90g.

SACO PARA LIXO 100

LITROS - Especificação:
Saco para lixo, cor preto,

capacidade para 100 litros.
Pacote com 05 unidades.

SACO PARA LIXO 15

LITROS - Especificação:
Saco para lixo, cor preta,

capacidade para 15 litros.

Embalagem contendo 10
sacos em polietileno.
SACO PARA LIXO 30

LITROS - Especificação:

Saco para lixo, cor preta,

capacidade para 30 litros.

Embalagem contendo 10
sacos em polietileno.

SACO PARA LIXO 50

LITROS - Especificação:

Saco para lixo. cor preto,
capacidade para 50 litros.
Pacote com 10 unidades.

VASSOURA DE NYLON -

Especificação: base de
madeira, comprimento
mínimo de liem e

espessura média de 0,8 cm
cabo de madeira medindo

1,20.

VASSOURA DE PALHA -

Especificação: Vassoura de

paltia.

VALOR TOTAL

UNIDADE

SANTA

CLARA
PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UNIDADELINDONA

UNIDADENATURA

23.684,20

Adjudicado
Em

05/06/2023

Adjudicado
Em

05/06/2023

Adjudicado
140.50 Em

05/06/2023

Adjudicado
Em

05/06/2023

Adjudicado
Em

05/06/2023

Adjudicado
Em

05/06/2023

Adjudicado
Em

05/06/2023

TOTAL GERAL ADJUDICADO R$ 27.254.20 (Vinte e sete mil duzentos e cinqüenta e quatro mil reais e vinte
centavos).

A licitação foi realizada pelo critério de maior desconto, sendo o presente certame homologado pela Sra. Francisca
Bandeira Câmara, Secretária Municipal de Assistência Social do município de Poção de Pedras (MA), autoridade
competente, conforme resultado indicado abaixo:

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
EMPRESA: KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ N° 41.836.567/0001-

80, estabelecida na Rua Avenida José Tussi-128-centro - Barão de Cotegipe/RS, CEP 99740-000, representada
pela Sra. Elsa Kaíinoski Kania, portadora do RG N° 1009469626 e CPF:433.784.980-72.
ITENS HOMOLOGADOS A EMPRESA ACIMA MENCIONADA:

1° colocada no item abaixo:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diarío

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 8714cef3327d045cab43d014cec0ed7d464b985c

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios
(ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS) para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do município de Poção de Pedras-MA.
O Município de Poção de Pedras por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, através do Pregoeiro Sr.
Francisco Furtado Lima, nomeado pela portaria n° 105/2023 - GPM, torna público o resultado do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n° 015/2023. Foi ADJUDICADO o objeto desta licitação à seguinte licitante:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
EMPRESA R J DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ H° 47.372.799/0001-00, estabelecida na Rua Senador
Vitorino Freire. CEP 65715000 - UF: MA. Município de Lago da Pedras-MA, representada pela Sra. Maria Eduarda
Luma de Souza, portadora do RG N" 049143412013-1 órgão EMISSOR: SSP/MA e CPF 071.700.773-10.
ITENS ADJUDICADOS A EMPRESA ACIMA MENCIONADA:

1® colocada no item abaixo:

DESCRIÇÃO MARCA

ACHOCOLATADO EM PÓ -

Características técnicas: Fonte

de 7 vitaminas, enriquecido
com Ferro e Zinco.

Instantâneo, a base de cacau e

açúcar, deve ser preparado
com ingredientes sãos e

limpos de primeira qualidade, MARATÂ
tendo aparência de pó fino,

homogêneo, cor marrom, odor
característico, sabor próprio.

Embalagem primária: sacos de

polietileno atóxíco, leitoso,
resistente, termos soldado.

Pacotes de 400 g.

VALOR

UNIDADE UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL

R$

PACOTE 22.700.00

SITUAÇÃO
DO

ITEM

Adjudicado
Em

07/06/2023

AÇÚCAR REFINADO
Especificação: Composição

origem vegetal, sacarose de
cana de açúcar, embalagem

lOOOg.

QUILO 3.250,00

Adjudicado
Em

07/06/2023

ÁGUA MINERAL: natural, sem

gás, garrafão de 20 litros

ARROZ AGULINHA TIPO 1.

LONGO - Especificação: Arroz

tipo 1, tipo classe longo Fino,

tipo subgrupo polido, prazo de
validade 12 meses.

Embalagem com lOOOg.

COCAIS UNIDADE 1.650.00

PAINHO

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8714cef3327d045cab43d014cec0ed7d464b985c

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO

6.560.00
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BISCOITO CREAM

CRACKER - Especificação; esTRELA
Biscoito, salgado com no
mínimo 360g.

BISCOITO DOCE SEM

RECHEIO - Especificação:

Biscoito, apresentação

redondo, classificação doce,
características adicionais sem

recheio, tipo Maria.

Embalagem com no mínimo
360g.

BISCOITO, TIPO

ROSQUINHA - Especificação:
Sabor coco, doce, sem

recheio, rosquinha, TODESCH

alimentação humana, açúcar

farinha de trigo e glúten.
Pacote com 400g.

CAFÉ EM PÓ - café torrado e

moldo embalagem com 250g.

CARNE BOVINA- molda acém

ou músculo molda, fresca,

resfriada, de coloração
vermelha e brilhante, elástica,

firme, isenta de gordura

aparente, sebo e similares,
odor agradável.

FRANGO RESFRIADO -

Especificação: cor própria,
sem manchas esverdeadas, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o

LEITE EM PÓ INTEGRAL

COM NO MiNIMO 200G -

Especificação: Leite integrai.
Embalagem com 200G.

PACOTE 13.755,00

Adjudicado
Em

07/06/2023

14.805,00PACOTEESTRLA

11.200,00PACOTE

1.200,00MARATÁ PACOTE

5.560,00MAFRPAR

1.895,00MARINGA

PACOTE 36.050,00

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8714cef3327d045cab43d014cec0ed7d464b985c

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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MACARFIÂO TIPO

ESPAGUETE - Especificação;

12 tipo comum, formato

espaguete, contendo
embalagem de 500 gramas.

ESTRELA PACOTE 14.400,00

Adjudicado
Em

07/06/2023

PRIMOR

MARGARINA VEGETAL 500

G - Especificação: Margarina
vegetal 60% lipido embalagem
com 500g

MILHO PARA PIPOCA - Milho

de pipoca tipo 1 em

embalagens de polietíleno de
500g cada. Livre de pragas e

sujidades

MILHO VERDE EM

CONSERVA; Especificação:

milho, água e sal. sem
conservantes. Embalagem

longa vida vedada
hermeticamente ou lata com

revestimento intemo

apropriado resistente, ambas
devem estar intactas, peso

líquido de 200g. prazo de
validade mínimo de 2 anos a

contar da data de entrega,

ÓLEO COMESTÍVEL DE

SOJA - Especificação; óleo

comestível de soja,

embalagem Pet com 900 ml.

PÃO MASSA FINA -

Ingrediente: farinha de trigo,
17 fermento, sal, açúcar, IN NATURA

margarina e água. Peso de
cada unidade de páo 50g.

SARDINHA - Especificação:

Peixe Conserva, espécie

sardinha, apresentação inteiro.

Embalagem lata com 125g

VALOR TOTAL

2.630,00

Adjudicado

2,02 202,00 Em
07/06/2023

PACOTEKIMNO

FUGIN

1.120,00

35.760,00

PESCADOR UNIDADE 14.000,00

187.403,00

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

Adjudicado
Em

07/06/2023

TOTAL GERAL ADJUDICADO R$ 187.403,00 (Cento e oitenta e sete mi! quatrocentos e três reais).

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

É GARANTIDAA AUTENTICIDADEDESTE DIÁRIO, DESDEQUE ACESSADOPELO ENDEREÇO:

https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8714cef3327d045cab43d014cec0ed7d464b985c

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Maranhão mapa de cotação de preços - preço médio

Governo Municipal de São Raimundo do ooca Bezerra: 20240612001 - Comparativo por Fornecedor

CODIGO DESCRIÇÃO
Proponente

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG
ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO :0SÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÒPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

4.000,0000

4.000,0000

4.000,0000

4.000,0000

4.000,0000

4.000,0000

VALORES MÉDIOS

Vl. unitário

5,290

34,510

4,540

10,380

18,000

3,740

12,743

Vl.Total

21.160,00

138.040,00

18.160,00

41.520,00

72.000,00

14.960,00

50.972,00

041775 ADOÇANTE lOOML
COMPRAS BR

ATA REGISTRADA DE SÃO lOSÉ DOS BASlLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA 00 NORTE - MA, EM 18/08/2023

041777 BISCOITO DOCE 3X1

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE TRIZIDELA DO VALE - MA, 28/03/2023

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÒPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

041778 BISCOITO SALGADO 3X1

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA 00 NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÒPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

<^779 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO 30SÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÒPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

041780 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO :OSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA 00 NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÒPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

900,0000

900,0000

900,0000

VALORES MÉDIOS

4.800,0000

4.800,0000

4.800,0000

4.800,0000

4.800,0000

4.800,0000

VALORES MÉDIOS

4.500,0000

4.500,0000

4.500,0000

4.500,0000

4.500,0000

4.500,0000

VALORES MÉDIOS

4.050,0000

4.050,0000

4.050,0000

4.050,0000

4.050,0000

4.050,0000

VALORES MÉDIOS

4.050,0000

4.050,0000

4.050,0000

4.050,0000

4.050,0000

4.050,0000

4.050,0000

VALORES MÉDIOS

10,500

3,250

8,830

7,527

6,100

8,520

4,000

20,000

17,790

16,400

12,135

6,810

5,490

5,150

7,950

16,900

30,000

38,800

15,871

9.450,00

2.925,00

7.947,00

6.774,30

21.120,00

19.200,00

20.304,00

30.528,00

35.520,00

17.232,00

23.985,60

19.125,00

23.805,00

17.685,00

28.305,00

36.000,00

16.155,00

23.512,50

24.705,00

34.506,00

16.200,00

81.000,00

72.049,50

66.420,00

49.146,75

27.580,50

22.234,50

20.857,50

32.197,50

68.445,00

121.500,00

157.140,00

64.277',5S

POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1
KG.



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
•focessç

Rubnca

Maranhão mapa de cotaçAo de preços - preço médio

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra: 20240612001 - Comparativo por Fornecedor

CÓDIGO DESCRIÇÃO
proponente

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE TRIZIDELA DO VALE - MA, 28/03/2023

4.350,0000

4.350,0000

VALORES MÉDIOS

vl. unitário

13,290

6,000

9,645

Vl.Total

57.811,50

26.100,00

41.955,75

041782 REFRIGERANTE 2 LITROS

COMPRAS BR

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

2.050,0000

2.050,0000

VALORES MÉDIOS

10,500

5,650

8,075

21.525,00

11.582,50

16.553,75

041783 MARGARINA COM SAL 500G

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO 30SÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE POÇAO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

041784 ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM IKG
ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE POÇAO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

6 CARNE BOVINA MOÍDA

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE TRIZIDELA DO VALE - MA, 28/03/2023

ATA REGISTRADA DE POÇAO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

1.150,0000

1.150,0000

1.150,0000

1.150,0000

1.150,0000

VALORES MÉDIOS

1.750,0000

1.750,0000

1.750,0000

1.750,0000

1.750,0000

1.750,0000

1.750,0000

VALORES MÉDIOS

1.900,0000

1.900,0000

1.900,0000

1.900,0000

1.900,0000

VALORES MÉDIOS

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G
COMPRAS BR

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SAO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

1.300,0000

1.300,0000

1.300,0000

1.300,0000

1.300,0000

1.300,0000

VALORES MÉDIOS

9 FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023 1.250,0000

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023 1.250,0000

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024 1.250,0000

VALORES MÉDIOS

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, OlKG

4,450

5,540

3,280

4,960

35,600

26,490

6,930

12,464

38,680

17,390

17,900

13,900

12,500

20,074

COMPRAS BR

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

1.250,0000

1.250,0000

1.250,0000

11,000

19,800

13,160

7.268,00

6.946,00

6.049,00

5.198,00

9.763,50

7.044,90

7.787,50

9.695,00

5.740,00

8.660,00

62.300,00

46.357,50

12.127,50

21.612,00

73.492,00

33.041,00

34.010,00

26.410,00

23.750,00

38.140,60

7.800,00

5.174,00

4.662,00

4.810,00

2.535,00

3.900,00

4.846,40

5.150,00

9.962,50

7.612,50

7.575,00

13.750,00

24.750,00

16.450,00



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
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Maranhão MAPA de cotação de preços - preço médio

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra; 20240612001 - Comparativo por Fornecedor

CÓDIGO DESCRIÇÃO
Proponente

ata registrada de triunfo, em 23/05/2024

041796 ÓLEO DE S03A REFINADO

ata registrada de são JOSÉ dos basílios - ma, em 02/04/2024

ata registrada de TRIZIDELA do vale - MA, 28/03/2023

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÓP0LI5, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

0^1800 SARDINHA EM ÓLEO 125G

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÓPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE TRIZIDELA DO VALE - MA, 28/03/2023

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

041802 SOPA DE CARNE

COMPRAS BR

1.250,0000

VALORES MÉDIOS

1.500,0000

1.500,0000

1.500,0000

1.500,0000

1.500,0000

1.500,0000

1.500,0000

VALORES MÉDIOS

1.950,0000

1.950.0000

1.950,0000

1.950,0000

1.950,0000

1.950,0000

1.950,0000

VALORES MÉDIOS

1.600,0000

VALORES MÉDIOS

041776 AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG
ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÓPOLIS - MA, EM 19/06/2023 2.550,0000

ATA REGISTRADA DE SÃO JOSÉ DOS BASlLIOS - MA, EM 02/04/2024 2.550,0000

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023 2.550,0000

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023 2.550,0000

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024 2.550,0000

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024 2.550,0000

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024 2.550,0000

VALORES MÉDIOS

041785 AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G
ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

2.700,0000

2.700,0000

2.700,0000

VALORES MÉDIOS

041790 FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 5

GOG

COMPRAS BR

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÓPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE TRIZIDELA DO VALE - MA, 28/03/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

1.950,0000

1.950,0000

1.950,0000

1.950,0000

1.950,0000

1.950,0000

1.950,0000

VALORES MÉDIOS

vl. Unitário

3,070

11,758

3,680

107,070

4,180

3,500

5,550

13,000

5,190

20,310

19,000

19,000

4,030

4,080

3,250

4,430

8,300

20,980

3,960

7,004

4,350

11,400

11,500

9,083

Vl.Total

3.837,50

14.697,50

9.510,00

11.985,00

8.400,00

12.915,00

10.500,00

8.940,00

9.825,00

10.296,00

7.176,00

208.786,50

8.151,00

6.825,00

10.822,50

25.350,00

10.120,50

39.604,50

30.400,00

30.400,00

10.276,50

10.404,00

8.287,50

11.296,50

21.165,00

53.499,00

10.098,00

17.860,20

11.745,00

30.780,00

31.050,00

24.524,10

7.020,00

7.176,00

3.100,50

3.276,00

10.725,00

6.220,50

8.677,50

6.598,80



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Maranhão mapa oe COTAÇÃO DE PREÇOS - preço médio

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra: 20240612001 - Comparativo por Fornecedor

CÓDIGO

Proponente

041787

DESCRIÇÃO

CONDIMENTO COLORAL

COMPRAS BR

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

500,0000

500,0000

500,0000

VALORES MÉDIOS

vl. Unitário vi.Total

1.500,00

1.605,00

860,00

1.321,50

041792 FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO II
ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023

ATA REGISTRADA DE SÃO lOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

1.600,0000

1.600,0000

1.600,0000

1.600,0000

1.600,0000

1.600,0000

VALORES MÉDIOS

11,550

6,980

8,660

8,000

5,700

5,690

7,763

18.480,00

11.168,00

13.856,00

12.800,00

9.120,00

9.104,00

12.420,80

041793 MACARRÃO PARA SOPA

COMPRAS BR

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024

2.250,0000

2.250,0000

VALORES MÉDIOS

18.900,00

11.250,00

15.075,00

041794 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023 1.750,0000

ATA REGISTRADA OE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024 1.750,0000

ATA REGISTRADA DE TRIZIDELA DO VALE - MA, 28/03/2023 1.750,0000

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023 1.750,0000

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023 1.750,0000

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024 1.750,0000

ATA REGISTRADA OE TRIUNFO, EM 23/05/2024 1.750,0000

VALORES MÉDIOS

10.622,50

4.795,00

4.760,00

5.040,00

8.942,50

8.750,00

5.250.00

6.879,25

041795 MILHO PARA CANJICA

COMPRAS BR

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

1.600,0000

1.600,0000

1.600,0000

VALORES MÉDIOS

041797 OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES
COMPRAS BR 1.200,0000

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÔPOLIS - MA, EM 19/06/2023 1.200,0000

ATA REGISTRADA DE SÃO lOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024 1.200,0000

ATA REGISTRADA DE TRIZIDELA DO VALE - MA, 28/03/2023 1.200,0000

ATA REGISTRADA OE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024 1.200,0000

VALORES MÉDIOS

041798 SAL IODADO IKG

ATA REGISTRADA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

ATA REGISTRADA DE PETRÔPOLIS, EM 03/07/2024

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

ATA REGISTRADA OE TRIUNFO, EM 23/05/2024

041799 SALSICHA

COMPRAS BR

250,0000

250,0000

250,0000

250,0000

250,0000

VALORES MÉDIOS

2.100,0000

16,000

4,750

9,640

17,100

9,500

11,398

12.080,00

8.928,00

3.040,00

8.016,00

19.200,00

5.700,00

11.568,00

20.520,00

11.400,00

13.677,60

270,00

647,50

500,00

372,50

495,00

457,00

10,500



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA roce3S(

I Rubrica

Maranhão mapa DE COTAÇÃO DE PREÇOS - preço médio

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra: 20240612001 - Comparativo por Fornecedor

CÓDIGO DESCRIÇÃO
Proponente

vi. Unitário vi.total

ATA REGISTRADA DE ABAETÉ, EM 14/11/2023 2.100,0000

VALORES MÉDIOS :

16.569,00

19.309,50



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

I Rubrica
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Maranhão RESUMO de cotaçAo de preços - menor valor

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerraão.: 20240612001 - Menor Preço por Item

PROPONENTE

código Descrição Vi. unitário vi .Total

COMPRAS BR

041802 SOPA DE CARNE 1.600,0000 19.000 30.400,00

Total doCs) itemCns).

ATA REGISTRADA DE ESPERANTINÓPOLIS - MA, EM 19/06/2023

30.400,00

041789 FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA

041797 OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

1.250,0000

1.200,0000

5.150,00

5.700,00

Total do(s) itemCns)

ATA REGISTRADA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA, EM 02/04/2024

10.850,00

041775 ADOÇANTE lOOML

041790 FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G

041798 SAL IODADO iKG

900,0000

1.950,0000

250,0000

2.925,00

3.100,50

270,00

Total doCs) itemCns)

ATA REGISTRADA DE TRIZIDELA DO VALE - MA, 28/03/2023

6.295,50

041781 POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG.

041794 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE

4.350,0000

1.750,0000

26.100,00

4.760,00

Total doCs) iteffl(ns),

ATA REGISTRADA DE POÇÃO DE PEDRAS - MA, EM 23/06/2023

30.860,00

041779 CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G

A041780 LEITE EM PÓ INTEGRAL 200G

041784 ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM IKG

041796 ÓLEO DE SOJA REFINADO

041800 SARDINHA EM ÓLEO 125G

041776 AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG

4.050,0000

4.050,0000

1.750,0000

1.500,0000

1.950,0000

2.550,0000

16.200,00

20.857,50

5.740,00

8.400,00

6.825,00

8.287,50

Total doCs) itemCns),

ATA REGISTRADA DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM 18/08/2023

66.310,00

041783 MARGARINA COM SAL 500G

041786 CARNE BOVINA MOlDA

041785 AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G

041787 CONDIMENTO COLORAL

1.150,0000

1.900,0000

2.700,0000

500,0000

4,520

12,500

4,350

1,720

5.198,00

23.750,00

11.745,00

860,00

ATA REGISTRADA DE PETRÓPOLIS, EM 03/07/2024

Total doCs) itemCns) 41.553,00

041793 MACARRÃO PARA SOPA 2.250,0000 11.250,00

Total doCs) itemCns)



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
Fis-m
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Maranhão resumo de cotação de preços - menor valor

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerraão.: 20240612001 - Menor preço por Item

PROPONENTE

código Descrição
vi. Unitário Vi.xotai

ATA REGISTRADA DE SANTO CRISTO, EM 29/05/2024

041774 ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG

041777 BISCOITO DOCE 3X1

041778 BISCOITO SALGADO 3X1

041782 REFRIGERANTE 2 LITROS

041788 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G

4.000,0000

4.800,0000

4.500,0000

2.050,0000

1.300,0000

Total doCs) item(ns).

14.960,00

17.232,00

16.155,00

11.582,50

2.535,00

62.464,50

ATA REGISTRADA DE TRIUNFO, EM 23/05/2024

041791 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, OlKG

041792 FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO II

041795 MILHO PARA CANJICA

1.250.0000

1.600,0000

1.600,0000

3.837,50

9.104,00

3.040,00

ATA REGISTRADA DE ABAETÉ, EM 14/11/2023

Total doCs) itemCns). 15.981,50

041799 SALSICHA 2.100,0000 16.569,00

Total do(s) itemCns).

Total Geral 292.533,50



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

Maranhão RESUMO DE cotação DE PREÇOS - valor médio

Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerraão.: 20240612001 - Preço Médio por Item

iRubito

código Descrição

ACHOCOLATADO EM PÔ 1 KG

ADOÇANTE IOOML

BISCOITO DOCE 3X1

BISCOITO SALGADO 3X1

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 250G

LEITE EM PÔ INTEGRAL 200G

POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG.

REFRIGERANTE 2 LITROS

MARGARINA COM SAL 500G

ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM IKG

CARNE BOVINA MOlDA

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G

FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, OlKG

ÓLEO DE SOIA REFINADO

SARDINHA EM ÓLEO 125G

SOPA DE CARNE

AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG

AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G

FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G

CONDIMENTO COLORAL

FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO II

MACARRÃO PARA SOPA

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE

MILHO PARA CANJICA

OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

SAL IODADO IKG

vl. unitário

12,743

7,527

4,997

5,225

12,135

15,871

9,645

8,075

6,126

12,464

20,074

3,728

6,060

11,758

6,864

20,310

19,000

7,004

9,083

3,384

2,643

7,763

6,700

3,931

5,010

11,398

1,828

9,195

Vl.Total

50.972,00

6.774,30

23.985,60

23.512,50

49.146,75

64.277,55

41.955,75

16.553,75

7.044,90

21.812,00

38.140,60

4.846,40

7.575,00

14.697,50

10.296,00

39.604,50

30.400,00

17.860,20

24.524,10

6.598,80

1.321,50

12.420,80

15.075,00

6.879,25

8.016,00

13.677,60

457,00

19.309,50

Total Geral 577.734,85
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-mail: cplsaordb@hotmail.com
Site: w^vw.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br

nF,SPACHO INFORMANDO RESULTADO DA COTAÇÃO DE PREÇOS

Exmo. Sr.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário de Administração
Nesta

Senhor Secretário,

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Pregão Eletrônico para
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios, de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra —
Maranhão, de acordo com Processo Administrativo n° 080101PE/2025.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 13 de Janeiro de 2025.

Eduardo^Iiveira Pereira

Chefe do Setor de Compras
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP

INTRODUÇÃO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, visando o atendimento
da demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação do objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
se mostra imprescindível para o município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão. O objetivo
é garantir o atendimento da demanda operacional da cidade, proporcionando alimentação de
qualidade para a população.

Através do Registro de Preços, a Prefeitura poderá adquirir os produtos de forma mais ágil e
econômica, evitando a realização de licitações pontuais a cada necessidade. Isso possibilita a
otimização dos recursos públicos, uma vez que as compras serão realizadas de acordo com os valores
previamente estabelecidos no registro.

Além disso, a contratação do objeto Registro de Preços contribui para a transparência e eficiência na
gestão pública, pois permite maior controle dos gastos e garante a regularidade na aquisição dos
alimentos. Dessa forma, o interesse público é priorizado, assegurando que a população tenha acesso
a uma alimentação adequada e de qualidade.

Portanto, a necessidade da contratação do registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios é
evidente e fundamental para o bom funcionamento e atendimento das demandas do município de São
Raimundo do Doca Bezerra.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

O plano de contratação anual é uma ferramenta estratégica fundamental para a gestão eficiente dos
recursos públicos. Ele delineia as necessidades de contratação e aquisição de bens e serviços ao longo
do ano, alinhando-se com os objetivos e diretrizes da administração pública. Sua elaboração envolve
análises detalhadas das demandas, avaliação de orçamentos, alinhamento com as políticas públicas e
consideração dos impactos nas áreas de atuação do governo. Assim, o plano de contratação anual não
apenas organiza as aquisições, mas também direciona esforços para promover a melhor aplicação dos
recursos em prol do interesse público.

Vale ressaltar que a inclusão deste objeto no plano de contratações anual é reflexo do compromisso
estratégico da Administração em direcionar recursos para iniciativas que promovam o
desenvolvimento econômico, social e sustentável.

Ao alinhar essa contratação com o planejamento anual, a Administração reforça sua visão estratégica,
que busca não apenas resolver problemas imediatos, mas estabelecer bases sólidas para um progresso
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contínuo. Essa estratégia demonstra um comprometimento com a eficiência na gestão pública, ao
assegurar que os recursos sejam alocados de forma a maximizar os benefícios para a população.

O planejamento cuidadoso e o alinhamento desta contratação com os objetivos da Administração
revelam uma abordagem proativa e responsável, na qual as ações são pensadas para impactar
positivamente a vida dos cidadãos. Esse alinhamento é um indicativo do compromisso contínuo em
atender às demandas da sociedade de maneira ética, transparente e alinhada com os propósitos
estabelecidos para a gestão pública.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios:

1. Especificações dos produtos:

- Devem constar as especificações detalhadas de cada gênero alimentício a ser adquirido, como
quantidade, peso, marca, validade, entre outros.

- E importante que as especificações sejam claras e objetivas para garantir a correta aquisição dos
gêneros alimentícios.

2. Condições de entrega:

- As condições de entrega dos produtos devem estar definidas, incluindo prazos, formas de transporte
e local de entrega.

- E fundamental que a empresa fornecedora cumpra rigorosamente as condições estabelecidas para
garantir a eficiência da entrega dos gêneros alimentícios.

3. Preços:

- Deve-se realizar uma pesquisa de mercado para garantir que os preços praticados estejam de acordo
com a realidade do mercado.

- E importante que os preços sejam competitivos e justos, visando garantir a economia dos recursos
públicos.

4. Prazo de validade da ata de registro de preços:

- O prazo de validade da ata de registro de preços deve ser suficiente para atender a demanda
operacional do município, evitando a necessidade de realizar novos processos de licitação em curto
prazo.

Ao atender a todos esses requisitos, a solução para o registro de preços para aquisição de gêneros
alimentícios garantirá o adequado atendimento da demanda operacional do município de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.



DESCRIÇÃO

ACHOCOLATADO EM PC 1 KG: Especificação: solúvel,
com aparência de pó fino, homogêneo na cor marrom (pct. de
Ike)

ADOÇANTE lOOML.

BISCOITO DOCE 3X1. Especificação: ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com ferro e açúcar, gordura vegetal
hidroeenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

BISCOITO SALGADO 3X1. Especificação: ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e açúcar, gordura
vegetalhidroeenada,açúcar invertido, pct. de 400g. 3x1.
CAFE TORRADO E MOIDO 250G.

LEITE EM PO INTEGRAL 200G.

POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM I KG.

REFRIGERANTE 2 LITROS. Especificação: embalagem
com 2 litros, sabores variados.
MARGARINA COM SAL 500G.

ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM IKG.

CARNE BOVINA MOIDA.

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G.

FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA.

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, O IKG.

ÓLEO DE SOJA REFINADO. Especificação: dentro de
padrão rigoroso de qualidade, aspecto límpido e insentos de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no
mínimo2,8mg de vitamina e máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13ml embalagem pet contendo 900ml.

SARDINHA EM OLEO I25G.

SOPA DE CARNE. Especificação: com legumes e macarrão
(enriquecido com vitaminas, pct, de Olkg rendimento de 40
porçÕes/200ml validade de 6 meses.

AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG.

AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G.

FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM

500G.

CONDIMENTO COLORAL. Especificação: com
apresentação industrial, matéria-prima colorai, aspecto físico
pó, tipo industrial aplicação: culinária em geral, embalagem
plástica lacrado pacote com lOOg.

FEIJÀO TIPO MULATINHO TIPO II. Especificação: feijão
tipo mulatinho tipo II da sagra corrente em bom estado de
conservação na cor, tamanho e formato natural, embalagem
com Ikg valido por 1 ano.

MACARRAO PARA SOPA. Especificação: Embalagem com
500g.

MACARRAO TIPO ESPAGUETE. Especificação: obtido
pelo amassamento de farinha de trigo especial ou da sêmola de
trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto
com ovos, vitaminas e minerais, embalagem pacote com
500mg

UANT.I UNIDADE I V.UNIT I V. TOT

4.000 UNIDADE 12,743 50.972,00

900 I UNIDADE

4.800 UNIDADE 4,997 23.985,60

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UILO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

35

15,871

9,645

6,126

12,464

20,074

3,728

6,060

11,758

QUILO

UNIDADE

UNIDADE

1.600 QUILO

23.512,50

49.146,75

64.277,55

41.955,75

16.553,75

7.044,90

21.812,00

38.140,60

7.575,00

14.697,50

1.500 UNIDADE 6,864 10.296,00

UNIDADE 1 20,310 | 39.604,50

19,000 30.400,00

7,004 17.860,20

9,083 I 24.524,10

UNIDADE 3,384 6.598,80

500 PACOTE 2,643 1.321,50

7,763 12.420,80

2.250 UNIDADE 6,700 15.075,00

1.750 UNIDADE 3,931 6.879,25
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MILHO PARA CANJICA. Especificação: embalagem com

500 g.
OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.

SAL IODADO IKG.

SALSICHA.
V. TOTAL R$

1.600 UNIDADE 5,010 8.016,00

1.200 DÚZIA 11,398 13.677,60

250 QUILO 1,828 457,00

2.100 i QUILO 9,195 19.309,50

577.734,85

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado representa um pilar fundamental para qualquer tomada de decisão. Esta
análise minuciosa das alternativas disponíveis não só oferece uma visão abrangente das soluções
existentes, mas também fornece insights valiosos para embasar escolhas assertivas. No contexto da
contratação de serviços ou aquisições de uma forma geral, essa prática se toma ainda mais crucial.

Ao avaliar as diferentes opções no mercado, é possível identificar as soluções disponíveis, bem como
suas características técnicas e econômicas. Esse processo permite uma compreensão aprofundada das
vantagens, desvantagens, custos associados e potenciais benefícios de cada alternativa.

A justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar é alicerçada nesse levantamento
detalhado. A análise dos documentos anexados a esta seção fortalece a argumentação, oferecendo
dados concretos que respaldam a melhor relação custo-beneficio.

A transparência e embasamento técnico proporcionados pelo levantamento de mercado não apenas
respaldam a decisão final, mas também promovem uma gestão mais eficiente, minimizando riscos e
maximizando os resultados. Investir tempo e recursos nessa etapa inicial pode resultar em economias
significativas e em soluções mais alinhadas com as necessidades e objetivos da administração.

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação e a definição de preços unitários referenciais são fundamentais
em qualquer processo de contratação, pois fornecem bases sólidas para a tomada de decisão. Essa
etapa não apenas assegura a viabilidade financeira do projeto, mas também promove transparência e
justiça na seleção do fornecedor ou prestador de serviços.

Os preços unitários referenciais servem como guias para avaliar propostas, permitindo uma análise
criteriosa das ofertas recebidas. Ao estabelecer parâmetros de custo, cria-se um padrão que ajuda a
evitar discrepâncias significativas entre as propostas e a realidade de mercado. Isso resulta em
processos de seleção mais equitativos e eficientes.

A inclusão de eventuais documentos anexos fortalece ainda mais a argumentação, oferecendo
embasamento técnico e detalhamento especifico sobre os valores estimados. Esses documentos
complementares podem incluir pesquisas de mercado, orçamentos anteriores similares, entre outros
dados relevantes, que corroboram a precisão e consistência da estimativa realizada.

Em resumo, a estimativa do valor da contratação aliada aos preços unitários referenciais e à
documentação de suporte são pilares essenciais para uma gestão de contratos eficaz, promovendo a
transparência, a economia de recursos e a qualidade na seleção de parceiros comerciais.
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Desta forma, o preço da contratação está estimado em R$ 577.734,85 (quinhentos e setenta e sete
mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após uma análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução mais vantajosa tanto para
a contratação inicial quanto para futuras manutenções. O processo de avaliação envolveu uma análise
criteriosa de diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, mas também a
qualidade, a confiabilidade e a eficiência a longo prazo.

Dentre as opções examinadas, a solução que se destacou foi aquela que oferecia um equilíbrio notável
entre qualidade e custo-benefício. Além de apresentar um custo inicial competitivo, essa alternativa
demonstrou ser compatível com as necessidades projetadas no caso de uma eventual manutenção
futura. Sua capacidade de adaptação a possíveis mudanças também foi um ponto crucial na decisão.

A escolha desta solução não apenas se mostrou vantajosa para o momento da contratação, mas
também previu potenciais economias a longo prazo, tanto em termos de despesas operacionais.

Com base na análise detalhada realizada, esta solução se destaca como a mais viável e promissora
para atender às demandas atuais e futuras, oferecendo um equilíbrio ideai entre eficiência,
confiabilidade e custo, tanto na fase inicial quanto nas manutenções posteriores.
Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação foi de Registro de Preços.

9. JUSTIFICATIV PARA PARCELAMENTO

A legislação que rege as contratações públicas muitas vezes permite à administração pública a
liberdade de escolher entre diferentes critérios de adjudicação para os objetos em questão. Esta
flexibilidade é essencial para atender às necessidades específicas de cada contratação. Quando se trata
de decidir sobre o parcelamento ou não da solução, a administração deve considerar vários elementos.

A opção de parcelamento da solução pode ser determinada levando em conta a complexidade do
objeto, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento, bem como a capacidade de fornecedores
em atender a diferentes partes do objeto. Decidir entre adjudicação por item, por grupos ou
globalmente implica ponderar vantagens e desvantagens de cada abordagem.

Adjudicar por item pode permitir uma seleção mais precisa, considerando particularidades de cada
componente. Já o parcelamento por grupos pode otimizar a operacionalização, em quanto a
adjudicação global pode simplificar o processo, concentrando a gestão em um único contrato.

A decisão sobre o critério de adjudicação deve primar pela eficiência na execução, garantindo a
obtenção do melhor resultado para a administração pública e para o interesse coletivo. E um exercício
de análise criteriosa, buscando o equilíbrio entre economia, praticidade e qualidade na entrega do
objeto contratado.



KUDP.Ca

«srffíTsjKA MuNCío*) ne-

dooocamiWa
?SAS<LMB r t-íi«"<»í>wasQ

Além disso, o formato de licitação por item individual ou por lotes permite uma abordagem adaptável,
viabilizando a consideração do parcelamento nas contratações governamentais.

Ao adotar o parcelamento por item individual, a administração pública tem a oportunidade de
selecionar e adquirir serviços ou produtos de forma separada, possibilitando uma análise mais
minuciosa das propostas e aquisição específica de cada componente necessário para o cumprimento
de seus objetivos.

Por outro lado, o parcelamento por lotes oferece a chance de agrupar itens ou serviços relacionados,
facilitando a gestão e execução de contratos complexos, além de fomentar a participação de uma
variedade maior de fomecedores, inclusive pequenas e médias empresas, ampliando a
competitividade e a diversidade de ofertas.

Essa flexibilidade na estrutura de licitação, seja por item individual ou por lotes, reflete a capacidade
da administração pública de se adaptar às demandas específicas de cada situação, garantindo uma
gestão eficiente e transparente dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que promove a
concorrência e a busca pela melhor relação custo-benefício para a sociedade como um todo.

Para o contexto deste objeto, foi definido menor preço por item.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios é uma ferramenta

fundamental para garantir a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no
município de São Raimundo do Doca Bezerra, no Maranhão.

Por meio deste instrumento, a administração pública poderá realizar compras eficientes e estratégicas,
buscando os melhores preços e condições de pagamento para os produtos necessários à demanda
operacional da cidade. Além disso, a utilização do registro de preços permite a redução de gastos
desnecessários e a otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros, contribuindo para a
melhoria da gestão pública.

Ao adotar práticas sustentáveis na aquisição dos gêneros alimentícios, o município também irá
promover o desenvolvimento sustentável, garantindo a qualidade dos produtos adquiridos e
respeitando o meio ambiente. Com uma gestão eficiente e responsável, será possível garantir a
segurança alimentar da população local, promovendo o bem-estar e a saúde de todos.

Assim, o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios se mostra como uma importante
estratégia para a administração pública de São Raimundo do Doca Bezerra, visando atender as
demandas da cidade de forma sustentável e econômica.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes de celebrar qualquer contrato, é fundamental que a administração adote medidas estratégicas
para garantir sua efetividade e conformidade. Uma das primeiras ações deve ser a capacitação de
servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa capacitação inclui
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a compreensão detalhada dos termos contratuais, habilidades de monitoramento e conhecimento das
legislações pertinentes.

Além disso, é essencial realizar uma análise minuciosa do ambiente da administração para garantir

que esteja em conformidade com as exigências contratuais. Isso pode envolver desde ajustes físicos
no espaço de trabalho até a implementação de sistemas e processos que facilitem a execução do
contrato. A infraestrutura tecnológica também merece atenção, assegurando que esteja apta a suportar
as demandas do contrato.

Outro passo crucial é a definição clara de responsabilidades e fluxos de comunicação entre os
envolvidos, tanto internos quanto externos. Essa clareza evita mal-entendidos e contribui para uma
gestão mais eficiente do contrato.

Em resumo, antes da celebração do contrato, a administração deve focar na capacitação das pessoas
envolvidas e na definição de processos claros para garantir que o contrato seja executado com sucesso
e em conformidade com as expectativas estabelecidas.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS

Após uma minuciosa análise, foi investigado minuciosamente se existem contratações atualmente era
andamento que possam se correlacionar ou interagir de forma significativa com o planejamento da
futura contratação. A intenção foi identificar quaisquer possíveis interferências ou áreas que
demandem atenção especial no desenvolvimento deste novo processo.

Os resultados desta análise revelaram que, embora haja algumas contratações em curso, sua
interdependência com o planejamento da próxima contratação é mínima. Houve um cuidadoso
mapeamento das relações entre as diversas contratações em andamento e a futura, concluindo-se que
as influências potenciais são limitadas e não devem apresentar impactos substanciais no planejamento
ou execução da nova contratação.

No entanto, foi observada a necessidade de acompanhar de perto determinados aspectos que poderiam
tangenciar a nova contratação. Essa atenção extra garantirá a integridade e a eficiência do processo,
assegurando que a ftitura contratação seja realizada de maneira independente e sem comprometer os
outros projetos em andamento.

Em resumo, a análise detalhada revelou uma margem confortável para avançar com o planejamento
da nova contratação, mantendo a consciência e cautela necessárias para potenciais interações com os
processos já em curso.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A utilização do Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios pode gerar impactos
ambientais indiretos, principalmente relacionados ao transporte, armazenamento e produção desses
alimentos. O uso de veículos para o transporte dos produtos pode contribuir para o aumento da
emissão de gases de efeito estufa, devido ao consumo de combustíveis fósseis. Além disso, o
armazenamento inadequado dos alimentos pode resultar em desperdício e contaminação do solo e da
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Para mitigar esses impactos ambientais, é fundamental adotar medidas sustentáveis, como a
priorizaçào da compra de alimentos produzidos localmente, reduzindo a necessidade de transporte de
longa distância. Além disso, é importante incentivar a utilização de embalagens e materiais
biodegradáveis, evitando a geração de resíduos sólidos.

Outra medida mitigadora é a implementação de práticas de gestão de resíduos, como a compostagem
de restos de alimentos e a destinação adequada de embalagens recicláveis. A conscientização dos
fornecedores e consumidores sobre a importância da sustentabilidade na cadeia de produção de
alimentos também é essencial para minimizar os impactos ambientais decorrentes da utilização do
Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após uma minuciosa avaliação da viabilidade de contratação, é com satisfação que comunicamos um

parecer favorável em relação aos aspectos técnicos, operacionais e orçamentários do projeto proposto.
Nossa análise abrangente levou em consideração não apenas a capacidade técnica exigida, mas
também a eficiência operacional e a compatibilidade com o orçamento disponível.

A avaliação técnica destacou a adequação das habilidades e competências necessárias, evidenciando
a capacidade de atender aos requisitos específicos demandados. Além disso, a viabilidade operacional
foi confirmada, com a identificação de processos e recursos que se alinham de maneira eficaz à
execução do projeto, garantindo sua fluidez e sucesso.

Quanto à viabilidade orçamentária, a análise meticulosa revelou uma alocação de recursos que se
mostra condizente com as expectativas financeiras estipuladas, assegurando um uso prudente e
eficiente dos fundos disponíveis.

Destacamos que a contratação proposta não apenas atende, mas também se ajusta precisamente à
necessidade identificada, apresentando-se como uma solução integral e coerente com os objetivos
traçados.

Com base nesta análise abrangente e criteriosa, recomendamos a efetivação da contratação, pois a
mesma se mostra viável tecnicamente, operacionalmente e financeiramente, além de estar
perfeitamente alinhada à demanda identificada.

São Raimundo do Doca Bezerra/MA., 14 de Janeiro de 2025

Aüne Batista(5aConceiçãoLima
CPF: 047.019^73-80

Responsável pela elaboração do ETP
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
rr.AtJALMO C COMAfíOViSSC

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Exmo. Sr.

Daniel Bruno da Silva Nascimento

Divisão de Execução Orçamentária

Solicito que seja providenciada prévia mamfestação sobre a existência de dotação
orçamentária para cobertura das despesas, com vista e deflagração de procedimento licitatório,
tendo como objeto Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios, conforme
solicitação da Secretaria de Administração, na qualidade de Órgão Gerenciador, e das Secretarias
Municipais de Administração, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação e
Secretaria de Saúde, órgãos participantes.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 14 de Janeiro de 2025.

M^oel Serafim de Sousa

Secretário de Administração

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TPABAiHO E COMPROMISSO

Á Sr. Sec. Municipal de Administração

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
presente despesa, conforme a seguir

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇAO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

0203- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 - ADMINISTRAÇÃO

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0052- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.005- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC.

DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

FUNÇÃO 08- ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇAO

PROGRAMA

243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO
SOCIAL

PROJETO ATIVIDADE 2.095 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA
E FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS SCFV

CLASSIFICAÇÃO

ECONÔMICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS

CRIANCA FELIZ

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.19 - FMAS - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

FUNÇÃO 08 - ASSISTÊNCIA SOCLAL

SUBFUNÇAO 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA 0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DA PROMOÇÃO E

AÇÃO SOCIAL.

PROJETO ATIVIDADE 2.111- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-
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SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
rr.ADALHO t COMAtíO M I SSO

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - PRIMEIRA

INFÂNCIA
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 1.3.90.3Q.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO

FNAS

02- PODER EXECUTIVO
02.19 - F.M.A.S SÃO IL\IMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCL\L

244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇAO

SOCIAL
2.099 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO

FIXO PBF/CRAS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TR.\NSFERÉNCIAS DE RECURSOS DO

FNAS

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

FMS

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGIU\MA

02- PODER EXECUTIVO
02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10-SAÚDE

301-ATENÇÃO BÃSICA
0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E

SANEAMENTO

2.079 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1600000000- TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE

MANUTENÇÃO

02- PODER EXECUTIVO

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 - EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TfJABALHO E COMPBOMiSSC

ENSINO

PROJETO ATIVIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1500100100- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANS.

EDUCAÇÃO

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.17 - FUNDEB - SÃO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERÍL\

FUNÇÃO 12-EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 0403 - ENSINO FUNDAMENTAL

PROJETO ATIVIDADE , 2.072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
30% ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1541000000- TRANSE. DO FUNDEB - COMPLE. UNIÃO

VAAF

SECRETARIA DE SAÚDE

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10-SAÚDE

SUBFUNÇÃO 301 - ATENÇÃO BÁSICA
PROGIL\MA 0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E

SANEAMENTO

PROJETO ATIVIDADE 2.044 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1500100200- RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE

SEG. ASSISTÊNCIA SOCIAL

ORGAO

UNIDADE GESTORA

02- PODER EXECUTIVO

02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEMAS

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0124 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-
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SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TRADALKO E CDMPROMrSSO

PROJETO ATIVIDADE 2.053- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS

FMAS

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244- ASSISTÊNCIA COMUNITÃRIA

0124- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2.097 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMAMENTO DO

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNAS

MDE

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
0207- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 - EDUCAÇÃO
361-ENSINO FUNDAMENTAL

0465-EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO

ENSINO
2.030- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO MDE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de, São
Raimundo do Doca Bezerra Estado do Maranhão, em 14 de Janeiro de 2025.

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SÃO RAIMUNDO
DOfX>CABBERRA
-BAerM.'!0 E COMPflOMlSSO

Daniel Biniio da Silva Nascimento
CRC ii°014761/O-7

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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SÃO RAIMUNDO
DODOCAWB^RA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA 020/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1® Nomear o Sr. Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do

CPF: 036.573.273-71 e RG: 0292410520053 SSP - MA, para o cargo em

comissão de Assessor Contábil- CCAC da Prefeitura Municipal de São

Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2'' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2025.

Án^nio Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto, 249 - Centro CEP:6S.753-000
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RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. Francisco das Chagas Rodrigues Nascimento, portador do CPF: 256.984.503-10 e
RG: 12003921 SSP - MA e OAB 4768-MA, para o cargo em comissão de Procurador Geral do Municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N" 020/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Sr. Daniel Bruno da Silva Nascimento, portador do CPF: 036.573.273-71 e RG:
0292410520053 SSP - MA, para o cargo em comissão de Assessor Contábil- CCAC da Prefeitura Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA

1^ Art.2® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonio Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA^j
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

https://transparencia.saoralmundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 768e7f2ad7ef13694fcdc5b73983c955e4961b58

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA C QRCCDE AO LADO
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SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MADIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL. 5 - N® 921 / 2025 ;; TERÇA. 07 DE JANEIRO DE 2025:: ^51^^

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

RUA ANTÔNIO NETO, N°249, CENTRO

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA. MA, CEP: 65753-00

Emall: edom@aoraimundododocabezerra.ma.gov.br

Telefone: (99)98285-8304

ANTONIO JACINTO DE MELO NETO

PREFEITO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA^Í

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://transparencla.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 768e7f2ad7ef13694fcdc5b73983c955e4961b58

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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SÃO RAIMUNDO
DODOM.BEZEI^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Antônio Neto, 249 - Centro.

E-maii: cplsaordb@hotmaiI.com
Site: www.saorainiuiidododocabezerfa.ma.gov.br

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Registro de Preços Para aquisição de gêneros alimentieios visando o
atendimento da demanda das secretarias. Secretaria Municipal de Administração,

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e
Secretaria Municipal de Saúde deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra -
MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianuai (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO).

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 15 de Janeiro de 2025.

àeTa^m de Sousa
ícretário de Administração

Órgão Gerenciador
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1. OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios visando o atendimento
da demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação do objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
se faz necessária para o Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, visando atender
a demanda operacional da cidade de forma eficiente e garantir a continuidade dos serviços prestados
à população.

A realização deste registro de preços é de suma importância para a administração pública, pois
permite a obtenção de produtos alimentícios de qualidade a preços mais vantajosos, garantindo assim
a economia dos recursos públicos e a eficiência na gestão dos estoques da cidade.

Além disso, a contratação do objeto Registro de Preços proporciona maior agilidade nos processos
de aquisição de alimentos, facilitando a reposição dos estoques de forma rápida e eficaz, garantindo
assim o abastecimento regular das unidades públicas, como escolas, creches, hospitais e órgãos
municipais.

Dessa forma, a contratação do Registro de Preços para a aquisição de gêneros alimentícios se mostra
essencial para garantir a oferta de uma alimentação de qualidade para a população, contribuindo para
a melhoria da qualidade de vida dos munícipes e para o bom funcionamento dos serviços públicos.

Portanto, considerando o interesse público e a necessidade de atender de forma eficiente as demandas
operacionais do Município de São Raimundo do Doca Bezerra, a contratação do objeto Registro de
Preços para futura e eventual aquisição de gêneros ahmentícios se apresenta como uma medida
essencial e benéfica para a administração municipal.

3. Valor estimado da contratação

R$ 577.734,85 (quinhentos e setenta e sete mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco
centavos).

4. Tipo do Objeto

Material de consumo

5. Forma de Contratação Sugerida

Pregão Eletrônico
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6. Fonte de recursos para atendimento da demanda

ADM

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÀO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

0203- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 - ADMINISTRAÇÃO
122-ADMINISTRAÇAO GERAL

0052- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.005- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

02- PODER EXECUTIVO
02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO SOCIAL

2.095 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS SCFV

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO 1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.19 - FMAS - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DA PROMOÇÃO E AÇÃO
SOCIAL.

2.111- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA

CRIANÇA FELIZ - PRIMEIRA INFÂNCIA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 ~ TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

SCFV

CRIANÇA FELIZ
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ORGÀO
UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÀO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

02- PODER EXECUTIVO

02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO SOCIAL

2.099 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO
PBF/CRAS

CLASSIFICAÇÃO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO 1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS

FMS

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

FUNÇÃO 10-SAÚDE

SUBFUNÇÀO 301 - ATENÇAO BASICA

PROGRAMA 0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E SANEAMENTO

PROJETO ATIVIDADE 2.079 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

CLASSIFICAÇÃO

ECONÔMICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1600000000- TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO

SEC. DE EDUCAÇÃO

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO 12-EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÀO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO
PROJETO ATIVIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO

ECONÔMICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1500100100- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANS. EDUCAÇÃO

FUNDEB

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.17 - FUNDEB - SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO
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SUBFUNÇÂO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0403 - ENSINO FUNDAMENTAL

2.072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%

ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1541000000-TRANSF. DO FUNDEB - COMPLE. UNIÃO VAAF

SECRETARIA DE SAÚDE

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10-SAÚDE

SUBFUNÇÂO 301 - ATENÇAO BASICA

PROGRAMA 0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E SANEAMENTO

PROJETO ATIVIDADE 2.044 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1500100200- RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE

SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.10- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

FUNÇÃO 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÂO 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA 0124 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROJETO ATIVIDADE 2.053- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

FMAS

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.19 - F.M.A.S SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

FUNÇÃO 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÂO 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA 0124- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROJETO ATIVIDADE 2.097 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMAMENTO DO FUNDO MUN.
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMOCLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO 1660000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNAS

MDE

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÀO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

0207- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 - EDUCAÇÃO
36I-ENSINO FUNDAMENTAL

0465-EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO
2.030- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

MDE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

7. Das especificações do objeto quantidades e valores estimados

ITEM DESCRIÇÃO

ACHOCOLATADO EM PC 1 KG: Especificação: solúvel,
com aparência de pó fino, homogêneo na cor marrom (pct. de
Ikg) _

ADOÇANTE lOOML.

BISCOITO DOCE 3X1. Especificação: ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com ferro e açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, açúcar invertido, pct de 400g 3x1.

BISCOITO SALGADO 3X1. Especificação: ingredientes:
farinha de trigo enriquecida com ferro e açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, pct. de400g. 3x1.
CAFE TORRADO E MOIDO 250G.

LEITE EM PO INTEGRAL 200G.

POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG.

REFRIGERANTE 2 LITROS. Especificação; embalagem
com 2 litros, sabores variados.

MARGARINA COM SAL 500G.

ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM IKG.

CARNE BOVINA MOÍDA.

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G.

FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA.

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, OIKG.

OLEO DE SOJA REFINADO. Especificação: dentro de
padrão rigoroso de qualidade, aspecto limpido e insentos de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no
mínimo2,8mg de vitamina e máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13ml embalagem pet contendo 900ml.

SARDINHA EM OLEO 125G.

UANT. i UNIDADE

4.000 UNIDADE

900 I UNIDADE

4.800 UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UILO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

V.UNIT V. TOT

12,743 50.972,00

7,527 6.774,30

4,997 23.985,60

5,225 23.512,50

12,135 49.146,75

15,871 , 64.277,55

9,645 41.955,75

8,075 16.553,75

6,126 7.044,90

12,464 21.812,00

20,074 38.140,60

3,728 4.846.40

6,06 ■r««giinÉ

11,758 14.697,50

6,864 10.296,00

20,31 39.604,50
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PACOTE

QUILO

UNIDADE

30.400,00

17.860,20

24.524,10

6.598,80

2,643 1.321,50

7,763 12.420,80

6,70 15.075,00

UNIDADE 3,931 6.879,25

SOPA DE CARNE. Especificação: com legumes e macarrão
(enriquecido com vitaminas, pct, de Olkg rendimento de 40 1.600 QUILO 19,00 30.400,01

17 porções/200ml validade de 6 meses.
18 AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG. 2.550 UNIDADE 7,004 17.860,21
19 AVEIA EM FLOCOS. EMBALAGEM COM 25QG. 2.700 UNIDADE 9,083 24.524,11

FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM . UNIDADE 3 384 6 598 80
20 500G. ^ ! ^ L_

CONDIMENTO COLORAL. Especificação: com

apresentação industrial, matéria-prima colorai, aspecto físico PACOTE 2 643 1 321 50
pó, tipo industrial aplicação: culinária em geral, embalagem

21 plástica lacrado pacote com 1 OOg.
FEIJÀO TIPO MULATINFIO TIPO II. Especificação: feijão

tipo mulatinho tipo II da sagra corrente em bom estado de ^ QUILO 7 763 12 420 81
conservação na cor, tamanho e formato natural, embalagem

22 com Ikg valido por 1 ano.

MACARRÃO PARA SOPA. Especificação: Embalagem com 2250 UNIDADE 6 70 15 075 01
23 500g. ^ ^ ! '

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. Especificação: obtido
pelo amassamento de farinha de trigo especial ou da sêmola de
trigo com água, sendo permitido o enriquecimento do produto 1.750 UNIDADE 3,931 6.879,25
com ovos, vitaminas e minerais, embalagem pacote com

24 500mg

MILHO PARA CANJICA, Especificação: embalagem com 1 500 UNIDADE 5 01 8 016 00
25 500 g. I ^ ]
26 OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 1.200 DÚZIA 11,398 13.677,61

27 SAL IODADO 1 KG. 250 QUILO 1,828 457,00
28 SALSICHA KG 2.100 QUILO 9,195 19.309,51

I V. TOTAL R$ I I I 1577.734,8

8. Local e forma de entrega dos gêneros alimentícios

8.1. O prazo para início da entrega dos itens objeto da licitação deverá ser a partir da assinatura do
contrato, de forma imediata.

8.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregue no município de São Raimundo do Doca Bezerra,
de acordo com a ordem de fornecimento.

9. Habilitação Técnica

9.1. Atestado de Capacidade Técnicc-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

10. Prazo de vigência do contrato

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá
ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 05 (cinco) anos conforme
expresso no art. 106 da Lei Federal n" 14.133/2021.

1.600 UNIDADE 5,01 8.016,00

1.200 DÚZIA 11,398 13.677,60

250 QUILO 1,828 457,00

2.100 QUILO 9,195 19.309,50

577.734,85
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10.2. A contratação poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos expressos nos incisos de I a III do art.
106 da Lei Federal n° 14.133/2021 abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado

formalmente pela Secretaria Mimicipal de Administração, Planejamento e Finanças:

a) A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

b) A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

c) A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

d) A extinção mencionada no inciso III do art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021 ocorrerá apenas
na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois)
meses, contado da referida data.

e) A Contratada deverá manifestar-se expressamente interesse na prorrogação do referido
contrato.

12. Condições de Pagamento

12.1.0 pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

12.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões de
regularidade fiscal e trabalhista:

12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre
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12.8. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de sanções
à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos termos do
Acórdão n" 964/2012-TCU-Plenário.

São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, em 17 de Janeiro de 2025

Aline Bati^^ da Conceição Lima
CPFU)47.0re.573-80
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MATRIZ DE RISCO

Fase de análise; Planejamento da Contratação (antes da publicação do Edital)

Fase de análise: Planejamento da Contratação (antes da publicação do Edital)

Identificar Avaliar Tratar

Ação de

Evento de Risco Dano Impacto Probabilidade Ação Preventiva Responsável Çp^tingência
Oscilações
significativas no r-
° , Dano imanceiro

preço dos , ...
j devido as

alimentos devido .
oscilações no

a questões como ,
? „ ^ preço dos

a mtlaçao e ,
. Z alimentos,

van^fi^es
cam^ -is.

Greves ou

paralisações que ~
^ ^ Dano imanceiro

afetem a . •. ^
. devido a escasse;

do fornecimento
distribuição ou ,

_7 j de alimentos,
transporte de
alimentos.

Grande
Probabilidade:

Alta.

devido à escassez

do fornecimento

de alimentos.

Grande

Fornecedores

que nào

conseguem

atender a

demanda do

município no
prazo estipulado.
Atrasos na

entrp^dos

produios
alimentícios,
causando

desabastecimento

e prejuízos

operacionais.

Qualidade dos
alimentos

fornecidos

abaixo do padrão
estipulado,
causando riscos à

saúde dos

consumidores.

Mudanças na

legislação que
impactam
diretamente na

compra de
alimentos, como

Grande

O dano

econômico

devido à

dificuldade de

fomecimento

pontual.

Dano:

desabastecimento,

prejuízos
operacionais
devido aos

atrasos na

entrega.

Possíveis danos à

saúde dos

consumidores Grande

devido alimentos

fora do padrão.

Dano financeiro

por falta de
conformidade Grande

com normas de

certificação.

Grande Provável.

Provável.

Ação Preventiva:
Monitoramento

constante e

antecipação de
aquisições
estratégicas de
alimentos.

Implementar

plano de
contingência
para garantir
abastecimento

durante possíveis
greves.

Implementação
de

monitoramento

rigoroso para

Manoel

Serafim de

Sousa

Implantação de
Ação de ,

. . Manoel
Contingência para
lidar com

variações
cambiais.

Sousa

Manoel

Serafim de

Sousa

Manoel

Serafim de

evitar problemas Sousa

fomecedores.

Ação de
Contingência para Manoel
garantir Serafim <
abastecimento em Sousa

casos de greves.

Implementar ação
de contingência Manoel
para garantir Serafim .<
fomecimento de Sousa

alimentos.

Ação Preventiva:
Estoque de Manoel

Implantar plano
de ação de Manoel

segurança para gerafim de contingência para Serafim <
evitar „ o

desabastecimento

e prejuízos.

Implementa

programa de
inspeção
constante dos

fomecedores

para ação

preventiva.

Implementar
ação preventiva
para se adequar
às mudanças na
legislação.

Sousa

Manoel

Serafim de

Sousa

Manoel

Serafim de

Sousa

evitar Sousa

desabastecimento.

Implementação
imediata de Ação ,

, ^ ... Manoel
de Contingência ^
devida à „

qualidade dos
alimentos.

Implementação
de ação de * * i

T . . Manoel

contingência para ^
aquisição de Sousaaquisição de
alimentos

certificados.



a exigência de
certificações ou
autorizações

específicas.

Problemas

ambientais que
afetam a

produção dos
alimentos, como

secas, enchentes

ou pragas.

Alterações nas

condições

climáticas que
influenciam na

produção e
disponibilidade
dos alimentos.

economicos

decorrentes de

eventos ., ,
,. , . Modera

climáticos que

impactam

produção
alimentar.

Dano por
escassez e

aumento de preço Grande
dos gêneros
alimentícios.

Moderado Provável.

Provável

Implementar
ação preventiva
diante dos

problemas
ambientais que
afetam produção
alimentar.

Manoel

Serafim de

Sousa

Implementar
ação preventiva ,, ,
^ ^ Manoel

para garantir

segurança

alimentar em bao

Raimundo.

focesst

iHv.brica

Implementar
ações de
contingência para Manoel
garantir o Serafim«
abastecimento Sousa

alimentar

adequado.

Ação de
Contingência será

implementada ^
para garantir

disponibilidade
de alimentos.

O dano causado

pela ruptura de
estoque afetará o
abastecimento.

Grande

Ação preventiva
contra rupturas Manoel
de estoque na
cadeia de

suprimentos.

Ação de
contingência Manoel

Serafim <Serafim de acionada para Serafíi
Sousa evitar rupturas de Sousa

estoque.

nocivos.

Prejuízo
financeiro devido

à compra de
alimentos

contaminados por
microrganismos.

Grande

Ação preventiva
para garantir
segurança

alimentar na

aquisição de
gêneros.

Implementação

Manoel de açao de Manoel
Serafim de Serafim

Sousa Sousa
segurança

alimentar.

Sousa

Fase de análise: Seleção de Fornecedores (entre a publicação do Edital e a
assinatura do contrato)

Fase de análise: Planejamento da Contratação (antes da publicação do Edital)

Fase de análise: Gestão do Contrato (após a assinatura do contrato até o
encerramento da contratação)

Fase de análise: Seleção de Fornecedores (entre a publicação do Edital e a assinatura do contrato)

Identificar

Evento de Risco Dano

Atraso na entrega ^
j . ® Dano financeiro
dos generos , .,

° . devido ao atraso
alimentícios por ,

^ na entrega dos
parte do ,. ®
o . alimentos,
lomecedor.

Avaliar Tratar

Ação de

Impacto Probabilidade Ação Preventiva Responsável (Contingência
Realizar compras Plano de ação
emergenciais Manoel de contingência Manoel

Grande. Provável como medida Serafim de para atraso na Serafim c
preventiva ao Sousa entrega Sousa
atraso na entrega. ocorrido.

Manoel

Serafim de

Sousa

Plano de ação
de contingência Manoel

para atraso na Serafim c
entrega Sousa
ocorrido.



Faita de qualidade
dos produtos
adquiridos,
resultando em

insatisfação dos
consumidores.

Aumento

inesperado nos
preços dos
gêneros
alimentícios

durante a vigência

do registro de
preços.

Interrupção na
cadeia de

fornecimento

devido a

problemas
logísticos ou de
transBprte.

Desv xiprimento
das condições
estabelecidas no

contrato de

registro de preços
por parte do
fornecedor.

Escassez de

determinados

produtos no
mercado,
dificultando a

aquisição dentro
dos prazos

previstos.

Mudanças

repe^itipas na
legit,. .ção que
impactem a
comercialização
dos gêneros
alimentícios.

Variações
cambiais que
afetem os custos

de importação dos
produtos.

Greves ou

paralisações que
prejudiquem a
produção ou

distribuição dos
alimentos.

O dano

resultante da

falha na

qualidade dos
alimentos

adquiridos.

O dano

financeiro

causado pelo
aumento súbito

de preços.

Grande. Provável

Grande "Provável"

O dano causado

pela interrupção
logística afeta Grande
aquisição de
alimentos.

O dano causado

pelo
descumprimento ^ ,

, r ^ ^ Grande,
do contrato de

registro de
preços

O dano causado

pela escassez

dos produtos
compromete a

aquisição.

Provável.

Grande Provável

Possível dano

financeiro pela

inadequação do Grande
Registro de
Preços.

Dano financeiro

causado pela
variação
cambial nos

custos de

importação.
Danos

financeiros

decorrentes da

falta de

abastecimento

de alimentos.

Moderado. Provável.

Grande Provável.

Ruptura de ^ ,
^ O dano causado

contratopor parte « .
, ^ , foi a
do fornecedor, ... ,

j necessidade de
gerando a

Implementar
mecanismos de

controle de

qualidade como
ação preventiva
essencial.

' %QCQSSO/)ííi)IP^
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Manoel

Serafim de

Sousa

Implementar
monitoramento Manoel

constante dos Serafim de

preços para ação Sousa
preventiva eficaz.

Realizar plano de
contingência para Manoel
garantir Serafim de
abastecimento Sousa

sem interrupções.

Deve-se realizar

monitoramento [Manoel
constante do i-, r- ,.
iiiuuuuiaiiiciuu Manoel
constante do o í- j

Serafim de
tomecedor para ^

^ Sousa
evitar

descumprimentos.

Implementar ação
preventiva diante Manoel
da escassez de Serafim de

produtos no Sousa
mercado.

Implementar ,, ,
K ^ Manoel

revisão constante o r- j
... ^ Serafim de
das leis para açao

preventiva eficaz.

Implementar ação
preventiva para
monitorar

variações
cambiais em

importações.

Manoel

Serafim de

Sousa

Grande Provável.

Ação Preventiva:
Estoque Manoel
estratégico de Serafim de
alimentos em Sousa

caso de greves.

Realizar análise .
, , Manoel
de mercado para n r- j

^ Serafim de

, Sousafornecimento

contingência
para garantir
qualidade
esperada.

Necessária ação

preços.

contingência
devido à

Estabelecer

caso de c-
Sousa

descumprimento
contratual.

Implementar
ação de

contingência Manoel
diante da Serafim c

escassezde Sousa

produtos no
mercado.

Implementação
imediata da

ação de Manoel
contingência Serafim c
frente a Sousa

legislação
inesperada.

E necessário

criar uma ação Manoel
de contingência Serafim c
para variações Sousa
cambiais.

Implementação
imediata da

ação de
contingência
diante de greves

prejudiciais.

Ação de

contingência
necessária

devido à ruptura

Manoel

Serafim c

Sousa

Manoel

Serafim c

Sousa



necessidade de

buscar novos

fornecedores

emergencialmente.

buscar novos

fornecedores.

continuo e

emergencial.

Fase de análise: Gestão do Contrato (após a assinatura do contrato até o encerramento da contratação)

Identificar Avaliar Tratar

Evento de Risco Dano Impacto Probabilidade Responsável Responsáve

Aumento

repentino nos
preços dos
gêneros
alimenticios no

mercado,

impactando o
valor final a ser

pago pelo

Município.

Fornecedores

que não

conseguem

fornecer os

produtos
conforme o

contrato

estabelecido,

O dano

financeiro pode
ocorrer devido

ao aumento

abrupto de
preços.

Grande Provável.

O dano

financeiro pela
falta de

abastecimento

afeta a

Grande Provável.

causando atrasos população,

e interrupções no
abastecimento.

Implementar
medidas de

controle e

monitoramento

para ação

preventiva.

Manoel

Serafim de

Sousa

Implementar
ações

preventivas
para garantir
fornecimento

pontual de
gêneros
alimenticios.

Manoel

Serafim de

Sousa

Contingência

Ação de
Contingência
para prevenir

impacto no ^
^ Sousa

orçamento

municipal.

Implantação de
ação de
contingência
para garantir
abastecimento

contínuo.

Manoel

Serafim de

Sousa

Qualidade
inferior dos

produtos
fomecidos,
'^^ndo a

Dano por

qualidade
inferior de

reclamações dos
usuários finais e ^ • j

prejudicando a

imagem da
administração

pública.

Grande

fomecidos

prejudica
imagem pública.

Ação
Preventiva:

avaliação Manoel
constante da Serafim de

qualidade dos Sousa

produtos
fomecidos.

Elaborar plano
de ação de
contingência
diante da

qualidade
inferior.

Manoel

Serafim de

Sousa

Mudanças nas
leis e

regulamentações
relacionadas àiv.iawiuiiauais a * j j j

. . , necessidade de
aquisiçao de
^ ^ austes

alimentos, ^ i.. •
. . , '. contratuais e no

exigindo aiustes ,
® processo de

Grande Provável.

no contrato e no

processo de
compra.

compra.

Implementar
ação

preventiva
diante das

mudanças na

legislação
alimentar.

Manoel

Serafim de

Sousa

Implementação
imediata da

ação de

contingência
para ajuste
contratual

urgente.

Manoel

Serafim de

Sousa



Dano: prejuízos
financeiros

devido a

problemas
logísticos na
entrega.

Grande

Implementar
ação

preventiva Manoel
para problemas Serafim de
logísticos na Sousa
entrega de
produtos.

•rocesso

Bs-JIÜÍ
! Rubrica

contingência

implementada Manoel
para garantir Serafim de
entrega Sousa
eficiente dos

produtos.

Falta de controle

e monitoramento

adequado dos Dano causado
estoques, pelo desperdício
resultando em ou falta de

desperdício ou produtos
falta de produtos essenciais,
essenciais.

Grande

Implementar
ação

preventiva de Manoel
controle e Serafim de

monitoramentoSousa

de estoques
essenciais.

Ação de
contingência
para garantir Manoel

abastecimento Serafim de

de gêneros
alimentícios

essenciais.

Sousa

Priveis fraudes

ou corrupção por

parte de
fornecedores ou

funcionários

envolvidos no

processo de

aquisição,
prejudicando a

transparência e a
integridade do

processo.

Flutuações
cambiais que
afetam o custo

dos produtos
ií*^rtados,

iiupactando o
orçamento
destinado à

aquisição de
alimentos.

Dano: possíveis
fraudes e

corrupção em

processo de

aquisição.

O dano

financeiro

causado pelas
flutuações
cambiais

impacta o
orçamento.

Grande

impacto

Moderado Provável.

Implementação
de auditorias

internas e

treinamentos

sobre ética e

transparência.

Manoel

Serafim de

Sousa

Implementação
de hedge
cambial como Manoel

ação Serafim de
preventiva Sousa
diante das

flutuações.

Implementar
ação de
contingência
contra fraude

em registro de

preços.

Manoel

Serafim de

Sousa

Implementar
ação de

contingência Manoel
para minimizar Serafim de
impacto das Sousa
flutuações
cambiais.

Problemas de

segurança

alimentar, como

contaminação Risco de dano à
dos produtos ou saúde por
prazo de validade contaminação
vencido, de alimentos
colocando em vencidos,

risco a saúde dos

consumidores.

Grande

Implementar
ações

preventivas Manoel
para garantir Serafim de
qualidade dos Sousa
alimentos

disponíveis.

Ação de
Contingência
para garantir
segurança

alimentar no

Registro de
Preços.

Manoel

Serafim de

Sousa

Litígios legais
com

fomecedores,
devido a

Dano potencial:

litígios legais
com

fomecedores

Grande. Provável.

Implantação de Implementação

comitê de geraf.mde 'i® .^e seraf.mde
Sousa contingência

contratos para para litígios



descumprimentos por
contratuais ou descumprimento

açao

preventiva.

interpretações
conflitantes dos

termos

estabelecidos,
resultando em

custos adicionais

e possíveis
atrasos nas

compras.

contratual.

Aprovo esta Matrizy^ irsco.
Sào Raimundo do oóla Bezerra/- MA., 17 de Janeiro de 2025.

MánoeLScfafim de Sõusã
Secretário Municipal de Administração
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TERMO DE REFERENCIA - TR

/. OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, visando o atendimento da
demanda operacional deste Municipio de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação do objeto "Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios,
visando o atendimento da demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão" é uma necessidade crucial para garantir o abastecimento adequado dos serviços públicos
municipais.

Em um município como São Raimundo do Doca Bezerra, é essencial que haja um planejamento eficaz para
garantir que as escolas, hospitais, creches e demais órgãos públicos tenham acesso a alimentos de qualidade
para atender a população de forma satisfatória. A falta de um sistema de registro de preços para aquisição de
gêneros alimentícios pode resultar em desabastecimento, preços elevados e dificuldades na gestão dos

recursos públicos.

Ao realizar a contratação do registro de preços, a administração municipal consegue obter vantagens
significativas, como a padronização dos produtos adquiridos, a redução de custos devido à compra em grande
escala e a garantia de fornecimento contínuo dos gêneros alimentícios necessários para a execução dos
serviços públicos. Além disso, o registro de preços possibilita uma maior transparência nas compras públicas,
pois permite que os órgãos físcalizadores acompanhem de forma mais eficaz os gastos do município.

Portanto, a contratação do objeto em questão é fundamental para garantir a eficiência c a eficácia na gestão
dos recursos públicos de São Raimundo do Doca Bezerra. Ao atender a demanda operacional do município
por meio da aquisição de gêneros alimentícios, a administração municipal estará contribuindo para o bem-
estar e a qualidade de vida da população, cumprindo assim o seu papel de promover o interesse público e o
desenvolvimento da região.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

ORGÀO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

0203- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04-ADMINISTRAÇÃO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL

0052- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.005- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SCFV



SÂORi^ÜNDO
DO DOCA BEZERRA

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO SOCIAL

2.095 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS SCFV

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

CRIANÇA FELIZ

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.19 - FMAS - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIACOMUNITÁRIA

0128-GESTÃO DA POLÍTICA DA PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL.
2.111- MANTJTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA

CRIANÇA FELIZ - PRIMEIRA INFÂNCIA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

CRAS

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO SOCIAL
2.099 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO PBF/CRAS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

FUNÇÃO 10 - SAÚDE

SUBFUNÇÃO 301 - ATENÇÃO BÁSICA
PROGRAMA 0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E SANEAMENTO

PROJETO ATIVIDADE 2.079 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE -FMS

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1600000000- TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO
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ORGAO
UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO

PROGRAMA
PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO

2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO

1500100100- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANS. EDUCAÇÃO

FUNDEB

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.17 - FUNDEB - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

12-EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0403 - ENSINO FUNDAMENTAL

2.072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% ENSINO
FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1541000000-TRANSE. DO FUNDEB - COMPLE. UNIÃO VAAF

SECRETARIA DE SAÚDE

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE
301 - ATENÇAO BASICA

0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E SANEAMENTO

2.044 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
SAÚDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500100200- RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE

SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.10- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0124 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2.053- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS



ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÂO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0124- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
2.097 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMAMENTO DO FUNDO MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000- TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNAS

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÂO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

02- PODER EXECUTIVO

0207- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12-EDUCAÇÃO

36I-ENSINO FUNDAMENTAL

0465-EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO

2.030- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MDE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30,00-MATERIAL DE CONSUMO
1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFONTE DE RECURSO

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS:

ITEM I DESCRIÇÃO

ACHOCOLATADO EM PÓ 1 KG: Especificação: solúvel, com
aparência de pó fino, homogêneo na cor marrom (pct. de Ikg)

ADOÇANTE lOOML.

BISCOITO DOCE 3X1. Especificação: ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e açúcar, gordura vegetai hidrogenada,
açúcar invertido, pct de 400e 3x1.

BISCOITO SALGADO 3X1. Especificação: ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com ferro e açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g. 3x1.
CAFE TORRADO E MOIDO 250G.

LEITE EM PO INTEGRAL 200G.

POLPA DE FRUTAS. SABORES VARIADOS COM 1 KG.

REFRIGERANTE 2 LITROS. Especificação: embalagem com 2
litros, sabores variados.

MARGARINA COM SAL 500G.

ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM IKG.

CARNE BOVINA MOIDA.

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G.

FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA.

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 01 KG.

ÓLEO DE SOJA REFINADO. Especificação: dentro de padrão
rigoroso de qualidade, aspecto límpido e insentos de impurezas,
sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no minimo2,8mg de
vitamina e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13ml

15 embalagem pet contendo 900ml.

UNIDADE V.UNIT V. TOT

UNIDADE 12,743 50.972,00

UNIDADE 7,527 ■U£ilsl

UNIDADE 4,997 23.985,60

UNIDADE 5,225 23.512,50

UNIDADE 12,135 49.146,75

UNIDADE 15,871 64.277,55

UNIDADE 9,645 41.955,75

UNIDADE 8,075 16.553,75

UNIDADE 6,126 7.044,90

UNIDADE 12,464 21.812,00

QUILO 20,074 38.140,60

UNIDADE 3,728 4.846,40

UNIDADE 6,06 MariaitiM

UNIDADE 11,758 14.697,50

UNIDADE 6,864 ! 10.296,00
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SARDINHA EM ÓLEO 125G.

SOPA DE CARNE. Especificação: com legumes e macarrão
{enriquecido com vitaminas, pct, de Olkg rendimento de 40
porçòcs/200ml validade dc 6 meses.
AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG.

AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G.
FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G.

CONDIMENTO COLORAL. Especificação: com apresentação

industrial, matéria-prima colorai, aspecto físico pó, tipo industrial
aplicação: culinária em geral, embalagem plástica lacrado pacote
com IGOg.
FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO II. Especificação: feijão tipo
mulatinho tipo II da sagra corrente em bom estado de conservação
na cor, tamanho e formato natural, embalagem com 1 kg valido por

1 ano.
MACARRÃO PARA SOPA. Especificação: Embalagem com

i 500g.
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. Especificação: obtido pelo
amassamcnto de farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo
com água, sendo permitido o enriquecimento do produto com

ovos, vitaminas e minerais, embalagem pacote com 500mg
MILHO PARA CANJICA. Especificação: embalagem com 500 g.

OVO BRANCO. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.
SAL IODADO IKG.
SALSICHA KG
VALOR TOTAL R$

Fls.: iU
Rubrico

UNIDADE 20,31 39.604,50

QUILO 19,00 30.400,00

UNIDADE 7,004 17.860,20
UNIDADE 9.083 24.524.10

UNIDADE 3,384 6.598,80

PACOTE 2,643 1.321,50

QUILO 7,763 12.420,80

UNIDADE 6,70 15.075,00

UNIDADE 3,931 6.879,25

1.600 UNIDADE 5,01 8.016,00

1.200 DÚZIA 11,398 13.677,60

250 QUILO 1,828 457,00

2.100 QUILO 9,195 19.309,50

5. UNIDADE FISCALIZADORA

5.1. A fiscalização caberá as diversas secretarias do município de São Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão, que determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

5.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, inclusive
observância quanto às especificações previstas.

6. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

6.1. Caso o item fornecido não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar a
troca imediata do recebimento provisório, resguardando-se as diversas secretarias do município de
São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, o direito de não aceitar o item cuja qualidade seja
comprovadamente inferior ao requisitado.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. Caberá à Contratada:

8.1.1. Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios objeto da licitação em curso em perfeitas condições,
no prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos itens previsto no objeto da presente
licitação, incluindo substituir, ou trocar, remover, às suas expensas, no prazo máximo de 72 hs (setenta e
duas horas).

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante.

8.1.8. Fornecer os gêneros alimentícios

8.1.9. no prazo estabelecido ou quando necessário o fornecimento, informando em tempo hábil qualquer
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.

8.1.10. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens previstos no objeto da
presente licitação, reservando à contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões
especificados.

8.1.11. Quando for o caso, comunicar imediatamente á contratante qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

8.1.12. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do
fornecimento dos itens previstos no objeto da presente licitação, seja por vício de fabricação ou por ação
ou omissão de seus empregados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Contratante obriga-se a:

9.1. Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente licitação, disponibilizando local,
data e horário.

9.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.
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9.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor
especialmente designado.

9.1.3. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente
discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em conta corrente bancária.

9.1.4. Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e responsável pelo
fornecimento nas condições especificadas.

9.1.5. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas neste termo.

9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada
viabilizando a boa execução do objeto contratado.

9.1.7. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens dentro das normas
estabelecidas.

10. DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SEU RECEBIMENTO

10.1. O fornecimento será efetuado, mediante requisição para fornecimento emitido pelo Setor de Compras
do Município, com prazo de entrega não superior a 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do
recebimento da requisição.

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92, XIVl

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa á inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de T de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 32". da Lei n° 14.133. de 2021):

U. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4". da Lei n" 14.133. de 20211:
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S5^ da Lei n° 14.133. de 2021).

rV. Multa:

1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula
contratual;

2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega
ou na execução do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9". da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. S7°. da Lei n" 14.133. de 20211.

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçào (art. 157. da Lei if 14.133. de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. SS''. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n''
14.133.de 2021

11.4. art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°. da Lei n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n*^ 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
rart. 160. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ("Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

72. DO PAGAMENTO:

12.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

12.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista:

12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional

12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de P de maio de 1943;

12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre

12.8. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de

sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos
termos do Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das I4h às 17h, no Secretaria de Administração,

na sala da cpl, ou pelo e-mail cplsao@hotmail.com

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

14.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços nas Ata Registrada em
Bsperantinópolis - MA., Ata Registrada em São Jose dos Basílio - MA., em 02/04/2024, Ata Registrada
em Trizidela do Vale - MA., Ata Registrada em Poção de Pedras - MA., Ata Registrada em Sucupira do
Norte - MA., Petrópolis, em 03/07/2024, Ata Registrada em Triunfo, em 23/05/2024, Ata Registrada em
Santo Cristo em 29/05/2024, Ata Registrada em Santo Cristo, em 29/05/2024.

O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras da Secretaria Municipal de
Administração de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

) Aprovrf o presente termo em 20 de Janeiro de 2025

erafim de Sousa

Secretárfo Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

CNPJ 01.611.836/0001-95
Rua Antônio Neto, 249 — Centro.

E-mail: cplsaordb@hotmaü.com
Site: VN^vvw.saoraiinundQdodocabezerra.ma.gov.br

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

limo Sr.

Thiago Chaves Costa.
Agente de Contratação de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.
Nesta,

Senhor Agente de Contratação,

Conforme expediente da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra -
MA., e de acordo com a Portaria n° 024/2025, que nomeou o Agente de Contratação e a
Equipe de Apoio da Comissão de Contratação, deste Município AUTORIZO na forma
da Lei n'' 14.133/2021, e suas alterações posteriores à instauração e abertura de processo
licitatório, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa para aquisição de gêneros alimentícios, para atender a demanda operacional
deste Município São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 21 de Janeiro de 2025.

oel Serafim^e

Sec/etário de Administração
Órgão Gerenciador
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Gabinete do Prefeito

PORTARIAN** 001/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPF:

354.672.903-04 e RG: 046516962012-0 SESP - MA, para o cargo em

comissão de Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de
São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

An.!" Fica atribuída ao(à) SecretáriD(a) Municipal, acima, a competência
para prática dos atos de ordenação de despesas e a ordem de pagamento de
que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320/64, no âmbito da pasta
que titulariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 (dezessete de
dezembro de dois mil e vinte).

Art.3® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de

Janeiro de 2025.

Antônio Jacinto de Melo Neto
Prefeito Municipal

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antonio Neto, 249 - Centro CEP:65.7534)00
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PORTARIA N° 001/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Ari. r Nomear o Sr. MANOEL SERAFIM DE SOUSA, portador do CPF: 354.672.903-04 e RG;
046516962012-0 SESP - MA, para o cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

Art.2° Fica atribuída ao(à) Secretário(a) Municipal, acima, a competência para prática dos atos de
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os artigos 62 e 64 da Lei Federal n® 4.320/64, no
âmbito da pasta que titulariza, conforme a Lei Municipal n° 014 de 17/12/2020 (dezessete de dezembro de dois mil
e vinte).

Art.O" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São Raimundo do Doca Bezerra - MA, 03 de Janeiro de 2025.

Antonlo Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 002/2025

O PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https;//transparencia.saoralmundododocabezerra.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 87f7a53f5171bb66d34de24c49eb2f634f006dac

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO j-ür-15JV
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AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Thiago Chaves Costa, Agente de Contratação de São
Raimundo do Doca Bezerra - MA., o subscrevo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 080101PE/2025

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios, de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

ADM

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃG
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

0203- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 - ADMINISTRAÇÃO

122-ADMINISTIU\ÇÃO GERAL

0052- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.005- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC.
DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

CRIANÇA FELIZ
ORGÃO

02- PODEREXECUTIVO

02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO
SOCIAL

2.095 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CON\^IVENCIA
E FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS SCFV

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS

02- PODER EXECUTIVO

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÀO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE
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02.19 - FMAS - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL "
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA ~
0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DA PROMOÇÃO E

AÇÃO SOCIAL.
2.111- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - PRIMEIRA
INFÂNCIA

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - M/VTERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO

FNAS

rPA<l

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÀO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇAO

SOCIAL
2.099 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO

FIXO PBF/CRAS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO

FNAS

FMS
ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

SEC. DE EDUCAÇÃO

02- PODER EXECUTIVO

02.18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10 - SAÚDE

301 - ATENÇAO BASICA
0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E

SANEAMENTO

2.079 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

3.3.90.30.00 - MATERL\L DE CONSUMO

1600000000- TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE

MANUTENÇÃO

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



FONTE DE RECURSO

Rubrica

^ PREPEITURAMUNICIPAl Dfc

SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA
TnABA.iio c cow^^nov

ORGÃO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.07 - SECRETARL\ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNÇÃO 12 - EDUCa\ÇÂO
SUBFUNÇÂO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL
PROGRAMA 0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO

ENSINO

PROJETO ATIVIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 1500100100- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANS.

EDUCAÇÃO

ORGÃO : 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADEGESTORA 02.17 - FUNDEB - SÃO RAIMUNDO DO DOCA

BEZERRA

FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÂO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA 0403 - ENSINO FUNDAMENTAL

PROJETO ATIVIDADE 2.072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
30% ENSINO FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1541000000- TRANSF. DO FUNDEB - COMPLE. UNIÃO

VAAF

SECRETARIA DE SAÚDE

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADEGESTORA 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10-SAÚDE

SUBFUNÇÂO 301 - ATENÇÃO BÃSICA
PROGRAMA 0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E

SANEAMENTO

PROJETO ATIVIDADE 2.044 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1500100200- RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE

SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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ORGÀO I 02- PODER EXECUTIVO
UNIDADE GESTORA 02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

SEMAS

FUNÇÃO 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBFUNÇÂO 244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
PROGRAMA 0124 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROJETO ATIVIDADE 2.053- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS

FMAS

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÂO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA ~
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0124 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA ~

2.097 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMAMENTO DO FUNDO

MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO ~
1660000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNAS

MDE

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÂO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
0207- SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12-EDUCAÇÃO
361-ENSINO FUNDAMENTAL

0465-EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO

2.030- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

MDE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Estimado: R$ 1.436.546,30 milhão quatrocentos e trinta e seis mil quinhentos e quarenta e
seis reais e trinta centavos)

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 22 de Janeiro de 2025.

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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1^
SÃO É^MUNDO

DO E»OCA BEZERRA

PORTARUN" 024/2025 de 03 de Janeiro de 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do
Doca Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais em conformidade com a
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art, r - NOMEAR, o Sr. Thiago Chaves Costa, CFF: 605.536.033-02, para o Cargo de AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme Piano de Cargos em Comissão e Lei
n" 008 de 18 de Julho de 2022, deste Município, a partir desta data.

Art. 2" O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória,
in - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio
da celeridade; e

IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Art. 3" - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe de Apoio
CPF: 919.885.783-53

2 - Petrônio do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-46

Art, 4" - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Art 6" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sâo Raimundo do Doca Bezerra, no Estado do Maranhão,
03 de Janeiro de 2025.

J-t';. 4. À ÁaJcdç /m9 m
AntoniO Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal
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Antonío Jacinto de Melo Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 024/2025 de 03 de Janeiro de 2025

O Prefeito do Município de São Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR, o Sr. Thlago Chaves Costa, CPF; 605.536.033-02. para o Cargo
CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme Plano de Cargos em Comissão e Lei n 008 de 18 ae
Julho de 2022, deste Município, a partir desta data.

Ari. 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória, , -j j .
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celendade,
e

ÍV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 3® - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

1 - Raimundo Nonato Vieira Barroso - Equipe de Apoio
CPF: 919.885.783-53

2 - Petrônio do Carmo Carvalho Equipe de Apoio
CPF: 018.575.973-46

Art. 4® - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contratação.

Art. 5® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 6° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sâo Raimundo do Doca ^^rra, no Estado do Maranhão, 03 de Janeiro
de 2025.

Antonlo Jacinto de Meio Neto

Prefeito Municipal

PORTARIA N® 026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

O Prefeito do Município de Sâo Raimundo do Doca
Bezerra, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica
do Município.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA^
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: pg
https;//tfansparencia.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br/diar1o

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 6b3896b787660f4661b58286ae7538799e6be1bb ^

PARA VERIFICAÇÃODE AUTENTICIDADE,LEIA O QRCODEAO LADO



ESTADO DO MARANHAO

"Desmembrado do Miinicípio de Esperantinópolis

•rocesso®^/
i Fis.: 2-11 /
1 F^ubüS ^ li

TERMO DE POSSE

AOS ClÍ\ DIAá DO MÊS DE ^D]^ MIL E NOVTCENfOS E
NOVENTA E OfíO, COMPAREOEU A ESTE OR<L^O. rOí

- . o QUE EXIBINDO ATO DE NOMEAÇÃO
jíXSsrDÉSraíSBÍÍQ-DB 1»8, DO EXMO^ SR_ PREFEITO
MUNICIPAL PARA O CARGO PE,fiVjr- UsT'

TOMOU POSSEi E PRESTOU O COMPROMISSO DE-1^IELK^TEJKERCm
FUNÇÕES DO REFERIDO CARGO, CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO, LEIS, DECRETO
E REGULAMENTOS.

APRESENTOU OS SEGUINTES DOCUMENim:

4 0raaÇüli íü :3'iAC
TÍTULO DE ELEITOR N° 1 4 j ..r:4-r.ig.

r^/^PTTnpíir.PmPNTlDAnRN° gp 7^S-i [íJÍUIIL
CIC N° ílJ 9. K li' S"- '7 I - 5 3 —

CERTíFIcjADO DE RESERVISTA __
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE —

REGISTRp PROFISSIONAL j 'UUUUL r:::.
ATESTAlio DE CAPACIDADE FÍSICA E MENTAL (PERÍCIAS MÉD.)
DECLARAÇÃO DB ACUMULAÇÃO DE CARGOS:

omnosi j. j d( ' j t - ■ .! -r j - . >

SÃO RAIMUNdIo do DOCA BEZEI«L\ (MA), DE . DE 1998.

Prefeit|> Municipal EMPOSSADO (A)
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ESTADO DO MARANHAO

'Tjfesvnymbfücio do ív^unicípio oe Esperantinópoüs'

Io PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA - MA, bo uso do suas atribuições legais.

RESOLVE:

1 a 1

INomear, nos tennos do Artigo, X ^ inciso
Lei Qj.^j9'7 i , kfti H-üfo-yr, l\\ V ic-■ e».
para exercer o ca^o DS DxvT^-t^O^ , com

í, da

na Secretaria Mufiicipal de '' T ? t^do em vista sua

aprovaçlto em Concurso Público, à considerar de de ^de

j PREFEríTJRA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA, ESTADO DO MARANHÃO, OM DE DE 1998.

Prcsfeitü MunicipaJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO RAHIUNDO DO DOCA BEZERRA
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PnrigiaB°filP2.del de ásl99&

^ giMrin(.4wia <fci AdministoKão (te S&) Saimnncto do Doca

RESOLVE;
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■ a partir da presente ota.

Dè-se e cmsprarse.

BezmaCM^

tfygxísã^si és AíkiwtisfaagSo &
de 1998-

l^ffiBBdo do Doca

Fiancisco Wili^oii Biasil da Si



Raimundo
do Doca Bezerra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

LEI N'' 008, DE 18 DE JULHO DE 2022

CRIA A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, E
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE QUE TRATA O Art. 5^.
DA LEI FEDERAL N° 14.133/21.

Eu Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Passo saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a a
Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei.

Art. 1*^ Fica criada a função de Agente de Contratação no Anexo I da Lei n 01/2015,
alterada peta Lei n° 04/2016 que "Estabelece a Estrutura Orgânica Municipal de Sao
Raimundo do Doca Bezerra e dá outras providências".

§r - O Agente de Contratação será designado para desempenhar as seguintes
atribuições:

! - Tomar decisões acerca do procedimento Ücitatório;

il -Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase
preparatória,

111 - dar impulso ao procedimento licitatòrio, em ambas as suas fases e em observância ao
principio da celeridade;

iV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até
a homologação;

§ 2" - Caberá ao Agente de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se
refere o §1®, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da Lei

14133 de 1° de abril de 2021.

Art. 2° O Agente de Contratação será designado pela autoridade competente, observados
os/equisitos do art. 7° da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021.

Art. 3® Fica criada equipe de apoio do Agente de Contratação composta por 3 membros, a
qual será designada pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas de organização administrativa indicarem, entre agentes públicos, para auxiliar o
agente de contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo
licitatòrio, observados os requisitos do art. 7® da Lei n® 14.133 de 1° de abril de 2021.

Art. 4° Fica criada a Comissão de Contratação no Anexo I da Lei n® 01/2015, alterada pela
Lei n° 04/2016 que "Estabelece a Estrutura Orgânica Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra e dá outras providências", composta por, no mínimo, 3 (três) membros com a
seguinte estrutura:

, I - Presidente da Comissão de Contratação;

II - Secretária da Comissão de Contratação;

CNPJ 01.611.836/0001-95. Rua Antonio Neto. 249 - Centro - Fone: 099-984843336
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

III - Membro da Comissão de Contratação.

§1° - A Comissão de Contratação será designada para desempenhar as seguintes
atribuições;

I - Substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços especiais;

II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o
disposto no art. 32 da Lei Federal rf 14.133/2021;

llí - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiiiares, previ^os
no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021, observadas as normas e os regulamentos expedidos
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

§ 2°. A Comissão de Contratação será designada pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade, conforme os requisitos estabelecidas no art. 7°da Lei n° 14.133 de 1° de Abril de
2021.

Art. 5° Fica estabelecido os vencimentos a serem pagos aos Agentes Públicos criados por
esta Lei, conforme Anexo I.

Art. 6° Os recursos para a execução da presente Lei serão os consignados no orçamento
anual, destinados ao pagamento de pessoal.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra MA, em 18 de julho de
2022

Seliton Miranda de Melo

Prefeito Municipal

N° de

Ordem Cargos

ANEXO I - • - u
! ' t ^ ^

CARGO COMISSIONADO ' ■" f,
r \~Z . I Valor da^fatificação

Simbologia Quant.

Agente de Contratação AC I 01

Membro da Equipe de Apoio MFAC 03
do Agente de Contratação ^
Presidente da Comissão de

Contratação
PCC 01

3.000,00

1.818,00

1.818.00

CNPJ 01.611.836/0001 -95. Rua Antonio Neto, 249 - Centro - Fone: 099-984843336
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

Secretário da Comissão de

Contratação
Membro da Comissão de

Contratação

SCC 01

MCC 01

1.818.00

1.818,00

focossoòfriPi/^^/
F!s.:7A(

CNPJ 01.611.836/0001-95. Rua Aníonio Neto, 249 - Centro - Fone: 099-984843336
SÃO RAIMUNDO DO DOCA 8FZERRA - MARANHÃO
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Descn|ão^^^^ ^

LEI N° 008. DE 18 PE JULHO

^FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, E COM.SsI^CONTRATAÇÃO DE QUE TRATA O
Art 6^, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21.

Eu prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra^ p", TJ^VerTadaes" aprovore eu Lnciono edisposto na Lei Orgânica do Município, que a Gamara Municipal
promulgo a presente lei:

A f 1 ôi nO ni/2015 alterada pela Lei n® 04/2016

—^O^gS" "arR^^ído do Doca Bezerra e dâ outras providencias-,
§1.-0 Agente de Contratação será designada para desempenhar as seguintes attibuições:
1 - Tomar decisões acerca do procedimento licitatorio;

,t -Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu ãuxo satisfatdrio, desde a fase preparatória;
- dar impulso ao procedimento licita,ório, em ambas as suas fases e em observância ao principio da oelendade;

,V - Executar quaisquer outras advidadas necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

§ g.. caberá ao Agente de ~ção,^.m dos pro^ ^dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da lb

Art 2" O Agente de Contratação será designado peia autoridade competente, obsenrados os requisitos do art. 7»
da Lei n° 14.133 de r de abril de 2021.

Aft 3® Fica criada equipe de apoio do Agente de indicarem,
pela autoridade máxima do órgão ou da ^ desempenho e na condução de todas as etapas
entre agentes públicos, para auxiliar o u 133 de 1 = de abril de 2021,
do processo iicitatório, observados os requisitos do art. 7° da Lei n

Art. Fica criada a Comissão de Contratado "o Anexo 1 da Lei nj Íbis";™cia\""■Estabelece a Estrutura Orgânica Municipal de Sao Rf ^
composta por, no mínimo, 3 (três) membros com a seguinte estrutura.

I - Presidente da Comissão de Contratação;

diário oficial ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇ ■
saoraimundoCodocabezerra.rna.gov.br/transparGncia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ccfb059a35c225323ed1bb2e77B9a2226Bd2l7b6
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO

-màS?
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11 - Secretária da Comissão de Contratação;

iil - Membro da Comiss^ de Conb^taçâo.

§1» - A Comissão de Contratação será designada para desempenhar as seguintes atribuições;
1 - Substituir o agente de contratação, quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais;
li. conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto no art. 32 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

III - receber, examinar e julgar documentos Executivo Municipal;
14.133, de 2021, observadas as normas e os regulamentos expedidos peio on

§ 2» A comissão de Contratação será designada peia autoridade rnàxima do órgão ou da entidade, conforme os
requisitos estabelecidos no art. 7°da Lei n° 14.133 de 1° de Abril de 2021.

Art. 5» Fica estabelecida os vencimentos a serem pagos aos Agentes Públicos criados por esta Lei, conforme
Anexo I.

Art. 6- OS recursos para a execução da presente Lei serão os consignados no orçamento anual, destinados ao
pagamento de pessoal.

Art T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e pubüque-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra MA, em 18 de julho de 2022
Selilon Miranda de Melo

prefeito Municipal

ANEXO!-

CARGO COMISSIONADO

Cargos
Simbologia Quant.

Valor da Gratificação
(RS)

Agente de Contratação
AC 01 3.000,00

Membro da Equipe de Apoio do Agente de
Contratação

MEAC 03 1.818.00

Presidente da Comissão de Contratação
PCC 01 1.818.00

Secretário da Comissão de Confratação
soe 01 1.818.00

Membro da Comissão de Contratação
MCC 01 1.818,00

diário oficial eletrônico PREFBTURA municipal de SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MaSJ
É GARANTIDA A AUTENTICiDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇ . |
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São RaiiTwmlo
do Doca Bezerra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.
CNPJ 01.611.836/0001-95

Rua Aiitônio Neto, 249 - Centro,

E-mail: cplsaordb^hotmail.coni
Site: www.saorflimundododocabe7erra,nia.gov.br

Que Regulamenta a Lei 14.133, de T de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de Sâo Raimundo do Doca Bezerra. Estado do Maranhão.

SÉUTON MIRANDA DE MELO, Prefeito do Município de SÂO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe sâo
conferidas por lei.

DECRETA

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1" Este Decreto regulamenta a Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, que dispõe sobre
[licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de São
Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão.

.Art. 2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, autarquias, fundações, fundos especiais
e asdemais entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei rf 4.657, de 4
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 4" Ao Agente dc Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbea
condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o e,>;ame de
documentos, cabendo-lhes ainda: .

-
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PREFEITURA MUNICIPAI, OE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA ~ MA.
CNP.Í 01.611.836/0001-95

Ruíi AiUôíiio Neíô, 249 - Centro.
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I - conduzir a sessão pí

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esciarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

III - verificar a conformidade da proposta sm relação aos requisitos estabelecidos no editalJV -
coordenar a sessão publica e o envio de lances, qu^do for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI " sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;

Vü - receber, examinar e decidir os recursos e

mantiver sua decisão;

encaminhá-los à autoridade competente quando

Víll - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;X - conduzir os trabalhos da equipe de

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ r A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber,as
atribuições lisUdas acima, sem prejuízo de outr^ tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2'' Caberá ao Agente de Contratação ou á Comissão de Contratação, além dos procedimentos
auxiliares a que se refere a Lei 14.133, de P de abril de 2021, a instrução dos processos de
contratação direta nos lermos do art. 72 da citada Lei.

§ 3° Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto
no ait. l'' e do caput do art. 8" da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. i 78 da referida Lei Federal, no
que se refere aos requisitos estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho
das funções essenciais á execução da Lei Federal 14.133/21.

§ 4" O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem
necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções listadas acima.

§ 5® O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e
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quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais
de contratos

^ 6". A Comissão de ConDataçao será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados peia comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada a decisão

§ 7" Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro.

Art 5" Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata
a Lei n'' 14.133, de I® de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua.formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação, e

ni - previamente á designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma
adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO Ifl

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6" O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamentocom o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela
Administração Pública Municipal na realização de licitações e na execução dos contratos.,

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7" O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá b^e
ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação;
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Arf. 8" O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo T deverá evidenciar o problema a ser
resolvido c a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

li - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

lil - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

Ví - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação,

Vlí - descrição da solução como lun todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;

VIlí - justificativas para o parcet^cnto ou não da contratação;

iX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdej^ndentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a mlequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
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§ r O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, ÍV,
VI, Víll e XJil do capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas,

§ 2" Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuizo para a aferição dos padrões de desempenho
e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art 9" O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de
maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de
licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

§ r . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos
termos do art. 19, II, da lei 14.133, de Ede abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER.
do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SíASG, do Governo Federai, ou o
que vier a substituí-los.

§ T" .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo íiciíatório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de
qualidade comum, não superior á necessária para cumprir as finalidades ás quais se destinam,
vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consunto, a Administração buscará a escolha do
produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros
previstos no § 1° do art. 23 da Lei n'' 14.133, de U de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que
couber.

Art. 12, Adoíar-se-á, para a obtenção do pr^y^o estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 daLei n
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14.133, de 1° de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequiveis, mconsisteníese os
excessivamente elevados.

§ P A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § l® do art. 2^3 da Lei n°
14.133, de r de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média,
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gesíorresponsável e
aprovados pela autoridade competente.

§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

§ 3® A desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4® Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos,

CAPÍTULO VII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa dc integridade pelo licitante vencedor, no
prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o inicio da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função dc ínadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO VII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCTISSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execu(^o do objetoda
contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos
do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX DO LEILÃO
V

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes -
! — —
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procedimentos operacionais;

I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

II ~ designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual etrá a
obrigação de conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas
legais e no edital de convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.

III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens,
seus valores mínimos, local e prazo i^ra visitação, forma e prazo para pagamento dos bens
arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao finai, declarados os
vencedores dos lotes licitados.

§ r O leilão não exigirá registro cadastral prévio, nao terá íase de habilitação e deverá ser
homologado assim que concl uída a fase de lances, superada a fase recursai e efetivado o pagamento
pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegurea
integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPII Utü X

DO Jlil GAMENTO FOK TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos
com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoapücável o disposto nos §§ 3® e 4° doart.
88 da Lei n" 14.133, de \° de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formade
cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTIII O XT

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 17 - O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da
Lei Federai n.*" 14.133/2021. lodavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art.
60, a equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor
destas, sucessivamente.
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Art 18 - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.'' 123, de 2006, o
desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ncar
com a obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPITULO XII

DA HABILITAÇÃO

ArL 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância^ainda que
se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5" do art. í 7 da Lei n" 14.1 :>3,de 1 de
abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.
Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema infoimatizadoprevendo
acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança
quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de docuinentosassinados digitalmente
com padrão ICP-Brasil.

Art. 20 - A habilitação de qualquer adjudicalária em procedimentos licitatórios no município de
São Raimundo do Doca Bezerra/-MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021, se
dará nas seguintes modalidades;

I - jurídica;
II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;
e IV - econômico-financeira.

§ 1." - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade deo licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência
Jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

s 2." - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos í, li, UI, IV, V
e Vi, §§§§§§§§§§ I 2.^ 3.", 4.°, 5.^ 6.°, 7.°, 8.®, 9.", 10.°, I e 11, 1 L° e 12." da Lei Federal n.°
14.133, de 2021;

§ 3." - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico
operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes,
tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto
compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação
realize diligência para confirmar tais infonnações.
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§ 4.® - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n® 14.133 dc 2021, não
serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente,
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos ilí e IV do caput do art. 156 da
Lei n® 14.133, de T de abril de 2021, em decorrôncia de orientação proposta, de prescrição técnica
ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 5." - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação
de;

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ);

I! - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na fonna da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

V! - o cumprimento do disposto no inciso XXXiíi do art. 7° da Constituição Federal.

§ 6.® - A habilitação econômico-tmanceira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e
parágrafos da Lei Federal n.® 14.133, de 2021

CAPÍTULO XIII

DO SISTEM.A DE REGISTRO DE PREÇOS

Art 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado
nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação

'Y
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deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registrode preços -
ÍRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades
registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade
gerenciadora for o único contratante.

§ 2" O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3® Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase
da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuaçao, revisão, ou supressão
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutosaos contratos
dela decorrente, nos termos da Lei if 14.133, de 1" de abril de 2021.

Art 26.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

í - descumprir as condições da aía de registro de preços;

li - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos 11! ou IV do caput do art. 156daLein 14.133,dei
de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos J, II e IV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuiio ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou .
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lí - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 28.0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

í - paralela e não cxciudente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização
de contratações simultâneas em condições padronizadas;

ü - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;

ÍII - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ I" O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá
conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a listade
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2" A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições
de reajustamento.

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser Feita por terceiros sempre que este for o beneficiário
direto do serviço.

§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá
fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam
aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior

a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de interesse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federa! 8.428,
de 02 de abril de 2015.
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CAPÍTULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Publicas
(PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, o sistema de registro catetral
de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n
3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8 1» A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados atendidos os
critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade
dos procedimentos para o cadastramento.

§ 2° Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu
cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPÍTULO XVII

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão
adotar a forma eletrônica.

sr Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no
contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso decertificado
partes subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. 10, da Lei n" 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§2" Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Atoimstraçâo devera
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas
e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). enritir as certidões
negativas de inidoneldade, de impedimento e de débitos trabalhistas e junta-las ao respectivo
processo.

CAPÍTULO xvm

DA SUBCON I RA l ACÃO

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital
ou no instrumento de contratação direta, ou allernativamenie no contrato ou instrumento
equivalente, o qual deve, ainda, infonnar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1° É vedada a subconiratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom ^
dirigente do órgào ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe tunçãona . ^ ^

—~ ~
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constar expressamente do edital de licitação.

exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serv.ço, pela
OU contratada, com características semelhantes.

§ 3» No caso de fornecimento de bens. a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria
não deve ser considerada sid^contratação.

CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 33.0 objeto do contrato será recebido.

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da
br'<l^rmi.ivamentc, apôs prazo de observação ou v.foria que pod^
(noventa) dias. salvo em casos excepcionais, devidamente justificados p
convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

conseqüente aceitação, em ale 10 (trinta) dias da comunicação escnta do contratado.
CAPÍTIII.O XXDAS SANÇÕES

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas
n° 14 133 de T de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretario municipal da pa

auloriJade da reJpectiva entidade, quando se tmtar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

LeTn" ^ #

^4^
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para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controlesinternos, para
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos,com o intuito de
alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ArL 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Porta!
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n° 14.133, de 1 de
abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:

I - publicação em diário oficial das informações que a Lei rf 14.133, de T de abril de 2021 exige
que sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato,

II - disponibilizaçâo da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrançade
qualquer valor, salvo o retérente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será
superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -
MA, EM 18 DE MAIO DE 2022

prttfaltn Mun^P^L

CPF: 779.182.583-04

Prefeito Municipal
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Decreto Municipal n" 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuaçao do agente de contratação,
da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, ^ Licitação (Lei n"Púbiica Municipal direta, autárquica e fundacional, com base na nova Lei de Licitação (Lci
14.133, de 2021).

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
DO MARANH.ÃO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Organica
tendo em vista o disposto da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Ari. 1° Este Decreto estabelece regras e diretrizes para a atuação do ^
equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de
qL trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Publica Municipal
direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO U

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para.

I - tomar decisões acerca do procedimento Hciíatório;

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu tluxo satisfatóno, desde a fase
preparatória;

1!I - dar impulso ao procedimento licitatório, em ainbas as suas fases e em observância ao
princípio da celeridade; e

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

Equipe de apoio

Art. 3° O Agente de Contratação terá como equipe de apoio
e quando se tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores fiscais,
de contratos ' ^

.#W
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Administração designados pela autondademaxima do o b ^ n ^ éxecuçâo do contrato.
de organização administrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar cxccuç
nos termos dos arl. 17.

Art. 5». Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela
Administração.

C;omissâo de contratação ou de ricitação

A„. 6- A =0»»^. d. —ílo » d. lioí«í>.

í—;« • -p™—

Requisitos para a designação

Ad r F» d M-díp» d. sio »•— rríjr:dTd

o desempenho das funções essenciais a execução da Lei Federa
Vedação

Art, 8« Fica vedada a designação do mesnto agente público para

especializado ou iúncionário ou representante de empresa que preste assessona
impedimentos dispostos no art. 9® da Lei nN 4. l j3, de ^0- .

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Agente de Contratação

Atuação

Art. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial;
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1 - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o
caso, para que o calendário de contratação, .seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos.

a) e.studos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato;

n - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) r^eber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital,

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances:

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a
possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apí)io; e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, á autoridade superior para adjudicação e
homologação.

§ i" O agente de contmtação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3^ e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2" A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervis^ e ^
eventuais diligências {wa o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho
operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. ^
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Ari. 11. Nas licitações que envolvam bens ou ser\'iços especiais, o agente de contratação poderá
ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
designados nos termos do Capítulo II.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que
houver sido tomada a decisão.

Art. 12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fím de
subsidiar sua decisão.

Seção 11

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação
nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso ÍI do art. 10.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção III

C:omissâo de contratação

Funcionamento

Art. 14. Caberá à comissão de contratação, entre outras:

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a
contratação de bens ou serviços especiais.

II - conduzira licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto
no art. 10:

ITI - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procediinentos auxiliares, previstos no
art. 78 da Lei n® 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso 11, a "•
comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos -
pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais ~
para assessoramento técnico da comissão. r/
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Art. 15. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Seção IV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art !6. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do
contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes
disposições:

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilibrío,
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e
modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no
edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo
ser auxiliado pela fiscalização administrativa;

llí - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdencíárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas
nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 17 a 19
conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de
Contratante e demais legislações correlatas.

Gestor do contrato

Art. 17, Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos c impedimentos legais, ao seu
substituto, em especial:

I - coordenar as atividades relacionadas á fiscalização técnica e administrativa, dc que dispõe os
incisos II e III do art. 16.

%

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos -
contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os

/#•
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato;

líl - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de irscos eventuais problemas que
obstarem o tluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas á necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para
que atenda a finalidade da Administração;

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da ^documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso i do
art. 19;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos,
em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade,

VIII - constituir erlatório final, de que trata a alínea "d" do inciso Ví do § 3" do art. 174 da Lei
n° 14,133, de r de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato,
como forma de aprimoramento das atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao
substituto, em especial:

1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando~o de informações
pertinentes às suas competências;

lí - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;

lU - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidâo ou irregularidade
constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo jBra a correção,

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;
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V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de
contrato, para ratificação;

Vli - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de
nova contratação ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos
legais, do substituto, em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinentes às suas competências;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração
Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do
gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente,

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de
que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

i - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso e
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

il - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

Ari. 22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento
Jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da
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contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 23. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria
Municipal Contratante.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDODO DOCA BEZERRA -
MA.. EM 18 DE MAIO DE 2022.

CPF: 779.182.583-04

Prefeito Municipal
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DECRETO N® 004/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022

Que Regulamenta a Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de Sâo Raimundo do Doca Bezerra, Estado do Maranhão.

SÉLITON MIRANDA DE MELO, Prefeito do Município de SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por lei,
DECRETA:

CAPÍTULO t DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, Estado do
Maranhão.

Art. 2® O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo municipal
de São Raimundo do Doca Bezerra, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas
subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 3° Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei n® 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 4® Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a condução da fase
externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições
mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - conduzir a sessão pública;
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II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis peia elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em reiação aos requisitos estabelecidos no edital; IV - coordenar a
sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

VIII - Indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

§ 1® A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2® Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que
se refere a Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do
art. 72 da citada Lei.

§ 3® Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7® e do
caput do art. 8° da Lei 14.133/21, com fijicro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
Lei Federal 14.133/21.

§ 4® O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, com
0 suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle Intemo para o desempenho das funções listadas
acima.

§ 5° O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessoria jurídica, controle interno e quando se tratar
de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais de contratos

§ 6®. A Comissão de Contratação será foimada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão

§ 7® Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 5® Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
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)ll - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com outros
serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização
contratual.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6® O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficiai e será observado pela Administração Pública Municipal na
realização de licitações e na execução dos contratos..

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7® O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art. 8° O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7® deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do
interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

Ml - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
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XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitígadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, iV, Vi, VIII e XIII do
capput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as
devidas justificativas.

§ 2® Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a
elaboração de projetos

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 9° O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o quai poderá ser
utilizado em iicitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a
documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos.

§ 1®. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos
termos do art. 19, II, da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

§ 2® .A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por
escrito e anexada ao respectivo processo llcitatório.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de
luxo.

Parágrafo Ünico. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escoiha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1°
do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cáiculo que incida sobre um conjunto de três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de
2021, desconsiderados os valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 3° A desconsideração dos valores inexequfveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompanhada
da devida motivação.

§ 4® Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO Vil

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de Implantação de programa de integridade pelo iicitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses,
contado da celebração do contrato.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções
administrativas em função de inadimpiemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO Vil

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o editai poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que
até 5®^ da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas
de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.

CAPÍTULO IX DO LEILÃO

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I _ realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nos seus
preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação.

il - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no editai de
convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.

ill - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus
valores mínimos, locai e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição
para participação, dentre outros.

iV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados.

§ 1® O ieiiâo não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo iicitante vencedor, na forma
definida no edital.
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§ 2® A sessão pública poderá ser realizada eietronicamente, por meio de plataforma que assegure a integridade
dos dados e informações e a confiabilidade dos atos neia praticados.

CAPÍTULO X

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3® e 4° do art. 88 da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 17-0 desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.®
14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e
mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente.
Art. 18 — Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a
apresentação de nova proposta de valor inferior.

CAPÍTULO XII

DA HABILITAÇÃO

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada
presencialmente nos termos do § 5° do art. 17 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, assegurado aos demais
liciíantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio
de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e
autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 20 — A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no município de São Raimundo do
Doca Bezerra/MA, de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I-jurídica;
II - técnica;

III -físcal, social e trabalhista;

e IV - econômico-financeira.

§ 1.® - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e
a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2.® - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos I, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.®, 2.®, 3.®, 4.®, 5.®, 6.®, 7.®, 8.°. 9.®, 10.®, I e II, 11.® e 12.® da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

§ 3.® - Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços
de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por
outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semeihantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a
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execução de objeto compatível com o licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize
diligência para confirmar tais Informações.

§ 4.° - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n® 14.133 de 2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, em
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.

§ 5.® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
^ instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7° da Constituição Federal.

§ 6.® - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133. de 2021

CAPÍTULO XIII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de
um órgão ou entidade.

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
^ modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo
mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do
processo licitatório.

§ 1® O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for
o único contratante.

§ 2® O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 2® Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,
motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
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§ 3® Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital
deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 25. A ata de registro de preços nâo será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos
da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando:

i - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III - nâo aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 1® de abril de
2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I • por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XIV

DO CREDENCIAMENTO

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente; caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações
simultâneas em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da
prestação;

ill - em mercados fluidos; caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de
contratação Inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ 1® O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que
preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2® A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de
reajustamento.

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
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§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a
maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva
e impessoal.

§ 5® O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior

a 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, como
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federai n® 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XVI

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto
no art. 87 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município
será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

§ 1® A Administração poderá realizar licitação restrita a fomecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2® Na hipótese a que se refere o § 1® deste artigo, será admitido fomecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

CAPÍTULO XVII

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos
termos do art. 4°, Inc. III, da Lei n® 14.063, de 23 de setembro de 2020.

§2® Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de Impedimento e
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 32. A possibilidade de subcontrataçâo, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda,
informar o percentual máximo permitido para subcontrataçâo.
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§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitado ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de Itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de
atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela llcitante ou contratada, com características
semelhantes.

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontratação.

CAPÍTULO XIX

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 33. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX DAS SANÇÕES

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de
1® de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXI

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Ari. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n® 14.133, de 1°
de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos
licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação,
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPÍTULO XXII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n° 14.133, de de abril de 2021, a divulgação dos atos será
promovida da seguinte forma:
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I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a pubiicaçâo de extrato;

il - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de
sua reprodução gráfica.

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste Decreto
e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à
contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-
se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA, EM 18 DE MAIO DE
2022

SÉLITON MIRANDA DE MELO

Prefeito Municipal

Decreto Municipal n° 005/2022, DE 18 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre as regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de
contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da Administração Púbiica Municipai direta, autárquica
e fundacional, com base na nova Lei de Licitação (Lei n® 14.133, de 2021).

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® Este Decreto estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio,
da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021, no âmbito da Administração Púbiica Municipai direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 2° O agente de contratação será designado pela autoridade competente, para:

1 - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
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III - dar Impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeridade;
e

jV. executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Equipe de apoio

Art. 3® O Agente de Contratação terá como equipe de apoio a assessorla jurídica, controle interno e quando se
tratar de obras e serviços de engenharia, o engenheiro do Município Gestores e fiscais de contratos

Art. 4® Os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão representantes da Administração
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 17.

Art. 5®. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela Administração.

Comissão de contratação ou de licitação

Art. 6®. A comissão de contratação ou de licitação será designada entre um conjunto de agentes públicos
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.

Requisitos para a designação

Art. 7°. Fica o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, dispensado do cumprimento do disposto no art. 7® e
do caputdo art. 8® da Lei 14.133/21, com fulcro no Art. 178 da referida Lei Federal, no que se refere aos requisitos
estabelecidos para designação dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
Lei Federai 14.133/21.

Vedação

Art. 8®. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Art. 9°. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n® 14.133,
de 2021.

CAPÍTULO lil

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Agente de Contratação

Atuação

Art. 10. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o
calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação,
em especial na confecção dos seguintes artefatos:
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a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do Instrumento do contrato;

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações;

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no editai;

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

}) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências
para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos
arrolados no inciso I do caput.

Art. 11. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, designados nos termos do Capítulo II.

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 12. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Seção II

Equipe de apoio

Atuação

Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do
processo licitatório, de que trata o inciso 11 do art. 10.
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Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou
de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua
decisão.

Seção ill

Comissão de contratação

Funcionamento

Art. 14. Caberá à comissão de contratação, entre outras:

i - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a contratação de bens ou
serviços especiais.

il - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o disposto
no art. 10;

ill - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei n®
14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a comissão será composta
de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da
Administração, admitida a contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Art. 15. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico
ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar
sua decisão.

Seção iV

Gestores e fiscais de contratos

Atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 16. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado
pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes disposições;

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e
administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequiilbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outros;

li - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução
do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o
resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;

iii - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos exclusivamente dos contratos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os art. 17 a 19 conhecer as normas,
as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de Contratante e demais legislações correlatas.
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Gestor do contrato

Art. 17. Caberá ao gestor do contrato e. nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os incisos 11 e III do
art. 16.

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução dos contratos, no prazo de
até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e
pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação
e pagamento da despesa;

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não
de eventuais adequação ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de
contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19;

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos contratos, em caso de
nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade;

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do Inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração.

Fiscal técnico

Art. 18. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em
especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em
desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas;
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VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações
exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação:

Vil - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação
ou prorrogação.

Fiscal administrativo

Art. 19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto,
em especial:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de
descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração Pública Municipal, quanto ao descumprimento
contratual.

Recebimento provisório e definitivo

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do contrato
ou comissão designada pela autoridade competente.

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato

Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata este
Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão
das Informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações
recebidas do terceiro contratado.

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo

Art. 22. Os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
Interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que deverão dirimir
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 23. Os casos omissos decoiTentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal
Contratante.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDODO DOCA BEZERRA - MA., EM 18 DE MAIO DE
2022.

SÉLITON MIRANDA DE MELO

Prefeito Municipal
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DO DOCA BEZERRA
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DESPACHO

Assessoria Jurídica

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo, para exame da Minuta de
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de processo licitatório na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, que versa sobre a futura e eventual contratação de empresa para
aquisição de gêneros alimentícios, de interesse do Município de São Raimundo do Doca Bezerra —
MA., da Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações posteriores.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., em 23 de Janeiro de 2025.

TESfSxl^aves Costa
Agente ae Contratação

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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demanda operacional deste Município de 'Sl^Raimun» do Doca Bezerra, conforme descrito neste
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o edita] poderá ser retirado gratuitamente no: https://comnrasbr.com.br
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br ou
https://app.tcema.tc.br/sincconirata/mural/procedimento

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com (

páginas, incluindo esta, numericame'
ordenadas.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal Administração

Sumário

1. DO OBJETO.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMJ
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

W^ffíTAÇAO
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃ
LANCES ^
7. DA FASE DE JULGAMENTO

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOs'^^ !1.
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESH^T.
11. DOS RECURSOS

12. DAS INFRAÇÕES ADMINJST^L^^I^SANi
13. DA IMPUGNAÇÃ(^i^ITAL\po PEDIDO
14. DAS DISPOSIÇ^^GErSI^

S PROPd%R E FORMULAÇÃO DE

ldital

SANÇÕES 18

O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 20

OSIÇè^ÕER



iví;í 1 :;v,' ír

SÃO RAIMUNDO

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n" /2025)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

!F1s.;2Í
Rubrica

"LICITACAO COM ITENS EXCLUSIVOS fart. 48. inciso L LC/2>) D»
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, MEL E EMPRESAS llWEOUH
EPP." ^

»ORTE

Toma-se público que a PREFEITURA MUNICIPA^^^O IL«MUNDO DO DOCA
BEZERRA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADVÍNI^R^^à^ealizará às hs, do
dia / /2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma o critério de julgamento

do tipo menor preço "por item", no regime de fomecimentó parceladol^s Ipftios da Lei n° 14.133. de 1° de
abril de 2021. do Decreto Municipal n° e Dfltfret^MunicipaWT e demais legislação
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabdfl^aj^íSetaEdital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Regnw^ de fleços para futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios, visando o atendimento da demanda ojfcy^ifional deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão, conforme condfc^^quaníidad^e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será divididaaln^itenl^^ffl^tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participaçã^«i quantos^ens forem de seu interesse.

2. DO REGISTR<^E PRKM
2.1. As regr^Aeferente^flo órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da
minuta de Atífc R^fclp-o deireços.

3. Di .ÇÃO NA LICITAÇÃO

^^demcparticipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
fl^://clw)ra^.com.br

3 \ ^^^j*3nte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
fi^es e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

^prSSentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
imitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema

relacionado no item 3.1. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação. y

3.5. Os itens deste Termo de Referência serão destinados exclusivamente à participaçà^^^s
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014;

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às ra^croer^my^^^'

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, aindaaptenham^lebr *o
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a recei^pnl^ináximaYimitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e emm(|^de^^ueno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.n:^. dQ^2]. p^ko^wi^ultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual nos ■mites previstos da Lei
Complementam" 123. de 2006. J

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. Aquele que não atenda às condições desto^

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto báátSk^
quando a licitação versar sobre serviços ou fqiaiHÍfi£n^

htal e seu{s%p^o(s);
V ^
^f^pr^eto executivo, pessoa física ou jurídica,
áe beora ele relacionados;

3.7.3. Empresa, isoladamente ou eBA|nsórcio^spoKável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autoMo proj^ seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) aika((pital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaçâo\||j|^ sobre ser^ços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.7.4. Pessoa física

da licitação em decorrei^
^rídiok^pè^pRicontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
le sançãCMue lhe foi imposta;

3.7.5. Aquelí^^ue m^^ipha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou^il conS^rigent^o órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licfT^j|D ou atu^a fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parentéeki lin^jgta. (^ateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.^^k^m^j^|esas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
^iasmbm^e l y/orConcorrendo entre si;

^f&soa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
^■^nak^dicialmcnte, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
VaMjpdores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
Ha legislação trabalhista;

»8.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substífi^o a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive aa^
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçã«H^^lent?
dapersonalidade jurídica do licitante. a

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proje^^^empresl^que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de plane^nrento o^ontraiOçào, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusn^de agen««5úblicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes dc^fccmo gruWecOTÔmico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação o^a contrat^fco d^erviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projet^ck^^^, i^s^íntratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução. ^

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmh^ dewrojetos e^ogramas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por^^^llsmo Ifínanceiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, nà^^üfcip^fc|in^l^essoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades sej^^^lar^^nidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
3.13. 3.13. A vedação de que trata o item 3.7^^ten^se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equip^e apoio, pro:n»<(f^l especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técniclfc^^^

4. DA APRESENTARIA PlTOPa^A E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licita^j^^^ fa^^^^^bimação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
4.2. Os licüdn^^Mcami™arão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o (ínnijm ^»dgan^nto adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão

4-3/^^No^^stramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

V^^t^^íresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
^^%se^pádos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas
^^^^trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
^íumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.3.2. Não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII. da Constituição:

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para i^g^litado ok
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própriod^^temaíretrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. ^

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno pore^m socied^^ooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumRi||||M6qakíps estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n" 123. de 2006. estando apto a usufruir d|^atamel^fa^Éf6ido estabelecido
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos P ao 3° do art. 4°.da 14.1 J, de 2021.

4.5.1. No item exclusivo para participação de micrQi^ires^e ^
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certM|^ara

l^as de pequeno porte, a
ne item;

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4
Lei n° 14.133. de 2021. e neste .Fdital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituiijg^w

4.5 sujeitffcyo licitante às sanções previstas na

é a ajftrtura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação^^etapa okapcKentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somentlMiós oftrocedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para

convocados para apresentaçã^í^qjro
lúblico os documentos que compõem a proposta dos licitantes
S^fa fase de envio de lances.

4.10. Desde que dispoij^il^^k a fui^(>nalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando í^cadastr^^to da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. ^^licaçãí^^ inte^alo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação ao^an^^mtermeaários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

4.11. O valor

disputô^SR^i
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de

V4.1^L >^lor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
^|Wgan^^mp^ menor preço.

^ final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais

^^l^edores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

^l^^^nentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; ✓

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior

Ointe*W
ara contratação.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos Q|ii£ra«|wis, eMargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incid^Tdir^a ou^^ijyamente na execução do

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial^^nto na o^M^e lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direi^de pldtear qual^er alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto. V

5.6. Se o regime tributário da empresa iimmcar^KolM^nto de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde àmSÉ^dos A;iv(:^ recolhimentos da empresa nos últimos doze

5.7. Independentemente do percA|mi de tributo i^rido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legisll^^^l^i^

5.8. A apresentação day^postas irnElica oorigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade conyí^ue^l^õe o )ífmo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitac^ios seulkgpios, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necess^^s. emTkantida^s e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requeg^o^^^^ubstitilção.

5-8.1._ ^l^az^^fClidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

^5^^^^ licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
Y^ntra^^^ ^blicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5-^^^C^^cumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
^l^r ^"esponsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as
S^eg^tes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
l^^nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. J

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando^^
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. ^

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoei»|e os l\itpTO^^'

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excli^f«^nte po\neio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valqyc^sigmfclD no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hjprio fix

e as regras estabelecidas no Edital.

il^c^sigm^j

ertura da sessão

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferioj^ últteo pol^k^fertado c registrado pelo
sistema. V

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entmroNances, qu^^inairá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrjAmel^n^oferta d^erá ser de 0,10 (dez centavos).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluúj^j^líltiil^ancQ^fertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lanjj^iconsiMate cfcmexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com^^^do d®disputa adotado.

6.11. O modo de disputa adotadfl^ será o "abe^% onde os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de b^es da seVao pinica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelq^s™^ quano^houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pwlica.

6.11.2. ^«rorroga^o automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutosf e^^oi^á suces^amente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no intermediários.

e^t^j^^^^^Jllgvendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

-s^^^tomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
X Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

r 6.11.4.1. Não se no item 6.11.4., pois todos os itens são de exclusividade para ME e EPP.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar. y

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. w S>
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva doíregà(\
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. ^

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir iw^ien^l^^uperi^a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorrid^mmte e horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utiU||á^a™áivulga^o.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor d^^^proposm

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crítíin^e d^^ipay será aquele previsto no
art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitante^mpatado^^dejpiro apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação; ir

6.18.2 avaliação do desempenho contratual préviom^^citanKs, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para eW^^^fcíesrabdeVraprimento de obrigações previstos nesta
Lei; X Ar

6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de a^»; d^Rquidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamenlm

6.18.4 desenvolviment^elo mmA^^^ograma de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle. T

6.18.5 Persistinà^o e™yite, se^ assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzíoCT^u pre

6.18.1.1. ^wjesas es^elecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
AdminA(|açã^k^lic^stadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
ei^^aded^^^ru^^l^no território do Estado em que este se localize;

■L que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de 29 de

^^19^ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
pitados por:

6.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
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6.19.2 empresas brasileiras;

6.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro
de 2009. Ã

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colo^b
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar cí^jk^s mai^
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. ^

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a aífcn de clalkifícaçào
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia^^for clb|classifiJado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Adníí™|ração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podend^W^tomMj^da pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos o^nciuinte^^pexaio aos autos do processo
licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bei^assifica^«weyro prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após aa^ociação realizPla, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessárid^^^a^tmacão daqueles exigidos neste Edital e já

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prQíA|ir o pra*est]roelecÍdo, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o pS^ W

6.21. Após a negociação do preço,^ Pregoeiro inicj^ a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAWJENT^^W
7.1. Encerrada a etap^«eT^|raciaçãol^regoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atendg^ condi^|^ de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021, legi^ação c^mlata e^ro item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a partidjí^Éo no cení^e ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

^^^^da\(jiào (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancocs/ceisl: e
Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

Yi^^//>^^.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnepl.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

VjTÍOTtário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7*. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29. caput)
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. flN n° 3/2018. art. 29, §1").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
fIN n° 3/2018. art. 29. CT. y

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con«ao

de participação. ^

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dgalguiAr^^^ato^
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fazjus ao benefício, em conformidad^^^nos ite^^.5 e4.5
deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratametí^^^oreci^^L(r pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação apuj|j^^^^ompatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e ejj^eus anW|S.^^
7.6. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e a c^fi^^se dlá pela ordem crescente
dos preços propostos;

7.6.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem^^fic^ não tiver sido ofertada por
Microempresa -ME ou Empresa de Pequeno Porte-ERJI^feouver pr^»la apresentada por ME ou EPP até
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, c^j^gurado o empate previsto no art. 44, § 2° da
Lei Complementar n" 123/2006 de 14/12/2006^^^^^^ \
7.6.2. Ocorrendo o empate, orocedeij^-á da^™intWDrma:
a) A Microempresa -ME ou a Empresa d^^^uen^^orte-EPP, mais bem classificada será convocada

para, no prazo de 05 (cinco) minutos apó^fcp^rramento dos lances, apresentar nova proposta de
preço inferior àquela consMagda classificaím em 1° (primeiro) lugar no certame, sob pena de
preclusão do exercício do dirlC^fc|^sempate;

b). Não sendo vence^^^^ ME ou^EPP mais bem classificada, na forma do subítem anterior, serão
convocadas as der^iíÇM^^EPP i^anescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido
no caput desta coilm^ão, na o^mclassificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso d^^tstema^^trônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno
porte, o fílfcoeS|to fará Iravés do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) minutos para
oferecer propÍ|^amlÍÉ»w à então mais bem classificada, través do "chat de mensagens", sob pena de

y d^Wp ca^^de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite
Y^sta^^^dcíio caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
VpfcneirOT^derá apresentar melhor oferta;

Srá desclassificada a proposta vencedora que:

Vy7.7.1. Contiver vícios insanáveis;
7.7.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defuiido para a
contratação;
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7.7.4. Não tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. Apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edita! ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores in^|||j^es a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após^jÍ|êiKia dí^
pregoeiro, que comprove: ^

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto d^^ma,
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, da n<rcessidade de

esclarecimentos coraplementares, poderão ser efetuadas diligências, j^raq^^B e^kjiesa comprove a
exequibiiidade da proposta. ^ ■

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha deo^np^^^gy seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preço^^dajír^a Ww Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresejjjar Planil^^^i^íc elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob po^demão aceita^Tda proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constin^j^noti^ para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastííÍD^ara a^* cc^n todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispo^^^ s^limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas; ^ jT

7.11.2. Considera-se oto nT^^tíiimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de imposto^^^ntribiM^s tu^orma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de aml^c S^opostayfuanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestaçà^a^rita do^^^requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

sa comprove a

seus respectivos custos

8. DAFASJ lABiqTAÇÂO

I. Os docmj^nt^^^imstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
pacLdílBÍ>H^E de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
:9í^^7NflLei n" 14.133. de 2021.

deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para

Ko^iabil^ção.

^ habilitação Jurídica:

^.3.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;
8.3.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de

designação de seus administradores, caso designados em ato separado;
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8.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da
composição da diretoria em exercício

8.3.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá

mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, ej^to se
assumir a forma de sociedade cooperativa.

8.3.5. A prova da investidora dos administradores da sociedade limitada eventualmen^^esignao^
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administraçã(^^^fc|gç^
no registro competente. Y

8.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estraHKi^«n íuncitm^ento
no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo já^^o com^™^, quando a
atividade assim o exigir. r

8.3.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados^íma p^Ario^wrtte à constituição
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados ^^o^^^onsoRada, contendo todas as
cláusulas em vigor. ^ v

1. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: V ^

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional^^í^essoa Jun^k^CNPJ), através do ComprovanteiPPessoa Junok^CNPJ), através do Comprovante

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela,Sfcjeta^»^a Receifa Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa p^^om^tfazen® Federal.
8.4.2. Prova de inscrição no Cadastc^^ Con^kuin^ÉCstadual ou Municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno^%|rividaM e compatível com o objeto contratual;
8.4.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições FederailÉ||^^da Ativai União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministó^ da j^^ail^^^mprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portariy^358, d|| de ^mbro de 2014 (Ministério da Fazenda).
8.4.4. CertidJI^egaSWde D^os, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domiciíioNw sede ml^npresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

8.4.5. '^CertMO NegMiva, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Esta^^^xpedíSfl pe^W^ado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
p^pc^^^HRllk.Estadual.

^Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
•^id^^ÊCp^mica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando
«^™darmde para com a Fazenda Municipal.

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa do

^unicípio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.4.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

vStadual ou Municipal, relativo ao domicílio
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8.4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.4.10. Prova de Regularidade com Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária de seu Mun^ipio
através de: *"

8.4.11. Alvará Sanitário

8.5. Qualificação Técnica:

8.5.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante hpí^^do (s) ^pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de\ati\^^^ per^ente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitaÇa^^^

8.6. Qualificação Econômico-Financeira:

8.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado ^*^^|jCÍcio «Jeríiais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

8.6.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no ca»^^^es^^rídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos. a.

8.6.3. Para o preenchimento dos requisitos^^|j^.ei í|e Licitaço^ quanto à capacidade econômico-
financeira, é imprescindível, para quaisquer empresa^^m^aikes do certame, a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis, incluíí^Mfcfi t^^^jl^bertura e encerramento e nessas também
as "notas explicativas". ^ r
8.6.4. Certidão Negativa de feitos sobre^|^cis^xpedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.6.5. Caso seja positiva ífc^rhdão de recuperação judicial ou extrajudicial, será exigido que a
licitante apresente a comprovaçãol^^^^yjggpectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58 da Lei n^ff^Ol, da^ del^vereiro de 2005, sob pena de inabilitação;
8.6.6. A licitMÍ^cmi^peraç^udicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente
acolhido, deverá, áí^lia assim]^^|^rovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-financeira
previstos nest|fcdital ^

8.7. DeiTM^^xig^clas (U Habilitação:
permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

e^ênS^d^fflftteção serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins

^ez^unamra do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
'í^^»du^os por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de
^ 2^de Janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
Xou embaixadas.

8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da licitante vencedora, deverão ser

apresentados por meio eletrônico, via plataforma https://comprasbr.com.br
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8.7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.7.4.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO LICIT^NTE
VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, observado, nesta Ml^j^e,
o disposto no § 2° do art. 64 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.7.4.2. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser apresentado^^|p|n^,
digital, via sistema, no prazo mínimo de DUAS HORAS, após solicitação do M^seiro^Ü^ist^la
eletrônico, prorrogável por igual período, de ofício a critério do Pregoeiro ou pcuj^^^^ação d(^^itante,
mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro.

8.7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende^s^|iuisitos^habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, n^o^^Bia l^Épí. 63,1, da Lei n
14.133/2021). A ^

isjc habilitação,
.. 63,1, da Lei n°

8.7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistei

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa coif
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

^obmen^^in^litação, a declaração de
ifíciiflbiae pSareabilitado da Previdência

8.7.7. O licitante deverá apresentar, sob pei^
econômicas compreendem a integralidade dos custos

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas^jIlWfc
e nos termos de ajustamento de conduta vj^Éites na

8.7.8. Após a entrega dos documento^k^a
apresentação de novos documentos, salvo em sed»

8.7.8.1. complementação de acerc

desde que necessária Da|íí^ura\j^^^Kíentes
8.7.8.2. Atualizí

propostas; ^
locumei

itar, sob penq^fe desfclassificaçg^declaração de que suas propostas
ide dos custos%|^(^dikiento dos direitos trabalhistas assegurados
histaSjjlSihjjjna^^ra^^ais, nas convenções coletivas de trabalho
z vj^Mtes na 3^ d^Ritrega das propostas
Limento^Wa lAilitação, não será permitida a substituição ou a
Ivo em se^b|i^iligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

lí^^Kíentes à época da abertura do certame; e

^ cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

8.7.9. ;

falhas, qy^
fundamentadí

clas^lhHMi

^análise a
^klterem

is doci^entos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
\ substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
'm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

. ^^^a hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
Éprop^^^suby^uente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

l^^atenw^o presente edital.

^7.1^r Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
^Ça proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
ránterior.

8.7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microerapresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação.
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pi^istas
na Lei n" 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante m^ífâção
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e iT

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. '

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digita^dM^ibíliz^Bi no sistema
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanta^^^ai neceMrias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçã^^,Ucit^^^vej^edor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demai^^^io^. » yr
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedq^. será di^k^d^^o Diário Oficial do Município
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro ^^reç^s. ^

9.6. A existência de preços registrados impl^aní^^mpríyisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a AdministraçM^^^fcto^^mJfl^a a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamenílfcstificaa* r

9.7. Na hipótese de o convocado não assin^^^ata^e registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Admii^fração convoc^^s licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo ^P||||^^azo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO D^ADAS^O DE RESERVA
10.1. Após>^^olo^í|^da ficitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
10.1.1. licitaní^que ^^itarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação naih^ação; a

10.1 .Z D^licraÉÉs que mantiverem sua proposta original

10.2^ nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados

10.1.1.

classifica^

10.1.2.

apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
ao licitante mais bem classificado.

^^^2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

^^om preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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10.3.1. Quando o licitante vencedornão assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do Decreto Municipal n" 04/20222. J

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudic^^m
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiríi^^ifícaa^
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para neayaçao, naWdemme

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do pre^^ a«^icatária^u
anescentes,

nnõSao.
10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelds^úri^ntes^lpíinescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

11. DOS RECURSOS f
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da^^^poáJ|^, à^fcjy^açao ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposM^^n. lljó^ Lei n° 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contado^^ata de int^^l^ ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar t^s propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante: 9

11.3.1. A intenção de recorrer devei;á(«rmanif^mda imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. O prazo para a manifestação da ir^^ào^ recorrer será 30 (trinta) minutos.

11.3.3. O prazo para apres^tocão das razõ^recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou in^oMll^^

11.4. Os recursos deverão^^ encamirmados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será^i^id^h^toridlme que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsider^ sua^o^isão n^Wôzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridad^^merior^a^ual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento auti^^ I

11.6. ílMgcum^interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11 P^P apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
ú^s, ^ktedose^data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
iwBbta andamentos indispensáveis à defesa de seus interesses.

J1V ^^ítcurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
^Wl^emia decisão final da autoridade competente.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a prop^ja
era especial quando: ^

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a neg^^^o;
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; w

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competífflk^u

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação ejiijiifc^r^^^njratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; X

12.1.3.1. Recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrat^^^ata^^jEgis^ de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido^l^b At^nisti^Ko;

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação exigim^|gra^rcertame ou prestar declaração
falsa durante a licitação v

12.1.5. Fraudar a licitação V

ontrataçâo, quando

12.1.5. Fraudar a licitação V

12.1.6. Comportar-se de modo inidôn^^uc^^ter^w^de qualquer natureza, em especial quando:
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconra«nidadeBom a lei;

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no jiMímento;

Praticar atos ilícitos ^12.1.7. Praticar atos ilícitos c^^^ÉtosaJhistrar os objetivos da licitação

12.1.8. Praticar atoj^ro prevn^ no 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.
12.2. Com íulcro na^i^° ll^y 3. de 1. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicalalios as seMij^s sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1.

12.2.2.

írtência;^

IZSrS^^^iHjjJ^ento de licitar e contratar e

12*^ ^^^claração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
^teim^ntegda punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

À m aplicação das sanções serão considerados:

^2.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
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12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato^j^tado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,^|j|^^% *
valor do contrato licitado. ^ \

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
15% a 30% do valor do contrato licitado. y

.8, a muÜb será de

12.5. As sanções de advertcneia, impedimento de licitar e contratar e declaração ü»^oneid^^ para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do iníí^^^o no »izo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será ap^^^^ r^pínsável em decorrência das
infi"açÕes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 1^^ ^ 12.1^^^ajj^ não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de bjnt^e contratar^Tâmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o d^^oMiraiti^de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sal^^^^de^«^^iiDde inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispi^^s nos itl* 12a^, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos i^^^2.1.jf 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimet^^^c licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5", da Lei n.° l%|^y^21.
12.9. A recusa injustificada^ adji^fiam^^fcPm assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instruna^^^quivale^tó no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,
caracterizará o descumj|timent^^l da cwrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta emn^vor do^«tf ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apurgl^i^^e respo^abilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser cm^^i^ per c^ffl^^o composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circuj^tâiw^^Wilifcidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
cQiffS^^a daíi^e sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Cí^ta^í^urso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
in^^!k|enti^e licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
Ita^wrid^a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
^otSkia motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
i^rfs, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

para licitar

o^e 15 (quinze) dias

circuHStárií
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12.13. O recurso e o pedido do reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados. y

13. DA IMPDGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica^^^J^^^
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da aberü^jJo c^^íne^^p'^
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em ^«o^^ônico o^ial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aberty^^o cert^^L^
13 3 A imnuffnacão e o oedldo de esclarecimento Doderao ser realizados Qfljí^Tn^Wetrônici^ diretamente

A>
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados^Pjá^rn^Wetrônic^diretamente
pelo https://comprasbr.com.br ^

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendejj^s preytos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação^fcedi^l^xcepfcfín e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. %

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicadií^wW data pa^^!'^lização do certame.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS >

14.1. Será divulgada ata da sessão pública^^i^^istemalKtrògrco.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quSh^r fJa superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será autonmticamente trarapmda para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, ^B^^aue não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as referências^cfempo^^^di^^no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.4. A homologaçã^^ resuiti^desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As nong^^wisciplinSldoras oa licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os intej^i^ad^k^sde qle não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a seglq^nç^h^ntratação.

^^^^^PTBHifcassumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
^o será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
^focesso licitatório.

agem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
nento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
qoe seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra nos endereços https://coinprasbr,coin.br Site:
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br ou no

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento e no (Portal Nacional de Contratações
Públicas) PNCP .

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços ^
ANEXO rV - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO V - Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo

ANEXO VI - Modelo de Declaração de cumprimento dos requil^s (ap^|nt^ da plataforma de
pregão eletrônico httns://comDrasbr.com.br » yr

ANEXO VII - Modelo de Declaração que se enauadra^conceitoW^yfe Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte. ^ v A

K Microempresa ou Empresa de

ANEXO VIII - Modelo de Declaraçãyi^ghll^ro^sta Econômica, em
conformidade com o Art. 63, § 1" d^ei 133/21.
ANEXO IX - Modelo de Declaração cumprimento do disposto no inciso

XXXin do art. 7" da Constituição Federajr

ANEXO X - Modelo t^eclXa^^tíativa à reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para la^^^tado ^previdência Social.

ANEXO XI - ivíoítóo de^jteração que não possui servidor público municipal no
quadro soci^^rio d^^mpresa.

São Raimundo fa Bezerra - MA,. de de 2025.

Manoel Serafim de Sousa

Secretário Municipal de Administrção

Órgão Gerenciador
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

(Processo Administrativo n° /2025)

l. OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, visando o ater
demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação do objeto "Registro de Preços para futura e eventual aquisiçao^^^
o atendimento da demanda operacional deste Município de São Raímun^^^^fc
uma necessidade crucial para garantir o abastecimento adequado^^fcs serviç

^limenjKos, visando
kerea - Maranhão" é

pyfficos municipais.

Em um município como São Raimundo do Doca Bezerra, é essen^l h^»n^^anejamento eficaz para
garantir que as escolas, hospitais, creches e demais órgãos púbM^^koJfitn ^e^D a alimentos de qualidade
para atender a população de forma satisfatória. A falta de um sistei^í^regi^o de preços para aquisição de
gêneros alimentícios pode resultar em desabastecimento jH^os elevad^p^ifículdades na gestão dos

recursos \ públicos.
Ao realizar a contratação do registro de ru^os, aTMii^Wí^ão municipal consegue obter vantagens
significativas, como a padronização dos proáural^dquiriSs, a redução de custos devido à compra em grande
escala e a garantia de fornecimento contínuo dos ^^mentícios necessários para a execução dos serviços
públicos. Além disso, o registro de preços possibitM^ílma maior transparência nas compras públicas, pois
permite que os órgãos fiscalizadJfcl^^^mpanhem de forma mais eficaz os gastos do município.

Portanto, a contratação do ^|^^'em í^^^ão^^jndamental para garantir a eficiência e a eficácia na gestão
dos recursos públicos de J^^^imundo^t^ Doca Bezerra. Ao atender a demanda operacional do município
por meio da aquisição d/^nei^^mentKXOs, a administração municipal estará contribuindo para o bem-estar
e a qualidade de vid^a^opul^É^cumprindo assim o seu papel de promover o interesse público e o
desenvolvimento^ região^^ '

3. DOTADO' lENTARIA:

^OJETO ATIVIDADE
CLASSIFICAÇÃO

ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
0203- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ~
04 - ADMINISTRAÇÃO

122-ADMINISTRAÇÃO GERAL

0052- ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.005- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÀO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

CRIANÇA FELIZ

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

CRAS

ORGAO

02- PODER EXECUTIVO

02.19- F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO SOCIAL

2.095 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS SCFV

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DQ

02- PODER EXECUTIVO

02.19 - FMAS - SÃO RAIMUNDQíHp
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL .

244 - ASSISTÊNCIA COMUNI

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA D^&OÍV^ÇÃO E AÇÃO SOCIAL.

2.111- MANUTENÇ^E^NCIONÃ^NTO DO PROGRAMA
CRIANÇA MM^RA INFÂNCIA7 QH nn - MATF^\r np. càNSUMO ~

166ÕÕÕÕÕÕS^

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO >
SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDAD

.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

riA SOCIAL

244 - /^SISTÉNCIA COMUNITÁRIA
ySTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO SOCIAL

- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO PBF/CRAS
30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

MA

JETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

1660000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

02- PODER EXECUTIVO

02.18-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

10-SAÚDE

301 - ATENÇÃO BASICA
0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E SANEAMENTO

2.079 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1600000000- TRANSFERÊNCIA SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO



ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÂO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO

2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETA

EDUCAÇÃO ^
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

I500I00100- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANS,

FUNDEB

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÂO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

SECRETARIA DE SAÚDE

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÂO
PROGRAMA

02- PODER EXECUTIVO

02.17 - FUNDEB - SAO RAIMUND

12-EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMEN'

0403 - ENSINO FUNDAMENTA

'MA.

DO FUNDEB 30% ENSINO

\tàmaisíSáSL'^i^\
FONTE DE R

OCIAL

NSUMO

IB - COMPLE. UNIÃO VAAF

02-PODER EX^pfVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

30IVAT^ÇAOBASICA
0096VCESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E SANEAMENTO
2.044^ MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

SAÚDE
'3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
1500100200- RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE

OJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
0124 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2.053- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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FMAS

ORGÀO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÀO
SUSFUNÇÂO
PROGRAMA
PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL ~
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0124- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2.097 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMAMENTO DO FUNDO

ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO D» SíAS^^

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

02- PODER EXECUTIVO

0207- SEC. MUNICIPAL DE EDU^
12-EDUCAÇÃO

361-ENSINO FUNDAMENTA'1^^
0465-EXPANSÃO VAL^ZAÇÃ^
2.030- MANUTENÇÀQflfc DESENV

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MAT^

FONTE DE RECURSO 1500000000 - REÇUR!

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QU>«IDADE

:AÇÃÔ^EL]^RIA DO ENSINO
DESENVob^ENTO DO ENSINO MDÊ"
t^CQNSUrfe ~
KO ^NCULADOS DE IMPOSTOS

.ORES ESTIMAD05;

DESCRIÇÃO
ACHOCOLATADO EM PÓ 1 Especiticaça^wiuvei, com
aparência de pó fino, homogéne^H^^Barrom (pct. de Ikg)
ADOÇANTE lOOML. ^
BISCOITO DOCE 3XÍ^^peciFicalp^ in^edíentes: farinha de
trigo enriquecida coupe^^açúcar, gtj^ura vegetal hidrogenada,

BISCOITO SALoSj^ 3X1 jf^Cificação: ingredientes: farinha
de trigo o^iquecid^^om fmo e açúcar, gordura vegetal
hidrop^^d^^^car inv^ido, pct. de 400g. 3x1.
CAFU*m^L^&Er^DO 250G.
LEITE EMNÓ I^WíBRAL 2Q0G.

FORES VARIADOS COM 1 KG.

REFWGERA^Ê 2 LITROS. Especificação; embalagem com 2

^^^^Ína COM SAL 500G.
^R^TTIPO L EMBALAGEM COM IKG.
^«NE BOVINA MOÍDA.

TRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM I90G.

FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA.

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, OIKG.

ÓLEO DE SOJA REFINADO. Especificação: dentro de padrão
rigoroso de qualidade, aspecto límpido e insentos de impurezas,
sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no mínimo2,8mg de

QUANT.

4.000

900

UNIDADE V.UNIT V. TOT

UNIDADE 12,743 50.972,00

UNIDADE " 7,527 ~74,3Q

UNIDADE 4,997 23.985,60

UNIDADE 5,225 23.512,50

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UILO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

12,135 49.146,75

15.871 64.277,55

9,645 41.955,75

8,075 16.553,75

6,126 ~044.90
12.464 21.812,00

20,074 38.140,60

7.575,00

14.697,50

6,06

11,758

6,864 10.296,00UNIDADE
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vitamina e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13ml
embalagem pet contendo 900ml.

SARDINHA EM OLHO 125G.

SOPA DE CARNE, Especificação: com legumes e macarrão
(enriquecido com vitaminas, pct, de 01 kg rendimento de 40
DorcÒes/200ml validade de 6 meses.

ACUCAR REFINADO COM 1 KG.

AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G.
FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 500G.

CONDIMENTO COLORAL. Especificação: com apresentação
industrial, matéria-prima colorai, aspecto fisico pó, tipo industrial
aplicação: culinária em geral, embalagem plástica lacrado pacote
com lOOg.

FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO 11. Especificação: feijão tipo
mulatinho tipo II da sagra corrente em bom estado de conservação
na cor, tamanho e formato natural, embalagem com Ikg valido por
1 ano.

MACARRÃO PARA SOPA. Especificação: Embalagem com
500e. J

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. Especificação: obtido
amassamento de farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo
com água, sendo permitido o enriquecimento do projjÉSç com
ovos, vitaminas e minerais, embalagem pacote com y

MILHO PARA CANJICA. Especificação; embalag^

OVO BRANCO,EMBALAGEMCOM 12 U
SAL IODADO IKG.

SALSICHA KG

. VALOR TOTAL R$

5. UNIDADE FISCALIZAIDRA ^

UNIDADE 20,31 | 39.604,50

QUILO 19,00

UNIDADE I 7,004

UNIDADE

UNIDADE I 3,3

12.420,80

6,70 15.075,00

3,931 6.879,25

UNIDADE I 5,01 I 8.016,00
A 11,398

UILO 1,828 457.00

UILO 9,195 19.309,50

577.734,85

5.1. A fiscalização cabet^É^dive^^i^^^Érias do município de São Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão, que determinam^(fcue for n^Kssário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

5.2. Competirá ao''^^onsá^*j^a fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, inclusive
observância quan^ às csp^ificaç^K previstas.

6. DO (ENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

6.1. .^BpÜ^ij^^fomecido não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar a troca
irrjíi^^ta aoreceD^ento provisório, resguardando-se as diversas secretarias do município de São
^airml^lo dS^Doca Bezerra - Maranhão, o direito de não aceitar o item cuja qualidade seja
«■npro^^n^e inferior ao requisitado.

V^^ALIFICAÇÃO técnica

Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



i."
'2 •

?roc«c';:í
jRs.niD
ÍRubriai

r-.>i t • MijV-r :i.

sAoM^u^DO DOCA. BCãBRRA

8.1. Caberá à Contratada:

8.1.1. Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios objeto da licitação em curso em perfeitas condições, no
prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da pron^ía,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante,
tipo, procedência e prazo de garantia;

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao o^eto

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos itens previsto^ o^^tó da pj^ente
licitação, incluindo substituir, ou trocar, remover, às suas expensas, no prazo máxjí^^e 72 hs^|^ta e duas
horas). ^

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiliíi^^com ^kbri^ções assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã^^,^ ■

8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem meái^j^jj^lm^t^^s obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exce^B^s c^^ições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tribi^^^ncar^s trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocament^llHta^ol^jre&)|^ão de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do estrato.

8.1.7. Acatar as decisões e observações feitas ^fc^s^ização da contratante.

8.1.8. Fornecer os gêneros alimemli^L

8.1.9. no prazo estabelecid^^ qua™^ec^^ário o fornecimento, informando em tempo hábil qualquer
motivo impeditivo ou qu^n^^^ibilite l^umir o estabelecido.

8.1.10. Assumir intei^^sponsS|tóade quanto à garantia e qualidade dos itens previstos no objeto da
presente licitaçãa^ reservado à wntratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões

8.1.11. ^^^uan^^or^WSso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade verificada,
inclu^^^^^Bttli^íicional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

í^l2ResSwfder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do
wl^cimm^^os itens previstos no objeto da presente licitação, seja por vício de fabricação ou por ação ou
oims^^de ^s empregados.

dBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Contratante obriga-se a:

Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente licitação, disponibilizando local,
data e horário.

9.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente
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com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor
especialmente designado.

9.1.3. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidí<^|^
discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em conta corrente bancária.

9.1.4. Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e erspon^^^h|||^
fornecimento nas condições especificadas. y

9.1.5. Atestar o adimplemenío da obrigação, desde que satisfaça às exigências^d^sta^^e ten^

9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a se^oh^^^s pel^contratada
viabilizando a boa execução do objeto contratado.

9.1.7. Proporcionar à contratada as condições para que poss^
estabelecidas. ^

^ec^^s it^ dentro das normas

10. DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SE1^.C^IMENT0
10.1. O fornecimento será efetuado, mediante requi^jj^) pAa fornecÍm™to emitido pelo Setor de Compras
do Município, com prazo de entrega não superior a 24h(^^y'^ua^horas), contados a partir do recebimento
da requisição.

11. DAS INFR.\ÇÔES E SANÇÕES .AI^fi^TR.^V.^ fart. 92. XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termo^^lifin" 14.133.de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcM^l^ontrato;

b) Der causa á inexecuç^^^rcial^^íw^^l^que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ^(^«nteresse^letivo;

c) Der causa à in^^uçâo to^Ldo contrato;

d) Ensejar j^^etardai^toto da execução ou da execução dos serviços da contratação sem motivo

e) Âore^tai^oc^teftação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Jl^PraScarat^Shdulento na execução do contrato;

^«npo^í^-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Y^^rat^r ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.
^rão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave ("art. 156, S2°. da Lei n° 14.133, de 2021);
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b , c e d
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art
156. S 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas ^íneas
"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que jus^í^iem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei n" 14.133. de 2021).

Multa:

1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento d^ualquV^áu^a
contratual;

2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado^^^i\ia d^jraso n^ntrega
ou na execução do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, en^i^^^Ê a^^|^ a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ^9". da LrÍ|i%H I

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apWadàs cu^^^i^^iente com a multa (art
156. $7°. da Lei n° 14.133. de 2021). V

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa^do intere^^^ mj^razo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n" 14J^.de2Q21)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis f^™|^u^riWes ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. da^ki n'y4.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à^^^ra^a judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo májtmo de 30 (ín/TOT^ias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competer®^^^^

A aplicação das sanções realú^^e-á ei^^roce»^ administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observand^^^?rocediifl|pto previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de

11.4. art. 158j^Lei 0^4133. ^2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de^idCT^dade p^ licitar ou contratar.
11.5. Na aplicado dSbwí^es serão considerados (art. 156. fil". da Lei n" 14.133. de 2021):

a)^ a ^Erez^H^avidade da infração cometida;
^ b)^^ pec^^arjdadcs do caso concreto;

ai^^ui^âncias agravantes ou atenuantes;
dPnos que dela provierem para o Contratante;

^■ffnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
J^^içàos de controle.
1/?^. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o irto procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observ^M^em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160.
n° 14.133. de 20211. ^

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da^l^de
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, M^^ns de pl^cidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na^^l d^fc^resa^^nidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. fArt. 161, da Lei n" 14^^ de 20^L
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ini^
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contruí^me,
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser ^(«lenaíjos,

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conti^Ku deJ
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contrataj^i^

12. DO PAGAMENTO: X .

12.1. O pagamento à licitante vencedora seré^TêrHfc
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validadíB^r quem

12.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTKfl|^J
de regularidade fiscal e trabalhista: X

^^ep^ licitar ou contratar

tante JQc multa administrativa

S^l^u parcialmente, com os
Li^s contratos administrativos

à emm^ÇO (trinta) dias a partir da entrada da Nota
k di^to.

fK, mediante a apresentação das seguintes certidões

12.3. Prova de regularidadeJfcçal p^^^^^híenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secrcüi^^da Recoí^ Federa! do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referei^^^^s os cre^tos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusv^l^quele^^^tivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02 de outubro de ^14, d^lS^retárioll^ Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

12.4. Provaf^ re^kridadeVom o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5. yito^^^^^^stência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de c|^dã^^g^^^OTbpositiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
^Tr^^io, a^OTada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de P de maio de 1943;

l^S^t Pr^^^e regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
en^ujIbKj^reício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
aWidade em cujo exercício contrata ou concorre
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12.8. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de
sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos
termos do Acórdão n" 964/2012-TCU-Plenário.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS y

13.1. Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão^^^
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às I7h, no Secretaria de Adíta^^mçao^
na sala da cpl, ou pelo e-mail cplsao@hotinail.com

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

14.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preçíi^
Esperantinópolis - MA., Ata Registrada em São Jose dos Basílio - MA., ern0^^.í
Trizidela do Vale - MA., Ata Registrada em Poção de Pedras - MA., At^l^^^
- MA., Petrópolis, em 03/07/2024, Ata Registrada em Triunfo, em 2^^^024,7
Cristo em 29/05/2024, Ata Registrada em Santo Cristo, em 29/05/20M^

a s At^ke^trada em
Ata ^^strada em

i ^^^^upira do Norte
k Ranstrada em Santo

O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de
Administração de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

ia Sewetaria Municipal de

o pf^ente ter

Manoel^^fii^e Sousa
Secretário Munici^k^Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO N°

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

Pregoeiro do Município de Sâo Raimundo do Doca Bezerra (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. /2025

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

AIL:

A ATA/CONTRATO

TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO: >
RG:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

CPF:

MUNICÍPIO:

EMAIL:

OS BANCÁRIOS

BANCO:

Segue pr

Apresentamos ao p^^eir^^ua equj^ de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para
futura e eventual a«lWüção de^^^ deste município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA,
conforme PREGÃO SeTRÔNTO /2025.

descrJão dos itens na planilha abaixo:

ostl^tem preço total de R$ (valor numérico e por extenso)

]^!^laro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N®. /2025, que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas.
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

(loca! e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

—

ei da empresa) y \ r
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PREGÃO ELETRÔNICO K /2025

ANEXO 111

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Sâo Raimundo do Doca Bezerra - MA., por meio da Secretaria d^

Administração, com sede na Rua , CEP.: 65.753-000, Centro, na cidade de Sã^^k^imu^^^^^^pA
Bezerra, inscrito no CNPJ/MF sob o n° neste ato representado pela ^ifearia, a X Manoel

lamentmto^l^icitaçao na
ublic^a no de

^(s) indicada(s) e

Serafim de Sousa, nomeado pela Portaria n° publicada no Diário Oficial em ..yC. de

de 20 , portador da matrícula funcional n° , considerando .<í^k^ment^Í^icitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n^^^^^^^ublicMa no de

/ /2025, processo administrativo n° RESOLVE registrar os mj^osd^^cn^^pa(s) indicada(s) e
qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela^y^^kjKada(^e i1a(s) quantidade{s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, aí^eimndo^^^p^es às normas constantes
na Lei n" 14.133, de T de abril de 2021, no Decreto Municiodí^^^^^..^^^e Decreto Municipal n"

e em conformidade com as disposições a seguir: ^
1. DO OBJETO 7^
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro deT^|ro^5a^ futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios, visando o atendimento da dema^lí^|É^i^^L4^^ município de São Raimundo do Doca
Bezerra/MA-, especificados nos itens const^i^t^no Tenw d^^eferência, anexo I do edital de Licitação n°

/2025, que é parte integrante desta Ata, a^^^omAs propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICA

2.1. O preço registrado,^^^e'
fornecedor (es) e as dema^^^içÕ(içoes oi

^ QUANTITATIVOS

Joe^Tobjeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
ladas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nome empresarial:

CNPJ n°: /
Endereço:

(DDD)Telef\^

DESCRIÇÃO UNID QUANT. TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ORGAO GERENCIADOR
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3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.2.1. Os órgãos participantes serão as secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municiai

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na con^^^
participantes, observados os seguintes requisitos: \.

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive e
necessidade dos serviços;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatívei^gm«
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

-v
nm o^^lore:

\ r

:ões deVrovável

lores j^ticados pelo

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidadei^r^fc^ora ®o fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas^^^^reahu^da^Btara aceitação da adesão pelo
fornecedor dos serviços. \

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podem^^bitar adesõ^*i^o elas possam acarretar prejuízo
á execução de seus próprios contratos ou á sua capiA^d^^g^enciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidailHfcj^^^^a^Argão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição dos serviços ou a contratag^^solicit^Aemyc noventa dias, observado o prazo de vigência

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, reM|^à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitaqfc^l^órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde giie resn^^Wfci|Minte temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a enty^^^oderá A^r a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não paitidfcmíe,^^fl aquela itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do it^ 4. l^W

Dos limites aMdesões j

4.6. A^^isiçfes ootI^víços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqi^it^^ffMl^^ quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
pre^OTkyira ^jcrenciador e para os participantes.

^^gmrativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
ca\bi^m re^^trado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
Ijjmi^ro^c órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital
e^unicipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°
14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitatívos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro di^|^
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por at^^erioa^
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência e^Aelecida flí prói^ho
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a ca^^xc^^ fina^lCiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plu/A^l, quai^^i^apassar 1
(um) exercício financeiro. '

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento sub^^j|fcto de^k h^^lr a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. ■

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata ^í^^orAiJizaa»^ órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de n^^^ emp«no de despesa, autorização de
foraeeimento dos serviços ou outro instrumento hábil, coníNine o art.^fc^^ei n® 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata^^^r^Ki, deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços. ^

5.3. Os contratos decorrentes do sistema ^jj^^gistroo^pr^ls poderão ser alterados, observado o art. 124
daLein® 14.133,de2021. /
5.4. Após a homologação da licitação ou da^k|lmação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata aPta^Wo de preços:

5.4.1. Serão registi^(fe^na e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licúíffl^^ferecer^não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limj^^elal^^ ^

5.4.2. S^á incliNlD na at^m forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2. ly^AcCT^jem co^ os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação

ySAjS^^PWbiprem sua proposta original.

^5.^^^ ^Ê^á respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores

5.^^^^j;egistro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
^Pl^o^ibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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perííwo, mediante

^zo, devidamente

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo c nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n° de de de 20 y

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no Diário Ofíc^^^
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem|Classi^^^^|t|^
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registra^Tpreços, prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação diret^s^^oena de j^cair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) peri<Mo, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresej»da dei^^do^ízo, devidamente
justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração. ■

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de as^|^tur^jhgit^^^|iísponibilizada no Sistema
de Registro de Preços. V

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registr^á^reços no^»(^ nas condições estabelecidos no
editai ou no aviso de contratação, e observado o disp05í«o it^^.7 e subuens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro d^^en^^a orAm de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro alassinWjo.

5.12. Na hipótese de nenhum dos Hcitantesqi^^ta o iíBn ^4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estiiiSkoeána eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negoltaj^bos demaiSmcitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redu^Lo, ob^v3!HfcM(lem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do prendo adjucn^tárid; ou

5.12.2. Adjudi^^e o cJÍrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
remanescentes, atenm^a a orde™|tessÍficatórÍa, quando fhistrada a negociação de melhor condição.

5.13. A exi&tÍMfl de pr^)s registrados implicará compromisso de fornecimento dos serviços, nas
condições esfOTelecS^mayião obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

y;a a áquisiÇtespecífi^yjaraa^íjmsi^ffws serviços pretendidos, desde que devidamente justificada.
ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

^^tpreçS^egistrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
pra^^k>s no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

^l7»^ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
Ü^revisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
ppactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice previstos
para a contratação; y

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definido^^
a contratação. ^

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS ^
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no^^cado p^ motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para neac^iar^^^ução ^ preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticado^^^fc|^c^^o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrajj^^sem aSpaç^f de penalidades
administrativas. I

^ução

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerencia^á^^on^H^ará ^^P^necedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam red^^^eus meços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiverajp^Seu registro^j^lado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçí^^^á^ãoiou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, ado^H^^^ mthdasAbíveis para obtenção de contratação mais

7.1.4. Na hipótese de redução do p^^regis«do, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos deco^^^c da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade del|i^|enciarem n^ociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 daLeii^l4.13|6^BH|^L

7.2. Na hipótese de o Pi^^íde merclGo tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor dos serviços,
não poder cumprir as qj^^aç^k^tabel^f&as na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço regisntedo, mem^^ comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o cora«|omisso^y '

7.2.1. '■^^esra^so, o Amecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatóri^ftu ^PWfma de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
c^mçl^^ffilMi^llite pactuadas.

y 7^^^^ ^^la hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
^k|uistm|fcB^^dido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
^□||Mçõ9^stabeIecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem

^Jreji^l^ das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
^ 7^.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
/gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem ^nado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, jl^^jflue
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.n3, de 2(Hk

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REOT^j^E,
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de reopi^^ preçoappderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as emj^aes p^j^ant^ e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: ^

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade^^^ipanta ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou^^^dad^ão pmjinpante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as ^fcotid^jK que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.^r^

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ^rticipante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites para asjrfBfct

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gefflfc^dora^Borirar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo ó^^fi ou Feia entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçã^*^uantitatÍvos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja fei^^lh^dr^o ou entidades do Mumcípio de São Raimimdo do Doca
Bezerra/MA, caberá ao forno^üor bei^Q^cia^^ua ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela ^^h^o ou nã\^ fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da cod^ira centrS^da, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos oôrticipM^es da cgí^ra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição
das quantidadM'p^^ executo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANOT^Í^pmO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGI^WIIIII^V
9.1 re^^ro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

. 1^^ íescumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

^^rrymstração sem justificativa razoável;
^.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado;

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
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9.I.4.J. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado^r despa^a
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defe^l^^^^ ^
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidadej^Snciadw^o^^
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de cla^nm^o.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenc^í^w, em d^Mmnada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde qu^^^^mente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público; ■

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortijj^ou n™u^u
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipótes^ti qumo preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro
edital. Â

licaçào das penalidades estabelecidas no

10.1.1. As sanções também se aplicam ai^^teg^ntes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem t^ompromisso asBímido injustifícadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerení^^^^^lmação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registi^^^ preçc^^ceo^nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos Jíf^k^ade p^ipipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidajjí^^

10.3. O órgão qí entid^k particí^nte deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas nest^risn^nento, d»a a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

11. CpffMpil^^RAIS
1 Lf^^^s co^hções gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e aceitação dos serviços,
íÉ^bri^l^|es ^T^dministração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
en|o«^ni^Bíléfinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
Jid^^achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -MA,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

TESTEMUNHAS:

1)

SECRETARIO MUNICIPAL DE...

ÓRGÃO GERENCIADOR
PORTARIA:

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA:

CNPJ:

Nome:

Cargo:

CPFf

2) 'CPF:
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

iguais ao adjudicatário: ^

Nome empresarial:

CNPJ n°: ,

Endereço;

DDD) Telefone:

E-mail: a

Representante legal:

CPF n®: ^

ITEM DESCRIÇÃO UNID TOTAL

Seguindo a ordem de classificação, segue relação

Nome empresarial: >
CNPJ n°:

Endereço:

DDD) Telefone:
E-mail:

Representante legal:
CPF n°:

ITEM

e mantiveram sua proposta original:

UNID QUANT. TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N' /2025.

Processo Administrativo n" /2025

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO «

DO DOCA BEZERRA - MA,

SECRETÁldoL

) RA^UNDO
ràDIoVío SR.

m^AL DE
EMPRESA

Por este instrumento particular, o MUNICÍ^i^) Dm^Ã^^^IMUNDO DO DOCA
BEZERRA/MA., pessoa jurídica de direito público, situada na , inscrito no

CNPJ n" , neste ato representado pelo(a) ^^^^ortador{a) do CPF n° ,
através do(a) , a seguir denomina^CO^RATAbffE, e a empresa
Situada na Rua/Av. , inscrita no C^^j^jo o ^ , neste ato representado
pelo(a) Sr.(a) , portador(a)^liW^|^^^^^^^lidade n° e do CPF n"

a seguir denominada CONTI^I^^DA. t^jp eijrvista o que consta no Processo Administrativo
n° /2025 e em observância às disposiçõS^|^ei i» 14.133, de 1 de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de^«ü|fto, decorrente do Pregão Eletrônico n" ^/2025,
mediante as cláusulas e condições a Ifcj^^nunciada^

1. CLÁUSULA PRIMMUA-^^ly^
1.1.0 objeto do pre^^fl^|strumen^^ a contratação de empresa para aquisição de

para atender ^rf^^nda^lkfc secr^^ias deste município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., nas
condições £stabe[Scidas no yBmo de Referência.

1.2. ObjetQfdaow^rataçãm

item ^RirAO UANT I UNID I V. UNIT V. TOTAL

VALOR TOTAL:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.0 prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até
artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

/20..., na

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providêna^£abí>^ymo^pD
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.S. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçag|j^^nT^^itivo.^
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado sido pwaliz^o nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contra((^co^^j^der Wúbíico, observadas as
abrangências de aplicação. V

3. LOCAL, E PRAZO DE ENTREGA DOS GENER< lENTICIOS.

3.1. Os pedidos dos , a serem adquiridji^ela^ecretaria^e educação, saúde e Adm. serão
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro del^^Dse/oV do (s) respectivo(s) contrato(s). A cada
solicitação será formalizada a emissão da Ordaii^fcFom^maino, onde serão detalhados os produtos e
quantidades para a entrega, além do local eji^onde^™ (aMifietuada (s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser
encaminhada à Empresa detentora do Regisu^^^^reçoMcontratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou
outro meio hábil. ^
3.2. A entrega dos .^^será feita de/rorma parcelada, no prazo máximo de ( )
dias , contados da data de recebimM^j^^dem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos),
nos endereços que serão ia|fesmad\j^^^ta^Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas ordens de
fomecimento, tudo por con^i^^ fomec^pr.

3.3. 0(s) .^^,^erá^^^ecebiao(s) provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) diaí^teis, cm^^os do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do
quantitativo dos ij|»dutos.^W '

3.4. Os .>4^...^^.., replovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada
substituí-los no pii^zo (dois) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos
decorrçidfcldl^^te prazo não seja observado, será considerada inexecuçao contratual. A substituição dos
prod|^s nali^im^reontratada da aplicação de penalidades por atraso no fomecimento.
2^ ....zí^. , objeto do Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território
ifflhkipal^^^ ondereços que serão indicados pela(s) Secretaria solicitantes nas respectivas Ordens de
Fofc^Í|ientorou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra, no endereço:

, Centro - São Raimundo do Doca Bezerra/MA, em dias de expediente, de segunda

^em-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE.
3^ A Secretaria de administração designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos

, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na
alínea a, inciso II do Art. 140, da Lei n". 14.133/21.

3.4. Os .A
substituí-los no

decorrçillHl^
prodj^s na^xime
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3.8. Os prazos de fornecimento dos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria de
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito,

sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 105, da Lei Federal n° 14.133/21.

3.9. As aquisições/contratações dos constantes no Termo de Referência ocoircmo de
acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria solicitante, e desde que exista o re^m^ivo
crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato, da respectiva Nota de Empenho e po^^j^
Ordem de Fomecimento. ^

4. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃg^
CONTRATUAIS Y

4.1. O regime de fomecimento dos será de forma parcelada e^^^rdo^*^ net^sidade
da secretaria de educação. '

ircelada e (j^acordo^

5. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. W

6. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO i
6.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despe5lí^diri^as diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socu^^mbal^tas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, segur^^W^fi i^^Ksá)^s ao cumprimento integra! do objeto da
contratação.

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAME^fi /

7.1 O pagamento à licitantc vencec^
Fiscal/Fatura, devidamente ate^ada e

^á efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Qtiem de direito.

7.2. Os pagamentos serã^rakmdos a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões de
regularidade fiscal e ti^^ista^^ r

7.3. Prova dej^ularidaS^iscal^rante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntaíiral^cla Se^^taria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Naciod^^cin^l^re^lnte a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
pm^l^adiSmist^^^inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

Faz^^a Nacional

^^^l^^^ularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
^5\ l^^^a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
^^^de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1" de maio de 1943;

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;
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7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre

7.8. A perda de regularidade fiscal no cureo da execução do presente contrato justifica a aplicação de seções
à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos tep^^do
Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

;gms do

íciais serão

8.8. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um^l^xontado^data do
orçamento estimado, em / ^/2025. . ^ ^

8.9. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contrala^^^s preç^Bjprtciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de até 25%, para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. ^

8.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minu^ÍMe i^^no contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.11. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de ntustai^nto, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação oímnfecida, liquKMÍuo a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s)./^L

8.12. Nas aferições finais, o{s) índice{s) uiiülMl|^sr^ara >^ajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defuiitivo(s).

8.13. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para ar|^tan^to venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possafm) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado^k^ substituição, o(s) que YÍer(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

8.14. Na ausência de previs^^iegal substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço remanelfc^te, por meio de termo aditivo.

8.15. O reajuste ser^^alizadop^apostilamento.

9. CLÁUSUJbííLlTA^- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.2. São o^gai; Contratante:

PeFiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
s Contratos;

de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas
ATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser
isuários;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

9.1.4. Aplicar á CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
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9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência;

9.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;

9.1.7. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou prejlfcijmis; ^

9.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especifíc^^s co«^tes^
proposta da CONTRATADA;

9.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CON^^TAD.í^i^prrentes do
mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornec^^M^^^e até ^^a aceitação
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeiíM^^^^^

9.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitid
preestabelecidos em Contrato;

9.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrênci;
produtos.

[ornecio^araw^iÉ

çíaO^TRy^AD
aV

A dentro dos prazos

lacioiadas com o fornecimento dos

9.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização cWntratado, sob os aspectos quantitativos e
qualificativos, anotando em registro próprio as faij|^ih^t^|^ c^unicando por escrito à CONTRATADA,
as ocorrências de imperfeições, falhas ou i^gulanS«es^P^ndo-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento aOT»|odutoM

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES^(MNTRATADO (art 92, XIV, XVI e XVII)
9.2. Fornecer os conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não po^lentío nuM^er^erior a esta;

9.3. Manter capacidadÇrn™|^ de enWga para atender as demandas contratadas;
9.4. Prestar todos^M^scIareS^^tos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata,
relacionados copas caracten^ticas aos produtos;

9.5. Entrd^L nOT^oca^ determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega

estab|rf^ic^^^^^Í^

^^^nunl^ à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos
^l^os^^forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

9.'\ ^^^car, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
^^fcel^xecução do Contrato;

Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores

dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

9.9. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Munidpal -
DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das^Amais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

9.10. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execuç^ do
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, totaJ^u parciljment^a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiai^^r^^^ados q\^julgar
inadequados;

9.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilid|d^^m^^obrifii^ões por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na I^^ção*^^
9.12. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contram^^?reS^^do w2!0NTRATANTE para
pagamento; V

9.13. Substituir os reprovados na a^^ão,^ntro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;^»^

9.14. Substituir os que apreseidSkmd^tce, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas no Termo d^||i|jên^L ^

9.15. Apresentar os empregados devidamítí^^niforiTMad^e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Ind^hdual - fri, quando for o caso;

9.16. Em relação à Ata de Registr^e Preços, cornSle aos Fornecedores Registrados:

a). Aceitar os Termos e Condiça^
com o instrumento payílíík) no \gt

Je Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e
Referência;

b). Manter, durm
edital;

\^k|nia da/fta de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no

c) Abst^^s^l^ransfeV direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa
concom^cia c^^gã^berenciador.

9.17. poo^ solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de comprovar a
qual^de OT^rod^ftbntratado. A contratada deverá arcar com os custos da análise, caso o produto ofertado
^res^^A susp^^ de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a

^duto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações
pr\mÉklas pffo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos

Entregar, os , nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fj^ecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;
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9.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas
e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

9.20. Os deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências
do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO e outros Órgãos
de controle de qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de cada item e, quart^^fi^o
caso, possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, o^ntações^k
armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com^^||j^^te,
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfijta
mesmos.

9.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados dmj^ili a ^Éi^ia d^\ta de
Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para oéo^B^pós o^wílino de sua
vigência.

A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, á sod^^UnidaR Requisitante, a fim de
receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outrafl^ida^^glaciyada ao cumprimento de
suas obrigações.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DOS GKNE^S ALIM^TJ^S.
101. Os objetos desta licita^^qut^serão adq^dos no decorrer do ano 2025, de

primeira qualidade obedecendo semprec^^H^ dAconsumidor.
10.2. Os a serea^a^fcjdos^^^ecretaria Municipal de educação, saúde,

Assistência Social e Administraç^B^ MunM5Ío^ São Raimundo do Doca Bezerra, deverão
atender ao disposto na legislação, e te^^u pra» de validade de no mínimo 180 dias.

10.3. A responsabilidade |^^^omeciment^5os será da empresa contratada.
11. CLÁUSULA DÉCIMA ^MEK^N^RAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,

11.1. Comete infração^imnis^k^a, no^fermos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:
i) Der caus^ inexe^cão par^ll do contrato;

j) Der C2^sa^^^xecuç^ parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços^^licl^^ylB interesse coletivo;

k^^^RRMÍl^xecuçâo total do contrato;
y ir^^Spsejal^ retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem motivo

Vi^k^nr^cntar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

V) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
p) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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V. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

VI.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c' e d do
subiíem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (a^ 156,
5 4". da Lei n" 14.133. de 2021):

VII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descriíte|im^líne^fc
"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e J
a imposição de penalidade mais grave fart. 156. 55°. da Lei n" 14.133. de 2021). T

VIII. Multa:

3. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendim^Jo de qu^^r cláusula
contratual;

4. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato rpr^^ado, ^«lia^K atraso na entrega
ou na execução do objeto. ■

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não hí^M^alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59". d^^^" 14^3^. de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato^wílerão ser a^™<^s cumulativamente com a multa
fart. 156. 57°. da Lei n" 14.133. de 2021). V

11.3.2. Antes da aplicação da multa ser^rf^^i^^^^efo^ do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua íntimar-Fj^arr 15^É|aL^f' 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indei^^es «bíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Cot^P^^o, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada c^f^j^^brada jLÍdicialmente fart. 156,58", da Lei n" 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente^í^ eneAi^m^^Rto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no^^K máxin^^ 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autori^deicoi^ktente. ^

A aplicação das saj^ções erSli^ar-se^fen processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado^d^k^ndo-^ procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de

11.4. n" la 133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

decJiw|cão^Jnidoneiaade para licitar ou contrattu*.

^^^pli^^o das sanções serão considerados fart. 156, 51". da Lei n" 14.133. de 2021):
^^^nalíreza e a gravidade da infi-ação cometida;

^peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
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11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.
12.846.de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). .

} 1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com íí^^^o
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou prov^M
conftisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica ser^fc|jg^dos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessQ||^ou à
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contij|»^, obser^dos, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juríí^^re^^d^. 16yda^^
nM4.133.de 20211.

JJ.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útei^l^^^^^^tó de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por d^plicad^»ai^fns de publicidade

mdido

art. lóVda Lei

a de aplicação da

ns de publicidade

jNÍaciopl de Empresas Punidas
W.lilf de 2021).

inido^ldade para licitar ou contratar

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e n^i^dá^^íacio®! de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. ij^da^i n^lUo, de 2021).
J 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçM^^inid^eíaade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nü<K4.133/21.^^^

11.10. Os débitos do contratado para com a Adminvífc^^^otratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,j^^r^(^r coi»ensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentj^est^^m^^p^ato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgãõ ofccpntrat«e.

||Densados, total ou parcialmente, com os
ato ou de outros contratos administrativos

12. CLÁUSULA DÉCIMA S^UNDA - D^OTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato poderá ser extint^^mfc|^^prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este
não dispuser de créditos orç^íraítários|ú(ra su^ontinuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

12.2. A extinção né^^hipóteMb^orrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do coQj^atado plijp contranante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse

12.3. Caso a nSt^ic^fclrf^ão-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(doisU<lflBlWBh|MÊ aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

comido poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
™^^ix^^poivPIgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
a^fbjados^contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

^^2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
^extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
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12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrit^wnômi^^
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

Lei n.° 14.133. de 20211. ^ ^
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínwio^^maturez\^cnÍca,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou^^g«^de c^*a^te ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização^^a gest^^o contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral o terceiro grau
(arl. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃ^^I
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á^
no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE S^^^4LAIMU
dotação abaixo discriminada:

14. Secretaria Municipal de Administração ^

:ral

^MB^^RIA (art. 92, VIU)
m de r®ursos especificos consignados
mJSo DOCA BEZERRA/MA, na

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÀO
PROGRAMA

CLASSIFICAÇÃO ÉOONÒMI
FONTE DE

IGD/DF

ER ET^UTIVO
^ReJaRIA MUN. de ADMINISTRAÇÃO

04-ADMÍ^TRAÇAO
ADMINISTRAÇÃO GERAL

^SS^^MINISTRAÇÂO GERAL

1^05 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
V ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO

1500000000- RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

qMjÃ(X ^ 02- PODER EXECUTIVO

02.19 - F.M.A.S - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOSIAL

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO SOCIAL

PifcjETO ATIVIDADE

y
2.094 - MANUTENÇÃO DO ÍNDICE DE GESTÃO

DESCENTRALIZADA IGD/DF

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00- MATERIAJSDE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS



ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.09 - SECRETARIA MUN. DE SAÚDE

FUNÇÃO 10-SAÚDE X
SUBFUNÇÃO 301-ATENÇAO BASICA

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E SANEAM^

2.044 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC.
3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO

1500100200 - RECEITAS DE IMPOSTOS ^S^NS%^

Fundo Municipal de Saúde

ORGÀO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA ^
PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO .

02.18 - FMS - SÃO RAIMU^O ÊJO DH^jfeZERRA
10-SAÚDE ^

301 - ATENÇÃO BA^CA
0096 - GESTÃO l^^O\JTICA Pj^UDE E SANEAMENTO
2.079 - MANUT^W^Q^iyCIONAMENTO DO FUNDO

MUNIÇfliÉi^S^^ FMS
3.3.90.30ií(- CONSUMO

1600000000-^ JFERÊNCIAS SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO

Sec. Municipal de Educação

ORGÃO

UNIDADE GESTO^\
FUNÇÃO 'X. ^
SUBFUNÇÃÇi^ '
PROGRA>^^^ I
PROJETO A^ID^iX

"Õifesi^AÇÃO
í eI^noI^a

02-\ODER EXECUTIVO
02.oVsECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO
^1 - ENSINO FUNDAMENTAL
0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO

2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO

1500100100-RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANS. - EDUCAÇÃO

^FONDEB
^RGÃO
UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO

02- PODER EXECUTIVO

02.17 - FUNDEB - SÃO RAIMUNDO DO DOCA

12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
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SÃO RAIMUNDO
EMpOMHCam

PROGRAMA
PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

0403 - ENSINO FUNDAMENTAL

2.072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDES 30%-
ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO "

1541000000 - TRANSE. DO FUNDEB 30% COMPLE. UNIÃO V.

MDE

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

O ENSINO

02- PODER EXECUTIVO

02.07 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAG

12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0465 - EXPANSÃO VALORIZAQ

2.030 - MANUTENÇÃO DO D^N^^IM«TO DO ENSINO

3.3.90.30.00 - MATERIAIS^^^^UV»
1500000000 - RECaí^^ NÃO ^OJLADOS DE IMPOSTOS

IGD/SUAS

ORGÃO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDAIM

^
CLASSIFICA(^0 \

ECONÔ^íi^
FONTE D^E^kSO

02- PODH^ECUWVÕ
02.19 - FMAS^ÃyRAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

ASSÍSTEN^S SOCIAL
Íct^^ÊNCIA COMUNITÁRIA
OI^^^AO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO DE AÇÃO SOCIAL.
2.10V;^ANUTENÇÃO DO ÍNDICE DE GESTÃO

MsCENTRALIZADA - IGD/SUAS
^«'.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO
1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS

Màm^^^^ESTORA

^bSwçaõ
pkBgrãmã
'Projeto atividade

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

02- poder executivo
02.19- FMAS - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO DE AÇÃO SOCIAL.

2.099 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO -
PBF/CRAS

3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO
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FONTE DE RECURSO 1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS

SCFV

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.19 - EMAS - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO

2.095 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE C0|^
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS ^CTV

3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUM

1660000000 - TRANSFERENCIASSE REC O FNAS

FMAS

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

Criança Feliz

DOCA BEZERRA

UNIDAD

FUNÇÃO

TE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

124 - CON™í^Í^Í|RN^
0124 - A3^TE^^ OII^NITARIa!
2.097 - ]áltjTEN«0 E FUNCIONAMENTO DO FUNDO

MUNIO^tí ASSIST. SOCIAL - FMAS
^90.30.00 - M^RIAIS DE CONSUMO

lòWlüoiP- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS

^2-PODER EXECUTIVO

02.19 -FMAS - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL ~
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA ~
0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DA PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL.
2.111- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA

CRIANÇA FELIZ - PRIMEIRA INFÂNCIA
3.3.90.30.00 - MATERIAIS DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS
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14 . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n''
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. y

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Li
de2021. ^

s>
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés^m^^supre^l^s que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniçí^^ualiza^^^a contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebracpai^^er^^^ditiv<^ submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos c|tos de^«íifí^fcf necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi^^ríe^ka ocorrB no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato r^lizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Ha Lei^^^Jc3. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLimcíb v

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao art. 91, caput, c/c o art. 176, III dí^^i n.° 1^^33^^e 2021 e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de
2011. /

17. CLAUSULA DÉCIMA SI IA- FORO (art.

17.1. Fica eleito o Foro da^í%Kiarc^da^^^RntÍnópolis - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de oAiato que i^puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, ^1 , da
Lei n" 14.133/21. V > V

São ISimiindolÊÍDoca Bezerra - MA, de 2025.

fefeiíura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPFn"
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SÂO RAIMUNDO

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025.

Processo Admínistratívo n'

ANEXOV

/2025

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação

(NOME DA EMPRESA) CNPy No
, sediada ^^^derc^^k completo)

, declara, sob as penas da lei, que ãt^^present^^^ inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, cienJ|J|^^^k^edaae de declarar
ocorrências posteriores. ^

São Raimundo do Doca Bezerra, MA, ^/V /2025

nome e número da identidade do dWaralumero da iden^ade do d



íRtibílS^

PREGÃO ELETRÔNICO N" I2m

Processo Administrativo n'

ANEXO VI

/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILIT^

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n® ^
através de seu representante legal infra-assinado DEQj^A

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracida^|l^|im
forma da lei (art. 63,1, da Lei n" 14.133/2021).

Local e data, , de ^20j

com lÊííe na

ações prestadas, na

(Identificação e Assinatuíí^^R^esçitanté Legal)
(Dados da empresa: RalfcCocialm CNPJ)empre^^^izi^
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PREGÃO ELETRÔNICO N®

ProcessoAdministrativon'

/2025.

/2025

ANEXO Vil

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICrI
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ^

(papel timbrado da iicitante)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doe
Maranhão PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025

om iKe daPelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° ..^t...^^com we ifa
através de seu representante legal infra^ífs^ad^^^ m

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal^»j|/^ e^^dra na situação de ( )
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PO^E ou (^^Qj^RATIVA. nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Compl^^^n" 147/I^em assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramejl^^st^ltu^ão. ^Marcar este item caso se enquadre
na situação de microempresa, empresa de pequen^oi^^^opeij^va.)

() DECLARA, para fins de obtenção do beiviíto disp^j^ n^^^s. 42 a 49 da Lei Complementar n 123, de
14 de dezembro de 2006. que no ano-calendá^^^realiftção da licitação, ainda não celebramos contratos
com a Administração Pública cujos valores somadffl^xüjii^olem a receita bruta máxima admitida para fíns de
enquadramento como empresa de peis^^ porte (§2^!d Art. 4" da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso
se enquadre na situação de microemi^Blta^mpresa de pequeno).

Loca^^ata, de de 2025.

entifícaçâo e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025.

Processo Administrativo n'

ANEXO vm

/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO § U DO ARI. 63 D.
DE 2021 ^

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° na
através de seu representante legal infra-as^im^b DECL*A:

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos cjpos pa^«en™^nto dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas^á^^^mas in*legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigenM^te daW^ enwga das propostas.

Local e data, de 2025.

(Identificação e l^yje^tante Legal)
(Dados da ^«rcsa: R^^ S^ial e CNPJ)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025.

Processo Administrativo n®

ANEXO IX

/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ
através de seu representante legal infra-assin|^DE4. .ç6m sede na

() que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigos^^fr^ins^hTe e Jo emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apre^j^^ n^^tern^k^ artigo 7 , XXXIII, da
Constituição. V

Locai e data, de 2025.

(Identificação e I^fca^ntante Legal)
(Dados da ?«resa: R«p S^ial e CNPJ)
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ProcessoAdministrativon®

ANEXO X

/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV D.^^1 14.:
DE 2021.

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n®
através de seu representante legal infra-assinado DECÍV^A:

com ^e na

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênci^(||^e»^do da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Local e data, le 20

(Identificação e Assinatura dg^epresent^^L^l)
(Dados da empresa: R^o^cial e CNwf
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025.

Processo Administrativo n" /2025

ANEXO XI

Rubricí-á

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n®
através de seu representante legal infra-assinado DEC

com Vede na

( ) Que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parent^em I^k^eta oi^olateraí, por
consangüinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Mlfl^^^^o^t^citante, que nele
exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da^^Cnissão^^coi^itação, agente de
contratação ou autoridade ligada à contratação. m

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o gjaud^^ra^SscQ^n vinculo por afinidade ou
consangüinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relaç^^ms s^pintes agentes públicos do ente
licitante:

l.Nome: Ente: \

l.Nome:

Local e data, , ^de de 2025.

entificaçáo e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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PARECER JURÍDICO NS 2301001/2024

REQUERENTE: SECRETÁRIO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 080101PE/2025

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N9 001/2025

DIREITO ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO "POR ITEM"

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA

OPERACIONAL DESTE MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO

DO DOCA BEZERRA - MA, LEI N® 14.133/21.

POSSIBILIDADE ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E

DAS MINUTAS. PARECER PELA APROVAÇÃO.

I. RELATÓRIO

01. O Secretário Municipal Administração, solícita a esta Assessoria Jurídica análise e emissão de
parecer acerca da Minuta do Edital e seus anexos relativos à licitação na modalidade Pregão
Eletrônico do tipo menor preço "por item", visando o Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios, visando o atendimento da demanda operacional deste
Município de São Raimundo do Doca Bezerra - MA.

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes
documentos principais:

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada de
Documento de Formalização da Demanda, contendo planilha com

especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços a serem
licitados e demais informações pertinentes;

b) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de rubrica
orçamentária;

c) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do
procedimento licitatório, conforme previsto;

d) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela
Autoridade Competente;

e) Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei n" 14.133/2021;

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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f) Termo de Referência contendo as especificações, quantitativos, valores de

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade

Competente;

g) Despacho da Secretaria Municipal de Administração, determinando a
remessa dos autos a esta Assessoria Jurídica;

h) Minuta do edital e anexos.

03. Na seqüência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos

aspectos jurídicos que permeiam a legalidade da contratação, prescrita no art. 53, da Lei n^

14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da

licitação.

II. ANÁLISE JURÍDICA

04. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC).

Art 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§ V Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma claro e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica.

05. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade.

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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06. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos,
nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão
dentro do seu espectro de competências.

07. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações.

08. O artigo 18 e Incisos da Lei n^ 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatiblIlzar-se com

0 plano de contratações anual de que trata o Inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,

por melo de termo de referência, que tem como objeto o

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios, conforme o caso; III - a definição das condições de

execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das

condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação;

VII - o regime de prestação dos serviços de confecção de

próteses dentária, observados os potenciais de economia de

escala;

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o

ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas, nas licitações com julgamento por melhor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes

à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento

da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

09. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se

a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da

Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico

preliminar, a previsão de rubrica orçamentária, o Termo de Referência, o ato de designação do

pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital e seus anexos.

10. Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

11. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade,

tendo em vista que a contratação do objeto ora pretendido se constitui necessidade Comum a

toda Administração Municipal, onde o objeto da contratação atenderá a demanda da

administração municipal.

12. Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretaria, o que

prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se

tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vli, do artigo 12 da

NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, infine:
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Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os

órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano

de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

13. Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referência elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do
prazo de execução, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XXV do
artigo 69 da Lei n® 14.133/2021, que assim determina:

Art. 69 [...] XXV - Termo de Referência: conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para

definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de

obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base

nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure

a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto

ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do

custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de

execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e

ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos
socioambientais e demais dados e levantamentos necessários

para execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente

detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do

projeto executivo e da realização das obras e montagem, a

necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade,

ao preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais

e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas

CNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000



^ PRPFeiTUEÍAMUNiCIPAl DF

SAO RAIMUNDO
DODOCABEZEI»A
rPAOALllO E COMPROMISSO

especificações, de modo a assegurar os melhores resultados
para o empreendimento e a segurança executiva na utilização
do objeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos

e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo

para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de
métodos construtivos, de instalações provisórias e de

condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter
competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da
obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de

suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados
necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado

em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente

avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de

execução previstos nos incisos I. II. 111. iV e VH do caput do art.
46 desta Lei;

14. Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita

harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §19 e incisos do artigo 18 da Lei n^

14.133/2021, senão vejamos:

Art. 18. [...] § 19 O estudo técnico preliminar a que se refere o

inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a

ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e

conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o

seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que

lhes dão suporte, que considerem interdependências com
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outras contratações, de modo a possibilitar economia de

escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licltação;

VII - descrição da solução como um todo. Inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,

quando for o caso;

VIM - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração

previamente à celebração do contrato. Inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou Interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, Incluídos requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

15. Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei n* 14.133/2021, regulamentada pelo

Decreto n" 004/2022, para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

16. Da Minuta do Edital

16.1. Conforme já Informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que

devem ser observados na fase Interna da licitação pública, tendo este sido submetido à análise
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jurídica. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de
forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n- 14.133/2021, que

assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

16.2. O art. 25, §79, da Lei ns 14.133, de 2021, estabelece que. Independentemente do prazo de

duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço,
com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos Insumos.

16.3. Portanto, a minuta do edital encontra-se com as exigências mínimas devidamente

amparadas na Lei n^ 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto sem aferição de riscos

aparentes para a Administração Pública.

16.4. De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de serviços

comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente

encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 69 da Lei n9

14.133/2021.

16.5. E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos

constantes na Lei Complementar Federal n9 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da

contratação em comento.

17. Da Minuta do Contrato

17.1. Na esteira do artigo 92 e incisos da Federal n9 14.133/2021, são estabelecidas as cláusulas

que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:
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I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vínculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e

à respectiva proposta;

ili - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive

quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os

critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

Vi - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o

caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de Início das etapas de execução, conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o
caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;

iX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,

quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo

contratado no caso de antecipação de valores a título de

pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os

prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,

quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de

cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio

para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação

direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

17.2. Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Federal n- 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto sem aferição de riscos

aparentes para a Administração Pública.

18. Publicidade do edital e do termo do contrato

18.1. Destacamos ainda que, conforme previsto no art. 36, do Decreto Municipal n" 004/2022,

no âmbito municipal, enquanto não for adotado o Portal Nacional de Contratações Pública

(PNCP), conforme o art. 176 da Lei ns 14.133/2021, o Município de São Raimundo do Doca

Bezerra - MA, deverá o publicar, no Diário Oficial do Município - DOM, as informações que esta

Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato; e

ainda disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de

qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não

será superior ao custo de sua reprodução gráfica. Senão vejamos:

Art. 36 No âmbito municipal, enquanto não adotar o Portal

Nacional de Contratação Pública (PNCP), conforme o art. 176

da Lei n^ 14.133/2021, a divulgação dos atos exigidos pela

citada lei, será o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e ainda:

I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige

que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a

publicação de extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o

referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento,

que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
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III. CONCLUSÃO

19. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo
de oportunidade e conveniência do ajuste, abalizado nos elementos que acompanham a
Solicitação apresentada pela Consulente, opino pela APROVAÇÃO do procedimento e da Minuta
do Edital, Minuta do Contrato e demais anexos.

20. É importante consignar, por fim, que quando da realização da fase externa, devem os

agentes de contratação ater-se ao disposto pela lei Federal n^ 14.133/21, o qual norteará na

adoção de todos os pontos a serem realizados, dentre os quais, a observância de que, entre a

publicação do Edital e o recebimento das propostas deverá haver prazo mínimo previsto no

artigo 55 da Lei n" 14.133/21.

21. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessorla Jurídica.

22. Encaminhem-se os autos a secretaria supracitada para conhecimento e adoção das

providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta

condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade

a observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo.

É o que recomendamos,

São Raimundo do Doca Bezerra (MA), em 23 de Janeiro de 2025.

Francisco das Chagas |TOdrigues Nascimento
Assessor Jurídico

OAB/MA Ne 4768
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI N°. Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021, do Decreto Municipal n" 04/2022, e
Decreto Municipal n" 05/2022, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR 147/2014, ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

INTERESSADOS:

Secretaria Municipal de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO N=

080101PE/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO.
TIPO DE LICITAÇÃO:

PROCESSO LICITATORiO N"

001/2025
ORGAOS PARTICIPANTES:

Secretaria Municipal de Educação, Saúde e
DE Assistência Social

FORNECIMENTO:

EXECUÇÃO DE FORMA PARCELADAMENOR PREÇO "POR ITEM" I EXECUÇÃO Uh ruKMA
OBJETO: . , . . , .. ^ ,
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios visando o atendimento da
demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra, conforme descnto neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Reíerencia,
Anexo 1 do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site https://comprasbr.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: 27/01/2025

Término: 06/02/2025, às 08:59 hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/02/2025, às 09:00 (nove) horas (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra, localizada na Rua Antônio Neto n'' 249 - Bairro, Centro - São Raimundo do Doca
Bezerra/Maranhão, E-mail: cplsaordb@hootmail.com
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O edital poderá ser retirado gratuitamente no: https://comprasbr.com.br
www.saoraimundododocabezerra^a.gov.br ou
httDs://aDD.tcema/ít.br/sincconíí^mural/procedimento

Ivlanoel Serafim deSousa

Secretário Municipal Administração

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com 63 (sessenta e três)

páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N". 001/2025

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n° 080101PE/2025)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS fart. 48. inciso I. LC 1231 DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. MEL E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP/'

Toma-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, realizará às 09:00 (nove)
hs, do dia 06/02/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o cnténo de
julgamento do tipo menor preço "por item", no regime de fornecimento parcelado, nos termos da Lein 14.133,
de 1° de abril de 2021. do Decreto Municipal n° 04/2022, e Decreto Municipal n° 05/2022, e demais
legislação aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios, visando o atendimento da demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca
Bezerra - Maranhão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da
minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
https://coniprasbr.com.br

3.2. O licitante responsablliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item 3.1. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Os itens deste Termo de Referência serão destinados exclusivamente à participação das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014;

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada ás microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133. de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123. de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133. de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao Hcitaníe que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3.13. 3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 ,
XXXIII. da Constituição;

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos SS 1° ao 3° do art. 4". da Lei n." 14.133, de 2021.

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

4.11. O valor final mínimo paramelrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço.

4.12. O valor final mínimo paramctrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fomecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
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4.14, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contraio.
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por clc ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez centavos).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. O modo de disputa adotado, será o "aberto", onde os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.4.1. Não se no item 6.11.4., pois todos os itens são de exclusividade para ME e EPP.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
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6.12. Após o ténnino dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta
Lei;

6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.18.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.1.2. empresas brasileiras;

6.18. l .3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.1.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

6.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
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6.19.2 empresas brasileiras;

6.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais6.20.2.

licitantes.

6.20.3.

licitatório.

6.20.4.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei rf
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a flitura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CHIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cncp).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018. art. 29. caput)
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. §1"1.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN n° 3/2018. art. 29. $2°).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itettó 3.5 e 4.5
deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e a classificação se dará pela ordem crescente
dos preços propostos;

7.6.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por
Microempresa -ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2° da
Lei Complementar n" 123/2006 de 14/12/2006;

7.6.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A Microempresa -ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será convocada
para, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de
preço inferior àquela considerada classificada em 1° (primeiro) lugar no certame, sob pena de
preciusâo do exercício do direito de desempate;

b). Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão
convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido
no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno
porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) minutos para
oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, través do "chat de mensagens", sob pena de
preclusão de direito.

d). No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;

7.7.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
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7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibiÜdade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibiÜdade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Sc houver indícios de inexequibiÜdade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para

fins de habilitação.

8.3. Habilitação Jurídica:

8.3.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;

8.3.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma

eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de

designação de seus administradores, caso designados em ato separado;
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8.3.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da
composição da diretoria em exercício

8.3.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se
assumir a forma de sociedade cooperativa.

8.3.5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbaçao
no registro competente.

8.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

8.3.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as
cláusulas em vigor.

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.4.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

8.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

8.4.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual.

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.4.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

8.4.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
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8.4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.4.10. Prova de Regularidade com Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária de seu Municipio
através de:

8.4.11. Alvará Sanitário

1.5. Qualifícação Técnica:

8.5.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

1.6. Qualificação Econômico-Flnanceira:

8.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício c demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

8.6.2. O balanço limitar-se-ào ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.6.3. Para o preenchimento dos requisitos da Lei de Licitações quanto à capacidade econômico-
financeira, é imprescindível, para quaisquer empresas participantes do certame, a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis, incluindo-se o termo de abertura e encerramento e nessas também
as "notas explicativas".

8.6.4. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.6.5. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, será exigido que a
licitante apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;

8.6.6. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualifícação econômico-financeira
previstos neste Edital

1.7. Demais Exigências de Habilitação:

8.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n^ 8.660, de

29 de Janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da licitante vencedora, deverão ser

apresentados por meio eletrônico, via plataforma https://comprasbr.com.br
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8.7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.7.4.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO LICITANTE
VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, observado, nesta hipótese,
o disposto no § 2° do art. 64 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.7.4.2. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser apresentados em formato
digital, via sistema, no prazo mínimo de DUAS HORAS, após solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico, prorrogável por igual período, de ofício a critério do Pregoeiro ou por solicitação do licitante,
mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro.

8.7.5. Será verifícado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n°
14.133/2021).

8.7.6. Será verifícado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçào, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defíciência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

8.7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.7.8.1. complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.7.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.7.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

8.7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação.
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licítante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nM4.133,de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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10.3.1. Quando o ücitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 26 e art. 27 do Decreto Municipal n° 04/20222.

10.4. Na hipótese de nenhum dos ücitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. Convocar os ücitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Ücitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

II.DOS RECURSOS

11.1. A inlerposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
ücitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do ücitante:

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusào;

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 30 (trinta) minutos.

11.3.3. O prazo para apresentação das razões reeursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais ücitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico

www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. Fraudar a licitação

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. Induzir deliberadaraente a erro no julgamento;

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infi-ação cometida.

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
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12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5", da Lei n.° 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstância conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.



nubnc-l!

DO DOCAIUBOMA

12.13. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei if
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente
pelo https://comprasbr.com.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnaçào, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra nos endereços https://coniDrasbr♦com.br Site:
www.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br ou

https://app.tcema.tc.br/slnccontrata/mural/procedimento e no (Portal Nacional de Contratações
Públicas) PNCP

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO V - Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo

ANEXO VI - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro da plataforma de
pregão eletrônico https://comprasbr.com.br

ANEXO VII — Modelo de Declaração que se enquadra no conceito legal, de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte.

ANEXO VIU - Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em

conformidade com o Art. 63, § 1" da Lei Federal n° 14.133/21.

ANEXO IX - Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso

XXXIII do art. T da Constituição Federal-

ANEXO X - Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com

defíciência e para reabilitado da Previdência Social.

ANEXO XI - Modelo de Declaração que não possui servidor público municipal no

quadro societário da empresa.

São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 24 de Janeiro de 2025.

anôerSerãlím de Sousa

Secretário Municipal de Administrção

Órgão Gerenciador
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 001/2025

TERMO DE REFERENCIA - TR

(Processo Administrativo n° 080101PE/2025)

OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, visando o atendimento da
demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação do objeto "Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, visando
o atendimento da demanda operacional deste Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão" é
uma necessidade crucial para garantir o abastecimento adequado dos serviços públicos municipais.

Em um município como São Raimundo do Doca Bezerra, é essencial que haja um planejamento efícaz para
garantir que as escolas, hospitais, creches e demais órgãos públicos tenham acesso a alimentos de qualidade
para atender a população de forma satisfatória. A falta de um sistema de registro de preços para aquisição de
gêneros alimentícios pode resultar em desabastecimento, preços elevados e dificuldades na gestão dos

recursos públicos.

Ao realizar a contratação do registro de preços, a administração municipal consegue obter vantagens
significativas, como a padronização dos produtos adquiridos, a redução de custos devido à compra em grande
escala e a garantia de fornecimento contínuo dos gêneros alimentícios necessários para a execução dos serviços
públicos. Além disso, o registro de preços possibilita uma maior transparência nas compras públicas, pois
permite que os órgãos fiscalizadores acompanhem de forma mais eficaz os gastos do município.

Portanto, a contratação do objeto em questão é fundamental para garantir a eficiência e a eficácia na gestão
dos recursos públicos de São Raimundo do Doca Bezerra. Ao atender a demanda operacional do município
por meio da aquisição de gêneros alimentícios, a administração municipal estará contribuindo para o bem-estar
e a qualidade de vida da população, cumprindo assim o seu papel de promover o interesse público e o
desenvolvimento da região.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇAO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

0203- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04 - ADMINISTRAÇÃO
122-ADMINISTRAÇÃO GERAL
0052- ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.005- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇAO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.! 9 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

243 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO SOCIAL

2.095 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS SCFV

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS

CRIANÇAFELIZ

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02-PODER EXECUTIVO

02.19 - FMAS - SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DA PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL.

2. III- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA
CRIANÇA FELIZ - PRIMEIRA INFÂNCIA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

CRAS

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇAO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.19 - F.M.A.S SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
0128 - GESTÃO DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO AÇÃO SOCIAL

2.099 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO PBF/CRAS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNAS

ORGAO 02- PODER EXECUTIVO

UNIDADE GESTORA 02.18 ~ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

FUNÇÃO 10-SAÚDE

SUBFUNÇÃO 301 -ATENÇAO BASICA
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E SANEAMENTO

2.079 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO 1600000000- TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO
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SEC. DE EDUCAÇÃO

ORGÀO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇAO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

0465 - EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO

2.025 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500100100- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANS. EDUCAÇÃO

FUNDEB

ORGAO

UNIDADE GESTORA
FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.17 - FUNDEB - SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

12-EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL
0403 - ENSINO FUNDAMENTAL

2.072 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% ENSINO
FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1541000000-TRANSF. DO FUNDEB - COMPLE. UNIÃO VAAF

SECRETARIA DE SAÚDE

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO
02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10-SAÚDE

301 - ATENÇÃO BASICA
0096 - GESTÃO DA POLÍTICA DE SAÚDE E SANEAMENTO

2.044 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

SAÚDE
3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
1500100200- RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. - SAÚDE

SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇAO

PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02-PODER EXECUTIVO
02.10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0124 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2.053- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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FMAS

ORGÂO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÀO

SUBFUNÇÂO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

02.19 - F.M.A.S SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

0124- ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

2.097 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMAMENTO DO FUNDO MUN. DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1660000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNAS

ORGAO

UNIDADE GESTORA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÂO
PROGRAMA

PROJETO ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSO

02- PODER EXECUTIVO

0207- SEC. MUTMICIPAL DE EDUCAÇÃO

12-EDUCAÇÃO

361-ENSINO FUNDAMENTAL

0465-EXPANSÃO VALORIZAÇÃO E MELHORIA DO ENSINO
2.030- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MDE

3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS:

DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE

ACHOCOLATADO EM PO 1 K.G: Especificação: solúvel, com
aparência de pó fino, homogêneo na cor marrom (pct. de Ikg)

4.000 UNIDADE

ADOÇANTE lOOML. 900 UNIDADE

BISCOITO DOCE 3X1. E.specificação: ingredientes: farinha de

trigo enriquecida com ferro e açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar invertido, pct de 4008 3x1.

4.800 UNIDADE

BISCOITO SALGADO 3X1. Especificação: ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com ferro e açúcar, gordura vegetal
hidrogenada, açúcar invertido, pct. de 400g, 3x1.

4.500 UNIDADE

CAFE TORRADO E MOIDO 250G. 4.050 1 UNIDADE

LEITE EM PO INTEGRAL 200G. 4.050 UNIDADE

POLPA DE FRUTAS, SABORES VARIADOS COM 1 KG. 4.350 UNIDADE

REFRIGERANTE 2 LITROS. Especificação: embalagem com 2
litros, sabores variados.

2.050 UNIDADE

MARGARINA COM SAL 500G. 1.150 UNIDADE

ARROZ TIPO I, EMBALAGEM COM IKG. 1.750 UNIDADE

CARNE BOVINA MOIDA. 1.900 QUILO

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 190G. 1.300 UNIDADE

FARINHA DE MANDIOCA SECA E BRANCA. 1.250 UNIDADE

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 01 KG. 1.250 UNIDADE

OLEO DE SOJA REFINADO. Especificação: dentro de padrão
rigoroso de qualidade, aspecto límpido e insentos de impurezas,
sem cheiro, leve e saudável, devendo conter no mínimo2,8mg de

1.500 UNIDADE

V.UNIT V. TOT

12,743 50.972,00

7,527 6.774,30

4,997 23.985,60

5,225 23.512,50

12,135 49.146,75

15,871

9,645 41.955,75

8,075 16.553,75

6,126 7.044,90

12,464 21.812,00

20,074 38.140,60

3,728 4.846,40

6,06 7.575,00

11,758 14.697,50

6.864 10.296,00
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vitamina e máximo de 3g de gordura saturada na porção de 13ml
embalagem pct contendo 900itiI.
SARDINHA EM OLEO 125G.
SOPA DE CARNE. Especificação: com legumes e macarrão
(enriquecido com vitaminas, pct, de 01 kg rendimento de 40

porç5es/200ml validade de 6 meses.
AÇÚCAR REFINADO COM 1 KG.

AVEIA EM FLOCOS, EMBALAGEM COM 250G.
FARINHA DE MILHO FLOCADA EMBALAGEM COM 5QQG.

CONDIMENTO COLORAL. Especificação: com apresentação
industrial, matéria-prima colorai, aspecto físico pó, tipo industrial
aplicação: culinária em geral, embalagem plástica lacrado pacote

com lOOg.
FEIJÃO TIPO MULATINHO TIPO ÍI. Especificação: feijão tipo
mulatinho tipo II da sagra corrente em bom estado de conservação
na cor, tamanho e formato natural, embalagem com 1 kg valido por

I ano.
MACARRÃO PARA SOPA. Especificação: Embalagem com

500g- ^ I
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. Especificação: obtido pelo
amassamento de farinha de trigo especial ou da sêmola de trigo
com água, sendo permitido o enriquecimento do produto com

ovos, vitaminas e minerais, embalagem pacote com 500mg
MILHO PARA CANJICA. Especificação: embalagem com 500 g.

OVO BRANCO, EMBALAGEM COM 12 UNIDADES.

SAL IODADO IKG.
SALSICHA KG
VALOR TOTAL R$

UNIDADE 20,31 ~604,5Q ^

QUILO 19,00 30.400,00

UNIDADE 7,004 ~Í7.860,20
UNIDADE 9,083 24.524,10

UNIDADE 3,384 6.598,80

PACOTE 2,643 1.321,50

QUILO 7,763 12.420,80

UNIDADE 6,70 15.075,00

UNIDADE 3,931 6.879,25

1.600 UNIDADE 5,01 8.016,00

1.200 DUZlA 11,398 13.677,60

250 QUILO 1,828 457,00

2.100 QUILO 9,195 19.309,50

577.734,85

5. UNIDADE FISCAUZADORA

5.1. A fiscalização caberá as diversas secretarias do município de São Raimundo do Doca Bezerra -
Maranhão, que determinará o que for necessário e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

5.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto, inclusive
observância quanto às especificações previstas.

6. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

6.1. Caso o item fornecido não atenda as especificações da requisição, a contratada deverá efetuar a troca
imediata do recebimento provisório, resguardando-se as diversas secretarias do município de São
Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, o direito de não aceitar o item cuja qualidade seja
comprovadamente inferior ao requisitado.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica

de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA /
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8.1. Caberá à Contratada:

8.1.1. Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios objeto da licitação em cureo em perfeitas condições, no
prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,
tipo, procedência e prazo de garantia;

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos itens previsto no objeto da presente
licitação, incluindo substituir, ou trocar, remover, às suas expensas, no prazo máximo de 72 hs (setenta e duas
horas).

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.7. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante.

8.1.8. Fornecer os gêneros alimentícios

8.1.9. no prazo estabelecido ou quando necessário o fornecimento, informando em tempo hábil qualquer
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.

8.1.10. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos itens previstos no objeto da
presente licitação, reservando à contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões
especificados.

8.1.11. Quando for o caso, comunicar imediatamente á contratante qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

8.1.12. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do
fornecimento dos itens previstos no objeto da presente licitação, seja por vício de fabricação ou por ação ou
omissão de seus empregados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Contratante obriga-se a:

9.1. Receber provisoriamente os itens previstos no objeto da presente licitação, disponibilizando local,
data e horário.

9.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente
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com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor
especialmente designado.

9.1.3. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente
discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em conta corrente bancária.

9.1.4. Conferir o fornecimento dos itens, embora a contratada seja a única e responsável pelo

fornecimento nas condições especificadas.

9.1.5. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências previstas neste termo.

9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada
viabilizando a boa execução do objeto contratado.

9.1.7. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os itens dentro das normas
estabelecidas.

10. DA ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E SEU RECEBIMENTO

10.1. O fornecimento será efetuado, mediante requisição para fomecimento emitido pelo Setor de Compras
do Município, com prazo de entrega não superior a 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento
da requisição.

U. DAS infrações E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XTVl

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2Q21. o contratado que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'^ da Lei n" 12.846. de 1" de agosto dc 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. S2°. da Lei n" 14.133. de 20211:
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1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Mi
156, ^ 4", da Lei n" 14.133, de 20211;

I. Declaração de inídoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave íart. 156. S5". da Lei n° 14.133. de 20211.

^ Multa:

1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula
contratual;

2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega
ou na execução do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9°. da Lei n^ 14.133. de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. $7°. da Lei if 14.133. de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçào (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8°. da Lei n*^ 14.133. de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de
2021

11.4. art. 158 da Lei n^ 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inídoneídade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. SI", da Lei d° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n*^ 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei
n° 14.133, de 2020.

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. DO PAGAMENTO:

12.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

12.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista:

12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1" de maio de 1943;

12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre
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12.8. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de
sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos
termos do Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste Termo de Referência poderão ser
esclarecidas nos dias úteis, nos horários das 8 às 12h e das 14h às 17h, no Secretaria de Administração,

na sala da cpl, ou pelo e-mail cpl$ao@hotniail.com

14. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

14.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços nas Ata Registrada em
Esperantinópolis - MA., Ata Registrada em São Jose dos Basílio - MA., em 02/04/2024, Ata Registrada em
Trizidela do Vale - MA., Ata Registrada em Poção de Pedras - MA., Ata Registrada em Sucupira do Norte
- MA., Petrópolis, em 03/07/2024, Ata Registrada em Triunfo, em 23/05/2024, Ata Registrada em Santo
Cristo em 29/05/2024, Ala Registrada em Santo Cristo, em 29/05/2024.

O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras da Secretaria Municipal de
Administração de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão.

Aprova o presente termo em de de 2025

/Manoel Serafim deSousa
Secretfu-io Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 080I01PE/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2025

Pregoeiro do Município de Sào Raimundo do Doca Bezerra (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°.

DADOS DA EMPRESA

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA;

NOME FANTASIA;

I vUÜi

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO; MUNICÍPIO;

TELEFONE: EMAIL:
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RO: I EMISSOR; | CPF:
ENDEREÇO: | CEP: MUNICÍPIO;
TELEFONES: | EMAIL:

DADOSBANCÁRIOS

BANCO: I AGÊNCIA: I C/C:

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para
futura e eventual aquisição de deste município de Sào Raimundo do Doca Bezerra/MA,
conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2025.

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$
Prazo de Pagamento:

Prazo de entrega:
Prazo de substituição;
Validade da Proposta:

.(valor numérico e por extenso)

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2025, que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas.
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025

ANEXO III

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N''

O Município de São Raimundo do Doca Bezerra — MA., por meio da Secretaria Municipal de
Administração, com sede na Rua CEP.: 65.753-000, Centro, na cidade de São Raimundo do Doca
Bezerra, inscrito no CNPJ/MF sob o n® neste ato representado pela secretaria, a Sr. Manoel

Serafim de Sousa, nomeado pela Portaria n® publicada no Diário Oficial do Município, em de
de 20 , portador da matrícula funcional n® , considerando o julgamento da licitação na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® /2025, publicada no de
/ /2025, processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa{s) indicada(s) e

qualiflcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na{s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto Municipal n° e Decreto Municipal n®
e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios, visando o atendimento da demanda operacional deste município de São Raimundo do Doca

Bezerra/MA., especificados nos itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n°

/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor (es) c as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nome empresarial:

CNPJ n®:

Endereço:

DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:
CPF n®:

VALOR

UNIT.
DESCRIÇÃO UNID QUANT. TOTALITEM

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR
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3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.2.1. Os órgãos participantes serão as secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
necessidade dos serviços;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n'' 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor dos serviços.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição dos serviços ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições dos serviços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fíns de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°
14.133, de 2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

fornecimento dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitantc vencedor nào assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n® de de de 20

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário Oficial do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro cl^sificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção dc preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento dos serviços, nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição dos serviços pretendidos, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto noart. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor dos serviços,

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem dc classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.



; f í -Sk :.'a

SÃO RAIMUNDO
ooDOCAtezmA

t cciMiiirqMíBsa

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites para as adesões.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgão ou entidades do Município de São Raimundo do Doca

Bezerra/MA, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ala de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado;

9.1.4. Sofi-er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação dc sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se

superior ou inferior ao preço registrado.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusíifícadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas neste instmmento, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e aceitação dos serviços,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

SÀO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA -MA, de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE...

ÓRGÃO GERENCIADOR
PORTARIA:

TESTEMUNHAS:

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS
EMPRESA:

CNPJ:

Nome:

Cargo:
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Nome empresarial:

CNPJ n°:

Endereço:

DDD) Telefone:
E-mail:

Representante legal:
CPF n":

VALOR
TOTALUNID QUANT.DESCRIÇÃO UNIT.

ITEM

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta originai:

i

Nome empresarial:

CNPJ if:

Endereço;

DDD) Telefone:
E-mail:

Representante legal;
CPF n°:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.
VALOR

UNIT.
TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025

ProcessoAdministrativon" 080101PE/2025

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO

DO DOCA BEZERRA - MA, POR INTERMÉDIO DO SR.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

E A EMPRESA

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA/MA., pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av. , inscrito no

CNPJ n" , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , poríador(a) do CPF n° ,

através do(a) , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ,

Situada na Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representado
pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade n° e do CPF n°

a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo

n° /2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.i33> de l°de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° /2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação dc empresa para aquisição de

para atender a demanda das secretarias deste município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL

VALOR TOTAL:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;


